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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 97, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.421; de 9 de outubro de 1975. 

Artigo único. É aprovado o te~to do Decreto-lei n• 1.421, de 9 de outubro de 1975, que "dispõe sobre 
acréscimos às alíquotas do Imposto de Importação, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1975.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 98, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.420, de 9 de outubro de 1975. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.420, de 9 de outubro de 1975, que "altera ale­
gislação relativa ao Imposto Único Sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1975.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 99, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.423, de 23 de outubro de 1975. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.423, de 23 de outubro de 1975, que prorroga 
a vigência de estímulos à exportação de produtos manufaturados. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1975.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, 

José de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 81, de 1975 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução dos arts. I• e 4•, parágrafo único, da 
Lei n• 9.589, de 30 de dezembro de 1966, alterados pela Lei n• 9.996, de 20 de dezembro de 
1967, do Estado de São Paulo. 

Artigo único. Ê suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal, proferida em 24 de abril de 1974, nos autos do Recurso Extraordinário n• 77.954, do 
Estado de São Paulo, a execução dos arts. I• e 4•, parágrafo único, da Lei n• 9.589, de 30 de dezembro de 
1966, alterados pela Lei n• 9.996, de 20 de dezembro de 1967, daquele Estado. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1975.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 

SUMÁRIO 

l-ATA DA 205• SESS~O, EM 15 DE NOVEMBRO DE 
1975 

1.1- ABERTURA 

1.2 - EX PEDI ENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

-Restituindo au.tógrafos dt projetos de lei sancionados: 

- N~> 234/75 (n'~ 384/15, na origem), referente ao Projeto de 
Leí do Senado nq 145f75·DF, que dispõe sobre a doação, pelo 
Distrito Federal, -de bens móveis inservíveis, antieconômicos ou 
ociosos. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.267, de 24 de 
novembro de 1975.) 

- ~"' 235j75 (n"' 385/75, na origem), referente ao Projeto de 
Lei do Senado nq 87J71 (n"' 1,280.8/73, na Câmara dos Depu· 
tados), que dispõe sobre a averbação do pagamento de títulos 
protestados, a identificação do devedor em títulos cambiais e du· 
plicatas de fatura, e dâ outras providências. (Projeto que se trans· 
formou na Lei""' 6.268, de 24 de novembro de 1975.) 

- Nq 236j75 (n~' 386/75, na origem), referente ao Projeto de 
Lei n'>' 17, de 1975·CN, que institui sistema de assistência comple· 
mentar ao Atleta Profissional, e dá outras providências. (Projeto 
que se transformou na. Lei n'>'6,269, de 24 de novembro de 1975.) 

-Submetendo â deliberação do Senado o seguinte projeto dt' 
lei: 

-Projeto de Lei do Senado n" 250, de 1975·DF, que trans· 
forma o Departamento de Tr.ansiro do Distrito Federal em au· 
tarquia, e dá outras providências. 

1.2.2- Pareceres 

-Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de lei do Senado n'>' 135, de 1975, que modifica e 

acrescenta dispositivos na Consolidação das Leis do Trabalho. 
-Projeto de Lei do Senado n9 103, de 1975, que altera o 

artigo 5'7, da Lei n~ 5. !07, de 13 de setembro de \966, que cria o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

-Projeto de Lei do Senado n11 66, de 1975, que altera a 
alínea e do parágrafo 1~>, do art. 811 , da Lei n"' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 
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-Substitutivo de plenário ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 
6/75 (nY 1.996~BJ74, na Casa de origem}, que acrescenta parã­
grafo ao artigo 2Y da Lei nY 91, de 28 de agosto de 1935, que deter­
mina regras pelas quais são as sociedades declaradas de utilidade 
pública. 

- Projeto de Lei do Senado n9 55, de 1975, que declara de 
utilidade pública o Grande Oriente do Brasil, os Grandes 
Orientes Estaduais e as Lojas a ele filiadas, existentes ou que 
vierem a ser organizadas no País. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 63, de 1975, que dispõe sobre 
o funcionamento dos museus, aos sábados, domingos e feriados, 
e dã outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 71, de 1975, que acrescenta 
parágrafo único ao art. li da Lei nY 5.890, cie 8 de junho de 1973, 
que altera a legislação de Previdência Social. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 16, de 1974, que altera ale­
gislação da Previdência Social, e d~ outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 85. de 1975, que dá nova re­
dação ao § I'~ do artigo 469 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 22, de 1974, que altera o§ 49 

do artigo 79, da Lei n'i' 3.S07, de 26 de agosto de 1960, e dâ outras 
providências. 

-Projeto de Lei do Senado fl'i' 113, de 1974, ,que altera a 
redação do art. 7q da Lei n'i' 5.107, de 13 de setembro de 1966 
{Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

-Projeto de Lei do Senado n~ 11, de 1973, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 222 da Consolidação das Leis do Tra· 
balho (CLT), aprovada pelo Decreto~lei n9 5.452, de }'i' de maio 
de 1943. (Redação do vencido, para o segundo turno regimental.} 

- Projeto de Resolução fl'i' 55, de 1975, que dá nova redação 
ao inciso 6 do art. 78 do Regimento Interno. (Redação final.) 

-Projeto de Lei do Senado n9 59, de 1975, que acrescenta 
parágrafo ao art. I 'i' da Lei n'i' 3.577, de 4 de julho de 1959, dis­
pondo sobre isenções em favor de entidades filantrópicas. 
{Redação final.) 

-Projeto de Resolução n~' 87, de 1975, que revoga aRe~ 
solução n'i' 44, de 8 de setembro de 1975, e autoriza o Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul a elevar para CrS 1.500.000.000,00 
(um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros} o montante de sua 
divida consolidada. (Redação final.) 

-Projeto de Lei do Senado n~' 118, de 1975-DF, que dispõe 
sobre as promoções dos Oficiais da ativa do Corpo de B_ombeiros 
do Distrito Federal, e dá outras providências. (Redação finaL} 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 170, de 1975, que dispõe 
sobre a organização e o funcionamento de Movimentos Tra­
balhista e Estudantil nos Partidos Políticos, e dá outras provi­
dências. (Redação do vencido, para o segunto turno regimental.) 

1.2.3 - Comunicatões da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei 
do Senado n~' 250, de 1975-DF, anteriormente lido. 

-Recebimento do Ofício n'i' "S"-50j75 (n'i' 864/75, na 
origem), do Sr. Governador do Estado de Mato Grosso, solici­
tando autorização do Senado Federal a fim de que aquele Estado 
possa contratar operação de empréstimo externo, no valor de 
USJ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólar~s americanos), des­
tinado a dar continuidade às obras de implantação e pavimen­
tação da BR-158. 

1.2.4 ~Comunicações da Liderança da ARENA no Senado 
Federal 

-De substituições de membros em Comissão Mista do 
Congresso Nacional. 

J.2.S- Requeri~tos 

- N~' 537 f15, de·~·rgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
n' 17, de 1975, que dispõe sobre a unitização, movimentação e 
transporte, inclusive intermodal, de mercadorias em unidades de 
carga, e dá outras providências. 

- Nq 538{15, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado 
n' 207, de 1975, de autoria do Sr. Senador Josê Lindoso, que al­
tera a redação do artigo 71' da Lei n'~ 4.737- Código Eleitoral, e 
dispõe sobre a isenção de multa prevista no artigo 89 da mesma, e 
dá outras providências. 

I .2.6 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado nq 251, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Osires Teixeira, que protege a música brasileira, e dã 
outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 252, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Orestes QLtércia, que acrescenta parágrafo ao artigo 
32 da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, para o fim de permitir aposentadoria propor­
cional aos 25 anos para os segurados de sexo masculino e 20 para 
os de sexo feminino. 

1.2. 7 - Requerimento 

- Nq 539{75, de autoria do Sr. Senador Accioly Filho, 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, solicitando 
tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n'i's 
128, de 1974, e 89, 164, 189, 198 e 226, de 1975. 

t .2.8 - Discursos do Expediente 

SENADOR VIRGIUO TÁVORA - Medidas adotadas 
pelo Senhor Presidente da República, visando assegurar às in­
dústrias nordestinas, a percepção do ICM sobre as mercadorias 
exportadas. Análise do percentual dos dispêndios da União em 
relação ao Orçamento, abrangendo o período de 1960 a 1976, na 
parte referente aos Setores de Educação e Saúde. Observações ao 
díscurso proferido em recente sessão pelo Senador Itamar 
Franco, quando S, Ex• analisou o Balanço de Pagamento brasi­
leiro, na parte referente à conta serviços. 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Homenagem de 
pesar pelo falecímento do Sr. Júlio Rodrigues. 

1.2.9 -Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~ 253, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre abatimento da 
renda bruta da pessoa física. 

1.2.10- Comunicação 

-Do Sr. Senador Franco Montara, que se ausen.tará do 
País. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~' 534, de 1975, do Sr. Senador Accioly 
Filho, solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetos de 
Lei do Senado n'~s 218 e 222, de 1975, do Sr. Senador Franco 
Montoro, que alteram e acrescentam dispositivos na Lei Or~ 
gânica da Previdência Social. Aprovado. 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 106, de 1973, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que define as infrações penais relativas à cir­
culação de veículos, regula o respectivo processo e julgamento, e 
dâ outras providências. Aprovado, em segundo turno, com 
emendas. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n'~ 40, de 1973, do Sr. Senador 
Adaiberto Sena, que dispõe sobre obrigatoriedade de execução 
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de música brasileira, e dá outras providências. Rejeitado o 
projeto e o substitutivo a ele oferecido, após usar da palavra no 
encaminhamento de sua votação o Sr. Senador Adalberto Sena. 
Ao Arquivo. , 

- Projeto de Lei da Câmara nv 15, de 1975 (n9 I. 708-B-, de 
1973, na Casa de origem), que suprime o item XIJ, do a~t. 59 do 
Decreto-lei nl' 237, de 28 de fevereirv.-ae 1967, que modifica o 
Código Nacional de Trânsito, , e dá outras providências. 
Discussão encerrada, voltando às comissões competentes em vir­
tude de recebimento de emenda de plenário. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS Al'OSA ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara nll 17, de 1975 (n" 2.388-B, de 
1974, na Casa de origem), em regime de urgência, nos termos do 
Requerime.nto n'i' 537f75, lido no Expediente. Aprovado o projeto 
e as Emendas nlls I e 3-CCJ, após pareceres das comissões 
téçnicas sobre as Emendas n.,.s 4 e 5, de plenário, tendo usado da 
palavra no encaminhamento da votação os Srs. Evelásio Vieira, 
Franco Montoro e Petrônio Portella, fiçando pendente, por falta 
de quorum, a uhimaÇào da votação da matéria. 

-Requerimento n9 538/75, lido no Expediente. Declarado 
prejudicado. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JARBAS PASSARINHO- Comportamento 
da Oposição ao analisar, na presente sessão legislativa, o modelo 

económico do Pais. Esforço constante dos GovernOs da Revolu­
ção pela valorização do homem brasileiro. Eliminação das 
chances da prosperação do radicalismo, 8través de uma conver~ 
gência de Governo e Oposição, na busca de solução para os 
graves problemas do País. 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Líder- Conside­
rações sobre o disCurso do Sr. Jarbas PasSarinho e posição defen­
dida pelo MDB. no tocante à política salarial. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Memorial rei­
vindicatório, encaminhado ao Governador do Estado do Rio de 
Janeiro, pelos Poderes Executivo e Legislativo do Municipio de 
Paraíba do Sul, em favor do desenvolvimento e bem-estar do 
po~~ sul paraibano. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPAR­
LI\MENTAR 

- Edital de convocação de reunião da Comissão Deli­
berativa. 

J- MESA DIRETORA 

'4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 205• SESSÃO, EM 25 DE NOVEMBRO DE 1975. 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs, Senadores: 

Adalberto Sena - Jarbas Passarinho - Helvídio Nunes -
Petrônio Portella - Mauro Benevides- Virgíli.o Távora - Wilson 
Gonçalves- Dinarte Mariz - Ruy Carneiro- Paulo Guerra -
Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Heitor Dias- Ruy Santos­
Eurico Rezende - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Danton Jobim - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Orlando 
Zancaner - ltalívio Coelho - Leite Chaves - Mattos Leão -
Daniel Krieger.-

0 SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. !"'-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
Nv 234/75 (n~> 384/75. na origem, de 24 do corrente), referente 

ao Projeto de Lei do Senado n9 145/75-DF, que dispõe sobre a doa­
ção, pelo Distrito Federal, de bens móveis inservíveis, antieconômí­
cos ou ociosos. {Projeto que se transformou na Lei nll 6.267, de 24 de 
novembro de 1975.) 

N'i' 23Sj75 (nv 385/75. na origem, de 24 do corrente), referente 
ao Projeto de Lei do Senado n.,. 87 (71 (nY 1.280-B/73, na Câmara 
dos Deputados), que dispõe sobre a averbação do pagamento de titu­
las protestados, a identificação do devedor em títulos cambiais e 
duplicatus de fatura. e dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n~> 6-:~98.=2: 24 de novembro de 1975.) 

Nv 236/7'5 (nv 386f75, na origem, de 24 do corrente), referente 
ao Projeto de Lei n'i' 17, de 1975-CN, que institui sistema de 
assistência complementar ao Atleta Profissional, e dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n"' 6.269, de 24 de 
novembro de !975.) 

MENSAGEM 
Do Senhor Presidente da República. submetendo à deliberação do 

Senado o seguinte projeto de lei: 

MENSAGEM N' 237, DE 1975 
(N'i' 388/75, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do artigo 51, <.:ombinado com o artigo 42, item V, da 

Constituição. tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Governador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que 
"transforma o Departamento de Trânsito do Distrito Federal em 
autarquia, e dá outras providências". 

Brasília, em 24 de novembro de 1975.- Ernesto Geisel. 

E.M.E. 
N' 20/GAG 
A Sua Excelência o Senhor 
General Ernesto Geisel 

Brasilia, em 31 de julho de 1975 

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
As estatísticas de trânsito no Brasil têm demonstrado que o 

Distrito Federal ocupa o primeiro lugar nos índices de acidente de 
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tráfego, apesar de Brasília e suas Cidades Satêlites possuírem um sis­
tema viário que propicia inegáveis facilidades para o escoamento de 
veículo. 

2. A par desta verdade, ao assumir o Governo do Distrito 
Federal determinei urgentes estudos, objetivando a redução dos ín· 
dices alarmantes de tais acidentes, através da identificação dos 
obstáculos institucionais e tecnológicos que vinham impedindo o ór­
gão responsável pela execução da política de trânsito em Brasília, de 
uma atuação mais efetiva e mais racional. 

3. Com a conclusão dos trabalhos desenvolvidos, a equipe téc­
nica encarregada da análise· administrativa do DETRAN, indicou 
como obstáculos institucionais, ao seu perfeito funcionamento, a 
falta de uma legislação própria para aquele órgão, que lhe permitisse 
uma atuação mais desembaraçada e flexive1. No que diz respeito aos 
obstáculos tecnológicos que constituem barreiras ao pleno funciona­
mento do órgão de trânsito do Distrito Federal, ficou demonstrado 
que eles se devem ao vertiginoso crescimento da demanda dos servi­
ços prestados à comunidade, .sem o correspondente esforço de 
modernização dos mêtodos e processo de prestação de tais ,serviçOs. 

4. ~ inaceitável que na era da máquina e da produção em 
massa, um órgão essencialmente voltado para a comunidade, con­
tinui trabalhando de forma rudimentar e antitécnica, conforme 
ficou demonstrado nos estudos levados a efeito. 

5. Para remover as barreiras identificadas foi sugerido, como 
ryreliminar, a autarquização do DETRAN, com a conseqüente con­
cessão de autonomia administrativa e financeira àquele órgão. 

6. A transformação do órgão em autarquia e a implantação de 
uma agressiva política de modernização de seu funcionamento atra­
vés da adoção de tecnologias mais avançadas de trabalho e do 
recrulamento de recursos humanos mais capacitados, implicará 
automaticamente na remoção das dificuldades detectadas. 

7. Aceitando as sugestões da equipe técnica por considerá-las a 
solução mais imediata para o problema, tenho a honra de submeter 
ao elevado descortínio de Vossa Excelência, o anteprojeto de lei que 
transforma o Departamento de Trânsito do Distrito Federal em 
autarquia, e dá outras providências. 

8. Esta medida, se aprovada por Vossa Excelência propiciará, 
após a autorízação legal que, na forma da Constituição da Repú­
blica, caberá ao Congresso Nacional decretar, o desencadeamento 
do indispensável processo de reformulação dos mt:todos e da sistemá­
tica de trabalho do DETRAN, constituindo--se, em conseqüência, na 
solução ideal a contrapor-se aos desafiantes problemas do trânsito 
no Distrito Federal. 

Aproveito" o ensejo, Senhor Presidente, para fazer chegar a 
Vossa Excelência as expressões do meu apreço e profu~do respeito. 
-Elmo Serejo Farias, Governador do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 250, DE 1975-DF 

Transforma o Departamento de Trânsito do Distrito Fe­
deral em autarquia. e dá outras proddên<:lu. 

O Senado Federal decreta: 

Art. I~" O Departamento de Trânsito do Distrito Federal 
(DETRAN-DF), criado pelo Decreto-lei n~> 315, de 13 de março de 
1967, fica transformado em autarquia, com personalidade juridica 
própria e autonomia administrativa e financeira, sede e foro em 
Brasília e jurisdição em todo o território do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto nos§§ I~> e 2~> do arti· 
go 3~>, da Lei o~' 4.545, de 10 de dezembro de 1964, o DETRAN-DF 
vincula-se à Secretaria de Segurança Públíca. 

Art. 29 O DETRAN-DF serâ dirigido por um Diretor-Geral 
nomeado pelo Governador do Distrito Fed~ral, mediante indicação 
do Secretário da Segurança P(lblica. 

Art. 39 O DETRAN-DF é o órgão executivo do Sistema 
Nacioríal de Trânsito no território do Distrito Federal e tem por 
finalidade dirigir, fiscalizar, controlar e executar os serviços relativos 
ao trânsito nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atividades o 
DETRAN-DF articular-se-á com os demais órgãos da estrutura 
administrativa do Distrito Federal. 

Art. 4" Constituem receitas do DETRAN-DF: 
I- recursos oriundos da Taxa Rodoviária Única, que lhe cou­

ber pela arrecadação no Distrito Federal; 
11 - transferência de dotações orçamentárias e créditos adicio­

nais que lhe forem éonsignados no' orçamento do Distrito Federal; 
IH- renda dos bens patrimoniais; 
IV - rendas provenientes de veículos apreendidos e leiloados, 

na forma da legislação em vigor; 
V- recursos de operações de crédito, inclusive os provenientes 

de empréstimos e financiamentos de origem nacional ou internacio­
nal; 

VI -recursos oriundos da prestação de serviços a órgãos e enti­
dades públicas ou particulares, nacionais, estrangeiras ou internacio­
nais, mediante contratos, convênios, ajustes ou acordos; 

VIl - doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras; 

VIII- outras rendas diversas. 

Parágrafo único. Os recursos do DETRAN-DF serão aplica­
dos, exclusivamente, rio atendimento das necessidades do órgão, na 
forma prevista no seu orçamento. 

Art. 5~> O Distrito Federal destinará ao DETRAN-DF como 
transferência de capital, parte da importância que lhe couber pela 
arrecadação da Taxa RodoYiária Única, em seu território, de acordo 
com o percentual a ser fixado, anualmente, pelo Governador. 

Art. 6f O regime do DETRAN-DF será o da Consolidação das 
Leis do Trabalho, observado o disposto no artigo 25 e seus parágra­
fos da Lei n~> 4.545, de 10 de dezembro de 1964. 

Art. 79 A classificação dos cargos e empregos do Quadro de Pes­
soal do DETRAN-DF far-se-á de acordo com o que dispõe a Lei 
n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, e normas complementares expe­
didas pelo Governo do Distrito Federal. 

Art. S'i' Passam a integrar o património da autarquia DETRAN­
DF os bens de qualquer natur~a atualmente entregues ao 
Departamento de Trânsito da Secretaria de Segurança Pública do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. Caberá a Comissão especialmente designada 
pelo Governo do Distrito Federal proceder ao arrolainento e avalia­
ção dos bens a que se refere este artigo e promover as formalidades 
relativas à transferência de seu domínio. 

Art. 9'l O produto da arrecadação das multas aplicadas por 
infrações à legislação do trânsito, no Distrito Federal, será canali­
zado para o atendimento de serviços e campanhas educativas que 
visem a minimizar os acidentes e infrações. 

Art. 10. Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a abrir 
o crêdito especial até o valor de CrS 18.000.000,00 (dezoito milhões 
de cruzeiros) destinado ao atendimento das despesas iniciais com a 
implantação e funcionamento da autarquia. 

Parágrafo único. Os recursos necessários para ocorrer à despe­
sa autorizada neste artigo serão resultantes da anulação de dotações 
orçamentárias, na forma do item 111 do § I" do artigo 43 da Lei 
n'~ 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. li. O Governador do Distrito Federal baixará os atos de 
regulamentação necessários à execução da presente lei. 

Parágrafo ímico. Enquanto não forem baixados os atos de que 
trata este artig?, permanecerão em vigor as disposições relativas à 
organização e ao funcionamento do atual Departamento "de Trânsito. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrârio. 
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LEGISLAÇW CITADA 

LEI N•4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para ela­
·bora~:ào e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Es-. 
tados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

TITULO X 
Das Autarquias e Outras Entidades 

Artigo 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive 
de previdência social ou investidas de delegação para arreCadação de 
contribuições parafiscais da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal terão seus orçamentos aprovados por decreto do 
Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar que o 
sejam pelo Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as 
empresas com autonomia financeira e administrativa cujo capital 
pertencer, integralmente, ao Poder Público. 

LEI N•4.545, DE lO DE DEZEMBRO DE 1964 

llispoe sôbre a reestruturação administratil'a do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

TITULO 11 
Da Administração Descentralizada 

Art. 3~ A administração descentralizada da Prefeitura do Dis-
trito Federal compreende: 

I -Sem pers~malidade jurídica: 
a) as Administrações Regionais; 
b) os serviços ou estabelecímentos relativamente autônomos. 
11 - Com personalidade jurídica; as autarquias, empresas ou 

fundações instituidas por ato do Poder Público. 
§ Jl' Cada um dos órgãos que integram a administração des­

centralizada fica obrigatoriamente sujeito à supervisão e controle da 
Secretaria interessada em sua principal atividade, sem prejuízo da 
auditoria fmanceira, a cargo do órgão próprio da Secretaria de 
Finanças. .,.,, 

§ 2~ Os assuntos de interesse dos órgãos da administração ... 
Vetado ... indireta serão sempre encaminhados através da Secretaria 
incumbida da supervisão e controle do órgão, na forma deste artigo. 

Art. 25. A seleção de pessoal para ingresso nos quadros da Pre­
feitura e das entidades por ela jurisdicionada só poderá ser feita me. 
diante concurso público. 

_S 1~ O Prefeito e os dirigentes de órgãos da administração indire. 
ta poderão admitir pessoal mediante contrato para funções alta­
mente especializadas ou de natureza braçal. 

§ 29 Os contratos a que se refere o parãgrafo anterior serão 
feitos na conformidade da Consolidação das Leis do Trabalho. 

LEI N•S.l08, DE21 DE SETEMBRO DE 1966 
Institui o Código Nacional de Trânsito 

Art. 2~' Os Estados poderão adotar normas pertinentes às 
peculiaridades locais, complementares ou supletivas da lei federal. 

DECRETO-LEI N• 315, DE 13 DE MARÇO DE 1967 

Organiza a Secretaria de Seguran~a Pública da Prefeitura 
do Distrito Federal, e dá outras prm·idêndas. 

Art. 29 A Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura do Dis-
trito Federal (SSP) é constituída dos seguintes órgãos: 

-Gabinete (GAB) 
-Central de Operaçõe.'> (CO) 
-Conselho Superior de Polícia do Distrito Federal (CSPDF) 
-Departamento de Tr . .ânsito (DT) 
- Departamento de Polícia Judidiária (DP J) 
-Departamento de Polícia Técnica (DPT) 
- Dep~rtamer1to de Serviços Gerais (DSG) 
-Departamento de Prisões (DP) 
-Polícia Militar do D1strito Federal (PMDF) 
-Corpo de Bombeiros do Distrito Federal (CBDF) 
§ \9 Para a execução do serviço de policiamento, a Secretaria de 

Segurança Pública da Prefeitura do Distrito Federal organizará 
Zonas Policiais, no Território de sua jurisdição, divididas, situadas e 
estruturadas por decreto do Prefeito do Distrito Federal. 

§ 2"' O policiamento ostensivo e fardado, no Distrito Federal, 
serã executado exclusivamente pela PMDF. 

§ 3"' Os serviços de ordem política e social, censura e 
estrangeiros serão executados, no Distrito Federal pelo 
Departamento de Polícia Federal. 

§ 4"' Os serviços de identificação e criminalística, mediante con­
vênio entre o Departamento de Polícia Federal e a Prefeitura do 
Distrito Federal, seiào executados pelo Departamento de Polícia Fe­
deral, até que a Secretaria de Segurança Pública disponha dos meios 
necessários para sua execução. 

§ 5"' A Academia Nacional de Polícia, mediante convênio enli-e 
o Departamento de Polida Federal e a Prefeitura do Distrito 
Federal, colocará à disposição da Secretaria de Segurança Pública, 
vagas em cursos regulares e específicos de formação e aperfeiçoa­
mento do pessoal integrante das carreiras policiais da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federal. 

§ 6"' Os estabelecimentos penais existentes no Distrito Federal, 
inclusive os que estão sob a jurisdição do Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores, serão incluídos no Departamento de Prisões. 

LEI No 5.920, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Ser­
viço Civil do Distrito Federal e de suas Autarquias, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. I Q A classificação de cargos do Serviço Civil do Distrito 
Federal e de suas Autarquias obedecerá às diretrizes estabelecidas na 
presente Lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos 
seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 

I -Direção e Assessoramento Superiores 

De Provimento Efeti~o 

JJ - Polícia Civil 
111 -Tributação. Arrecadação e Fiscalização 
IV- Serviços Auxiliares 
V -Artesanato 
VI- Serviços de Transporte Oficial e Portaria 
VII -Outras Atividades de Nível Superior 
VIII- Outras Atividades de Nível Médio 
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Art. 39 Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos.traba· 
lhos ou nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangendo 
várias atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento SUperiores: os cargos de direção 
e assessoramento superiores da administração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em re· 
gulamento. 

H - Policia Civil: os cargos com atribuições de natureza 
policial. 

111 - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos do 
Distrito Federal. 

IV- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administra· 
tivas em geral, quando não de nível superior. 

V -Artesanato: os cargos de atividades de natureza per· 
manente, principais ou auxiliares, relacionados com os serviços de 
artífice em suas vãrias modalidades. 

VI- Serviços de Transporte Oficial e Portaria: os cargos de ati· 
vidades de portaria e de transporte oficial de passageiros e cargas. 

VIl -Outras Atividades de Nível Superior: os .demais cargos 
para cujo provimento se e;Jtija diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação legal equivalente. 

VIII-Outras Atividades de Nível Médio: os demais cargos 
para cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 
curso de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parãgrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpezll e outras asse­
melhadas serão de preferência, objeto de execução indireta, mediante 
contrato, de acordo com o artigo lO,§ 7"~, do Decreto·lei n9 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 

Art. 49 Outros grupos com características próprias, diferencia· 
dos dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidoS ou 
desmembrados daqueles, se o justificarem as necessidades da 
administração, media.nte decreto do Governo do Distrito Federal. 

Art. 59 Cada Grupo terá sua própria escala de nivel, a ser 
aprovada mediante decreto, atendendo primordialmente aos seguin­
tes fatores; 

I -importância da atividade para o desenvolvimento do Dis­
trito Federal; 

li -complexidade e responsabilidade das atribuições exer· 
cidas; e 

111- qualificações requeridas para o desempenho das atri­
buições. 

§ 19 Não haverá correspondência entre os níveis dos diversos 
Grupos, para nenhum efeito. 

§ ~9 Os vencimentos correspondentes aos níveis da escala de 
que trata este artigo serão fixados por lei. 

Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a 
critérios seletivos, a serem estabelecidos através de regulamentação 
própria, associados a um sistema de treinamento e qualificação des· 
tínado a assegurar a permanente atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcionalismo. 

Art. 79 O Governo do Distrito Federal elaborará e expedirá o 
novo Plano de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, me­
diante decreto, obser'ladas as disposições desta Lei. 

Art. 89 A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se levarã em conta preponderante· 
mente: 

I -a implantação prévia da reforma administrativa, com base 
na Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, e Decreto·lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1961; 

li - o estudo qoantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no item anterior; e 

JIJ - a existência de recursos orçamentários para fazer face às 
respectivas despesas. 

Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em decor­
rência da sistemática prevista nesta Lei, processar.se·á gradativa· 
mente considerando·S~ as necessidades e conveoiências da Adminis­
tração e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a serem 
estabelecidos para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive 
através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. A Secretaria de Administração do Distrito Federal 
eltpedirá as normas e instruções necessárias e coordenará a 
execução do novo Plano, para aprovação, mediante decreto. 

§ 19 A Secretaria de Administração do Distrito Federal pro· 
moverá as medidas necessárias para que o plano seja mantido perma­
nentemente atualizado. 

§ 211 Para correta e uniforme implantação do Plano, a Secreta~ 
ria de Administração do Distrito Federal promoverá gradativa e 
obrigatoriamente d treinamento de todos os servidores que par­
ticiparem da tarefa, segUndo programas a serem estabelecidos com 
esse objetivo. 

Art. ll. Fica a Secretaria de Admini:;tração do Distrito 
Federal com a incumbência de: 

I -determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serém 
abrangidos pela escala de priorídade a Que se refere o artigo 89 desta 
Lei; , 

1 

11 -orientar e supervisionar os levantamentos, bem como 
realizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no 
novo Plano; e 

111- manter com o órgão central do Sistema de Pessoal Civil 
da Administração Federal os contatos necessários para que haja 
uniformidade de orientação dos trabalhos de elaboração e execução 
do Plano de Classificação de Cargos de que trata esta Lei com os de 
elaboJ;,acào e e.%:ecução do Plano previsto na Lei n9 5.645, de 10 de de· 
zembro de 1970. 

ArL 12. O novo Plano de Classificação de Cargos, a ser ins· 
tituído em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta Lei, 
estabelecerá um número de cargos inferior, em relação a cada grupo, 
aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observâncía da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediante cedução equivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamer1te justificados, se inviável 
a providência indicada na alínea anterior. 

Art. 13, Observado o disposto na Seção VIH, do Capítulo VIJ, 
do Titulo I, da Constituição e, em particular, no seu artigo 97. as 
formas de provimento de cargos, no Plano de Classificação 
decorrente desta Lei, serão estabelecidas e disciplinadas mediante 
normas regulamentares especificas, não se lhes aplicando as disposi­
ções a respeito contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União. 

Art. 14. Os atuais Planos de Classificação de Cargos do Servi. 
ço Civil do Distrito Federal, a que se referem a lc:i n9 3.780, de 12 de 
julho de 1960, e o Decreto~lei n9 274, de 27 de revereiro de 1967, ele­
gislação posterior, são considerados extintos, observadas as disposi­
ções desta Lei. 

Parágrafo único. À m_edida que for sendo implantado o novo 
Plano, os cargos remanescente~ de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar um 
Quadro Suplen1entar e, sem prejuízo das promoções e acessos que 
couberem, serão suprimidos, quandq vagarem. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de setembro de 197.1; 1529 da Independência e 85"~ da 
República.- EMIUO G. MtDJCI, Alfredo Buzllid. 
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LEI N• 6.162, Dl'6 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a integração de funcionários públicos do 
Distrito Federal nos quadros de pessoal dos órgãos re\ativamen~ 
te autônomos. IIUtarquías, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 

Faco saber que o Sen3do Federal decreta e eu sanc1ono a se:. 
guinte Lei: · 

Art. l 9 Os funcionários públicos do Distrito Federal poderão 
ser integrados, mediante opção, nos quadros de pessoal dos órgãos 
relativamente autônomos, autarquias, empresas púb\icas, sociedades 
de econCJmia mista e fundaQàes, a cuja disposição se encontrem na 
data da publicação desta Lei. 

§ l 9 A integração prevista neste artigo somente se aplica aos 
ocupantes de cargos de provimento efetivo dos Quadros Permanente 
e Provisório de Pessoal do Distrito Federal, de que trata o Capítulo 
V, do Decreto·lei n~' 274, de 28 de fevereiro de 1967, 

§ 29 A integração se efetivará mediante contratação, por prazo 
\ndeterminado, no regime da 1egislai1ão trabalhista, para emprego 
correspondertte às atribuições que estiverem sendo exercidas pelo 
funcionário oa data da opção e respeitada a retribuição que já lhe 
estiver sendo paga pelo órgão ou entidade. 

§ Jq EfetiYada a integração na forma do parágrafo anterior, 
considerar-se-á extinto e automaticamente suprimido o cargo que o 
funcionário vinha ocupando no regime estatutário. 

Art. 2<? Será computado, para o gozo dos direitos assegurados 
na legislação trabalhista. e de previdência social, inclusive para efeilo 
de carência, o tempo de serviço aoteríormente prestado à Ad­
ministração Pública pelo funcionário que vier a integrar, nos termos 
dÓ artigo 19 , o quadt:a de pessoal de órgão relativamente autônomo, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mistiJ ou fun. 

. dação. 
Parágrafo único. A. contagem do tempo de serviço de que tra­

ta este artigo far·se·ã segundo as normas pertinentes a.o regime 
estatutá.ri.o, inclusive computando·se em dobro, para fins de aposen· 
tadoria, os períodos de liêença especial não gozados cujo direito te· 
nha. sido adquirido sob o mesmo regime. 

Art. )9 O Distríto Federal custeará, nos casos do§ _funcionários 
a que se refere o artigo 19, a parcela da aposentadoria corresponden· 
te ao t~mpo de serviço prestado soh o regime estatutário, mediante 
inclusão no orçamento, anualmente, de dotação especlft~a tm favor 
do Instituto Nacional de Pre\iidência Social-INPS. 

Art. 4<? O prazo para o exercício da opção a que se refere o artí· 
go 19 constará de ato regulamentar a ser expedido pelo Governo do 
Distrito Federal. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-cação. re· 
voga das as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de dezembro de )974; 153q da lndependêncía e 869 da 
República.- ERNESTO GEISEL- Armando Fakão -João f'au· 
lo dos Reis Velloso- L. G. do Nascimento e Silva. 

{Às Comissões de Constituiçdo e Justiça, do Dist,.ito 
Federal e de Finanças. J 

PARECERES 
PARECERES N•s. 687 E688, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n<õ> 135, de. 1975, que 
''modifica e acresceo ti& dlsp0$itivo na Consolidação das Leis do 
Trabalho''. 

PARECER N'687, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Retsiior: Senador HeitOr Dias 
O Piojeto de Lei n9 l35, de 1975, de autoria do ilustre Senador 

Nelson Carneiro, busca alterar o artigo 545 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com dois objetivos: 

a) tornar obrigatório o desconto mensal, na folha de pagamen· 
to do empregado sindicalizado. da contribuição devida à entidade 
s~nd~cal a que se filia, desde que o empregador seja notificado pelo 
smd1cato; 

. b) Deslocar o atual parágrafo único do referido artigo 545, inse· 
rmdo-o como o parágrafo 39 do artigo 582 da Cl T, por razões de ar· 
dem técníc;~. 

Na SU<l justificação, o Autor alega que".:. se ao empregador já 
se comete a atribuição de descontar as contribuições sindicais anuais 
de seus empregados e se tal cometimento jamais foi considerado 
inade~uado, ou mesmo um ônus demasíadamente pesado. nada 
obsta que ele - o empregador - realize, também, através de seu 
sempre melhor aparelhamento contãbil e operacional, os descontos 
das importâncias mensais devidas pelo empregado à s{Ja entidade 
sindical". · 

O Pi-ojeto foi igualmente distribuído à Comissão de Legislação 
Social. à qual incumbe examinar o rnérito e a conveniência da pro~ 
posição. # 

Nesta Comissão, sob o ângulo que nos cabe apreciar, não 1ocali­
z:lmos nenhum obstáculo a tramitação do projeto. o artigo 462 da 
CLT oferece a diretriz de que "ao empregador C vedado efetuar qua\. 
quer des~onto nos salários do empregado, salvo quando este resultar 
de adiantamento, de dispositivos de lei ou de contrato co1etlvo". 

A contribuição sindical anual (denominad~ anteriormente 
"imposto sindical") está incluída entre o~ descontos resultantes "de 
dispositivos de lei", disciplinado nos seguiotes termos do caput do ar­
tigo 582 da CLT: 

"Os empregadores são obrigados a desc-ontar da fo\'na de pa­
gamento de seus empregados, relativa ao mês de rnarço de cada ano. 
a c~:>ntribuição sindical por estes devida aos respectivos sindicatos," 

Nada impede, pois- dentro da preceituação constitucional ou 
da nossa sistemâticajuridica -. que a lei inove o processo de recolhi· 
mento de uma contribuição a que, espontânea e voluntariamente, Sf 

submeteu o empregado, e da qual pode se liberar a qualquer tempo, 
desde que seja do seu desejo o desvincu\arnento cotn o sindicato. 

O deslocamento do parágrafo único do artigo 545 da CLT, de 
igual modo, não apresenta inconvenientes sob os aspectos técnicos 
qui! nos estão afetos. Ressalta-se apena~ que o objetivo do Autor. 
revelado na justificação como o de simples transposição ipsis literl! 
do parágrafo, parece ter sido traído por err() datilográfico, j~ 
que o projeto omitiu o vocábulo "rt:tido", importante para <i 

interpretação exata dos propósitos almejados pelo dispositivo. 
Em face do exposto, opinamos favoravelmente ao Projeto di 

Lei doSenudo n<? \ )5, de \9?5. com a ":.eguinte 

EMENDA N• I- CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 29 do Projeto: 
"Art. 2'1 Acrescenta-se ao art. 582, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, o seguinte parágrafo 3<?: 
Parágrafo 3~> O recolhimento à entidade sindical beneficiária d; 

contribuição descontada deverá ser feito até o décimo dia subseqilen 
te ao do desconto sob pena de juros de mora no valor de dez por cen 
to (10%) sobre o montante retido. sem prejuizo da multa prevista"' 
ar~tigo 553 e das cominações penais relativas à apropriação indébita.' 

Sala das Comissões, em 15 de outubro de 1975.- Accialy F 
lho, Presidente- Heitor Dias, Relator- Heh•ídio Nunes- ItalbJ 
Coelho - Nebon Carneiro - Joté Undoso - Henrique de l 
Rocque. 

PARECER N• 688, DE 1975 

O a Comissão de Legislação Social 

Relator:Sen11dor Jarbas Passarinho 

O presente projeto, de iniciativa do ilustre Senador Nelson C a 
neiro, objetiva alterar a Consolidação das leis do Trabalho, pa 
dar nova redação ao art. 545 e acrescentar um parágrafo ao art. 5&2 
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A modificação no arL 54S tem por fim compelir o empregador 
a descontar, $em a expressa anuência do empregado, na folha de pa~ 
gamento respectiva, a contribuição devida à entidade sindical. Na 
forma da lei vigente, tal desconto só é permitido mediante autoriza~ 
çào do empregado, 

Alega o ilustre autor da proposição; em arrimo desse propósito, 
que "se ao empregador já se cqmete a atribuição de descontar as 
contribuições sindicais anuais de seus empregados e se tal 
cometimento jamais foi considerado inadequado, ou ntesmo um 
ônus demasiadamente pesado, nada obsta que ele- o empregador~ 
realize também, através do seu sempre melhor aparelhamento contá~ 
bil e operacional, os descontos das importâncias mensais devidas pe~ 
lo empregado à sua entidade sindical". 

Na forma da redação dada pelo projeto, precederá sempre ao 
desconto a notificação, do sindicato, esclarecedora de que se trata de 
trabalhador sindicalizado. 

Desta sorte, parecem~nos de todo procedentes as razões aduzi~ 
das pdo eminente autor do projeto, quando destaca as maiores pos~ 
sibilidades operacionais a cargo do empregador, verificando-se que o 
mesmo já realiza o desconto compulsório da contribuição sindical 
(antigo imposto sindical) previsto no artigo 582 da CLT. 

De outra parte, o projeto desloca o Parágrafo Único do art. 545 
da CLT, para o art. 582 do mesmo diploma legal, suprimindo~lhe a 
expressão "retirado", que limitava a incidência dos juros de mOríl so­
bre o montante retido. 

No que tange ao deslocamento do preceito, nada há que repa­
rar, uma vez que o art. 545 se nos afigura mais próprio a adjudicação 
do referido dispositivo, dadas as afinidades das matêrias tratadas. 

Relativamente à supressão da expressão "retirado" constante 
do Parágrafo Único do art. 545 - que ora se desloca, como § 3~>, 
para o art. 582- vale destacar que a Comissão de Constituição e 
Justiça ofereceu emenda à matéria, acrescentando a expressão "reti­
do" o que, mutatis mutandis, representa a conservação da redação do 
preceito vigente, ou seja, a permanência da limitação de incidência 
de juros de mor.a apenas sobre o montante retido pelo empregador.e 
não recolhido, no prazo hábil. à entidad~ sindical respectiva. 

Assim, consoante os aspectos dados ao exame desta Comissão, 
nada vemos que possa obstaculizar o acolhimento da matéria, razão 
por que opinamos pela aprovação do presente projeto, com a emen~ 
da n~> I~CCJ, da douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Mendes 
Canale, Presidente.eventual- Jarbas Passarinho, Relator- Accioly 
Filho- Domício Gondin- Nelson Carneiro. 

PARECERES N•s 689 E 690, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lel do Senado ft9 103, de 19'75, que 
altera o artigo 59, da Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que "cria o Fu11do de Garantia do Tempo de Serviço". 

PARECER N• 689, DE 1975 
Da Comlllio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ItaJfvlo Coelho 
Com o projeto submetido ao exame desta Comissão, seu autor, 

o eminente Senador Nelson Carneiro, introduz modificação na Lei 
n11 5.107, de 13 de setembro de 1966, que cria o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, 

Com efeito, a lei que instituiu o FGTS, cujo Regulamento foi 
aprovado pelo Decreto n~> 59.820, de 20 de dezembro de 1966, 
determina, na hipótese de mudança de empresa por parte do 
empregado, que a conta vinculada seja transferida para estabeleci~ 
mento bancário de escolha do novo empregador. 

Na justificação da matéria, é salientada a situação dos empre­
gados que, tendo rescíndido o contrato de trabalho, ficam na obriga­
ção de voltar várias vezés à_ antiga empresa, até conseguirem a 
transferência da conta vinculada. 

Sabemos dos percalços enfrentados pelos trabalhadores para a 
consecução dos beneficios do Fundo de Garantia do Tempo de Servi~ 
ço, que está a merecér do Banco Nilcional da Habitação, gestor do 
Fundo, uma reformulação de sua dinâmica de funcionamento. 

A disciplinaçào do FGTS é efetuada pelas Resoluções do Canse~ 
lho Curador do BNH, Resoluções, do Conselho de Administração, 
Resoluções da Diretoria, Ordens de Serviço da Presidência e 
Determinações de Serviço, sendo que l}S Resoluções do Conselho 
Curador, do Conse\ho de Administração e da Diretoria constituem 
atos normativos do FGTS. 

Não olvidando Que os depósitos nas contas vinculadas perten~ 
cem aos empregados e que seu levantamento está condicionado a 
determinadas previsões legais, entendemos que o projeto, objeti~ 

vando celeridade na transferência das contas, muito beneficia~ia o· 
trabalhador. 

Na douta Comissão de Legislação Social, a matéria serâ enfo­
cada no mérito, com a habitual proficiência. 

No âmbito de competência regimental desta Comissão, o 
projeto não merece nenhum reparo quanto ao aspecto de juridici­
dade e cortstitucionatidade, razão pela qual, opinamos pela sua apro­
vação. 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1975.- Atcloly Filbo, 
Presidente - ltalívio Coelho, Relator - Leite Chans - Hehídio 
Nunes- Dirceu Cardoso- Gusta~o Capanema- Heltor Dias. 

PARECER N• 690, DE 1975 
Da Comboio de Lealolaçio Social 

Relator: Seaador Jarbas Passarinho 

O projeto sUbme-tido à consideração desta Comissão, de autoria 
do eminente Senador Nelson Carneiro, introduz modificação 'ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Criado pela Lei n~> 5.107, de l3 de setembro de 1966, e 
regulamentado pelo Decreto rt9 59.820, de 20 de dezembro de 1966, 
o FGTS constitui~se em notável instituto que substituí a estabilidade 
e assegura aos empregados optantes um crédito do tempo de serviço, 
ao mesmo tempo que garante às empresas recursos bancários destina~ 
dos ao suporte financeiro das indenizações aos empregados não 
optantes. 

Significando extraordinária vantagem de ordem poHtico-socia\, 
o FGTS carreia imensos recursos financeiros para o Banco Nacional 
da Habitação, criado para coordenar e realizar a política habita~ 
cional brasileira. 

No que concerne às contribuições., cumpre salientar que o 
Regulamento do FGTS prevê cominações às empresas que não 
realizarem os depósitos, dentro dos prazos nele prescritos. 

De fato, ficam as empresas inadimplentes sujeitas à correção 
monetária trimestral, de acordo com as intenções e coeficientes 
expedidos pelo BNH, respondendo pela capitalização dos juros e 
obrigando-se, ainda, excetuada a hipótese do art. 22 do mencionado 
Regulamento. às multas estabelecidas na legislação do Imposto de 
Renda. 

No caso em tela, é analisada a hipótese de mudança de empresas 
por parte do empregado, caso em que a conta vinculada será 
transferida para estabelecimento bancário de escolha do novo 
empregador, ficando a empresa obrigada a entregar ao empregado, 
no ato da resclaio do pacto l•boral, o documento relativo à transfe~ 
rência de sua conta vinculada. 

A inobservância des~es ditames sujeita a empresa à multa, por 
quinzena de atraso •. correspondente a 5% sobre o montante da conta. 

Na verdade, a procrastinação que o projeto viSa a coibir, 
advém, quase sempre, do fato de algumas empresas não realizarem 
os depósitos, regularmente. 

A propósito, vale salientar que a Justiça do ,.J;r,~'p,alho tem 
reconhecido como transgressão grave do empregador, constituindo~ 
se descumprimento de obrigação contratual, a falta de recolhimento 
de dépósitos ao FGTS. 
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• 
Não seria demais admitir·se, esgotada a esfera administrativa 

para o recolhimento, a configuração típica de crime contra a 
organização do trabalho, previsto no ·an. 203 do Código Penal, ante 
a frustração de direito assegurado pela legislação do trabalho, tratan­
do·se, como é certo, de um bem juridico penalmente tutelado. 

Não é poi~. sem razão, que a legislação do Imposto de Renda c 
da Previdência Social estatuem como crime de apruprlacio illdaita o 
nio rocolhlmento dulmpoi'ÜD<Ias 1101 pruot nela pmlotoo. · 

No caso sob exame, não se chega a tanto, mas a conclusão 
indUbitável ê a de que a multa é cabível, na espécie. 

Registre-se~ ainda, a imperdoabilidade da citada falta de recolhi­
mento, pois a RC-4, de 21 de fevereiro de 1974, do Conselho de 
Administração do BNH, Publicada no DJúlo ondal do dia 17 de 
abril do mesmo ano, autorizou o pr6prlo BNH a COIIteller 
empréstimos que facilitem às empresas a liquidado de débitos eftl 
atraso com o Fundo de Garantia do Tempo de Seniço. 

Ante essas considerações, salientando a repulsa que deve inspi­
rar a desidia ou a mã fe, nos casos abrangidos peJo projeto, na órbita 
de competência regimental desta Comissão, o projeto não merece 
reparos, razão pela qual, opjnamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - MNIIM 
Canale, Presidente, eventual - Jarbas Pauariüo, Relator 
Attloly Filho- Donúeio Good.ln, vencido- Nt110n CUDtfro. 

PARECERES N•s691 e 692, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 66, de J975, que 
••altera a alínea .. e" do parágrafo J9, do •rt. 89, da Lei ft9 

3.807, de 26deagosto de 1960''. 

PARECER N•691, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

O ilustre Senador Nelson Carneiro, na proposição sob nosso 
exame, visa a acrescentar à alínea e, do § Jv, do art. 8', da Lei n' 
3.807, a expressão e, na hipótese da alínea d, até mais 24 meses", 
com o intuito de "assegurar aos desempregados que hajam pago 
mais de 120 contribuições mensais, por um lapso de te~po superior 
ao previsto atualmente em lei, a possibilidade de manutenção da 
qualidade de segurado, até que possa conseguir novo emprego", 
conforme esclarece em sua bem fundamentada justificação. 

2. De~;erto o problema do desemprego, agravando-se em cer­
tas fases conjunturais, principalmente ante o espectro da estaafl.açio, 
mereceu, em nossa sistemática jurídica, superior atenção, tanto que a 
Constituição declara, no seu artigo 165, item XVI. 

''Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores 
os seguintes direitos, além de outros que, nos !ermos da lei, 
visem à melhoria de sua condiç3o social: 

XVI -previdência social nos casos de do~nça, velhice, 
invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra aciden· 
tes do trabalho e proteção da maternidade, mediante: contri­
buição da União, do empregador e do empregadon; 
(grifamos). 

3. Por não terem prosperado, nas duas Casas do Congresso, 
várias proposições, visando à instituição do "seguro-desemprego" e, 
em atendimento ao permissivo constitucional citado, procura-se, 
com êxito, alterar a legislação trabalhista, principalmente: a partir de 
1967, a fim de acudir ao desempregado por outra via: aquela 
consubstanciada nos artigos 89 e 9'1 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960. 

t justamente este o caminho seguido pelo autor do projeto sob 
nosso exame, ampliando para 24 meses o prazo previsto na letra d de 
§ 19, do art. 89 da citada Lei, in nrhls: 

.. Art. 89 Perderã a qualidade de segurado aquele que, 
não se achando no &ozo de beneficio, deixar de contribuir 
por mais de 12 (doze) meses consecUtivos. 

§ I' O prazo a que se refere este artigo serã ~Uatado: 
.................................................... 

d) para 24 (vinte e quatro) meses,_ se o segurado jã tiver 
pago mais de 120 (cento e vihte) contribuiÇões mensais." 

4. A alínea e do § 19, que se pretende.,. alterar, declara, 
textualmente: 

. "e) para o segurado desempregado, desde que compro­
vada essa condição pelo registro no órgão próprio do Depar­
tamento Nacional de Mão-de--Obra, até mais 12 (doze) 
meses." 

A emenda ªcresce, a tal dispositivo, a seguinte expressão: 

•• ... e, na hipótese da alínea d, att: mais 24 meses," 

5. O acréscimo prorwsto, enquadrando-se plenamente na Sis­
temática, obedece aos cânc:mes consagrados da técnica legislativa. 

Quanto à constituciQnalidade, o único obstãculo estaria, ad 
-augurnentandum tantum, no parãgrafo único do art. 165 da Consti­
tuição, que declara: 

"Parãgrafo Úllico. Nenhuma prestação de serviço de 
assistência ou de beneficio compreendidos na previdência so­
cíal serã criada, majorada ou estendida, sem a corresponden­
te fonte de custeio total." 

Mas essa objeção, no que tange ao projeto, está elidida pelo arti­
go 99 da lei que se pretende alterar, in •erb.b: 

"An. 9'1 Ao segurado que deixar de exert'er emprego 
ou atividade que o submeta ao regime desta lei, é facultado 
manter a qualidade de segurado, desde que passe a efetuar em 
dobro o pagamento da contrlbuiçio ''. (grifamos) 

"§ I • O pagamento a que se refere este artigo deverá ser 
iniciado a partir do segundo mês seguinte ao da expiração do 
prazo previsto no artigo 8~> e não poderâ Ser interrompido por 
mais de 12 (doze) meses consecutivos, sob pena de perder o 
segurado essa qualidade. 

§ 29 Não serã aceito novo pagamento de contribuições 
dentro do prazo do parãgrafo anterior, sem a prtvia integrali­
zação das cotas relativas ao período interrompido." 

_ Eis, portanto, no artigo 9t da Lei em vigor, a indicação da fonte 
de receita, assim e;lidida a pretensa inconstitucionalidade. Com razão 
o esclarecido autor do projeto ao assinalar que já se .. prevê a fonte de 
custeio pelo ressarcim(:nto das prestações não recolhidas no período 
de desemprego". , 

Assim, constitucional _a proposição, perfeitamente inserida na 
sistemâtica: legal, sem qualquer arranhão à técnica legislativa, somos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 1975. - Aedoly Filho, 
Presidente - Orlando Zancaner, Relator - ltalído Coelho - Nel~ 

son Carneiro- Leite Cb:rt.~es- José Lindoso- Helvídio Nunes­
Henrique de La Rocque- Heit_!>r Dias. 

PARECER N• 692, IJE 1975 
Da Comissão de Letisl•çio Soeial 

Relator: Senador Mendes Canale 
Objetiva o ilustre Senador Nelson Carneiro, com a proposiçàc 

em tela, ampliar o prazo em que o trabalhador desempregado, C(Uf 

haja pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições à Previdência So· 
cial, mantCm a qualidade de segurado. 
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A matéria, que inclusive prevê a- fonte de .custeio pelo ressarci­
mento das prestações não rerolhidas no período de desemprego, foi 
considerada jurídica e constitucional. 

Realmente, os níveis de desemprego na sociedade moderna ~o 
alarmantes. E a situação tende a agravar-se cada vez mats, 
principalmente pela incapacidade do setor industrial em absorver a 
mão-de-obra ociosa das cidades, provocada pelo constante êxodo 
rural e pela sua crescente automatização. ' 

Corno a perda da qualidade de segurado importa na caducidade 
do direito às prestações asseguradas pela previdência social, nada 
mais justo que se procure evitar ou, pelo menos, dificultar a sua 
ocorrência. 

A legislação em vigor mantém integro o direito do segurado 
perante o INPS, mesmo que não contribua por até doze meses conse­
cutivos, e estipula, ainda, as seguintes hipóteses de dilação deste 
prazo: 

Ha) para o segurado acometido de doença que importe 
na sua segregação compulsória, devidamente comprovada, 
até 12 (doze) meses após haver cessado a segregação; 

b) para o segurado sujeito a detenção ou reclusão, até 
t2 (doze) meses após o seu livramento: 

c) para o segurado que for incorporado às Forças Ar­
madas, ·a fim de prestar serviço militar obrigatório, até 3 
(três) meses após o têrmino_desse serviço; 

d) para 24 {vinte e quatro) meses, se o segurado jâ tiver 
pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais; 

e) para o segurado desempregado, desde que comprova­
da essa condição pelo registro no órgão próprio do Depaha­
mento Nacional de Mão-de-Ohra, até mais 12 (doze) meses." 

No Brasil, ao contrário das principais nações do mundo, não 
existe "seguro-desemprego", senão para atender a situações decor­
rentes de ~rise ou ~alamldade pública que ocasionem desemprego em 
massa. Esta é a orientação contida no art. 167 da Lei Orgânica da 
Previdência Social (Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960). 

Apesar da Constituição Federal referir-se, em seu art. 165 
inciso XVI, ao "seguro-desemprego", como garantia do operariado, 
o fato é que, até agora, esse dispositivo n~o foi regulamentado, tendo 
mesmo sido rejeitados os diversos projetos que, em ambas as Casas 
do Congresso Nacional, objetivaram instituir mais este amparo aos 
trabalhadores brasileiros. ojl • 

Ressalte-se o cu'tdado demonstrado pelo autor do projeto em 
contemplar indiscriminadamente todos os desempregados com a di­
lação de prazo ora pretendida, mas, tão-somente, aqueles que hajam 
vertido mais de 120 contribuições à previdência social. Vale dizer: 
àqueles que, por mais de dez anos, vêm cumprindo com os seus 
compromissos com o INPS e que, pela vultosa quantia já recolhida, 
merecem um tratamentO diferenciado, num momento dificil de suas 
vidas, em que, fortuitamente, são obrigados a interromper o exercí­
cio de suas atividades profissionais ou econômicas. 

A vista do exposto, somos pela aprovação do PLS 66f75. 
Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Acdoly 

Filho, Presidente, eventual - Mendes Canale, Relator - Domício 
Gondin- Nelson Carneiro- Jarbas Passarinho. 

PARECERES N•S693 e694, DE 1975 

Sobre o substitutho de plenário ao Projeto de Lei da 
Câmara n' 6/15 (n' 1.996-8174~ na origem), qoe acrescenta 
parágrafo ao artigo 2' da Lei n' 91, de 28 de agosto de 1935, 
que determina regras pelas quais sio as sociedades declaradas 
de utilidade pública. 

PARECER N•693, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Paulo Brossard 
A Comissão de Constituiçãp e Justiça entende que é razoâvel 0 

prazo de seis meses, a partir do despacho denegatório, para que a en-

/ 

tidade interessada renova o pedido de declaração de utilidade 
pública, razão pela qual, mantendo o·seu parecer favorável ao proje· 
to, opina contrariamente à emenda de Plenário, que dilatou para 
doze meses o prazo em que o pedido poderia ser renovado. 

Sala das Comissões, em 1' de outubro de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Paulo Brossard, Relator - Henrique de La Rocque -
Helvídio Nunes- José Lindoso- Heitor Dias- Nelson Carneiro­
José Sarney. 

PARECERN•6H,DE 1975 
Do c .. loolo H FIIWIÇU 

Relator: Seuclor MHro Beaevldet 

O presente projeto, de autoria do ilustre Deputado Homero 
Santos, tem por escopo o acrêscimo de parãgrafo ao artigo 29 da Lei 
n99l, de 2& de agosto de 1935, no sentido de fixar em 6 (seis) meses o 
prazo para a renovação do requerimento de declaração de utilidade 
pública das sociedades civis, associações e fundações. 

Tendo obtido pareceres favorâveis e incluído na Ordem do Dia 
para a Sessão de 25 de junho do corrente, resultou adiada a discussão 
do projeto para 25 de agosto e 23 de setembro, respectivamente em 
face dos requerimentos n's 262 e 358. 

Nessa última oportunidade, o eminente Senador Osires Teixei­
ra, apresentou Emenda Substitutiva, ampliando o prato da proposi­
ção original para 12 (doze) meses. 

Em sua justificação, ressalta o ilustre Autor, nrbis:· 

"A nossa emenda, portanto, oferece um meio termo ao 
fixar em 12 {doze) meses, que é prazo coincidente com o exer­
cício financeiro, o que permitirá a adequação das finalidades 
sociais dessas entidades, inclusive a adaptação da sua prQgra­
mação anual às exigências estabelecidas na Lei n' 91/35, ora 
sob alteração." 

Embora se reconheça a louvâvel intenção do autor da Emenda 
no sentido de buscar solução para aquelas entidades que se acham 
impossibilitadas de satisfazer os requisitos legaís, dentro de um mes­
mo exercício financeiro, não há. razão plausível capaz de alterar nos­
so entendimento a respeito da matéria. 

Com efeito, a adequação dos fins sociais ou adaptação de sua 
programação não estão adstritas ao período certo e determinado do 
exercício fiií-~ilceiro. Podem elas, à tola evidência, regularizar suas 
situações em menor espaço de tempo e, ocorrendo tal hipótese, 
inexiste razão, de qualquer ordem, que as impeça de requerer nova­
mente a declaração de utilidade pública, por tão largo periodo. 

O tempo necessário a ser gasto para a satisfação das exigências 
da lei depende, em cada casQ, da própria sociedade interessada, daí 
por que despicienda a inovação proposta. 

Somos, pois, pela rejeição da Emenda Substitutiva e pela ra­
tificação do parecer anterior, que conclui pela aprovação do texto 
original do projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Amull 
Pe~xoto, Presidente - Mauro Benetldes, Relator - R1y Sutot -
Leite Chaves- Mattos Leio- Duton Jobim- Hehidlo Nunes­
Teotôolo VUelo- Dirceu Cordato- Solduho Derzi. 

PARECERES N•S 695 E 696, DE 1975 

Ao projeto de Lei do Senado n<> 55, de 1975, que declara de 
utUiclade pública o Grallde Oriente do BruU, os Grandes 
Orientes Estaduais e u Lojas • ele filiado, existentes ou que 
vierem a Hr orpalzadu ao Pais. 

PARECER N•695,DEI97' 
Da Comllllio de Conltltuiçio e Jusdça 

Relator: Senador ltalivlo Coelho 

O Projeto do eminente Senador Osires Teixeira, cujos objetivos 
estão especificados por compl~o na ementa acima transcrita, teria a 
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obstaculizá-lo a Lei n" 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada 
pelo Decreto O" 50.175. de 2 de maio de 1961, o qual, por sua vez, foi 
modificado pelo Decreto n" 60.93 t. de 4 de junho de 1967. 

A citada Lei n" 91 foi a que determinou as normas pelas quais as 
sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no País, 
com o fim e,e;clusivo de servirem desinteressadamente à coletividade, 
podem ser declaradas de utilidade pública. 

O Congres.~o Nacional, entretanto, já ofereceu à legislação 
vigente a interpretação de que o processamento especial, exigido de 
cada enlidade que reiviifdique a declaração de interesse público, não 
~e apli~.:a àquelas-associações de notória uníversalidade, cujas células 
- embora autônomas e com personalidade jurídica própria - se 
conjugam e liliam a uma única instituição através de elos que se 
inter~relacionam para o objetivo de serviços desinteressados à 
coletividade. 

Em conseqUência de tal interpretação, vige a Lei n'~ 5.575, de 18 
de dezembro de 1969, que reconheceu de utilidade pública os "Lions 
Clube do Brasil'', os "Rotary Club do Brasil" e todas as suas unída~ 
des existentes. no País, inclusive as sociedades "Casa da Amizclde", 
l'onstituída pelas esposas dos integrantes do "Rotary Club do Bra· 
si\", e dedicadas à prática de assistência aos desvalidos. 

Por tal interpretação. o Senado também aprovou, recentemente, 
Projeto de Lei de autoria ~o nobre Senador Accioly Filho, que re~ 
conhece de utilidade pública as Associações Cristãs de Moços. 

O Grande Oriente do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais e as 
lojas a ele filiadas - que são o objeto da presente proposição·­
estão legalmentt= regulados por estatutos que lhes dão unicidade nos 
princípios e fins colima,dos, a exemplo do que ocorre com institui· 
ções como o "Lions" e o "Rotary", preenchendo assim os requisitos 
da Lei para o seu reconhecimento como entidades de utilidade pú~ 
blica. 

Não se atenderia ao propósito de economia processual, nem se 
agiria com eqüidade, caso se exigisse· de cada loja maçônica, existente 
em nosso País, o processamento especial para a obtenção da utílida~ 
de pública. 

Do Projeto sob nosso exame, entretarlto, discordamos da 
extensão p'retendida para a declaração de utilidade pública: pleiteia­
se o benefício n·ão somente para as associações existentes no País, 
mas inclusive para as que vierem a ser organizadas. 

A amplitude do pedido cria uma e:ll:pectativa de direito que, a 
, nosso ver, seria inconveniente à sistemática jurídica brasileira. 

Por outro ktdo, omite~se no Projeto a determinação para que o 
Poder Executivo regula.mente a Lei em prazo tecnicamente razoável. 
A-regulamentação se impõe, no interesse da própria associação bene~ 
ficiária, por se tratar de medida excepcional, a exigir instrumentaliza~ 
çào especial para a sua efetivação. Na falta desta, o processamento 
para o reconhecimento de utilidade pública teria de se submeter à re­
gulamentação comum vigente. 

Em face do exposto, aceitando a constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n9 55, opinamos pela sua aprovação com a 
seguinte 

E~IENDA N' I- CCJ 
{Substitutivo) 

"Declara de utilidade públi<:a o Grande Oriente do Brasil, 
os G randcs Orientes Estaduais e as Lojas a ele filiadas, e xis· 
tentes no Pais. 

Art. J•.• São reconhecidos de utilidade pública o Grande Oriente 
do Brasil, os Grande:. Orientes Estaduais e as lojas à ele filíadas, exis~ 
tentes no País. 

Art. 19 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
dentro de óO (sessenta) dias ~e sua publicação. 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'~ Rcvogam~se as disposições em contrário. 
Este é t1 nosso Parecer. 
Sala das Comissões. em 12 de novembro de 1975. - Acdoly 

Filho, Presidcntc - ltalívio Coelho, Relator - Hehidio Nunes -

Heitor Dias - Henrique de La Rocque ~ José Lindoso - Pauh 
Brossard. 

PARECER N'6%, DE 197S 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

De autoria do ilustre Senador Osires Teixeira, vem à Comissàc 
de Finanças projeto de lei que declara de utilidade pública o Grand1 
Oriente do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais e as Lojas a ele 
filiadas, existentes ou que vierem a ser organizadas no País. 

2. Justificando sua proposição, diz o Autor, referindo-se 
legislação que regula a declaração de utilidade pública: 

"A legislação citada exige para cada caso um preces· 
sarnento especial. Assim, cada entidade deverã pleitear o re 
conhecimento. Achamos esse procedimento plausível para a~ 
associações isoladas, não o sendo, todavia, para aquelas qut 
se filiam a uma única instituição e têm um só objetivo 
embora autônomas e com personalidade jurídica própria. 

Assim compreendendo, o legislador, pela Lei n'~ 5.575 
de 17 de dezembro de 1969, declarou de utilidade pública o: 
Lions Clube do Brasil, assim como os Rotary Club do Brasi 
existentes no País ou que vierem a ser organizados. Recen 
temente, nesta Casa, foi aprovado idêntico projeto contem 
piando as Associações Cristãs de Moços. 

~ que se trata de entidades autônomas com persona 
!idade própria, realizando os mesmos objetivos e regida: 
pelos mesmos princípios. Não haveria porque exigir que cad< 
entidade pública requeresse a obtenção do reconheciment< 
de utilidade pública., 

Tratando~se, pois, de entidades que colimam os mesmo: 
fins, regidas por idênticos princípios e estatutos, o projeh 
visa a erradicar a exigência mencionada, com o que fica aten 
dido também o princípio da economia processual. 

Com efeito, ao lado das entidades aqui aludidas, < 

Grande Oriente do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais e a 
Lojas Maçônicas preenchem os requisitos legais para o re 
conhecimento de "utilidade pUblica", na forma da legislaçà< 
citada." 

3. Tramitando na douta Comissão de Constituição e Justiça, • 
projeto obteve parecer pela constitucionalidade e jurídícidadt 
através da aprovação de emenda substitutiva. 

Realmente, a proposição, em seus termos originais, concede 
benefício, inclusive, às associações que vierem a ser organizadas n 
País. São oportunas e sobretudo ccmvenicntes as alterações feita 
pela Comissão de Constituição e Justiça, atê mesmo por fidelidade 
sistemática jurídica brasileira. 

A declaração de utilidade pública deve ser concedida a ent· 
dadesjá existentes. 

Por outro lado, a regulamentação da Lei, por parte do Podf 
Executivo, além de recomendâ.vel, deve ser feita no próprio interess 
da entidade. · 

4. Os aspectos .legais foram profundamente analisados n 
Comissão de Constituição e Justiça, ressaJtando a universalidade d 
associação e o objetivo de servir desinteressadamente à coletividade. 

S. No que diz respeito à competência regimental da Comissã 
de Finanças, nada tenho a opor ao Projeto de Lei do Senado n~ 5: 
de 1975, e, pelas razões apresentadas, opino pela sua aprovação, co1 
a redação constante da Emenda Substitutiva da Comissão de Con: 
tituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Aman 
Peixoto, Presidente -<- Helvídio Nunes, Relator - Mattos Leão -
Benedito Ferreira~ Oanton Jobin ~Leite Chaves- Teotônio Vilel 
- Ruy Santos ~ Mauro Benevides - Dirceu Cardoso - Saldan~ 

Derzi. 
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PARECERESN'S 697,698E699,DE1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n\' 63, de 1975 que 
"Dispõe sobre o funcionamento "dos museus, aos sábados, 
domingos e feriados, e dá outras providências''. 

PARECER No 697, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hehídio Nunes 

Depois de merecer pareceres favoráveis das Comissões de Cons· 
tituiçào e Justiça, Educação e Cultura e Finanças, foi rejeitado em 
Plenário, Projeto de Lei n\' 2, de 1971, do ilustre Senador Vasconce· 
los Torres, que dispunha "sobre o funcionamento dos museus aos sá· 
hados, domingos e feriados". 

Quatro anos após, através do Projeto de Lei n\' 63, de 1975, o 
eminente representante fluminensé renovou a proposição, que me ca­
be relatar, mais uma vez, nesta Comissão. 

No parecer anterior, acolhido unanimemente por este colegia· 
do, mostrei os objetivos e a validade parcial da matéria, mas tam­
bém apontei defeitos apesar de não cumprir à Comissão de Constitui­
ção e Justiça examinar-lhe o mérito. 

Agora, e renovando os termos do primitivo p<lrecer, cumpre 
explicitar que o Decreto n\' 34.253, de 16 de outubro de 1953, já dis­
põe sobre o mesmo assunto, embora sem a amplitude prevista na 
proposição em estudo. . 

Cingindo-me, pois, à competência desta Comissão, o parecer ê 
pela constitucionalidade e jurídicidade do Projeto de Lei n9 63, de 
1975. 

Sala das Comissões, em li de junho de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator - José Lindoso - ltalivio 
Coelho- José Sarney- Henrique de La Rocque- Heitor Dias­
Paa.do Brossard- Leite Chaves. 

PARECER N' 698, DE 1975 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Arnon de MeU o 

O projeto n~ 63, de 1975, ê de autoria do nobre Senador Vascon­
celos Torres, cujo empenho em favor da cultura brasileira, com o 
funcionamento dos museus aos sábados, domingos e feri<ldos, mere­
ce os nossos louvores. Em sua justificação, diz o nobre representante 
do Estado do Rio·. "Lembrarei, na seqilência dessas considerações, 
que todos os úrgàos de serviços mantídos com os dinheiros públicos 
são instrumentais meios técnicos para atingir determinados fins, reJa. 
cionados com o bem comum. As Organizações policiais ou de bom­
beiros, por eJo\emplo, eJo\istem para garantir a segurança das popula­
ções. Não seria admissível que Distritos Policiais ou Quartéis de 
Bombeiros fechassem suas portas às 12 horas de sábado e só reabris­
sem às 11 horas de segunda-feira. Se isso viesse a ocorrer, o fim precí· 
pua dos referidos serviços não estaria sendo atingido, pois os assassi­
nos e ladrões não seriam incomodados nos fins de semana e os incên­
dios, que então oc~rressem, constituiriam problemas futuros, ape­
nas, para as companhias seguradoras". 

O nobre Senador- Vasconcelos Torres se estende em judiciosas 
considerações outras para defender sua proposição. Acontece, entre­
tanto, que o Decreto n9 34.253, de 16 de outubro de 1953, em seu ar­
tigo l\',jâ estabelece a medida por S. Ex• pleiteada: 

"Os museus mantidos pelo Governo Federal serão fran­
queados ao público, nas tardes de sábado, nos domingos e 
nos feriados." 

Já está assim devidamente regulada a matéria de qy.e cuida o 
projeto em exame, o qual repete o que apresentou em 1971 o mesmo 
\lustre Senador Vasconcelos Torres, tendo sido, pelo motivo acima, 
rejeitado em parecer desta Comissão, de autoria do nobre Senador 
Helvídio Nunes, que já o havia relatado na Comissão de Constitui-

ção e Justiça, e no qual acentuou: ""Na verdade, o Senador Lourival 
Baptista não perdeu a oportunidade de afirmar na Comissão de 
Finanças que a matéria, que o Projeto de Lei preten'de disciplinar, já 
está devidamente tratada, no Decreto o\' 34.253, de 16 de outubro de 
1953. De outra parte, nenhuma competência assiste a esta Comissão 
de Educação devolvê-la. Já estando a matéria convenientemente dis­
ciplinada, opino, sem esquecer os louvores que devem ser creditados . 
à diligência do seu ilustre autor, pelo arquivamento do Projeto de Lei 

"' 2/1971". 
Fazendo minhas as palavras do nobre Senador Helvídio Nunes, 

sou t_ambém pelo arquivamento do Projeto. 
Sala das Comissões, em 26 de junho de 1975.- Tarso Dutra, 

Presidente - Arnon de Mello, Relator. - Paulo Brossard - João 
Calmon- HeMdio Nunes. 

PARECER N'699, DE 1975 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Seaa4or Teotôalo VIlela 

De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, o projeto sob 
exame visa a compelir a franquia ao público, dos museus, aos sãba­
dos, domingos e feriados. 

O projeto~~endo obtido parecer pela constitucionalidade e 
juridícidade, na C<lmissào de ConM\tuição e Justiça e encaminhado à 
Comissão de Educação e Cultura, recebeu, então, nesse Colegiado, 
na forma do voto do ilustre Senador Arnon de Mello, parecer pelo 
seu arquivamento. 

Em que pesem o brilho das considerações e a robustez da 
fundamentação expendidas pelo autor do projeto em sua Justifi­
cação, não vemos como acolher a medida em tela. 

De fato, como já ficara ressaltado em estudo a projeto idêntico 
ao presente, pela Comissão de Economia e por este órgão técnico, os 
fins a que se propõe a iniciativa jã se encontram disciplinados no 
Decreto n9 34.253, de 16 de outubro de I 953, que '"dispõe sobre o 
funcionamento dos Museus mantidos pelo Governo Federal". 

Em face das razões expostas, opinamos também pelo arquiva­
mento do projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. -Amaral 
Peixoto, Presidente- Teotônio Vilela, Relator- Mauro BenevideS 
-Leite Chaves- Mattos Leio- Danton Jobim- Dirceu Cardo!iO 
-Ruy Santos- Helvfdio Nunes- Saldanha Derli. 

PARECERES NoS 700,701,702 E 703, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado ft9 71, de 1975, que 
"acrescenta Parágrafo Único ao art. IJ da Lei nQ· 5.890, de 8 
de junho de 1973, que altera a legislação da Previdência So­
cial". 

PARECER No 700, DE 1975 
Oa Comissão de Constituição e J~stiça 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

Com o propósito de corrigir uma situação que lhe parece 
anômala, na Previdência Social, qual a de vedar a concessão de auxí­
lio-doença ou aposentadoria por invalidez aos segurados portadores 
de moléstia incapadtadora, antes do seu ingresso como contribuintes 
do INPS. o nobre Senador Nélson Carneiro propõe alteração da Lei 
n9 5.890, de 8 de junho de 1973, acrescentando parágrafo único ao 
seu art. 11. 

2. Lembra o autor da proposição que vários estados morbosos, 
como o Mal de Hansen e a Doença de Chagas, têm longo período de 
incubação: o da primeira, pode atingir um decênio e, quanto a segun­
da, citada a opinião do Professor Aluizio Prata, há pacientes que, 
instalada a doença, podem viver rnais de cinqüenta anos, sem aciden­
te cardíaco grave. 

Viabilissima, portanto, a hipótese de um trabalhador ingressar 
na Previdência Social, desconhecendo ser portador de uma cardiopa-

,.., 
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tia, ou qualquer outra moléstia incapacitadora, que venha a ser 
diagnosticada muitos anos depois. 

3. Em tal caso, aplica o INPS o art. li da lei citada, que estatui: 

"Art. I J. Não serâ concedido auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez ao segurado que, comprovada­
mente, ingressar na Previdência Social portador de moléstia 
ou lesão que venha, posteriormente1 a ser invocada como 
causa da concessão do beneficio." 

4. A fim de corrigir essa lacuna da lei - que pode condenar o 
trabalhador incapacitado à recusa do auxilio-doença ou de uma 
aposentadoria com vencimentos integrais - o autor do projeto em 
exame propõe o acréscimo, ao proibitivo legal, da seguinte exceção: 

"Parágrafo único. Excetuam-se da aplicação deste arti­
go as enfermidades que, pelas suas caracteósticas ou periodo 
de incubação, não se revelem nos exames clínicos normal­
mente feitos para admissão a emprego." 

5. O projeto está vasado nas boas normas da técnica legislativa 
e, perfeitamente inserível na sistemâtica, não padece de identificável 
injtiridicidade. 

No que tange à constitucionalidade, deve ser examinado à luz 
do parágrafo único do art. 165 da Lei Maior, proibitivo da majora­
ção de serviço de assistência ou de beneficio, na Previdência Social. 
sua criação ou extensão, '.'sem a correspondente fonte de custeio 
total". 

Não nos parece implique a aprovação do projeto ora sob nosso 
exame em criar, majorar ou estender beneficio. Sua clara intenção é a 
de - preenchendo uma lacuna da lei - evitar:_ uma iniqüidade, 
contrária ao próprio espírito dessa legislação protetora, qual a de fi­
car um _segurado, plenamente cumpridor dos seus deveres, 
impedido de receber um beneficio apreciável, apenas por ignorar, no 
seu ingresso, ser portador de enfermidade que, no futuro, o inabilita­
ria totalmente para o trabalho. 

Por outro lado, o art. li continuaria imperativo, no que tange 
ao segurado ciente e consciente da doença ou moléstia incapacita­
dera, quando da sua filiação como beneficiário da Previdência So­
cial. 

Finalmente, quanto aos recursos para o custeio do benefício, 
são os previstos na lei, resultantes das mesmas contribuições do segu­
rado. 

Consequenteme~te, somos JX::Ia aprovação do Projeto, por 
jurídico, constitucional e fiel aos bons princípios da técnica legislati­
va. 

Sala das Comissões, em 13 de agosto de 1975. - Acdoly Filllo, 
Presidente - Dircn Canlo8o, Relator - Leite Cba"ts - Joef 
LJJtdoso - Gu!ltavo Ca_panema - Heitor Dlas, vencid() - Henrique 
de La Rocque - ltalivlo Coelho. 

PARECER N• 701, DE 1975 
Da Comissão de Legislaçio Social 

Relator: Senador Jessé Freire 
O projeto em exame, de autoria do eminente Senador Nelson 

Carneiro, tem por objetivo acrescentar pará_grafo único ao artigo li 
da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973, que assim dispõe: 

"Não serã concedido auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez a.o segurado que, comprovadamente, ingressar 
na Previdência Social portador de moléstia ou lesão que ve­
nha, posteriormente, a ser invocada como causa da 
concessão do beneficio." 

Tal dispositivo, como muito bem acentua o Autor, embora te­
nha por finalidade salvaguardar a instituição previdenciária "da 
ação, insidiosa, preconcebida ou dolosa dos que, não tendo jamais 
ingressado no sistema, queiram dele se valer para tirar proveito 
imerecido", apresenta, em certos casos, uma conotação iníqua. 

É que algumas doenças, como as citadas na "Justificativa", têm 
um longo período de incubação, sem qualquer sintoma aparente. 
Ora, desconhecendo ser portador da moléstia, o segurado vai, ao 

' longo da vida, pagando as suas contribuições à Preyidência Social. 
No momento, porém, em que o mal se revi:la, torna~se incapacitado 
para o trabalho e, naturalmente, requer a aposentadoria por 
invalidez. 

Diagnosticada a doença, tem o INPS, ao seu dispor, um 
poderoso argumento para negar o beneficio requerido. e que pelo 
citado art. li, poderá alegar que o segurado, antes de ingressar no 
regime da Previdência Social, já era portador da moléstia 
íncapacitante. 

O projeto, de inegável aJcance social e humano, procura 
minimizar a inflexibj}jdade desse dispositivo. Uma vez provado que 
o segurado insuspeitava da do,::nça de que era portador, até mesmo 
por nunca ter sido revelada nos exames clínicos rotineiros, seu 
direito ao beneficio previdenciário deve ser inquestionável. 

Tal é o que dispõe o parágrafo único sugerido, que prescreve: 

"Excetuam-se da aplicação deste artigo às enfermidades 
que, pelas suas características ou perlodos de incubação. não 
se revelem nos ex.ames clínicos 1comumente feitos para 
admissão a emprego." 

Nenhuma objeção, portanto, poderiamos opor a um projeto 
que, mantendo incólume o pré-citado artigo 11, com vistas àquelas 
situações ilícitas, procura atender, com justiça e alto espírito huma­
nitário! casos que a previdência social jamais poderia deixar de 
amparar. 

Nessas condições, opinamos peJa aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 16 de outubro de 1975. - Ruy Car­

neiro, Presidente, eventual - Jessé Freire, Relator - Nelson Car­
neiro- Jarbas Passarinho. 

PARECER No 702, de 1975 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Adalberto Sena 
O art. 11 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973 profbe a 

concessão de "auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ao 
segurado que, comprovadamente, ingressar na Previdência Social 
portador de moléstia ou lesão que venha, posteriormente, a ser 
invocada como causa de concessão do beneficio". 

A esse dispositivo, o presente Projeto acrescenta parágrafo 
único, de molde a excetuar da proibição ''as enfermidades que, pelas 
suas características ou períodos de incubação, não se revelem nos 
exames clinicas normalmente feitÓs para admissão a emprego", 

Para justificar a PrOposição, o Autor, Senador Nelson Carneiro. 
afirma que, na forma do aludido art. 11 da Lei ni' 5.890/73, .. o se­
gurado que, após cinco, dez ou mais~ anos ficar incapacitado 
definitivamente para o trabalho, embora durante o período tenha 
contribuído, mês a mês, para o Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS), não terâ direito a aposentar-se quando inválido, se 
adquiriu a moléstia incapacitante antes de ingressar na Previdência 
Social". 

O Autor considera .. tal hipótese perfeitamente admissível, se 
levarmos em conta que hâ numerosas enfermidades e lesões 
orgânicas que Só se revelam após longa evolução". E cita o Mal de 
Hansen e a Doença de Chagas como exemplos. 

Tem razão o Autor, quando lembra que ••a Previdência Social 
existe justa e precisamente para assegurar aos trabalhadores condi­
ções de subsistência principalmente quando intapacitados para o tra­
balho". Por isso lhe parece estranhável negar-se a "aposentadoria 
por invalidez ao que está reconhecidamente invãlido, somente por­
que era portador da moléstia, evidentemente, em fase não-inca­
pacitante, quando ingressou na Previdência Social". 

Há que salientar-se o fato de que a Lei procura, tão~somente, 
evitar que a previdência, por dolo ou má-fé, seja sangrada pelos que a 
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procuram quando tomam conhecimento de que foram atingidos por 
moléstia ou lesão incapacitante. Evidentemente, isso ~ providência 
de caráter geral, que não pretende usurpar o direito do segurado que, 
sem conhecimento antecipado da condição de paciente, estava 
inoculado ou marcado por mal incapacitantc, em pcrfodo anterior 

1 ao do ingresso em serviço. 
Entender de outra forma seria injusto, ainda mais quando a 

própria Lei n~' 5.890/73 exige comprovação do fato prejudicial. E é 
de satientãr que, na ell.posição de motivos encaminhada ao Pre­
sidente da República, oferecendo as bases do anteprojeto da Lei n' 
5.890f73, o então Ministro do Trabalho e Previdência Soçial 
mostrou que o objetivo governamental era abarcar os trabalhadores 
rurais e domésticos "no regime previdenciário, praticamente toda a 
população ativa". Com essa pretensão declarada, foram modificados 
os conceitos de ''segurado" e de "trabalhador autônomo", incluindo­
se "não só Os atuais autônomos como, também, os avulsos. inclusive 
os estivadores, conferentes e assemelhados, os que prestam, sem rela· 
çào de emprego, serviços de caráter eventual, a uma ou mp.is empre­

. sas e os que prestam serviço mediante recibo, seja qual for a 
condição ou tarefa". 

Logo se nota que a tendência governamental se definia por 
espetacular liberalidade, obtendo, em contrapartida, vasto aumento 
de Receita para o sistema previdenciário. Inclusive pela majoração 
da contribuição dos segurados autônomos, de&% para 16%. O então 
Chefe do Governo, falando à Nação, no dia 17 de abril de 1973, a 
respeito da amplitude que se dava à Previdência Social no Brasit, 
enfatizou o seguinte: · 

Não era possí"Yel assistir, sem constrangimento, ao do'Io­
roso espetáculo de homens e mulheres, já avançados em 
idade, que recebem até menos de cinqüenta cruzeiros po1 
mês. Os aumentos, propostos na lei, garantirão, doravante, 
aos pensionistas ao menos sessenta por cento do u.lé.rio mi­
'nimo e, aos aposentados, um percentual que irá de setenta a 
novent8 por cento do mesmo salário. Isso significa, para dar 
um só exemplo, que um pensionista, com direito a cinqüenta 
cruzeiros mensais1 passará a recc:ber a · importância 
aproll.imafla de cento e sessenta cruzeiros, isto é, mais do tri­
plo do valor que atualmente recebe. 

O aceno feito ao segurado da previdência era, portanto, de 
ampliar a faixa de beneficios. Tanto que se abriram as portas aos 
avulsos, aos que trabalham mediante contraprestaçio em reçibo, 
aos eventuais. Ora, se um avulso é recebido pela Previdência SOcial, 
como seria feita a comprovação de má-fé quanto a d~tCrminada 
moléstia ou lesão que o segurado portava, antes do ingresso no siste-
ma'? ' 

Há evidente dificuldade em provar-se a má·fé ou o dolo pra· 
ticado. O remédio seda o c:t~:ame de saúde rigoroso, antes do ingres· 
so: Mas, parece que é fácil passar a segurado da previdência; o dificil 
é obter o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez, na 
hipótese do art. li referido. 

A Proposição corrige lacuna que, evidentemente, passou 
despercebida dos órgãos do Governo e dos Membros do Congresso, 
que estud,uam, de maneira exaustiva, o Projeto de Lei do Poder 
Executivo, que resultou· na Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Os exemplos oferecidos pelo Autor do Projeto, referentes à 
L-epra e à Doença de Chagas, são vãlidos, do ponto de vista desta 
Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, a matéria mereceu 
aprovação, sob o aspecto da constitucionalidade e juridicidade. O 
Relator, Senador Dirceu Cardoso, mostrou, entre outros detalhes, 
que 

Não nos parece implique a aprovação do projeto ora sob 
nosso exame em criar, majorar ou estender beneficio. Sua 
clara intenção é a de - preenchendo uma lacuna da lei -
evitar uam iniqüidade, contrária ao próprio espfrito dessa le-

gislação protetora, qual a de ficar um segurado, pl~namente 
cumpridor dos seus deveres, impedido de receber um 
beneficio apreciável, apenas por ignorar, no seu ingresso, ser 
portador de enfermidade que, no futuro, o inabitítou to· 
talmente para o trabalho. 

A Comissão de Legislação Social também opinou favora­
velmente. 

Na verdade, a matéria que "Yem ao exame desta Comissão é da 
maior importância, e o seu conteúdo tem o mais elevado alcance 
social. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 
Sala das Comissões. em 6 de novembro de 1975.- Fausto Caste­

lo--Branw, Presidente- Adalberto Sena, Relator- Cattete Pinheiro 
- R11y Santos - Saldanha Derzi. 

PARECER N• 703, DE 1975 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O eminente Senador Nelson Carneiro, pretende, com o Projeto· 
ora em exame, acrescentar parágrafo único ao artigo 11, da Lei n~" 

5.890, de 8 de junho de 1973, cuja finalidade é a de sanar uma injus­
tiça social em relação aos segurados do INPS que ao té:mpo do seu 
ingn;sso como contAbuintes eram portadores de doenças incuráveis 
o•IC:sõcs e que, posteriormente, venham a i'nvocá-las para a obten­
ção da aposentadoria ou auxílio doença. 

A intenção do Projeto é bastante clara, pois, somente serão 
beneficiados aqueles, "cujas enfermidades, pelas suas características 
ou períodos de incubação, não se revelam nos ell.ames dínkos 
normalmente feitos para admissão no emprego''. 

O ilustre autor, em Sua justificação, esclarece: "Tal hipótese é, 
perfeitamente, admissível se levarmos em conta que há numerosas 
enfermidades e lesões orgânicas que só se revelam após. longa 
evolução. Entre elas estão, por exemplo, o _Mal de Hansen e a 
Doença de Chagas. 

1 

A matéria obte"Ye, na Comissão de Constituição e Justiça, 
parecer favorável. 

A Comissão de Legislação Social, que examinou o mérito da 
proposição, com pare_cer, do ilustre Senador Jessé Freire, acolhido 
por unanimidade, assim se ex.pressa sobre a matéria, em determinado 
trecho de seu trabalho: "O projeto, de inegável alcance social e 
hUmano, procura minimizar a inflexibilidade desse dispositivo. Uma 
vez provado que o segurado insuspeitava da doença de que era 
portador, até mesmo por nunca ter sido revelad.a nos exames clínicos 
rotineirOs, seu direito ao beneficio previdenciário deve ser 
inquestionável". 

Igualmente, na Comissão de Saúde, o Projeto mereceu acolhida 
unânime. 

Sob o aspecto financeiro, que nos cabe apreciar, nada vemoS 
que se oponha ao Projeto c, assim, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das SessõeS, em 20 de novembro de 1975. - Amaral 
Peixoto, Presidente - Henrique de. i.a Rocque, Relator - Dirceu 
Cardoso - Mauro Benevides - Teotônio Vilela - Leite Chaves -
Saldanha Derzi- Helvídio Nunes- Danton Jobim. 

PARECER N•704, DE 1975 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei 
do SeRado n' 16, de 1974, que uahera a legislação da Previdên· 
da Social e dá outras prol'idê.ncias''. 

Relator: Senador Mendes Can~le 

Em decorrência do requerimento subscrito pelo eminente 
Senador Franco Montoro e aprov'ado em Plenário, volta a esta Co­
missão o presente Projeto, de autoria do ilustre Senador Nelson Car· 
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neiro, que objetiva alterar disposições da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social que definem o salário de contribuição dos segurados 
e fixam o seu limite. 

O Requerimento não esclarece as razões da iniciativa de seu ilus­
tre Autor. 

De outro lado, não há qualquer motivo ou fato superveniente 
que justifique a alteração do parecer desta Cornissão, que apfova o 
projeto com o oferecimento de um Substitutivo. 

Nestas condições, ratificando o nosso pronunciarriento anterior, 
opinamos pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo desta 
Comissão. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Jarbas 
Passarinho, Presidente eventual - Mendes Canale, Relator -
Accioly Falho- Domício Gondín- Nelson Carneiro. 

PARECERES N•S 705 E 706, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n1> 85, de 1975, que dá 
no\ia redação ao § I~" do artigo 469 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

PARECER N' 705, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Sarney 

Imprime o projeto nova redação ao§ I~> do art. 469 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~lei n<~ 5.452, de 
J<:> de maio de 1943, neste's termos: 

"Art. 469. 

9 111 Não estão compreendidos na proibição deste arti­
go: os empregados que exc:rcerem cargos de confiança e aque­
les cujos contratos registrarem, de forma expressa, a possibili­
dade de transferência." 

A atual redação do questionado dispositivo é a determinada 
pelo art. \I' da Lei n~> 6.203, de 17 de abril de 1975, a saber: 

"§ 111 Não estào compreendidos na proibição deste 
artigo, os empregados que exerçam cargos de confiança e 
aqueles cujos contratos tenham como condição, implícíta ou 
explicita, a transferência, quando esta decorre de real necessi­
dade de serviço." 

Conseqüentemente, a redação proposta elimina a possibilidade 
de transferênda quando decorr~nte de condição implícita do contra­
to ~e trabalho e elide o requisito de ser a transferência do empregado 
decorrente de "real necessidade de serviço", admitindo-a, pois, desde 
que, se trate de ocupante de cargo de confiança ou quando a trans­
ferência esteja expressamente prevista no contrato de trabalho. 

Inscreve-se a proposição, nítida e inconfundivelmente no campo 
do Direito do Trabalho, matéria sobre a qual, segundo a tradição 
constitucional republicana, cabe à União legislar, eis que desde a 
reforma a que foi submeti'do o Pacto de 1891, em 1926, até o te~to 
vigente, todas· as Constituições brasileiras ou reconheceram expressa­
mente. 

De constitucion,alidade, assim, insuscetível de dúvida, o Projeto 
de Lei do Senado n~' 85, de 1975, atende às prescrições da técnica 
legislativa e se apresenta revestido de todas as formalidades jurídicas. 

Sala das Comissões, em 6 de agosto de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente ~-José Sarney, Relator - Helvídio Nunes - Orlando 
Zancaner- Renato F~anco- Nelson Carneiro- Heitor Dias. 

PARECER N' 706, DE 1975 
Da Comissão de Legislação 6odal 

Relator: Senador Mendes Canale 

Pretende o ilustre Senador Orestes Quércia, com a proposição 
em tela, alterar a redação do§ 1<~ do artigo 469 da Consolidação.das 

Leis do Trabalho, de modo a exigir a explicitude contratual, como 
condição de transferência do empregado para localidade diversa da 
que resultar do pacto laboral, entendida assim a que redunde 
necessariamente em mudança do seu domicílio·. 

Justificando a matéria, o seu ilustre Autor, assim se expressa: 

"Há muito, vêm os bancários enfrentando o problema 
das transferências punitivas. 

.Partido do presuposto de que o contrato dos menciona­
dos trabalhadores contém, implícito, a cláusula da removibili­
dade, os empregadores usam e abusam do .direito de transferi­
los para localidades diferentes da do seu domicílio, criando 
situações quase sempre resolvidas com o pedido de demissão 
do empregado, exatamente o fim co limado pela empresa. 

Tão grandes foram os problemas gerados pela praxe 
desassistida cte fundamento, que o Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho houve por bem firmar, através da Súmula n~" 43, 
o seguinte entendimento: 

"Presume·se abusiva a transferência de que trata o§ \I' 

do art. 469 da CLT, sem comprovação da nec~sidade de 
serviço." 

Todavia, em que pese a deci!)ào acima, continuam os 
Bancos a remover os empregados, principalmente quando, 
conforme ficou registrado, desejam livrar-se dos mesffios sem 
o pagamento dos direitos que a dispensa imotivada 
determina. 

E, nem se diga que a implícita condição de transferência 
dos bancários decorre do fato de os estabelecimentos possuí­
rem filiais ou agências em várias localidades, A prevalecer 
essa tese, seria lícito admitir-se que também nos contratos de 
empregados de grandes firmas, com filiais, escritórios, etc. 
em todos ou quase todos os Estados brasileiros, estaria 
implítica a permissão em foco, o que evidentemente não 
acontece." 

Ao <:onsagrado princípio geral ,da irrernovibilidade dos trabalha­
dores, foram incluídas, na CLT, exceções, tornando lícita a lransfe-
rência. nos seguintes casos: ' . 

J9) de mudança da sede da empresa, desde que não implique. na 
alteração do domicílio do empregado; 

29) de o<:upante de cargo de confiança que, pela natureza das 
suas funções, necessita estar nos múltiplos lugares onde se localizam 
os interesses do seu patrão; · 

3~>) de condição contratual, explícita ou implícita, de transfe­
rência; 

4~>) de extinção do estabelecimento, que acarrete o interesse do 
empregador em levar seus empregados para onde pretenda iniciar 
nova empresa ou para localidade onde jã exista outro estabeleci­
mento da mesma organização; 

5~>} de necessidade imperiosa de serviço, desde que o empre­
gador arque com as despesas decorrentes da transferência e majore, 
no mínimo, em 25%, a remuneração do empregado transferido, 
enquanto perdurar a transferência. 

O dispositivo que ora se objetiva modificar, teve, recentemente, 
sua rednção original alterada, por força da aprovação do projeto de 
autoria do Deputado Francisco Amai'al, que se transformou na lei 
n<:> 6.203,de 17deabrilde 1975. 

A redação original a que nos referimos era a seguinte: 

"Art. 469. 

9 Jo;> Não estão compreendidos na proibição deste arti­
go: os empregados que exercerem cargo de confiança e aque· 
les cujos contratos tenham como condição, implícita ou 
explícita, a transferência." 
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A atual redação do § 
do Trabalho é a seguinte: 

"Art. 469. 

}'1 do artigo 469 da Consolidação das Leis 

§ I~" Não estão compreendidos na proibição deste arti­
go: os empregados que exerçam cargos de cOnfiança e aqueles 
cujos contratos tenham como condição, implícita ou explíci­
ta, a transferência, quando esta decorra de real necessidade 
de serviço." 

Como se vê, o legislador buscou restringir, ainda rnais, a facul­
dade de transferência, exigindo que o empregador faça prova da real 
necessidade da medida. Aliás, neste sentido se inclina a 
jurisprudência, não só do STF (Súmula 221}, como do TST (Súmu­
las 29 e 43) e dos Tribunais Regionais do Trabalho (Calheiros 
Bonfim, in Dicionário de Decisões Trabalhistas).' 

O empregado não está à mercê do empregador, pois este, para 
promover a transferência de seu empregado, deverá estribar-se na 
necessidade do serviço e. arcar com o pagamento suplementar e que 
aludimos anteriormente. 

Pelo exposto, somos pela rejeição do presente projeto de lei, por 
entendermos que a atual legislação ampara plenamente os emprega­
doS porventura transferidos. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975.- Nelson Car­
neiro, vencido, Presidente - Mendes Canale, Relator - Accioly 
Filho- Domício Gondim- Jarbas Passarinho. 

PARECER N• 707, dei97S 

Da Comissão de legislação Social, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n~> 22, de 1974, que altera o§ 4~> do artigo 79, da lei 
n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, e dá outras providências. 

Relator: Sen.tdor Mendes Canale 
Retoma o presente projeto a esta Comissão para que se 

manifeste sobre as razões apresentadas pelo eminente Líder Ruy 
Santos, que na sessão de 2 de outubro último, pronunciou-se, em 
nome do Governo, pela rejeição da matéria. 

Analisando-se a íntegra desse pronunciamento verifica-se que 
S. Ex• não atingiu o ponto nevrálgico da questão, vez que o projeto 
em nada altera a isenção de que gozam os contribuintes da Previdên· 
cia Social, quando constroem casa própria em regime de "mutirão". 

Assim, toda a fala da Liderança demonstra essa isenção, pre­
vista, realmente, nos diplomas legais citados, inclusive no próprio 
Regulamento da Previdência Social (Decreto n"' 72.771/73) em seu 
artigo 276. 

O que o projeto objetiva, no entanto, é incluir no texto legal {§ 4~> 
do art. 79 da Lei n"' 5.890J73) a possibilidade de o contribuinte 
comunicar, posteriormente, ao INPS, que a construção da sua casa 
"foi feita" pelo sistema de mutirão, ao invés de te• de fazê-lo, previa­
mente, para poder gozar da isenção. 

Trata-se, portanto, de um aspecto puramente formal, de oporhi­
nidade de comunicação a posteriori. 

As razões que poderiam elidir a iniciativa do eminente Autor do 
projeto, Senador Nelson Carneiro, foram afloradas no parecer desta 
Comissão. Disse então o ilustre Relator da matéria: 

''Dir-se·á que a medida é preventiva, para evitar abusos, 
sobretudo porque, construída a casa com trabalho assa­
lariado, diante do fato consumado, nada restará ao órgão de 
previdência senão conformar-se com a burla e deixar impune 
o violador do preceito legal. Tal não é verdade, no entanto, 
porque, nesses casos, atualiz:a-se o mecanismo repressivo, 
com todas as cominações legais, entre os quais avulta a 
apllcaçào de multas, acrescidas de juros e correção monetã. 
ria, na forma da lei." 

Verifica-se, portanto, que esta Comissão esteve atenta ao proble­
ma que poderá suscitar a comunicação ao INPS após a obra concluí­
da. Julgou, porêm, que havia, como de fato há, meios e modos de se 

soluCionar tais problemas e, por isso, se manifestou pela aprovação 
do projeto. 

Desse modo, não tendo o eminente Líder Ruy Santos oferecido, 
ao que nos parece, razões que invalidem a proposição, somos pela 
ratificação do parecer anteriormente aprovado nesta Comissão. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Jarbas 
Passarinho, Presidente event'ual - Mendes Canale, Relator -
A«<oly Fllbo- Domfdo Goodbn- Noloon Ca ... lro, 

PARECERES N•S 708 e 709, de1975 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n~> 113, de 1974. que 

.. Altera a redação do art. 7q da Lei n""' 5.107, de 13 de setembro 
de 1966 (Fundo11e Garantia do Tempo de Serviço}. 

PARECER N' 708, del975 
Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves 
De acordo com a lei atual, art. 7~> da Lei nq S.l07 j66, o 

empregado, que der motivo à rescisão de seu contrato de trabalho 
perderâ o direito de perceber os juros e a correção monetária do seu 
Fundo de Garantia. 

Através deste Projeto, pretende o ilustre Senador Nelson Car­
neiro alterar a redação daq1:1eJe dispositivo para que a perda seja dos 
juros apenas, não da correção. 

Em abono de seu Projeto, alega que a correção monetária nada 
mais representa do que a equalização do depósito sujeito ao desgaste 
constante da inflação. 

A perda dos juros já constituiria uma sanção, não havendo 
razão para que o empregado sofresse uma dúplice punição de ordem 
financeira. Seria o bis In idem ou mais do que isso, o bis de eadem re 
non sit actio. 

Levando~se em conta que a rescisão do contrato de trabalho, em 
razão de falta do empregado já t.!Onstitui uma punição a esse seu 
comportamentd, estaríamos diante de um caso de punição tríplice 
por um mesmo ato. 

Considerando, por outro lado, que as sanções de ordem 
financeira t.!Ontra o assalariado refletem-se, dolorosamente, sobre os 
seus familiares, o que implica em estender a pena além da pessoa do 
culpado, não se pode deixar de enxergar nesse Projeto uma grande 
motivação de ordem jurídica aliada a uma salutar dose de justiça 
social. 

Tratando-se 'de proposição viãvel do ponto de vista constitu­
cional e jurídico, manifestamo-nos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de l975.- Accioly Filho, 
Presidente - Leite Chaves, Relator - Nelson Carneiro - Heitor 
Dias - Jtalivio Coelho - Henrique de La Rocque - Helvídio Nunes 
- José Undoso. 

PARECER N•709, DE 1975 
Da Conaissào de Legisla~io Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 
O presente projeto, de autoria do eminente Senador Nelson 

Carneiro, objetiva alterar o artigo 7~> da Lei n~' 5.107/66 (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço), de modo a assegurar ao traba­
lhador, dispensado do emprego por justa causa, o direito de receber 
o valor da sua conta vinculada acrescida de correção monetária. 

Pela redação atual do referido dispositivo, o empregado optante 
que der motivo justo para a rescisão do seu contrato de trab~Jiho, 
perde, em favor do Fundo de Garantia, as parcelas capitalizadas em 
sua conta vinculada referentes aos juros e à correção monetária.· 

Ao justificar o projeto, seu ilustre Autor admite ser "razoável 
que o empregado perca, em favor do Fundo, os juros capitalizados 
em sua conta. No entanto, conclui, "a perda da parcela referente à 
correção monetária ê medida injusta e mesmo absurda". 

Apreciando o projeto, a douta Comissão de Constituição e 
Justiça, ao manifestar-se pela sua aprovação, adverte que "a perda 
dos juros já constituiria uma sanção, não havendo rad.Q p~;~.ra que o 
empregado sofresse uma dúplice punição de ordem financeira". 
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Assim, além de perder o emprego e o direito aos juros, a subtração 
da correção monetária se constituiria "numa punição tríplice por um 
mesmo ato". 

Tais fundamentos merecem a nossa inteira acolhida. Realmente, 
pela falt'a cometida, permite a Consolidação das Leis do Trabalho 
que o empregador rescinda o contrato laboral sem qualquer repa­
ração financeira para o empregado. 

Ora, o Fundo de Garantia, instituído com o fim primacial de 
assegurar ao empregador um pecúlio destinado, justamente, aos mo­
mentos de vicissitude e de emergência, não deve ser exaurido dessa 
importante· parcela, somente porque rompeu-se o vínculo .empre­
gatício pela ocorrência de uma das hipóteses do art. 482 do texto con­
solidado. 

Não há, no particular, nexo dé causa e efeito. Rompe-se o 
vinculo empregatício por infringência de uma norma contratual, de 
natureza sinalagmática, privativa e circunscrita aos direitos e deveres · 
do~ contratantes. 

O Fundo de Garantia, como instituto de natureza assistencial e, 
rium certo sentido, previdenciãria, visa, objetívamente, a amparar o 
trabalhador. Não se imiscuindo nas relações contratuais, deve ser in­
diferente às causas da rescisão. 

Assim, a supressão da parcela da correção monetária e, mesmo, 
a dosjur~s. tem um sabor de dupla punição a que aludem o Autor e o 
parecer da Comissão que nos antecedeu. Ora, é princípio assente em 
nosso ordenamento jurídico, que consagra a melhor doutrinà, que 
ninguém deve ser punido, mais de uma vez, pela mesma falta. 

Ademais, a norma do artigo 79, ora criticada, encerra uma in­
congruência. A correção monetária não é renumeração de capital, 
pagamento adicionai, prêmio ou qualquer coisa, semelhante. t sim­
ples tradução gráfica da moeda. Atribui-se a um bem ou a um patri­
mônio, !ieja ele dinheiro, títulos, imóveis, etc., o valor econômico 
atual que, historicamente, tinha esse mesmo bem ou patrimônío, no 
momento da sua aquisição. Portanto, subtrair-se a correção mo-· 
netária ê retirar do empregado parcelas reais do seu patrimônio, ex­
presso na conta vinculada. 

Antes essas considerações e perfilhando o douto parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, opínamos pela aprovaÇão do 
projeto; 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Mendes 
Canaié, Presidente eventual- Jarbas Passarinho, Relator- Accioly 
Filho- Domício Gondim, vencido- Nelson Carneiro. 

PARECER N'710, DE 1975 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 2r turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n" li, de J 973. 

Relator: Senador VirgOio Távora 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 11, de 1973, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 222 da Consolidação das Leis do 
Ttabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de J9 de maio 
de 1943. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 1975. - Oanton 
Jobim, Presidente- Virgílio Távora, Relator- Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 710, DE 1975 

Redação do vencido, para o 2~' turno regimental~ do 
Projeto de Lei do Senado nq J I, de 1973. Acrescenta parágrafo 
único ao art. 222 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Vecreto..Jei n9 5.452, de •" de maio de 
1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'~ O art. 222 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de }9 de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"'Art. 222. . ........... , ............... ·. ·. · · · · · · 

Parágrafo único. Em casos especiais, quando ocorrer 
perigo iminente de dano à integridade física do trabalhador e 
de reincidência, independentemente das sações previstas no 
artigo, poderá a autoridade regional do trabalho competente, 
ouvido o órgão especializado em segurança e higiene do 
trabalh~. determinar a interdição total ou parcial do estabele­
cimento, local do trabalho, operação, atividade, máquina ou 
equipamento, até que sejam eliminados os m~tivos determi­
nantes da interdição." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

PARECER N• 711 

Comissão de Reda~;ão 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 55, de 1975. 

Relator; Senador Virgílio Tá\'ora 

A Comíssão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n<1 55, de 1975, que dá nova redação ao inciso 6 do art. 78 do Regi­
mento fnterno. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 1975. - Oanton 
Jobim, Presidente- Virgmo Távora, Relator- Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 711, DE 1975 

Redação final do Projeto de Resolução n9 55, de 1975. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, ----­
----• Presidente nos termos do art. 52, inciso 30 do Regimento 
Interno, proniulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Dá nova redação ao inciso ''6". do art. 78 do Regimento 
Interno. 

O Senado Federal res.oive: 

Art. (9 O inciso .. 6" do art. 78 do Regimento Interno do 
Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. 6) Educação e Cultura, 9 {nove)." 

Art. 29 ,Esta resolução entrará em vigor em J9 de fevereiro de 
1976. 

PARECER N• 712, DE 1975 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de lei do Senado n9 59, de 1975 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de lei do Sena­
do n9 59, de 1975, que acrescenta parágrafo ao art. !<1 da Lei 
n9 3.577, de 4 de julho de 1959, dispondo sobre isenções em favor de 
entidades filantrópicas. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente- Mendes Canale, Relator- Virgílio Távora. 

ANEXO AO PARECER N• 712, DE 1975 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 011 59, de 1975. 
Acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei n'~ ·, 3.577. de 4 de julho 
de 19S9, dispondo sobre isenções em favor de entidades 
filantrópicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. l9 da Lei n9 3.577, de 4 de julho de 1959, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo· único. A isenção de que trata este artigo 
serâ efetivada a partir da data da apresentação ao Instituto 
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Nacional de Previdência Social (lNPS) de atestado fornecido 
pelo Conselho Nacional de Serviço Social do Ministério da 
Educação e Cultura, válido enquanto a entidade satisfazer os 
requisitos exigidos." 

Art. 2<~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

PARECER N' 713, DE 197S 
Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoludo nY 87, de 1975. 

Relator: Senador Virgílio Távora 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
nY 87, de 1975, que revoga a Resolução nY 44, de 8 de setembro de 
1975, e autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
para CrS 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 1975. - Danton 
Jobim, Pfesidente- Virgílio Távora, Relator- Melldes Canale. 

ANEXO AO PARECER N' 713, DE 1975 
Redação nnal do Projeto de Resolução nY 87 ,·de 1975. 

Faço saber que o Senado Federal aprOvou, e eu,--~-­
----• Presidente, nos termos do art. 52, inciso 30 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1975 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a ele-­
var para Cr$ 1.500.000.000,00 (um bilhio e quinhentos 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~' Ê o Governo do Estado do Rio Grande do Su1 autori­
zado a elevar para CrS 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, median­
te o lançamento de títulos públicos, a fim de regularizar o seu limite 
de endividamento e financiar investimentos necessários à economia 
local. 

Art. 2Y Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogada a Resolução nY 44, de 8 de setembro de 1975. 

PARECER~' 714, DE 197S 
Comissão de Redaç-ão 

Redaç-ão final do Projeto de Lei do Senado nY 118, de 
1975-0F. 

Relator: Senador Virgílio Tâvora 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado nY 118, de 1975-DF, que dispõe sobre as promoções dos 
Oficiais da ativa do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente- Virgílio Távura, Relator- Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N'714, DE 1975 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' I 18, de 1975 
~DF, que dispõe sobre as promoções dos Oficiais da ativa do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras provi­
dências. 

O Senado Federal decreta: 

('APITULO 

Generalidades 

Art. l9 Esta Lei estabelece os critérios e as condições que 
asseguram aos oficiais da ativa do Corpo de Bombeiros do Distrito 

Federal -bombeiros· militares de carreira- o- acesso na hierarquia 
da Corporação, mediante promoções, de forma seletiva, gradual e 
sucessiva. 

Art. 2Y A promoção é um ato administrativo e tem como finali­
dade bãsica o preenchimento, seletivo, das vagas pertinentes ao grau 
hierárquico superior, com base nos efetivos fixados em lei para os 
diferentes Quadros. 

Art. 3Y As formas gradual e sucessiva resultarão de um 
planejamento para a carreira dos Oficiais BM. organizado na 
Corporação. 

Parágrafo único. O planejamento assim realizado deverá 
assegurar um fluxo de carreira regular e equilibrado. 

CAPITULO 11 

Dos Critérios de Promoç-ão 

Art. 49 As promoções são efetuadas pelos critérios de: 
I- antiguidade; 
11 -merecimento; ou ainda, 
III-porbravura;e 
IV - post mortem. 
Parãgrafo único. Em casos extraordinários, poderá haver 

promoção em. ressarcimento tkpreterição. 
Art. 5Y Promoção por antiguidade é aquela que se baseia na 

precedência hierárquica de um Oficial BM sobre os detnais de igual 
posto, dentro do mesmo Quadro. 

Art. 6Y Promoção por merecimento é aquela que se baseia no 
conjunto de qualidades e atributos que distinguem e realçam o valor 
do oficial BM entre seus pares, avaliados no decurso da carreira e no 
desempenho de cargos e comissões exercidos, em particular no posto 
que ocupa, ao ser cogitado para a promoção. 

Art. 7~ Promoção por bravura é aquela que resulta de ato ou 
atos não comuns de coragem e audácia, que, ultrapassando os limites 
normais do cumprimento do dever, representam feitos indispen­
sáveis ou úteis às atividades de bombeiro-militar, pelos resultados 
alcançados ou pelo exemplo positivo deles emanados. 

Art. 8Y Promoção post mortem é aquela que visa a expressar o 
reconheciment() do Distrito Federal ao oficial BM falecido no 
cumprimento do dever ou em conseqüência disto, ou a reconhecer o 
direito do oficial BM a quem çabia a promoção, não efetivada por 
motivo do óbito. 

Art. 9Y Promoção em ressarcimento de preterição é aquela 
feita após ser reconhecido, ao oficial BM preterido, o direito à 
promoção que lhe caberia. 

Parágrafo único. A promoção será efetuada segundo os 
critérios de antigüidade ou de merecimento, recebendo o oficial BM 
o número que lhe competia na escala hierárquica, como se houvesse 
sido promovido na época devida. 

Art. 10. As promoções .são efetuadas: 
I - para as vagas de oficiais subalternos e intermediários, pelo 

critério de antigüidade; e 
11 ,___ para as vagas de oficiais superiores, pelos critérios de 

antigüidade e merecimento, de acordo com a proporcionalidade 
entre elas, estabelecida na regulamentação da presente Lei. 

§ JY As promoções para o preenchimento de vagas do último 
posto, nos Quadros em que este seja de oficial superior, serão 
efetuadas somente pelo critério de merecimento. 

§ 2Y Quando o oficial BM concorrer à promoção por ambos os 
critérios, o preenchimento de vaga de antigüidade poderá ser feito 
pelo critêrio de merecimento, sem prejuízo do cômputo das futuras 
quotas de merecimento. 

('APITULO 111 

Das Condições Básicas 

Art. l t. O ingresso na carreira de oficial BM é feito nos postos 
iniciais, assim considerados na legislação específica de cada Quadro, 
satisfeitas as exigências legais. 
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Parãgrafo único. A ordem hierárquica de colocação dos 
oficiais BM nos postos iniciais resulta da ordem de classificação em 
curso, concurso ou estágio. 

Art. 12. Não há promoção de oficial ,BM por ocasião de sua 
transferência para a reserva remunerada ou reforma. 

Art. JJ. Para ser promovido pelos critérios de antigUidade ou 
de merecimento, é indispensável que o oficial BM esteja incluído 
no Quadro de Acesso. 

Art. 14. Pata o ingresso no Quadro de Ace$SO é necessário que 
o oficial BM satisfaça aos seguintes requisitos essenciais, 
estabelecidos para cada posto: 

I-Condic'ões de acesso: 
a) interstício; 
b) aptidão física; e 
c) as peculiares a cada posto dos diferentes Quadros. 
[I -Conceito profissional; e 
li I - Conceito moral. 
Parágrafo único. A regulamentaçã-o da presente lei definirá e 

discriminará as condições de acesso e os procedimentos para a 
avaliação dos conceitos profissional e moral. 
. Art. 15. O oficial BM agregado, quando no desempenho de 

cargo de bombeiro-militar ou considerado de tal natureza, con­
correrá. à promoção por qualquer dos critérios, sem prejuízo do 
número de concorrentes regularmente estipulados. 

. Art. 16. O oficial BM que se julgar prejudicado, em con­
seqüência de composição de Quadro de Acesso, em seu .direito de 
promoção, poderá impetrar recurso ao Governador do Distrito 
Federal, como última instância na esfera administrativa. 

§. }9 Para a apresentação do recurso1 o oficial BM terâ o prazo 
i:fe 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da 
comunicação oficial. do ato que julga prejudicá~lo, ou do 
çonhecimento, na Organízação de Borubeiros-Militares em que 
serve, da publicação oficial a respeito. 

§ 2'l O recurso referente à co.mposiçào do Quadro de Acesso e 
à promoção deverá ser solucionado no prazo máximo de 60 (ses­
senta) dias, contados a partir da data de seu recebimento. 

Art. 17. O oficial BM será ressarcido da preterição, desde que 
seja reconhecído Q seu direito à promoção quando: 

I_:_ tiver solução favorável a recurso interposto; 
J J -cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 
111 -for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver 

respondendo; 
IV- for justificado em Conselho de Justificação; ou 
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro admi­

nistrativo. 

CAPITULO IV 
Do Processamento das Promoções 

Art. 18. O a.to de promoção é consubstanciado por decreto do 
Governador do Distrito Federal. 

§ f9 O ato de nomeação para o posto inicial da carreira e. os 
atos de promoção àquele posto e ao primeiro de oficial super10r 
acarretam expedição de carta-patente, pelo Governador do Distrito 
Federal. . 

~ 2<? A pron10çào aos demais postos é apostilada à última carta­
patente expedida. 

ArL 19. Nos diferentes Quadros, as vagas a serem considera-
das p<!ra as promoções serão provenientes de: 

1 -promoção ao posto superior; 
li - agregação; 
til- passagem à situação de inatividade; 
I V -demissão; 
V -falecimento; e 
VI- aumento de efetivo. 

§ 19 As vagas são consideradas abertas: 
a} na data da assinatura do ato que promove, agrega, passa 

para a inatividade ou demite o ofiaial BM, salvo se, no próprio ato, 
for estabelecida outra data; 

b) na data oficial do óbito; e 
c) como dispuser a Lei, no caso de aumento de efetivo. 
§ 29 Cada vaga aberta em determinado posto acarretará vaga 

nos postos inferiores, sendo est11 seqüência interrompida no posto 
em que houver preenchimento por excedente. 

§ 39 Serão também consideradas as vagas que resultarem das 
transferências ex officio para a reserva. remunerada, já previstas, até 
a data de promoção, inclusive. 

§ 4v Não preenche vaga o oficial BM que, estando agregado, 
venha a ser promovido e continue na mesma situação; 

Art. 20. As promoções serão efetuada~. anualmente, por 
antiguidade ou merecimento, nos dias 21 de abríl, 21 de agosto e 25 
de dezembro, para as vagas abertas, e publicadas oficialmente, até os 
dias l9 de abríl, J9 de agosto e 5 de dezembro, respectivamente, bem 
como para as decorrentes destas promoções, 

Parágrafo único. A antiguidade no posto é contada a partir da 
data do ato de promoção, ressalvados os casos de desconto de tempo 
não computável de acordo com o Estatuto dos Bombeiros-Militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito FederaJ, e de promição pot.t 
mortem, por bravura e em ressarcimento de preterição, quando 
poderâ ser estabelecida outra data. 

Art. 21. A promoção por antiguidade, em qualquer Quadro, é 
feita na seqüência do respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade. 

Art. 22. A promoção por merecimento ê feita com base no 
Quadro de Acesso por Merecimento, de acordo com a regulamen­
tação desta Lei. 

Art. 23. A Comissão de Promoções de Oficiais BM (CPOBM) 
ê o órgão de processame-nto das promoções. 

Parágrafo único. Os trabalhos deste órgão, que envolvam 
avaliação de mérito de oficial BM e a respectiva documentação, 
terão classificação sigilosa. 

Art. 24. A Comissão de Promoções de Oficiais BM (CPOBM) 
tem caráter permanente; é constituída por membros natos e mem­
bros efetivos e é presidida pelo Comandante-Geral da Corporação. 

§ lv São membros natos o Chefe do Estado-Maior e o Diretor 
de Pessoal. 

§ 2' Os membros efetivos serão em número de 4 {quatro), de 
preferência oficiais superiores, designados pelo Comandante~Geral 
da Corporação. 

§ 39 Os membros efetivos serão designados pelo prazo de J 
(um) ano, podendo ser reconduzi~os por igual período. . 

§ 49 A regulamentação desta Lei definirá as atribuições e o 
funcionamento da Comissão de Promoções de Oficiais BM 
(CPOBM). 

Art. 25. A promoção por bravura somente será decretada pelo 
Governador do Distrito Federal nas hipóteses do art. 79 e observado 
o disposto nos parágrafos seguintes. 

§ 1' O ato de bravura~ considerado altamente meritório, é 
apurado em investigação sumária procedida por um Conselho 
Especial, designado, para este fim, pelo Governador' do Distrito 
Federa), por proposta do Comandante-Geral da Corporação. 

§ ,29 Na promoção por bravura, não se aplicam as exigências 
para a promoção por outro critério, estabelecidas nesta Lei. 

§ 39 Será proporcionada ao oficial BM promovido, quando for 
o caso, a oportunidade de satisfazer às condições de acesso ao posto 
a que foi promovido, de acordo com a regulamentação desta Lei. 

Art. 26. A promoção post mortem é efetivada, quando o oficial 
BM.falecet em uma das seguintes situações: 

I - em ação de manutenção da ordem pública, ou de extin~ão 
de incêndios ou de busca e salvamento; 

ll - em conseqilência de ferimento recebido em ação de 
manutenção da Ordem pública, ou de extinção de incêndios ou de 
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busca e salvamento, ou doença, mol~stia ou enfermidade, contraídas 
nessas situações, ou que nelas tenham sua causa eficiente; e 

111 - em acidente em serviço, definido pelo Governador do 
Distrito Federal, ou em conseqUência de doença, moléstia ou 
enfermidade que nele tenham sua causa eficiente. 

§ I"~ O oficial BM será também promovido se, ao falecer, 
satisfazia às condições de acesso e integrava a faixa dos que concor­
rem à promoção pelos critérios de antiguidade ou merecimento. 

§ 2'~ A promoção que resullar de qualquer das situações 
estabelecidas nos itens I, 11 e 111, deste artigo, independerá daquela 
prevista no parágrafo I'~. 

§ 3'~ Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou 
enfermidade, referidas neste artigo, serão comprovadOs por atestado 
de origem ou inquérito sanitário de origem, sendo os termos do 
acidente, baixa a hospital, papeletas de tratamento nas enfermarias e 
hospitais e os registros de baixa, utilizados como meios subsidiários 
para esclarecer a situação. 

§ 4• No caso de falecimento do oficial BM, a promoção por 
bravura exclui a promoção post mortelll que resultaria das 
conseqUências do ato de bravura. 

CAPITUWV 
DosQuodrosdeA<0110 

Art. 27. Quadros de Acesso são relações de oficiais BM dos 
Quadros, organizados por postos, para prOmoções por antiguidade 
-Quadro de Acesso por Antiguidade (QAA) c por merecimento­
quadro de Aceso por Merecimento (QAM), previstas, respectiva~ 
mente, nos artigos 5' e 69, desta Lei. 

§ 111 O Quadro de Acesso por Antiguidade é a relação dos 
oficiais BM habilitados ao acesso, colocadas em ordem decreScente 
de antiguidade. 

§ 2• O Quadro de Acesso por Merecimento é a relação dos 
oficiais BM habilitados ao acesso e resultante da apreciação do méri­
to e das qualidades exigidas para a promação, que devem considerar, 
além de outros requisitos: 

I - a eficiência revelada no desempenho de cargos e 
comissões, e não a natureza intrínseca destes e nem o tempo de 
exercício dos mesmos; 

11 - a potencialidade para o desempenho de cargos mais eleva· 
dos; 

são; 
111 - a capacidade de liderança, iniciativa e presteza de deci-

IV - os resultados dos cursos regulamentares realizados; e 
V - o realce do oficial BM entre seus pares. 
§ 3<~ Os Quadros de Acesso por antiguidade e Merecimento são 

organizados, para cada data de promoção, na forma estabelecida na 
regulamentação desta Lei. 

Art. 28. Apenas os oficiais que satisfaçam às condições de 
acesso, e estejam compreendidos nos limites quantitativos de 
antiguidade fixados na regulamentação desta Lei, !Crão relacionados 
pela Comissão de Promoções de Oficiais BM (CPOBM), para estudo 
destinado à inclusão nos Quadros de Acesso por Antiguidade e por 
Merecimento. 

Parãgrafo ünico. Os limites quantitativos de antiguidade 
referidos neste artigo destinam·se a estabelecer, por postos, nos 
Quadros, as faixas dos oficiais BM que concorrem à constituição dos 
Quadros de Acesso por Antiguidade e por Merecimento. 

Art. 29. O oficial BM não poderá constar de qualquer Quadro 
de Acesso, quando: 

I - deixar de satisfazer às condições estabelecidas na letra a, 
do item I, do artigo 14, desta Lei; 

ll - for considerado não habilitado para o acesso, em carâter 
provisório, ajuízo da Comissão de Promoções de Oficiais BM, por, 
presumivelmente, ser incapaz de atender a qualquer dos requisitos 
estabelecidos nos itens ll e UI, do artlgo 14, desta Lei; 

111 - for preso preventivamente, em nagrante delito, enquan~ 
to a prisão não for revogada; 

IV - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença 
final não houver transitado em julgado; , 

V - estiver submetido a Conselho de Justificação, instaurado 
ex-officio; 

VI - for preso preventivamente, em virtude de Inquérito 
Policial M i1itar instaurado; 

VIl _:.' for condenado, enquanto durar o cumprimento da 
pena, inclusive no caso de suspensão condicional da pena, não .se 
computando o tempo acrescido à pena original para fins de sua 
suspensão condicional; · 

V1tl - for licenciado para tratar de interesse particular; 
IX - for condenado à pena de suspensão do exercício do 

posto, c'argo ou função, prevista no Código Penal Militar, durante o 
prazo dessa suspensão~ 

X - for considerado desaparecido; 
XI - for consíderado extraviado; 
XII - for considerado desertor; 
XIII - estiver em dívida com a Fazenda do Distrito Federal, 

por a\cance; ou 
XIV - tiver conduta civil e (ou) militar irregular. conforme 

critério a ser estabelecido na regulamentação desta Lei. 
§ I'~ O oficial BM que incidir no ítem 11, deste artigo, ser~ 

submetido a Conselho de Justificação ex-offlelo. 
§ 2'11 Recebido o relatório do Conselho de Justificação.­

instaurado na forma do parágrafo I•, deste artigo, o Governador do 
Distrito Federal, em sua decisão, se for o caso, considerarti o oficial 
BM não habilitado para o acesso em caráter definitivo, na forma do 
Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal. 

§ 3'~ Será ex.cluldo de qualquer Quadro de Acesso o oficial BM 
qUe incidir em uma das circunstâncias previstas neste artigo ou ainda: 

a) for nele incluido indevidamente; 
b) for promovido~ 
e) tiver falecido: ou 
d) passar à inatividade. 
Art. 30. Serti ex.clufdo do Quadro de Acesso por Merecimento, 

já organizado, ou dele não poderá constar, o oficial BM que agregar 
ou estiver a.g~gado: 

I - por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, por prazo superior a 6 (seis) meses contínuos; 

11 - em virtude de encontrar·se no exercício de cargo ·público 
civil temporário. não eletivo,lndusive da administração indireta; ou 

IH - por ter passado à disposição de órgão do Governo Fe~ 
deral, de Governo Estadual, de Território ou do Distrito Federal, 
para exercer função de natureza civil. 

Parágrafo único. Para poder ser incluído ou reinclufdo no 
Quadro de Acesso por Merecimento, o oficial BM abrangido pelo 
disposto neste artigo deve reverter à Corporação pelo menos 30 (trin~ 
ta) dias antes da data de promoção. 

Art. 31. O oficia) BM que, no posto, deixar de figurar por 3 
(três) vezes, consecutivas ou não, em Quadro de Acesso por 
Merecimento, se em cada um deles participou oficial mais moder­
no, é considerado inabilitado para a promoção ao posto imediato 
pelo critério de merecimento. 

Art. 32. Considera-se o oficial BM não habilitado para o 
acesso em caráter definitivo, somente quando incidir no caso do 
parágrafo 2'~, do artigo 29, desta Lei. 

Art. 33. O oficial BM promovido indevidamente passarã à 
situação de excedente. 

Parágrafo único. Esse oficial contará antiguidade c'~berá o 
número que lhe competir na escala hier~rquica, quando a' 1'Sga a ser 
preenchida corresponder ao critério pelo qual deveria ser promovi­
do, desde que satisfaça aos requisitos para a promoção, 
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CAPITULO VI 
Das Disposições Finais e Transitórias 

ArL 34. Aos Aspirantes-a·Oficial BM aplicam~se os dispositi­
vo.<; destulei, no que lhes for pertinente. 

Art. 35. O Governo do Distfito Federal regulamentará a presen­
te lei dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data em que sua regula­
mentação for publicada. 

Art. '.37. Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N' 715, DE 1975 
Comissão de Rtdaçio 

Redação do vencido, para o 2"? turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado n'il 170, de 1975. 

Relator: Senador Mendes Canale 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n'? 170, de 1975, que 
dispõe sobre a organização e o funcionamento de Movimentos 
Trabalhistas e Estudantil nos Partidos POlíticos, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente- Mendes Canale, Relator- Virgílio Távora. 

ANEXO AO PARECER N'715, DE 1975 

Redação do vencido, para o 2~> turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado n9 170, de 1975. Dispõe sobre a Organiza­
ção e o funcionamento de Movimentos Trabalhista e Estudantil 
nos Partidos Políticos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. JY Os Partidos PolíticoS poderão organizar Movimentos 

Trabalhista e Estudantil com direito a representação nos Diretórios 
Municipais, Regionais e Nacionais, como órgãos de ação partidária. 

Art. 2"' Além de filiação partidária, será necessário para íngres~ 
sonos respectivos Movimentos: 

I- se trabalhador, a prova de sindicalização e de gozo de seus 
direitos, ou, nos Municípios onde nào haja sindicato, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; 

li - se estudante, a prova de matrícula em estabelecimento de 
ensino de qualquer nível, autorizado pelo Governo. 

Parágrafo único. Os estudantes somente poderão participar do 
Movimento até a idade máxima de 27 (vinte e sete) anos. 

Art. 3<~ Caberá aos Movimentos Trabalhista e Estudantil, 
através da ação partidária, pugnar pela realização de seus ideais e 
objetivos. 

Parágrafo único. Os Movimentos deverão aprovar seus respecti. 
vos planos de ação política e partidária observando, para esse fim, as 
normas estabelecidas nos Estatutos, Programas e Códigos de ~tica 
dos Partidos. 

Art. 49 Os Movimentos nos Municípios poderão ser instalados 
quando o Partido a que for filiado contar, entre seus filiados, com, 
pelo menos, 25 {vinte e cinco) membros nas condições estabelecidas 
pelo art. 2<:~ 

Art. 5" Constituído o Movimento, os seus integrantes até 20 
(vinte) dias antes da Convenção para eleição do Diretório Munici­
pal, reunir~se-ào em Assembléia Geral para eleger, além da sua 
Diretoria: 

a) dois representantes e um suplente, para membros do Diretó­
rio Municipal; 

b) dois delegados para representarem o órgão municipal junto 
ao Movimento Regional. 

Art. 69 Os delegados dos Movimentos Municipais reunir-se·ào, 
em Assembléia Geral, até 20 (vinte) dias antes da Convenção para 
escolha do Diretório Regional e eleger, além da Diretori.a do 
Movimento Regional: 

a) dois representantes e um suplente para membros do Diretó­
rio Regional: 

b) dois delegados e um suplente para representarem o Movi­
mento Reglonaljunto ao Movimento Nadonal. 

Art. 7<:~ Os delegados dos Movimentos Regionais reunir·se-ào 
em Assembléia Geral, 20 (vinte) dias antes da Convençi}o para esco­
lha do Diretório !\;aciona!, pura eleger a Diretoria do Movimento 
Nacional e indicar 2 (dois) representantes e um suplente para mem­
bros do Diretório Nacional. 

Art. 8<:~ As Diretorias de cada Movimento terão a segu1nte 
composíçào: 

1- Diretoria Municipal: I (um) Presidente, I {um) Vice-Presi· 
dente, I (um) Secretário. I (um) Tesoureiro e I (um) Vogal: 

11 -Diretoria Regional: 1 (um) Presidente, I (um) Primeiro, I 
(um) Segundo e I (um) Terceiro Vice-Presidentes, l (um) Secretârio· 
Geral, I (um) Primeiro e I {um) Segundo-Secretários, I (um) Primei­
ro e 1 {um) Segundo Tesoureiros e 4 (quatro) Vogais. 

Art. 9~~' Para todos os efeitos, os Diretórios e Comissões Executi­
vas dos Partidos, em todos os níveis, constituir~se-ào, além dos Lide· 
res e dos membros eleitàs conforme dispõe a legislação partidária. 
dos representantes dos Movimentos escolhidos na forma desta lei. 

Parágrafo único. O representante e suplente dos Movimentos 
junto às Comissões Executivas Municipais, Regionais e Nacionais 
serão. respectivamente, o primeiro e o segundo mais votados para 
membros do Diretório. 

Art. 10. O mandato dos integrantes de órgãos dos Movímentos 
Trabalhista e Estudantil terá duração igual ao dos membros dos 
Diretórios partidários. 

Art. 11. As Comissões Executivas dos Partidos providenciarão 
o registro nos Tribunais Regionais, das Diretorias Municipais e 
Regionais e, no Tribunal Superior Eleitoral, das Diretorias Nacio­
nais dos Movimentos Trabalhista e Estudantil. 

Art. 12. Na formação das chapas partidárias para as eleições 
propprcionais fica assegurado a cada Movimento o direito de apre­
sentar candidatos em número correspondente a 10% (dez por cento) 
de lugares a que os Partidos. Políticos tenham direito. 

§ I v Os indicados pelo Movimento acrescentar·se-ão ao número 
de candidatos aprondos pelas respectivas convenções partidárias. 

§ 2v A lista de candidatos de cada Movimento deverá ser 
apresentada à Comissão Executiva do respectivo Partido até 5 
(cinco) dias antes da convenção que a homologará. 

Art. 13. Para indicação dos candidatos, os Movimentos Traba­
lhista e Estudantil reunir-se-ào, observados os reqtiisitos previstos no 
art. 34 da Lei n9 5.682 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos}, até lO 
(dez) dias antes da convenção partiáâria, podendo votar: 

a) para candidatos a vereador, os membros da Diretoria do 
Movimento Municipal, os seus representantes no Diretório Munici­
pal e os seus delegados junto ao Movimento Regional (art. 5q, letras 
a e b); 

b) para candidatos a deputado est~dual e deputado federal, os 
membros da Diretoria do Movimento Regional, os delegados dos 
Movimentos Municipais, os representantes do Movimento no 
Diretório Regional e os delegados do Movimento Regional junto ao 
Movimento Nacional (art. 69,(etras a e b). 

Art. 14. O candidato indicado por quaisquer dos Movimentos, 
e eleito para o exercício de mandato parlamentar, desligar·se-â, após 
sua diplOmação, de seu respectivo Movimento, afastando-se, inclusi~ 
ve, das funções que porventura nela exerça. 

Art. 15. Os Partidos Políticos deverão promover a adaptação 
de quaisquer ó~:gãos de atuação trabalhista ou estudantil existentes 
às normas fixadas nesta lei. 
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Art. 16. Aplicar-se-ão aos casos não previstos nesta lei as legis­
lações partidárias e eleitoral. 

Art. 17. Para a formação da primeira Diretoria, bem como 
para a eleição dos delegados às Convenções e representahtes nos 
Diretórios, os Movimentos deverão realizar, sucessivamente, 
Assembléias Gerais nas seções Municipais, Regionais e Nacionais, 
devendo as primeiras serem efetivadas dentro de 120 (cento e vinte) 
dias da vigência desta leí. 

Art. 18. t vedada a participação do mesmo eleitor em mais de 
um Movimento. 

Art. 19. Os Diretórios Nacionais dos Partidos Políticos 
designarão uma Comissão Provisória Trabalhista e uma Comissão 
Provisória Estudantil, cada uma composta de 9 (nove} membros, as 
quais terão, também, a atribuição de constituir Comissões Pro­
visórias Regionais incumbidas de organizar os respectivos Movi­
mentos nos Estados e Territórios. 

Art. 20. O Tribunal Superior Eleitoral baixará instruções, 
dentro de 30 (trinta) dias, para a execução do disposto nesta lei. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publica.ção, 
revogadas as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- No Expediente lido 
consta a Mensagem n'l 237, de 1975 (n9 388/75, na origem), pela. qual 
o Senhor Presidente da República submete ao Senado projeto de I 
que transforma o Departamento de Trânsito do Distrito Federal em 
Autarquia, e dâ outras providências. 

A matéria será despachada às comissões competentes, devendo 
receber emendas, pelo prazo de 5 sessões ordinárias, perante a pri· 
meira comissão a que foi distribuída. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
recebeu, do Governador do Estado de Mato Grosso, o Oficio n'l 
Sf50, de 1975 (n9 864/75, na origem), solicitando autorização do 
Senado Federal a fim de que aquele Estado possa contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte 
milhões de dólares americanos), destinado a dar continuidade às 
obras de implantação e pavimentação da BR-158. 

A matêria serâ despachada às Comissões de Finanças e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
com-unicações que serão lidas pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidas as seguintes 

Em 25 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente 

Nos termos do§ l9 do Art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Líderança deliberou propor a substitui·. 
ção do Nobre Senhor Senador João Calmon, pelo Nobre Senhor 
Senador Eurico Rezende na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre texto do Decreto-Lei n9 1.425, de 3 de no­
vembro de 1975, que "autoriza restituição do Imposto Sobre 
Produtos Industrializados à Telecomunicações Brasileiras Sf A -
TELEBRÃS, suas subsidiárias, associadas e demais concessionárias 
dos serviços de telefonia, e dâ outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrónio Portella, 
Líder. 

Em 25 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente 

Nos termos do § )9 do Art. lO do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senador Augusto Franco, pelo Nobre 
Senhor Senador Lourival Baptista na Comissão Mista do Congresso 

Nacional que dará parecer sobre texto do Decreto-Lei n'1 L425, de 3 
de novembro de 1975, que "autoriza restituição do Imposto Sobre 
Produtos Industrializados à Telecomunicações Brasileiras S/A -
TELEBRÁS, suas subsidiárias, associadas e demais concessionárias 
dos serviços de telefonia, e dâ outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônio Portella, 
Líder. 

O SR; PRESIDENTE (Maaalhi .. Pinto) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 '· 
Secrctâ:rio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMEN!O N'537, DE 1975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do· 
Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n<:> 17, de 1975, que 
dispõe sobre a unitização, movimentação e transporte, inclusive 
intermodal, de mercadorias em unidades de carga, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1975. - Ruy Santos, no 
exercício da Liderança da ARENA. 

REQUERIMENTO :-.<• 538, DE 1975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de Lei do Senado n<:> 207, de 1975, de 
autoria do Sr. Senador José Lindoso, que altera a redação do artig,o 
7<:> da Lei n<:> 4. 737 -Código Eleitoral - e dispõe sobre a isenção de 
multa prevista no artigo 89 da mesma e, dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1975.- Ruy Sanlos, no 
exercício da Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto}- Os requerimentos 
lidos serào votados após a Ordem do Dia, na forma do art. 375, 11, 
do Regimento Interno. (Pausa.) 

rio. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. J<:>.Secret.â-

Sào lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'251, DE 1975 

Proteje a música brasileira e dá 'outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 'i' As emissoras de rádio e televisão incluirão 

obrigatoriamente em suas programações diárias, pelo menos 60% 
(sessenta por cento) de músicas de autores brasileiros, daquelas 
levadas ao ar. 

Art. 2'1 Não se computam no percentual de mú~icas estrangei­
ras, as clássicas e eruditas de qualquer origem. 

Art. )9 O não cumprimento do disposto nesta lei acarretará 
penas que irão desde a multa, suspensão de funcionamento, até o 
definitivo cancelamento da autorização de funcionamento. 

Art. 4<:> O Poder Executivo baixará o regulamento desta lei, 
dentro de 120 dias de sua publicação. 

Art. 5'1 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proteção à música brasileira é uma necessidade. Vivendo de 
direitos autorais, o autor e o músico brasileiro precisam da divulga­
ção como incentivo. Uma das fórmulas desse incentivo é criar essa 
obrigatoriedade. 

Ademais, a máquina publicitária de massificação desenvolvida 
em favor da música internacional, por vezes tende a descaracterizar 
os valores nacionais, as músicas inspiradas nos nossos temas típicQS. 
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ra. 

Esta a razão do presente projeto de lei. 
Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1975.- Osfres Teixei-

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educoçõo e Cultu­
ra e de Finança~.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• ~2, DE 1975 

Acreocenta parqrofo ao arti&o 3% da Leln• 3.1107, de 26 
de qooto de 1960 (Lei Orginl<a da Prevldiucla So<lal) para o 
fim de permitir aposentadoria proporcional aos ZS uos pe:n os 
aegurados de sexo masculino e 20 pua os do sexo feminino. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Acrescente-se ao a(tigo 32, da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, o seguinte§ 2v renumerando-se os demais: 

"Art. 32 ............................................. . 
1- ............................................ ,,,,,,, 
li- ................................................. . 
§!• ................................................. . 
§ 29 Conceder-se-ã também aposentadoria proporcional ao tem­

po de serviço, a partir de 25 anos, para os segurados do sexo masculi­
no e 20 para os do sexo feminino, excluído o beneficio de que trata o 
§ 49 deste artigo." 

Art. 29 O Poder Executivo, através do INPS, regulamentará a 
presente lei no prazo de sessenta (60) dias, a contar da sua publka­
ção, dispondo especialmente sobre a proporção do salário de benefi­
cio a que farão jus os segurados abrangidos pelo artigo l v. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua pubJicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Juotlfioaçio 

A aposentadoria proporcional ao tempo de serviço, que na 
legislação previdenciâria vigente é tratada com certa intransigência, 
só podendo ser concedida após trinta (30) anos de serviço (art. 32, 
uput, da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960), na verdade há 
muito tempo está a reclamar uma reformulação, sobretudo no que 
diz respeito à diminuição daquele limite rígido. 

A experiência tem demonstrado que em alguns casos especiais é 
altamente contraproducente manter o empregado na empresa, 
depois de um certo número de anos, estando ele legal largo para só 
então obter a aposentadoria. 

Melhor seria se permitir uma diminuição daquele tempo limite, 
mediante a concessão de aposentadoria proporcional, a partir dos 25 
anos para os segurados do sexo masculino e 20 anos para os do sexo 
feminino, pois assim eles poderiam sair, abrindo vagas para outros 
mais jovens. 

Por outro lado, há inúmeros casos de empresas que, por motivo 
de reestruturação interna, impõem transferências de seus emprega­
dos e estes, por força de contrato de trabalho permissivo da 
transferência, insatisfeitos embora e não desejando perder todo o 
tempo de serviço prestado, acabam cedendo a tal imposição e se 
transformando em empregados rebeldes, ou seja: 

O Projeto é fruto da experiência da vida previdenciária e, como 
· tal, merece ser acolhido. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1975 - Orestes 
Quirela. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
lEI N• 3.807, DE26 DE AGOSTO DE 1960 

Lei OI'Jiinlca da Prevldêllda Sooial 
. . . . . . . . . . . . . ' . . ' ' . . . . . . . ' . . . ' ' . . ' . . . . . . . . . . . . . . ' . . . ' . . . 
CAPITULO VI 

Da A~ntadorla por Tempo de ServiçO 

Art. 32. A aposentadoria por tempo de serviço serâ concedida 
aos 30 (trinta) anos de serviço, no valor correspondente a: 

1- 80% (oitenta por cento) do salário de beneficio, ao segurado 
do sexo masculino; 

ll- 100% {cem por cenlo) do mesmo salário ao segurado do 
sexo feminino. 

§ )9 Para o segurado do sexo masculino que continuar em 
atividade após 30 (trinta) anos de serviço, o valor da aposentadoria 
será acrescido de 4% (quatro por cento) do salãrio.de benefício para 
cada novo ano completo de .atividade abrangida pela previdência 
social, até o máximo de 100% (cem por cento) desse salário aos 35 
(trinta e cinco) anos de serviço. (20) 

§ 29 A prova de tempo de serviço, para os efeitos deste artigo, 
bem assim a forma de pagamento da indenização correspondente ao 
·tempo em que o segurado não haja contribuído para a previdência 
~ocial, será feita de acordo com o estatuído no regulamento desta lei. 

§ 3' Todo segurado que, com direito ao gozo da aposentadoria 
de que trata este artigo, optar pelo prosseguimento no emprego ou 
na atividade, fará jus a um abono mensal de 25% (vinte e cinco por 
cento} do salãrio de beneficio, a cargo da previdência social. 

§ 4~" O abono rle que trata o parágrafo anterior não se incorpora 
à aposentadoria ou pensão. (21) 

§ 59 Para os efeitos deste artigo, o segurado ficará obrigado a 
indenizar a instituição a que estiver filiado, pelo tempo de serviço 
averbado e sobre o qual não haja contribuído. 

§ 69 Para os efeitos deste artigo, computar-se-á em dobro o 
prazo da licença-prêmio não utilizado. 

§ 79 A aposentadoria por tempo d~ serviço será. devida a contar 
da data do comprovado desligamento do emprego ou efetivo 
afastamento da atividade, que só deverá ocorrer após a concessão do 
beneficio, 

§ 8<1 Além das demais condições estipuladas neste artigo, a 
concessão da aposentadoria por tempo de serviço dependerá da 
realização, pelo segurado, de no mínimo 60 (sessenta) contribuições 
mensais. 

§ 9Y Não será admissível para cômputo de tempo de serviço 
prova exclusivamente testemunhaL (22) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legisla"ão 
Social e de Finanças. J 

O SR. PRESIDENTE (Mqalbies Pinto)- Os projetos lidos 
são publicados e despachados às comissões compet~utes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretãrío. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 539, DE 1975 

De.acordo com o art. 282 do Regimento Interno, requeiro 
tenham tramitação em conjunto os seguintes projetos: 

PlS n's 128/74 -- 089/75 -- 164/75 -- 189/75 -- 198J75 e 
126/75. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1975. - Accioly Filbo, 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Maplhies Pinto) - O •equerimento 
lido será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
279,11, c, do Regimento Interno." (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Ceará. Pronunda o 
segulote discurso. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Antes de entrarmos no assunto que nos propusemos hoje abor­
dar, é com grande satisfação, porque não dizer com orgulho, que 
podemos transmitir à Casa que mais uma daquelas medidas por que 
tanto o Nordeste se batia a fim de diminuir o gap que o separa do 
Centro Sul do País, mais desenvolvido, vem de ser determinada por 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República, segundo decla-
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rações feitas à Imprensa pelo Titular das Finanças do País, o 
eminente Ministro Mário Henrique Simonsen. 

Debatia-se toda a indústria exportadora nordestina com uma 
crise muito grave, que era a impossibilidade de os Estados daquela 
região darem cumprimento ao dispositivo legal que assegurava às 
mesmas o recebimento do valor do ICM daquelas mercadorias 
exportadas. Vem o Governo, atendendo à solicitação da região, de 
tomar medida do mais alto alcance, transformando aqueles créditos 
do ICM, em créditos d.e lPI. e para aquelas que não tivessem como 
fazer uso desse crédito, justamente pela impossibilidade, no seu ramo 
de atividade, de tal medida as auxiliarem, receberem do Banco do 
Brasil a pecúnia correspondente. 

Sr. Presidente, esses créditos somam, no dia de hoje- ordem de 
grandeza - seiscentos milhões de cruzeiros, dos quais noventa por 
cento se concentram na região Norte/Nordeste. E vindo o Governo 
ao encontro dessa reivindicação, que não era só nossa, favoreceu de 
maneira indiscutível, insofismável, a região a que pertencemos. 

Este o relato que gostaríamos, nesta tarde, de fazer ao Plenário, 
antes de entrarmos no assunto que nos .traz a esta tribuna. Várias 
respostas, daqui até o final da Sessão legislativa, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, temos que dar à nobre Oposição. Mas achamos 
conveniente, nesta primeira, procurarmos estabelecer as bases numé­
ricas para que, aqui, não mais tivéssemos de vir refutar afirmativas 
que, talvez por desconhecimento de causa de quem as endossasse, 
ouvimos volta e meia, reduzindo, portanto, o número de interven­
ções a fazer. 

Já não de hoje,,a nobre Oposição divulga, baseando-se em cifras 
as mais diversas, dados com que intenta dar consistência às suas crí­
ticas à atuação governamental nos mais diferentes setores. 

Ora é a apreciação corria verbas totais de um setor, daquelas de 
apenas uma de suas partes - como foi o caso do eminente Senador 
Orestes Quércia na objurgatória que fez contra a maior alocação de 
recursos a seu ver, e não na realidade, aos investimentos rodoviários 
- ora é a comparação de quantidades heterogêneas chegando-se a 
verdadeiros paradoxos, por esse caminho. 

A exemplo do que recentemente fizemos com o ilustre represen­
tante de São Paulo, quando da discussão atrás citada, em uma 
seqUência aliás de idêntico proceder ao abordarmos qualquer 
questão, vamos hoje apresentar uma série homogênea da Receita do 
Tesouro Corrigida do Orçamento da União, abrangendo o período 
1960a 1975, 15anosporlanto. 

Por que corrigida'? Para tornar válida qualquer compljlração que 
se deseje fazer quanto à percentagem da mesma ao longo dos anos, 
atribuído a este ou àquele setor. 

Para permitir comparabilidade e consistência, foram excluídas 
da Receita do Tesouro os seguintes tributos, que durante o período 
considerado adicionados estavam ao Orçamento: Imposto Único 
sobre Minerais (I UM), que só veio a figurar na Receita do Tesouro a 
partir de 1965, embora já fosse de há muito cobrado; Imposto Único 
sobre Combustíveis Líquidos e Gasosos (IUCLG. a partir de 1968), 
embora datasse sua criação desde 1945, a chamada Lei Joppert; Taxa 
Rodoviária Única (TRU a partir de 1971), Cotaparte do Salário 
Educação (a partir de 1971), PROTERRA (a partir de 1972), 
Imposto sobre Operações Financeiras (a partir de 1975) e sobre 
tarifa do FNT (a partir de 1975). 

Assim, por exemplo, não é de ter como dividendo- que vai dar 
proporção - na apuração de qualquer percentagem de setor, na 
comparação com 1960- o primeiro da série - o valor para 1975 de 
CrS 104.717 milhões e sim Cr$ 78.694 milhões, se desejamos 
realmente obter uma idéia exata do aumento ou diminuição 
proporcional em relação à Receita do Tesouro, obtida por qualquer 
área de ação do Poder Público. A esse respeito a tabela A, anexa a 
nosso pronunciamento, ê por demais elucidativa. 

Destina-se ela a sofrer o crivo do exame da Oposição, da qual 
esperamos venha pronunciamento concordante ou discordante, dos 

seus números con1 maior rapidez que aquela emprestada pelo 
Senador Quércia à réplica aos dados por nós aqui apresentados 
semanas atrás, contraditando seus pontos de vista, e até agora sem 
resposta ... 

Então, na apresentação desta tabela objetivamos tirar algumas 
conclusões práticas: 

"I -Ao contrário do que afirma a nobre Oposição, o 
percentual dos dispêndios da União, em Saúde, em relação ao 
Orçamento, decresceu de 1960 a 1962, teve uma reação em 
1963, decresceu até 1966 e, de 1967 em diante, cresceu 
ininterruptamente até em 1976- 16,1%, que foi o pique das 
aplicações em saúde, em proporção à Receita do Tesouro." 

O Sr. franco Montoro (MDB- São Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Com muito 
prazer, estamos aqui para isso. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- E. com imensa 
satisfação que vemos ser apresentada, agora em caráter oficial, pela 
Liderança, este prometido estudo, incluindo todas as verbas que em 
determinada época eram incluídas ou não no Orçamento Federal. 
Essa contribuição de V. Ex• é da maior validade. A Oposição, 
evidentemente, não irá cometer a leviandade de discutir um dado 
apresentado, agora, pela primeira vez, sem um exame objetivo, 
sereno, comparativo. Mas, quero dizer a V. Ex .. que se refere 
insistentemente a afirmações da Oposição, o ponto de vista 
apresentado ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-Ceará)- Não foram 
nossas, Ex._ As afirmativas foram, justamente, de V. Ex•s 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- As afirmações 
que foram feitas pela Oposição, em várias oportunidades, o foram, 
também, pelos órgãos técnicos da Casa. V. Ex• acaba de se referir à 
verba da Saúde; em parecer unânime da Comissão de Saúde do Sena-. 
do, existe um protesto contra essa diminuição. Na Câmara dos 
Deputados, o Deputado F1exa Ribeiro tem feito reiterados 
pronunciamentos em nome da Comissão de Educação, como seu 
Presidente, lamentando a redução de verbas aplicadas no setor. 
Apresento esses dados para mostrar, desde logo, que não se tratava 
de um tema isolado dõ:! Oposição. Eu poderia mencionar o nobre 
Senador João Calmon que, na mesma linha, tem feito afirmações e 
considerações. É possível que os dados trazidos por V. Ex' permi­
tam um reexame da matéria. E importante mencionar o aspecto de 
que o problema não foi focalizado pela Oposição em termos 
partidários, mas de modo objetivo, e contou com a colaboração e a 
interpretação de outros órgãos técnicos. Pode ser que o documento 
apresentado por V. Ex• propicie um reestudo e uma conclusão que 
seja não tão desfavorável à política governamental até agora seguida. 
Aguardaremos, evidentemente, a exibição desses documentos e o 
exame que deles faremos, para concordar ou não com as conclusões 
com que V. Ex• nos acena. 

O Sr. Mauro Benevides (MOB- _Ceará)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR VlRGIUO TÁVORA (ARE~A- Ceará)- Pois não. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB-Ceará) - Apenas para 
destacar, neste instante. que igualmente o nobre Senador Luiz Viana, 
na apreciação que fez a respeito da realidade educacional bra­
sileira, focalizou esse descompasso entre as aplicações das verbas 
destinadas à Educação e aos outros Ministérios do Poder Executivo. 
Não sei se V. Ex' estava no plenário naquela tarde, mas foi o 
enfoque feito por aquele representanté da Aliança Renovadora 
Nacional. Portanto, tem razão o nobre Líder Franco Montara, 
quando destaca que essas colocações foram feitas não apenas pelos 
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oposicionistas, na Câmara e no Senado, mas, também, por figuras 
preeminentes da Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- Cearó)- Isto tudo 
significa, eminentes Senadores - a resposta se ~irige aos dois -
que a Oposição teve seguidores no engano que cometeu. Apenas, es­
tão enganados. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - Sio Paulo) - Quod est 
probandum, isto é, o que deve ser provado. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Cear') - E 
justament'e, nunca trouxemos a esta tribuna dados, e solicitamos que 
fossem considerados como dogma de fê. V. Ex• mesmo par~·nos 
ser melhor testemunha do fato. Discutimos, hâ quantos anos, para o 
nosso prazer, e sempre trazemos dados, solicitamos a V. Ex• que os 
conferisse, visse se, realmente, algo havia a retocar e, a post«lorl -
parece, até, que fica om pouco cediço o que sempre afirmamos -
discutirmos sobre dados acordados pelas duas partes. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - Estamos de 
pleno acordo oom V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Cear') - Entlo, 
mais ainda: 

.. 2 - Quanto à Educação - tínhamos falado em Saúde 
- após o pique máximo de 10,8% em 1965 Gi na ép<x:a 
Revolucionária) manteve-se nos dez anos seguintes com uma 
média de 8,47%, um ano por outro, para atingir, em· 1976, o 
seu maior volume, 11,4%; 

3 - Retirando-se os recursos atribuídos ao JNPS -
Setor Saúde, ter-se-á, para os anos de 1975 e 1976, os valoreS 
respectivos de 4,25% e 4,19%, muito diversos, pois, dos dados 
aqui aptesentados pela nobre .Oposição e alguns outros 
Senadores da ARENA." 

Satisfeito, nobre Senador Franco Montoro? 
O Sr. Franco Montoro (MOB- s•o Paulo)- Pcl• Comissão 

de Saúde do Senado. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (AREN.A - Ceani) - Esses 
dados, para serem contestadOs, precisam ter base. 

Não é nosso intuito abordar aqui em profundidade os setores 
Educação e Saúde, máxime debater a parte conceitual das afirmati­
vas da nobre Oposição, objeto do pronunciamento do nobre 
Senador Evelásio Vieira, já que, com maior proficiência e brilho, o 
fez e fará o eminente Vice-Lfder Jarbas Passarinho, a quem está afeta 
a matéria. 

Apenas aqui fizemos questão de situar números que davam a 
base para uma discussão, e para que esses nómeros sejam rejeitados é 
preciso que sejam mostrados os porquês dessa rejeição. 

Vamos complementar este nosso pronunciamento- que não é 
longo - com outras tabelas, que permitirão aos interessados veri­
ficar a justeza das afirmaçõeS aqui feitas, isto é, uma segunda tabela 
em que dá os dispêndios da União em Educação e Sa6de como 
percentagens do Orçamento - tudo durante os Clltimos 15 anos -

' em relação à receita corrigida do TC?souro, à Educação, à Saúde e ao 
total delas. 

Em outra tabela, os dispêndios da União no programa de 
Saúde, retirada a parte atribulda ao INPS, como percentagem do 
Orçamento da União, receita do Tesouro e receita corrigida do 
Tesouro Nacional. 

Isto dá, sem sombra de dúvida, base para discussão, não em 
torno de opiniões, mas de realidades. 

Sr. Presidente, solicito a V. Ex• que me informe de quanto 
tempo ainda dispomos. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O tempo de V. Ex• 
esgotar-se-á às 15 horas e 12 ·minutos. Portanto dispõe V. Ex• de 
mais 10 minutos. 

O SR. VIRGILIO T À VORA (ARENA - Ceari) - Nesses 10 
minutos •. adiantaremos algo do muito que temos a esclarecer. 

Faríamos, então, observações preliminares ao conciso, mas nem 
por isso pouco importante, discurso do eminente Senador por Mina~ 
Gerais, Itamar Franco, sobre a balança de serviço. Os- 10 minutos 
que o Sr. Presidente nos permite utilizar darão apenas para o inicie 
da apreciação. -

Inicialmente, S. Exf dá ênfase especial a culpa que o item 
Scrvic:os tenha como causador precípuo de nossos problemas de 
balança de pagamento. Não estamos de acordo, pois estas transa­
ções são conseqüências diretas . .do intercâmbio comercial e d<J 
movimento de capitais estrangeiros. Muito a propósito costuma-se 
dizer que os Serviços são "Invisíveis", no sentido de que essas transa­
ções são indiretas, ou seja, inteiramente vinculadas às transaçõe5 
comerciais ou financeiras. Mais ainda, S. Ext parece que nà<l 
apreciou muito o termo do eminente Ministro Mário Simonsen, 
quando acha que o Brasil está na classe dos países em desenvolvimen· 
to. Isso não é fruto da vontade do gestor da Pasta das Finanças. A 
nosso ver, não tem sentido chamar o Brasil de subdesenvolvido face 
aos resultados conquistados pela economia brasileira nos últimos 
anos, além, naturalmente, do sentido que não é muito animador do 
termo, mas isso é en passant. 

Gostaríamos de dizer a S. Ex• que o balanço de pagamento é 
influenciado por causas estruturais e por ·causas conjunturais -
aliás, já motivo de muita discussão nossa, nesta Casa, este item. 
Estruturais em virtude de peculiaridades próprias da economia 
brasileira que precisa importar máquinas e equipamentos e tecnolo­
gia para suas unidades produtivas; é carente de poupanças .externas 
na forma de investimentos e financiamentos estrangeiros. Conjuntu­
rais porque, uma vez aberta a economia, esta fica sujeita às vicissitu­
des da conjuntura mundial da qual só escapam, de certa forma, os 
países da área socialista. 

Acha S. Ex• que a balança de serviços capta as despesas de recei· 
tas movimentadas a título de rem':!:nerar fatores de p~od!Jçào. E nos 
permitimos dizer a S. Ex•, COMeUa nala, que, também nós temos o~ 
.chamados serviços~fatores - a que t!o bem S. Ex• se referiu c 
aqueles outros serviços-não-fatores; uns e outros. também, objeto5 
de grandes discursos nossos aquL Os primeiros, referindo·sc 
diretamente à produção; os serviços-não-fatores aqueles outros 
englobadolj: no hiato de recursos juntos com a balança comercial, c 
que nos di\o, justamente, a necessidade que temos de pagar o 
transporte, a parte da nossa representação no exterior, a assistêncill 
técnica etc. 

Gostaríamos, ainda, de fazer ênfase novamente naquele ponto 
atrás citado. 

O ponto de toque do balanço de pagamentos não são o~ 

.. Invisíveis", mas sim a poJftica econômit:a que estimula as exporta· 
ções brasileiras, que traça as diretrizes para as importações· neces­
sárias ao desenvolvimento da Nação e orienta os capitais estran· 
geiros complementares às poupanças internas. Os Serviços, em nossf 
opinião, são elementos caudatários, acessórios. Mas ainda, gostaria· 
mos de abordar jâ um pouco de números- e o fazemos com cautela. 
porque esta.mos reparando a vigilância da Presidência - e nãc 
quedamos cortar pela metade a enunciação de números. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais.)- Antes que V 
Ex' continue, permitiria-me um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Ceari) - Cott 
prazer. 

O Sr. Itamar FraJJ.co (MDB- Minas Gerais.)- Tem V. Ex1 

apenas, pelo que o Sr. Presidente falou, três minutos. Não VOL 

interromper V. Exf mais do que isso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Cearó)- Estes tm 
minutos, .. mineiramente'" S. Ex• desconta; de maneira que tem V 
Ex• o aparte. 
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O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Ger;.ais.)- Evidentemenw 
te, não vamos poder- como diz V. Ex•- dialogar. Apenas quero 
dizer que, inicialmente, discordo de alguns conceitos que V. Ex• fez 
ao meu despretensioso pronunciamento. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Exatamente. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- ... 2 bilhões 
463 milhões de dólares. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MinasG~rais)- Diríamos que o 
O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Ao déficitéde2bilhões313milhõesdecruzeiros. 

contrário; "mas nem por isso pouco importante" foi a eilpressão. 
Perdão. V. Ex• equivocou-se, fÓi dito justamente o contrário. Apelaw 
mos para o testemunho do Líder do Partido de V. Ex• Mesmo que o 
fosse e não era, não corneter\amos uma deselegância dessas. 

O Sr. Itamar Franco {MDB- Minas Gerais) .___Lamento esse 
equívoco. Mas, de qualquer forma V, Ex• falou em países desenvol~ 
vidos e subdesenvolvidos e eu falei em países em desenvolvimento, 
aliás, usando urna expressão que o nosso Chanceler gosta muito de 
usar. V, Ex• lembrou, então, o seguinte: que a balança de serviços 
não é tào importante. Mas os países desenvolvidos vendem serviços. 
Eu citarei por exemplo, o caso da Inglaterra. Só queria fazer essas 
colocações para dizer que a nossa balança de serviços- e V. Ex• não 
disse,- foi sempre deficitária. Vou aguardar os números de V. Ex•. 
porque tenho aqui os números do Banco Central e, lamentavelmen· 
te, o tempo não vai permitir que eu coteje os seus números com os 
meus; mas de qualquer forma responderei a V, Ex• em outra 
oportunidade. 

OSR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Com todo 
prazer. Aliás, V. Ex•, parece que vai ter de nos responder em outra 
ocasião, porque nesses 4 minutos que restam não darâ tempo para 
replicar a V. Ex.•.. · 

O Sr. hamar Franco (MDQ- Minas Gerais)- Exatamente, e 
não gostaria de interromper mais V, Ex•. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA - Ceará) - SoHcita­
mos à Presidência que nos considere inscrito para, mais tarde, 
continuarmos o discurso. 

O déficit de Serviços em 1974, segundo o Boletim do Banco Cen­
tral, de outubro de 1975,- não podemos apresentar data mais recen­
te, estamos em novembro - indica USS 2.463 milhões. Fazem-se 
necessárias, todavia, algumas considerações. 

O exercício de 1964 acusou nos Serviços um déficit de USS 259 
milhões com receitas de USS 118 milhões-e d'Cspesas de USS 377 mi­
lhões. Em !969, portanto 5 anos âf:iós, o déficit foi de USS 630 mi­
lhões com receitas de USS 290 milhões e despesas de USS 920 mi­
lhões. As receitas aumentaram em 146% e as despesas em l44%, 
portanto, embora deficitário, o item apresentou melhor posição, 
relativamente a 1964. Em 1974, isto é, no ano passado, qüinqüênio 
seguinte, as reçeitas foram de USS 1.558 milhões, maiores em 437% 
que as de 1969 e as despesas foram de USS 4.021 milhões, maiores 
337% que o qüinqüênio anterior. Uma 437% relativa à receita, e ou­
tra de 337% relativa à despesa. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - Minas Gerais) - Permite V. 
Ex•. nesse ponto, apenas mais um aparte7 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Ceará) - Apenas 
mais um segundo e terminaremos. 

Fica novamente evidenciada a melhoria de posição relativa do 
item "Serviços" no balanço de pagamentos do Brasil. 

Com prazer ouvimos o aparte de V. Ex•, nobre Senador Itamar 
Franco. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Por favor, qual 
foi o déficit da conta de serviços em 19747 

O SR. VIRGILIO TÁVORA{ARENA- Ceará)- Em 1974: 
despesas, USS 4,021 milhões; receita: USS 1.558 milhões, V. Ex• 
terá imediatamente o déficit. Se desejar dizemos de cabeça, porque 
somos razoavelmente bons nas contas aritméticas ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Vê V. Ex• 
como estâ modesta. Foi maior. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Não, de acordo 
com o boletim do Banco Central (RelatóriO Anual de 1974) que te­
nho em mãos, aqui. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- É pena que 
V. Ex• não tenha participado da longa discussão que tivemos, no 
ano passado, com o eminente Lider de V. Ex•, mas, diria a V. Ex• 
que todos esses dados, quando apresentados no Relatório, têm a 
ressalva: são dados provisórios a serem mês-a·mês aferidos e corrigi~ 
dos. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais) - Exatamente. 
Apenas lembrando que no ano P.assado não era eu Senador. 

O SR. VIRGIUO T,lVORA (ARENA- Ceará)- Vamos 
repetir a V. Ex•, dia~a-dia corrigidos. Então, o que estamos citando 
é até um pouco maior que a cifra por V. E~• apresentada. 

O Sr. Itamar Franco {MDB- Minas Gerais)- V. Ex• ê do Go­
verno e eu sou da Oposição, Excelência. V. Ex• tem que ter dados 
melhores dô··que os meus. É evidente. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Estamos 
até dando em favor das teses, se porventura V. Ex• expôs maior. 
Não foram USS 2,300 milhões, foram USS 463 milhões. 

O Sr. Itamar Franco (MOB- Minas Gerais)- V. Ex• conw 
corda que a balança tem sido deficitária? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Como? 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- V. Ex• concor­
da que a balança de serviços tem sido deficitária'? 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA - Cearó) -Não só 
concordallJfM· como porclamamos que a balança de serviços é 
deficitária em todo País em desenvolvimento. Há uma exceção no 
mundo: Méxiw, porque o México tem uma balança comercial redu~ 
zidíssima e a sua balança de serviços, mercê do turismo altissimamen· 
te desenvolvido, via a extensa fronteira comum com os Estados 
Unidos, compensa o seu enorme déficit de balança comercial. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - Minas Gerais) - V. Ex• está, 
por enquanto, de acordo com o meu pronunciamento. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA- c .. rá)- E estamos 
contestando isso7 

O Sr.Itamar Franco {MDB- Minas Gerais)- Em absoluto. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Ao contrá­
rio, estamos é reafirmando e reafirmando com superabundância, 
dizendo que não são os dois bilhões e trezentos a que V, Ex• se refe~ 
re, não. São mais. Não foi o que foi dito neste momento7 

O Sr. Itamar Franco (MDB - Minas Gerais)- Estamos, por 
enquanto, de acordo. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Então, são 
todos os pontos em que há divergência, nem que alguns sejam a 
nosso desfavor, mas que não deixaríamos, à nossa consciência, de 
citar no discurso de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Comunico ao 
nobre orador que o seu tempo já se esgotou. 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Ceorli)- Eminente 
Presidente, apenas dois minutos. Já nessa primeira parte podería­
mos, então, fazer outra rttificação aos dados apresentados por 
S. Ex• Por esses dados, tomados como exatos - são os últimos 
dados, de outubro de 1975, não pode haver dados mais precisos 
dentro da falibilidade humana- a remessa de juros em 1975, deverá 
atingir a cifra da ordem de USS l,S bilhões. 

Segundo e~timativas do Banco Central, o saldo liquido do item 
Transportes poderá atingir, em 1975, o déficit de cerca de USS 930 
milhões, com receitas de USS 364 milhões e despesas de USS 1,295 
milhões. As receitas, portanto, representando 28% das despesas. Em 
1974, obtivemos recéita (USS 310 mílhões) representando 23%, 
portanto, menos das despesas de (USS 1,376 milhões). 

A melhoria relativa estimada para Transportes em-1975 se deve 
ao comportamento da balança comercial que deverá apresentar 
déficit inférior ao verificado em 1974. 

Estima-se que o déficit dos .. Invisíveis" atinja, em 1975, a cifra 
de USS 3,4 bilhões. Como já argumentamos, tal déficit é originário 
da própria política de comércio exterior, e da captação de recursos 
financeiros, traçada peJas autoridades monetãrias. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, neste ponto, interrompemos o 
nosso pronunciamento. Solicitamos que V. Ex• nos considere inscri­
to·após os oradores que se nos seguirem. Se tempo houver, concluir­
mos esta nossa oração e, ao mesmo tempo, teremos o prazer de ouvir 
as objeções, por certo brilhantes, do Senador por Minas Gerais. 
(Muito bem! Ps)ÓJas.} 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. V/RGIL/0 
TÁVORA EM SEU DISCURSO: 

TABELA A 

Bra~íl: Orçamento da Uniio, Receita do Tesouro e Receita Corrigida do Tesouro Nflcional ( 196Ó-1976) 

(Cr$ milhões) 

Salirio 
Ano IUCLG TRU 

EduraPo 
PIN 

1960 264,6 233.0 233.0 

1961 419.9 317,4 317.4 

1962 726.7 511.8 511.8 

1963 1.277.6 953,0 953,0 

1964 2.770.7 2.010.6 2.010,6 

1965 4.414.9 3.593,9 19.2 3.574,7 

1966 6.138.6 6.007,0 28,7 5.978.3 

1967 8.172.9 7.384.4 31.4 7.153.0 

1968 11.542.9 11.785.5 37,5 1.597,2 10.150.8 

1969 18.651.5 15.935.8 44.9 2.288,8 13.602.1 

1970 28.115,6 19.787.5 68,0 2.852,5 16.967,0 

1971 26.142.5 27.061.6 112,9 3.669.9 236,7 103,7 560,9 22.367.5 

1972 )8.198,] 39.419,9 227,7 4.573.0 348,3 417.0 965.0 633,1 1.328,2 30.927,6 

1973 50.766,8 52.725,9 337,2 5.556,3 1.737,1 395,4 1.319,5 918.1 2.018,9 40.443,4 

1974 73.171,8 75.663.4 .499,3 6.672,0 2.175,3 514,9 2.113.1 1.412,6 2.784.4 59.491.8 

1975 I 13.306,4 104.717.0 756,0 9.000,0 3.200,0 730,0 2.896,0 1.919.0 3.917.0 1.932,0 1.673.0 78.694,0 

1976 188.)77.4 139.325,0 1.035.0 11.000,0 4.500,0 1.000,0 3.707.0 2.466,0 5.200.0 2.082,0 2.468.0 105.877,0 

---- --·-· -----------··-·------·-·-----~--·-· ---. ----·---··' --· ----. -- --~ 
FONTE: Balanços Gerais da União (1960·1974); SOF /SEPLAN (1975-1976). 
(a) Para permitir comparabilidade e consistência foram excluídas da Receita do Tesouro os seguintes tributos que durante o período 

considerado foram adicionados ao Orçamento: Imposto Único sobre Minerais (I UM a partir de 1965); Imposto Único sobre Combustíveis 
Líquidos e Gasosos (IUCLG a partir de 1968); Taxa Rodoviária Única (TRU a partir de 1971 ); Cota-parte do Salârio Educação (a partir de 
1971 ); PlN (a partir de 1971 ); PROTERRA (a partir de 1972); Imposto sobre Operações Financeiras (a partir de 1975); sobretarifa do FNT (a 

partir de !975). 
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TABELA O 

Broll: Dispêndios da Uniio eM E4ueacio e Salicle como 
Porcentagem do Orçamento (1960-1976) 

Educação (A) Saúde(B) (A) -r(B) 
Anos Receita Cor- Receita Receita 

rigida do Corrigida Conlglda 
Tesouro do Tesouro do Tesouro 

1960 8,4 10,0 18,4 
1961 8,0 0,1 16,1 
1962 10,2 9,7 \9,9 
1963 8,2 10,7 18,9 
\964 8,3 8,3 16,6 
1965 10,8 9,6 20,4 
1966 9,4 6,6 16,0 
1967 7,8 \2,2 20,0 
1968 8,2, 12,3 20,5 
1969 8,5 13,9 22,4 
1970 8,9 16,4 25,3 
1971 8,2 14,9 23,1 
1972 9,1 13,4 22,5 
1973 8,6 14,7 23,3 
1974 7,9 12,7 20,6 
\975 8,1 15,7 23,8 
1976 11,4 16,1 27,5 

FONTE: lPEA 

TABELA C 

BrasO: Dispêndios da Unlio no Programa Saúde(') 
Comr.t porcentagem do Orçamento da União, 

Receita do Tesouro e Receita Conigida do 
Tesouro Nacional. 

Anos 

1960 
1961 
1962 
1963 
1964 
1965 
1966 
\967 
1968 
1969 
1970 
1971 
1972 
1973 
1974 
\975 
1976 

FONTE: IPEA 

(1960-1976) 

Notli: (a) Exclusive JNPS. 

Receita corrigida do 
Tesouro Nacional 

4,46 
3,69 
4,44 
4,95 
3,96 
4,62 
3,49 
3,37 
3,85 
2,98 
3,39 
3,00 
2,54 
2,97 
2,60 
4,25 
4,19 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nos termos do 
Regimento Interno, concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Benevides, para uma homenagem de pesar. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - Ceará. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Cearã perdeu, ontem, um de seus f)lhos mais dignos e honra­
dos, o banqueiro Júlio Rodrigues, vulto exponencial dos círculos 
empresariais do Estado. 

Jã em idade provecta, após vãrias décadas de ininterrupta atua­
ção na iniciativa privada, Júlio Rodrigues afastara-se, desde 1972, de 
todos os seus encargos, vivendo, a partir daquele instante, simples­
mente ao aconchego do seu lar. 

Durante muitos anos, a sua iniguatávet capacidade de liderança 
fê-lo exercer, com reconduções sucessivas, a Presidência da 
tradicional Associação Comercial do Ceará, de onde comandou, 
com segurança e espírito público incomparâveis, a sua categoria 
econômica. 

Conhecedor abalizado da nossa problemática econômico-finan­
ceira, o extinto era sempre chamado a opinar não apenas sobre os 
interesses do comércio, da indústria e da agricultura, mas, igUalmen­
te, de assuntos outros pertinente:; ao desenvolvimento de nossa 
região. 

A sua presença austera era freqüentemente reclamada ao ensejo 
das decisões de Governo, notadamente quando se fazia necessário o 
estabelecimento de um ponto de equilfbrio entre as reivindicações 
das classes produtoras e as possibilidades da administração estadual. 

O desempenho de cargos públicos nunca o fascinou e a sua 
irldicaçào para Secretário da Fazenda - lembrada em inúmeras 
oportunidades - jamais se positivou em razão de suas reiteradas 
escusas, para manter-se exclusivamente dedicado à direção de sua 
e!Jlpresa. 

Acompanhava, porém, a evolução dos acontecimentos político­
administrativos, sem filiar-se a partidos, mesmo quando seu ilustre 
irmão, o Professor Josê Martins Rodrigues, militava com destaque, 
no velho PSD ou, de 1966 a 1969, nos quadros dirigentes do 
Movimento Democrático Brasileiro, 

Atribui~se à clarividência e ao descortino de JUlio Rodrigues a 
ação pioneira, no Estado, de levar a debate no plenârío de entidades 
empresariais matéria de interesse coletivo e não apenas aquela 
restrita a pretensões da classe patronal. 

Sem ocupar posto de relevo em instituições sindicais de grau 
superior, comumente era por elas ouvido nos dissídios coletivos 
sust:itados por empregados no comércio e na indústria, oferecendo, 
habilmente, fórmulas que evitavam o desdobramento da pendência e 
significàvam a conciliação recomendada pelo verdadeiro espírito dé 
paz social. ' 

Há pouco tempo, a Associação Comercial, num justo 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade 
cearense, tributou-lhe inesquecível manifestação, considerando-o seu 
Presidente de Honra, numa festa marcada acentuadamente pelo 
toque da emoção. 
· JUlio Rodrigues, ainda consultado sobre as mais importantes 
deliberações de sua classe, desfrutava agora, mui merecidamente, do 
otium cum dignitate. 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA- Ceará)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - Ceará) - Ouço o 
aparte de V. Ex•, nobre Senador Wilson Gonçalves. 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA- Ceará)- Desejo associar­
me às homenagens de pesa·r que V. Ex•, neste instante, presta à 
memória de Júlio Rodrigues. O seu desaparecimento, não obstante a 
idade avançada, constitui realmente uma grande perda para o nosso 
Estado, pelo conceito que Júlio Rodrigues merecia de toda a 
sociedade cearense. Trata-se, realmente, de uma das mais destacadas 
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figuras na nossa vida social e econômica e se caracterizou, durarite 
toda a sua existência, pela seriedade nos negócios, nos compromissos 
e por uma austeridade serena à frente dos órgãos de classe que 
presidiu e, iilclusive, do Banco de Crédito Comercial, de que foi, por 
longos anos, seu grande dirigente. Como V. Ex• estava· hâ pouco 
salientando, Júlio Rodrigues, não obstante não ter exerci(Jo nenhum 
cargo eletivo, nenhum cargo político, desfrutava de um conceito 
generalizado em todas as esferas cearenses. E, durante a sua 
existência, que foi toda de trabalho, prestou os mais relevantes servi­
ços ao nosso Estado, principalmente aos meios econômicos. Neste 
instante em que V. Ex• lhe rende, merecidamente, a derradeira 
homenagem, permito-me manifestar, por intermédio de V. Ek.', os 
meus sentimentos de pesar pela perda que acabamos de sofrer de um 
grande amigo e me solidarizar com as palavras muito oportunas que 
V. Ex•, com justiça, estâ proferindo em homenagem àquele grande 
cearense. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - Ceará) - Permite-me um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- Ceará):_ Com prazer, 
ouço V. Ex•, Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - Ceará) - Senador Mauro 
Benevides, no te111po em que ninguém acreditava em planejamento, 
qUe pouca atenção era dada aos problemas econômicos, Júlio 
Rodrigues marcou sua presença no Ceará sempre se batendo por 
organizar um programa para o levantamento da economia de nossa 
terra comum. A sua força moral, o valor pessoal, o prestígio que 
tinha nas diferentes associações de classe, sempre o obrigaram a estar 
à frente, mesmo quando já combalido pela doença que finalmente o 
vitimou das causas mais justas da terra alencarina. O preito de 
homenagem que V. Ex' hoje presta a esse varão desaparecido, o faz 
-estamos certos - não só em nome da representação cearense no 
Congresso Nacional, mas de todo o povo do Estado do Ceará. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MD8- Ceará)- Os apartes 
de V. Ex• e do nobre Senador Wilson Gonçalves significam 
testemunhos valiosos da vida ilibada de Júlio Rodrigues, cuja morte, 
desde ontem, o Ceará pranteia. 

Na manhã de hoje, o seu sepultamento, realizado às lO horas, 
constituiu uma autêntica consagração, sendo vários os oradores, 
que, à beira do tli:mulo, exaltaram-lhe as e-"traordinârias qualidades 
de ddadão probo e honrado. 

Júlio Rodrigues, Sr. Presidente, era credor da nossa profunda 
admiração, agora externada na singeleza deste registro, que deve ser 
entendido como homenagem a um homem que soube engrandecer a 
sua terra e a sua gente. (Muito bem!} 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - José Guiomard - Evandro Carreira - José 
Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Alexandre Costa -
Henrique de la Rocque- José Sarney- Fausto Castelo-Branco -
Domício Gondim - Milton Cabral - Teotônio Vilela - Gilvan 
Rocha - Lourival Baptista - Luiz Viana - Dirceu Cardoso -
João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Franco Montoro - Orestes 
Quêrcia- Benedito Ferreira - Osires Teixeira- Mendes Canale­
Saldanha Derzi ~ Accioly Filho - Evelâsio Vieira - Otair Becker 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. l~'-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 253, DE 1975 

Dispõe sobre abatimento da renda bruta da pessoa fisJcs. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' As pessoas físicas, sujeitas ao imposto de renda, 
poderão abater da renda bruta as despesas com empregados domés­
ticos. 

Parágrafo único. Consideram-se despesas, para os fins deste 
artigo. as. importâncias, efetivamente pagas, mediante recibo, aos 
empregados domésticos, a título de salários e gratificações, bem 
como as parcelas da contribuição de previdência, incidente sobre os 
mesmos saláríos, que tenham sido comprovadamente recolhidos 
pefo contribuinte. 

Art. 2"' São empregados domésticos, para os efeitos desta lei, 
aqueles cujas tarefas sejam, comprovadamente, as de limpeza, 
conservação e manutenção dos serviços internos da residência do 
domicílio do contribuinte, prestada com habitualidade. 

Art. 3~' O abatimento previsto nesta lei somente será efetuado 
se o contribuinte cumprir suas obrigações trabalhistas, mantendo 
relação de trabalho doméstico com seus empregados, nos termos da 
legislação pertinente. 

Art. 4"' O Poder Executivo, dentro de noventa (90) dias, 
contados da publicação de:sta lei, baixará os atos necessários à sua 
regulamentação. 

· Art. 5"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A medida ora proposta é da maior significação, porque compa­
tibi\iza objetivos de ordem social, econômica e financeira. 

De um lado, permite às pessoas flsicas, contribuintes do 
imposto de renda, o abatimento da renda bruta, referente às despesas 
com empregados domésticos. 

De outro, condiciona o abatimento ao cumprimento das 
obrigações trabalhistas, decorrentes do vínculo de trabalho domés­
tico, nos ·termos da legislação pertinente, no que se refere à 
assinatura da carteira profissional do empregado, encargos 
previdenciários, concessão de férias e descanso semanaL 

Propugnamos pelo reconhecimento de que os empregadores 
domésticos - pessoas físicas para ·o imposto de renda - devem 
receber tratamento tributário especial, quanto às despesas com seus 
empregados, cada vez mais onerosas para o orçamento familiar. 

Como se sabe, a mão-de~obra doméstica, digamos assim, está 
escasseando dia a dia e se tornando muito cara, ante a pequena 
oferta e a enorme procura. 

Não raro, as famílias se sujeitam aos salários elevados das 
empregadas domésticas, mesmo dispondo de pequenos orçamentos, 
porque não p-odem prescindir de seus serviços. 

Atualmente, é difícil a dona-de-casa que não tenha uma 
ocupação funcional qualquer, coadjuvante à do chefe~de-família, a 
fim de aumentar a renda familiar. Isso obriga a que ela se afaste de 
casa boa parte do dia e ~ào possa se dedicar às indispensáveis tarefas 
domésticas, p'rincipalmente aos filhos. 

Não obstante, isso significa participação ativa da mulher no 
processo econômico, resultando no aumento ponderável da renda 
nacional. Quer dizer, do ponto de vista econômico ganha o País. 

Por outro lado, à vista das novas obrigações trabalhistas, às 
vezes negligenciadas, o Projeto pretende promover uma natural nor­
malização das relações de trabalho, pelo atrativo que o beneficio 
fiscal trará certamente. 

Quanto ao aspecto financeiro - especialmente o tributário -
deveremos observar que as deduções cedulares e os abatimentos da 
renda bruta são previstos na legislação do imposto de renda, tendo 
em vista que do rendimento bruto do coritribuinte devem ser diminuí· 
das as parcelas correspondentes às despesas necessárias para a 
percepção dos rendimentos. 
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Esse é o princípio geral. 
Analisadas, uma a uma, essas parcelas dedutíveis, compreende-­

se que o que se considera despesa necessária à obtenção do rendi­
mento é tudo aquilo que o contribuinte despende, funda­
mentalmente, para a manutenção de sua força fiiica c produtiva de 
trabalho, bem assim os gastos e encargos com seus dependentes. 

Nessa ordem de idéias, tomemos alguns exemplos: 
l -"Para o livre exercício profissional, ~ preciso contribuir para 

as associações de classe. ~ claro que é uma despesa dedutível, porque 
necessária ao desempenho funcional e, por isso, à obtenção do 
rendimento; 

2 - Para o aperfeiçoamento de sua capacidade produtiva, o 
contribuinte adquire livros e publicações técnicas, indispensâveis a 
sua atualização profissional. b também, despesa dedutível, porque 
necessária à obtenção do rendimento; 

3- A contribuição previdenciária~ compulsória. O co·ntribuin­
te jã recebe sua remuneração mensal com o desconto daquela 
contribuição. e evidente que se trata de despesa dedutlvel, pela 
mesma razão; 

4 - O contribuinte precisa aperfeiçoar-se ainda mais, cursando 
colégios, escolas, centros de ensinos. Paralelamente, tem que manter 
seus filhos no colégio. São despesas fundamentais, de um lado 
consigo mesmo para aprimorar seus conhecimentos e sua Capacidade 
produtiva, de outro com seus filhos, nesse indispensável esforço de 
educa~ão. Portanto, esta é uma despesa dedutível; 

5 - A saúde é um bem a ser preservado prioritariamente. Sem 
ela, não há capacidade física, não hâ força de trabalho, nilo hâ rendi­
mento. Logo, todas as despesas com a P-reservaçlo da saúde são 
dedutrvei~, por motivos óbvios; 

6 - Os encargos c despesas com os dependentes consomem 
grande parte do rendimento. Em outras palavras1 é a manutenção da 
famflia. Logicamente, não seria justo que sobre a parte do rendimen­
to destinada a esse SD;stento incidisse o Imposto de Renda. Dessa for­
ma, esses gastos sào, igualmente, dcdutfveis. 

Agora pensemos no problema da manutenção da tasa, pense-­
mos no problema da contratação de serviços de terceiros para a 
guarda dos filhos, para o serviço doméstico em geral, que o 
contribuinte - e na grande maioria d01 casos também a esposa1 

como dissemos - não pode realizar. São serviços indis~nsãveis, a 
que chamaríamos, um tanto sofisticadamente, atividade de apoio. 
Pois é em casa que a família vive, ~ em casa que os filhos crescem, é 
em casa que o trabalhador mantém seus bens, é em casa que, a cada 
dia de trabalho, se faz a higiene mental, Rsica e moral, necessãria à 
obtenção do rendimento. 

Nosso projeto objetiva permitir o referido abatimento da renda 
bruta, conceituando despesas para esse fim e definindo os emprega~ 
dos domésticos cujos salários e contribuições previdenciárias, a 
cargo do cmprcga'dor, poderio ser abatidas. Notando~se que ficou 
impUcita a exclusão de qualquer despesa com outros empregados, 
mesmo domésticos, que não executem trabalhos de limpeza, faxina, 
trabalhos na coz.inha., enfim trabalhos caseiros internos. Nesse caso, 
jardineiros, motoristas particulares, operários de obraS em geral e 
outros não são considerados empregados dom6sticos para os efeitos 
da lei. 

Quanto ao abatimento da parcela referente à. contribuição 
previdenciária - hoje obrigatória, na forma da legislação especffica 
-é irrecusâvtl que se trata de uma necessidade imperiosa. Afinal, o 
contribuinte não deduz sua própria contribuição previdenciâria 
compulsória? Porque não a dos seus empregados domésticos, recolhi-
da tarnbé:m obrigatoriamente? ' 

Por tudo isto, considerando o amplo alcance social da medida1 

os reflexos positivos na economia doméstica das famfiias, sobretudo 
as da classe mêdia, que vivem da remuneração do seu trabalho e 
sofrem diretamente o problema, e çansiderando a insignificante 

repCrcussão negativa na receita do Imposto de Renda, achamos 
oportuna e excqUivel a proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1975. - Vt.scotlcelos 
Torres. 

( ÀI f:tJmissões de Co!Utituição e Justiça, de Legislação Social 
e dt l'inanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GonçaiYes)- O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, comunicação que .será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

e lida a seguinte 

Em 25 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente 

· Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo com 
o disposto no art. 43, alínea a, do Regimento Interno, que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa, de 27 a 30 do corrente, para breve 
viagem ao estrangeiro, a fim de participar, como convidado especial, 
da Conferência Mundial dos Partidos Democratas Cristãos, a ser 
realizado em Roma, nos dias 28 e 29 de novembro. 

Atenciosamente.- Senador Franco Montoro, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson ~onçall'es)- A Presidtncia fica 
ciente. (PauSI.) 

Passa-se à 

Item J: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 534, de 
1975, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n9 218 
c 222, de 1975, do Senhor Senador Franco Montoro, que alte­
ram e acrescentam dispositivos na Lei Orgânica da Previdên­
cia Social. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos.(Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência farâ cumprir a deliberação do plenário. 

O SR. PRESIDENTE(Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, em segundo turno1 do Projeto de Lei do Sena­
do nl' 106, de 1973, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
define as infrações penais relativas à circulação de veículos, 
regula o respectivo processo e julgamento, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES, sob n•s 632 e 666, de 1975, das Comis­
sões: 

- de Redaçio, oferecendo- a redação do vencido para o 
segundo turno; e 

- de Constituiçio e Justiça, favorável às Emendas de 
Plenário de n4s I a 10. 

A discussão- da mat~ria em segundo turno foi encerrada na ses­
são de 18 do corrente, com apresentação de emendas de plenârio. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os SJS. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

~o seguinte o projeto aprovado 
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Redação do vencido, para o 2(1 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado Q(l J06, de 1973. Define as infrações 
penais relativas i condução de veículos, regula o respectivô pro­
cesso e julgamento, e dá outras providências. 

O Congresso N~cional decreta: 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. j(l Os crimes cometidos na condução de veículos motori­
zados, ou com ela relacionados são definidos nesta lei, ressalvadas as 
disposições legais que permanecem em viger. 

lnterdiÇào para conduzir veículo motorizado 

Art. 2'~ A interdição para conduzir veículo motorizado pode 
ser imposta como pena principal, como pena acessória e como medi­
da de segurança. 

Pena de interdição 

Art. 39 A pena de, interdição para conduzir veículo motoril:ado 
tem a duração de dois meses a cinco anos. 

§ I"' Transitada em julgado a sentença, será o réu notificado a 
entregar a carteira de habilitação à autoridade judiciãria, em 48 (qua­
renta e oito) horas. mediante termos nos autos. 

§ 2"' O prazo da interdição, sem prejuízo do disposto no art. 18, 
parágr~fo único, tem início com a efetiva entrega da carteira de ha­
bilitação. não correndo o curso da prescrição depois de notificado o 
téu para o ato. 

§ 3"' O prazo da~interdiçào não se inicia enquanto o réu estiver 
privado de liberdade pelo cumprimento de pena ou medida de segu­

rança. 

§ 49 Se a carteira estiver apreendida provisoriamente, o prazo 
de interdição correrá do trânsito em julgado da sentença. 

Interdição como pena a~ia 

Art. 4(1 A interdição para dirigir veículo motorizado, como 
pena acessória, é facultativa se o réu for primário, e obrigatória, se 
reincidente em infração penal relativa à circulação de veículos ou se 
as circunstâncias do fato revelarem a violação extremamente repro­
vável dos deveres que incumbem aos condutores de veículos. 

Duração de pena acessória 

Parágrafo único. Aplica-se, quanto à pena acessória, o dis­
posto no art. J9 e seus parágrafos, salvo quanto à prescrição. 

Interdição para conduzir l'eículo motoriudo c::o~o medida de segurança 

Art. s~ Ao condenado por crime relativo à circulação de 
veículos deve ser cassada a licença para conduzir ou proibida a sua 
concessão, se não a possuir, pelo prazo mínimo de um ano, se as cir­
cunstâncias do caso ou os antecedentes do condenado revelam a sua 
inaptidão para essa atividade. 

Execução de me:fida de segurança 

§ 19 O recurso interposto contra a aplicação çje medida de segu­
rança prevista neste artigo não terá efeito suspensivo. A entrega da 
carteira de habilitação à autoridade judiciária, mediante termo nos 
autos, será feita no. prazo de cinco dias, contados da intimação da 
sentença (art. 18 e parágrafo único). 

§ 2(1 Aplica-se, quanto à medida de segurança, o disposto no 
art. 3\ §§ 39 e 49 

§ 39 Se. antes de expirado o prazo estabelecido, ê averiguada a 
cessação do perigo condicíonante da interdição, esta é revogada; 
mas, se o perigo persiste 1:10 termo do prazo inicial, prorroga~se a in­
terdição até que cesse a inaptidão. 

§ 4v A cassação de licença ou proibição de sua concessão será 
também imposta no caso de absolvição por inimputabilidade. 

;..---- /"' 

§ 5"' A interdição de que trata est_e artigo poderã abranger todo 
tipo de veículo motorizado ou limitar-se a um deles. 

Comunicação de interdição 

Art. 6(1 A interdição para conduzir veículo motorizado ou 
proibição de concessão de licença será sempre comunicada pela au­
toridade judiciária ao Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
e ao Departamento de Trânsito do Estado em Que o réu tiver domicí­
lio. 

Pena de multa 

Art. 79 A pena de multa consiste no pagamento, ao Tesouro 
Nacional, de uma soma em dinheiro, que é fixada em dias-multa. Seu 
montante é, no mínimo, um dia-multa e, no máximo, trezentos e 
sessenta dias-multa. 

Fixaçio de multa 

§ f\' O montante do dia-muJta é fixado segundo o prudente ar­
bítrio do juiz, mas não pode ser inferir ao valor de um trigésimo do 
salãrio mínimo, nem superior a um 'terço dele. 

Salário mínimo 

§ 2(1 Para os efeitos desta lei, considera~se o maior salãrio mí­
nimo mensal vigente no País, ao tempo do fato. 

Orcunstinclas Agrnantes 

Art. 8(1 São circuns"tâncias que sempre agravam as penas pre­
vistas nesta lei, ter o agente cometido a infração: 

a) em estado de embriaguez pelo álcoo! ou substância de efeitos 
anãlogos; 

b) com perigo para duas ou mais pessoas ou com risco de grave 
dano patrimonial; 

e) sem possuir habilitação para dirigir o veículo que conduzia; 
d) sendo motorista profissional; 
~) utilizando veículo em que tenham sido alterados eq_uipamen­

tos ou características que afetem a sua segurança ou o seu fun­
cionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos nas 
especificações do fabricante; 

O utilizando veículo sem placas ou com placas falsas ou adul­
teradas; 

g) sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente 
destinada ao pedestre. 

Circ.nstâncias Atenuantes 

Art. 99 São circunstâncias que sempre atenuam a pena ter sido 
a infração cometida: 

a) concorrendo culpa de outrem; 
b) concorrendo defeito ou omissão na construção ou na conser­

vação da rodovia ou da sinalização; 
c) concorrendo delicíência têcnica na fabricação do veículo. 
Parágrafo único. f! também circunstância atenuante· a pre­

ferência do réu por julgamento imediato f art. 23). 

Réu menor de li anos 

Art. lO. Nas infrações penais de que trata esta lei não terã 
qualquer efeito jurídico o fato de contar o agente menos de 21 anos e 
mais de 18 anos, salvo no que tange ao estabelecimento em que deve 
ser internado para o cumprimento da pena privativa da liberdade. 

Perdio judicial 

Art. f 1. O juiz pode deixar de aplicar a pena privativa de Jiber­
dade quando o acidente causa morte ou lesão corporal e:tclusivamen­
te em cônjuge, ascendente, descendente, adotante ou adotado, afim 
em linha reta ou pessoa com a qual o agente vive conjugalmente. 
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Sujtetllio <olldiciolllllda,.... 

Art. 12. A sentença especificará as condições a que fica subor­
dinada a suspensão condicional da pena, nos casos c:m que puder ser 
concedida ao condenado, dev.;ndo prever particularmente a 
obrigação de reparar o dano no prazo então determinàdo. 

Parãgrafo tínico. O juiz pode subordinar a suspensão concü­
cional da pena ao cumprimento de medidas de caráter educativo. 

CAPITULO li 
Dos Crimes Cometidos na Circulação 
de Veicutos ou coiJI ela relacloud05 

Homicídio culposo 

Art. t3. O homicídio culposo cometido na direção de veículo 
motorizado será punido com a pena de detenção de um a quatro 
anos, pagamento não excedente a 200 (duzentos) dias-multa e interdi­
ção para conduzir veículo motoriutdo. 

L<úo corporlll culposa 

Art. 14. A ofensa culposa à integridade corporal ou à saúde de 
outrem cometida na direção de veículo motorizado será punida com 
a pena de detenção de três meses a dois anos e pagamento não 
excedente a 90(no"Venta) dias-multll. 

Omissio de sotal'f1) 

Art. 15. Afastar-se do local de acidente, pllra o qual tenha 
concorrido, ainda que: sem culpa, na direção de veiculo motorizado, 
deixando de prestar socorro à vítima que dele necessite; 

Pena: detenção de um a seis meses ou pagamento de 30 a 90 dias­
multa, sem prejuízo de outras penas resultanteS do fato. 

Fuga do local do acidente 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condutor de 
vekulo motorizado envolvido em acidente de trânsito que se afasta 
do local para fugir à responsabilida.de penal ou civil que lhe possa ser 
atribuídll. 

Embriaguez ao volantt 

Art. 16, Conduzir veículo motorizado na via pública sob 
influência do álcool ou substãncill de efcitos análogos, expondo a 
perigo a incolumidade de outrem. 

Pena: detenção de dois a oito meses ou pagamento de 30 a 150 
dias~multa e interdição para condut.ir veículo motorizado. 

§ 19 Sem prejuízo da verificação da embriaguez por outros ele­
mentos, considera-se em tal estado quem tiver teor alcoólico no san­
gue igu;;.l ou superior a O, 109t -:m ;--eso. 

§ 29 A pe~(..eu~ .. gem em peso de álcool será baseada em gramas 
de álcool por 100 centímetros cúbi~os de sangue. 

§ 39 Todo condutor de veículo motorizado que tenha cometido 
qualquer infração às regras de trânsito, capaz de proporcionar 
fur.dadas suspeitas quanto a seu estado, pode ser submetido a exame 
de respiração, sangue, urina, saliva, ou qualquer outro indicado pela 
ciência, para determinar a ingestão de álCool ou outra substância de 
efeitos análogos. Se o condutor do veículo se recusa ao exame, ser­
lhe-á imposta a pena de interdição para cOnduzir veículo motoriza­
do, e pagamento de 30 a 90 dias-multa. 

Venda ou fomedmtnto de bebida alcoólica a motoristll 

Art. 17. Vender, fornecer ou servir bebida alcoólica a quem o 
agente saiba estar conduzindo veículo motorizado ou prestes a fazê­
lo: 

Pena: detenção, de um a seis meses, ou pagamento de 30 a I 50 
dias-multa. 

Desobediêacia à lnter4içio 

Art. 18. Conduzir veículo motorizlldo violando interdição 
imposta com fundamento nesta lei: 

Pen.t: detenção de tris meses 11: um ano ou pagamento de 30 a 
150 dias-Õlulta, com imposição adicional de novo prazo de interdi­
ção. 

Reteo«o da Carteira de Habilitação 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que 
deixar de devolver a Carteira de Habilitação no prazo estabelecido 
(art. 3, § J9, art. 49, § J9 e art. 5', § 29). 

Peria:o ret~~ltallte 11e violaçio de recra 4o trânsito 

Art. 19. Conduzir veículo motorizado violando regra de 
trânsito e expondo a perigo a incolumidade de outrem: 

Pena: detenção de um a seis meses ou pagamento de 15 a !50 
dias-multa e interdição para conduzir veiculo motorizado. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:. 

a) cor1fia direção de veículo motorizado a pessoa não habilitada 
ou a quem, por seu estado de saúde física ou mental, ou por embria­
guez, não esteja em condições de cor1duzi-lo com segurança; 

•> participa, na direção de veiculo motorizado, de corrida ou 
competição não autorizada; 

c:) trafega com velocidade incompatível com a segurança diante 
de escolas, hospitais, estações de embarque c desembarque de passa­
geiros, logradouros estreitos, ou onde haja grande movimentação de 
pedestres ou desfiles; 

41) dirige em declive o veículo de transporte coletivo ou de carga 
desengrenado. 

Jotllla•• excnsha ele traltallto 

Art. 20. Exigir ou admitir, na qualidade de proprietário de veí­
culo motorizado ou responsável por emprese~ de trJ:tnsportes, jornada 
de trabalho de: condutor de veículo superior a oito horas di árias: 

Pena: detenção de um ll seis meses ou pagamento não çxcedente 
a 200 dias-multa. 

CAPITuLO 111 
Do Pro«MM e JllllallleltO das lnfrações Pe11ais 
Cometidas na Circulado de Veícalos Motoriza4os 

Normas do Proceuo 

Art. 21. No processo e julgamento das ínfráções penais 
cometidas 'na circulação de veículos motorizados serão observadas as 
disposições da legislação processual vigente, com as alterações 
introduzidas por esta lei. 

Pro«sso em CIISO de fta&rante delito 

Art. 22. Havendo flagrante delito, serã o infrator, com as 
testemunhas, apresentado desde logo ao juiz competente. 

Audiência de julgamento 

Art. 23. O juiz ouvirá o condutor, o infrator e as testemunhas, 
que poderão ser reinquiridos pela acusação e pçla defesa. Se o réu 
declarar que não tem mais prova a produzir, o juiz dará, em seguida, 
a palavra à acusação e defesa por dez minutos a cada um. Termina­
dos os debates, julgará de plano. 

§ f9 Se o réu não tiver defensor, ser-lhe-á este nomeado pelo 
juiz. O réu, que não for pobre, será obrigado a pagar os honorários 
do defensor dativo, arbitrados pelo juiz. 

§ 29 Lavrar-se-á de tudo um só auto, do qual não constarão as 
declarações, que somente serão gravadas para reprodução mediante 
escrito no caso de recurso. 

§ 39 Depois de ouvidas as testemunhas, o condutor e o réu, se 
este declara que tem mais prova a produzir, desde que não seja possí~ 
vel realizá-la imediatamente, a audiênda pmsseguirã, ap6s quarenta 
e oito horas, num dos cinco dias seguintes, ficando desde logo intima­
do o réu da fixação do dia e hora do prosseguimento. 

....-; /1. 
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§ 4~ O réu poderá arrolar, no máximo, três testemunhas, 
desde que ofereça o rol até o dia seguinte da suspensão da audiênçia. 
A~ testemunhas serão intimadas por carta registrada. 

§ s~ O juiz, no caso do§ 3~", aplicará desde logo e provisoria­
mente, a interdição do direito de dirigir veículo motorizado, cassan­
do a Carteira de HabHitação do réu, perdurando a cassação provisó­
ria até a sentença definitiva. 

§ 6~ O juiz, titular. ou substituto, que iniciar a audiência, 
conduirá a instrução, julgando a causa, salvo se for transferido, 
licenciado, promovido, convocado, aposentado, exonerado ou 
demitido, casos em que o sucessor, se entender necessário, mandará 
repetir as provas já produzidas. 

§ 7~' No prosseguimento da audiência, depois de produzida a 
prova pelo rêu, proceder-se-á aos deb"ates e ao julgamento de plano, 
de acordo com o disposto no caput deste artigo, aplicando-se ainda o 
§ 2•. 

Dispensa de prisão e fianç-a 

Art. 24. Não se imporá prisão em flagrante, nem se extgtra 
fiánça ao condutor de veiculo motorizado, nos casos de infração . 
penal de que resulte vítima, se a esta prestar socorro pronto e eficaz. 
Deverá ele, entretanto, ser conduzido, em seguida, à presença da 
autoridade judiciária para o julgamento da infração penal. 

Lanatura do auto de flagrante 

Art. 25. Se, por' motivo de força maior, ou por inexistir na 
localidade juiz especialmente designado para conhecer do feito, a 
apresentação do réu não puder ser realizada na forma do art. 22, 
caberá à autoridade policial lavrar o auto de prisão em flagrante ou o 
auto de flagrante delito, remetendo-o desde logo ao órgão do 
Ministério Público competente. 

Parágrafo único. A autoridade policial advertirá o réu e as 
testemunhas de que as intimações devidas serão feitas pelo correio, 
para o endereço que, na ocasião, for fornecido e ficar constante do 
auto. 

Deaignaçio de audiêncb ou arquivamento 
• 

Art. 26. Recebendo os autos de flagrante, o órgão do Ministé-
rio Público requererá a designação de dia e hora para a audiência de 
julgamento, ou o arquivamento sumário do processo, se desde logo 
se evidenciar a inexistência de infração penal. 

§ I~" Aplica-se o disposto no art. 23, § 5q, no caso de nãO 
arquivamento do processo. 

Intimação 

§ 29 O réu será citado e aS testemunhas intimadas por carta 
registrada, com aviso de recepção. 

Audiência de julgamento 

§ 3~" Na audiência de julgamento, o juiz ouvirá o réu e as 
testemunhas, procedendo-se na forma dos arts. 23 e§§ l~> e 29 e 27, 
§ 3~>. O réu apresentará na audiência as provas que tiver e as 
testemunlías até o mãx.imo de três. 

Procedimento quamfo não bout'tr flagrante delito 

Art. 27. Se não houver flagrante delito, compete à autoridade 
polícia I instaurar inquérito na forma prevista no Código de Processo 
Penal, remetendo os autos ao órgão do Ministério Público 
competente, observado o disposto no art. 25, parágrafo único, desta 
lei. 

§ 1~ O órgão do Ministério Público oferecerá denúncia, se for 
o caso, em duas vias, no prazo de 5 dias, podendo arrolar até 3 teste­
munhas. 

§ 2~ Recebida a denúncia, aplicável o disposto no art. 23, § 5~', o 
juiz designará audiência sumária de instrução e julgamento, 
determinando a citação do réu para ser interrogado e apresentar as 

provas que tiver, inclusive até três testemunhas e mandando ainda 
que se intimem as arroladas na denúncia (art. 26, § 2~>). • 

§ 3~> O réu e as testemunhas de acusação e defesa serão ouvidos 
numa só audiência, aplicando-se o disposto no art. 23 e seus parágra­
fos J~>e 24'. 
Extiaçio de ptllllbilidde pelo Pag ..... to da Multa 

Art. 28 ~e a lei cominar exclusivamente pena patrimonial, o 
réu primário p·oderá requerer ao juiz, no caso de julgamento imedia­
to {art. 23, .. caput"), que arbitrando desde logo o valor da multa, o 
admiti a satisfazê-la e declare, após o pagamento, a extinção da puni­
bilidade por perempção. 

Parágrafo único Neste caso, observar-se-á o que dispõem os 
parágrafos I' e 2<' do art. 29. 

Art. 29 Se o réu for primário e a condenação exclusiva à pena 
pecuniária, no caso de julgamento imediato (art. 23, .. caput"), pago 
o valor da multa, o juiz declarará perempta a ação e extinta a 
pu~íbilidade. 

§ J~" Neste caso, o juiz. antes de aplicar a pena de multa, 
determinará que se lavre termo nos autos que será assinado pelo réu 
e do qual constará: 

a) a declaração do réu de que ê primário e de que ainda não se 
valeu de beneficio idêntico ao que pretende obter; 

b) a advertência feita ao réu de que, se a declaração da letra a 
for falsa, incorrerá no crime de falsidade ideológica. 

§ 29 Se houver dano a terceiros só será cabível a ex.tinção da 
'punibilidade se o réu houver feito o ressarcimento devido, salvo 
comprovada imposibilidade de fazê-lo. 

Realizaçio de Audiência 
Art. 30 As audiências de instrução e julgamento, nos casos pre­

. vistos nesta lei, poderão ser realizadas em qualquer hora do dia ou 
da noite, e mesmo em dias em que não haja expediente forense nor-
mal. ' 

ExtcUçio da Sentença pela Justiça de outro estado 

Art. Jl As decisões da Justiça de um Estado podem ser 
e:..:ecutadas pela Justiça do Estado em que o condenado tiver domicí­
lio permanente, cumprindo ao juiz fazer as comunicações necessárias 
a tal efeito. 

CAPITULO IV 
Da Responsabilidade Civfl 

Jndeni.uçio 

Art. 32 Se, pelos elementos existentc;s nos autos, for possível fi. 
xar o valor do dano causado pelo delito,' o juiz arbitraiá na sentença 
a indenizaçãO a que condenará o réu. 

CAPITULO V 
Disposiçieslinais 

Art. 33 Durante o tempo em que estiver cumprindo pena 
privativa de liberdade ou medida de segurança detentiva, o condena­
do, ou absolvido por inimputabilidade, não poderá dirigir veículo, 
atendido ainda o disposto nos arts. 3'1, § 3'1, 49, § 1 '1 e 5~>, § 2~". 

Art. 34 O valor dos prêmios de seguro obrigatório de 
responsabilidade civil, nos casos de veículos automotores, será fix.a­
do tendo-se em conta as violações a regras de trânsito com eles 
cometidas ou a cargo do respectivo proprietário. 

Parágrafo único O valor dos prêmios será aumentado de 10% 
{dez por cento) por infração, e reduzido de 5% (cinco por cento) por 
ano em que não houver infração, não podendo a redução exceder de 
50% (cinqüenta por cento). 

Art. 35 Revogam-se as disposições em contrário e, expres­
samente, a Lei n~> 4.611, de 2 de abril de 1965, o art. 123 e seu pará· 
grafo único, da lei n~> 5.108, de 21 de setembro de 1966, os artigos 96 
e seus parágrafos, 287 e 288, do Código Penal (Lei n<1 6.016, de 
1973), e, na parte em que dispõem sobre direção de veículo na via 
pública, os artigos 32 e 34. da lei de Contravenções Penais. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Em votação, em 
globo, as emendas de plenário de n~s 1 a 10. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
São as seguintes as emendas aprovadas. 

EMENDA N•l 

Ao art. 81' 
Suprima-se a alínea d. 

Substitua·se a ementa antes do artigo 22 pela seguinte: 
"Procedimento em caso de flagrante delito". 

EMENDA N•J 

Ao art. 23, caput, adite-se o seguinte depois de" ... a cada um": 
" ... ,cabendo ao representante do Ministério Público, na ocasião 

desses debates, oferecer denúncia ora] ou requerer o arquivamento 
do processo. Terminados os debates, etc ... " 

EMENDAN•4 

Substitua-se o parágrafo 4'~ do artigo 23 pelo seguinte: 
"§ 41' O réu poderá fazer ouvir, no mâximo, três testemunhas, 

cabendo-lhes apresentá-las na audiência." 

EMENDA N•5 

Substitua-se o final do parágrafo 69 do artigo 23, depois da pala­
vra "necessário": 

" ... tomará conhecimento da prova já produzida pela gravação 
realizada (§ 29)." 

EMENDA N•6 

Adite-se: 
Art. 23, § 89 
"§ 89 No caso do cappt deste artigo, tratando-se do crime 

previsto no art. 14, se houver probabilidade de serem letais as lesões 
corporais ou necessidade de exame de corpo de delito, bem corno, 
quando se tratar de crime definido no art. 13, não houver ainda lau­
do de necrópsia, o representante do Ministério Público, depois de ou­
vidos o condutor,() infrator e as testemunhas, requererá o prossegui­
mento da audiência pelo prazo e na forma do disposto no parágrafo 
31'" 

EMENDA N•7 

Adite-se ao parágrafo ónico do artigo 25: 
" .. ,, ficando ainda o réu ciente de que, se não for encontrado no 

local indicado, a audiência de instrução e julgamento será realizada à 
sua revelia." 

EMENDA N•8 

Substitua-se no artigo 26, depois de Ministério Público: 
" .. , oferecerá imediatamente denúncia, requerendo a designação 

de dia e hora para a audiência de instrução e julgamento, ou pedirá o 
arquivamento sumário dos autos, se desde logo se evidenciar a 
inexistência de infração penal." 

EMENDA N•9 

Adite-se ao parágrafo 21' do artigo 26 O: seguinte: 
" .. , ou por mandado. Quando o réu não for encontrado nos 

locais que indicou para receber a citação, a audiência de instrução e 
julgamento será realizada à sua revelia." (art. 25, parágrafo único.) 

EMENDA N• 10 

Adite-se, depois do artigo 3 t, um artigo 32, renumerando-se os 
demais, encimado pela ementa ''Precatória": 

Art. 32. Salvo se o Juiz entender absolutamente indispensável, 
não se fará produção de prova mediante carta precatória. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n9 40, de 1973, do Senhor Senador Adalberto Sena, que 
dispõe sobre obrigatoriedade de execução de música brasilei­
ra, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 205, 206, 207, 473, 474 e 475, de 
1973, e 566, de 1975, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça: f9 pronunciamento·- pela 
constitucionalidade e juridicidade; 29 pronunciamento - pela 
constitucionalidade e juridicidade do substitutivo e da 
emenda de plenário; 

-de Edutaçào e Cultura: }9 pronunciamento- contrá­
rio, com voto vencido do Senhor Senador Benjamim Farah; 
21' pronunciamento- contrário ao substitutivo e à eme11da de 
plenário; 3qo pronunciamento - {reexame solicitado em o1e­
nário), contrário; 

- de Finanças: ]'i' pronunciamento -: favorável, com 
voto vencido do Senhor Senador Milton Trindade; 211 

pronunciamento - favorável, com voto vencido do Senhor 
Senador Milton Trindade. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão do dia 14 de 
agosto de 1973, com apresentação do substitutivo e de emenda de 
plenário. 

Em votação o substitutivo, que tem preferência regimentfll: 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- Acre)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tem a palavra para 
encaminhar a votação o Sr. Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB- Acre. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Este projeto foi apresentado por mim, há cerca de dois anos. 
Para aqueles Senadores que ainda não exerciam o mandato, à época,' 
vou repetir, apenas, o art. {9, para melhor entenderem o seu sentido. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. I~> As emissoras de rádio e os estabelecimentos 
comerciais e similares que utilizam música-ambiente ficam 
obrigados a executar em suas programações, gravadas ou ao 
vivo pelo menos dois terços {2/3), do total, de música 
exclusivamente brasileira. 

t evidente que o meu objetivo foi exatamente estimular, com 
essa medida, os compositores brasileiros, cujos trabalhos são geral­
mente relegados a segundo plano, e estão sofrendo essa terrível e 
invencível concorrência dos editores de música estrangeira. 

A Comissão de Educação e Cultura, entretanto, parece não ter 
compreendido bem esse objetivo e atribuiu ao projeto propósito de 
xenofobia. A justificação, na sua essência, é baseada no argumento 
da universalidade da música, como se não existisse essa univer­
salídade, no caso da indústria e do comércio etc. Sem que nisto se 
reconheça razão contrária às medidas protecionistas, que se têm 
promovido para amparo de tais atividades dentro de território 
nacional. 

Em face do primeiro parecer, contrário, da Comissão de 
Educação e Cultura, o nobre Senador Nelson Carneiro, nuni gesto 
de magnanimidade e procurando salvar o projeto, apresentou uma 
emenda reduzindo para a metade a proporção, porque o projeto 
fixava para a música brasileira e assegurando-se, pois, igual propor­
ção para a música estrangeira. 

Confesso que, não obstante ser grato ao gesto e às intenções do 
nobre Senador Nelson Carneiro, não gostei muito dessa emenda 
porque ela vinha reduzir o tempo destinado à música brasileira, 
colocando-a num pé de igualdade com a música estrangeira, o que 

c)-;!' 
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não era o meu objetivo. Mas, a Comissão de Educação e Cultura, 
novamente, pelo parecer do nobre Senador Paulo Brossard, que 
consta dos avulsos, manifestou·se contra o projeto, ou seja, contra o 
substitutivo-resultante do acréscimo da emenda. 

Nesse parecer, eis como se manifestou o nobre Senador Paulo 
Brossard: 

"À guisa de informação, é de lembrar.se que pelo 
Decreto n'~' 50.929, de s. 7-61, uno horário nobre - é o que 
diz CS;se decreto de 1961, portanto, h_â mais de 10 anos- no 
horário nobre das emissoras de rádio, TV ou de qualquer 
outro tipo ou sistema de transmissão, das 19 às 22 horas, 
peço aos Srs. Senadores que prestem atenção aos dizeres: -
''das 19 às 22 horas" - ... fica obrigatória a observância 
rigorosa, na programação musical popular, de proporcionali~ 
dade de 50% para a música popular brasileira e 50% para mú~ 
sica estrangeira ... 

Diz ainda o Senador Brossard: 

Vale a pena repetir esta jóia de redação: ••fica obriga~ 
tóría a observância rigorosa ... " e etc. 

PeJos motivos expostos no Parecer n9 474, de 1973, do 
Sr. Senador Mílton Trindade, constante do Processo, opino 
peJ,a rejeição do Projeto." 

Ora, Srs. Senadores, não me parece - agora venho eu em defesa 
da emenda, apesar das restrições que a ela fiz - que a existência 
desse decreto seja motivo suficiente para a rejeição dessa emenda, 
que se referia a todos os programas de rádio, televisão, etc., e não 
somente a esse programa nobre das 19 às 22 horas que, como todos 
sabem, é pouco entremeado de músicas, máxime na televisão, em que 
repleto ê de novelas, noticiários, anúncios e tantas outras coisas, 
enquanto que, durante o dia, as crianças, os jovens, principalmente 
os estudantes, são continuamente contaminados por essa verdadeira 
onda de música estrangeira. que ouvem, nas horas de lazer e, até, 
quando viajam de automóvel. 

Este é o único ponto no qual quero insistir. Não estou pleitean· 
do, absolutamente, a aprovação do projeto, tampouco da emenda; já 
estou conformado com a situação por bem saber que, apeur dos 
aplausos que recebi de câmaras municipais, associações musicais e de 
muitos cidadãos e jornalistas deste Pais. nad·a disso vale contra a 
mentalidade reinante relativamente às idéias inovadoras, contra os 
que não se'querern mover do statu quo, contra em suma os que man~ 
têm sempre UDlB; atitude de suspeição em face das tentativas 
nacionalistas em que, veipor.outras, assomam os trabalhos legislati­
vos .. 

No entanto, termino esta defesa do projeto, apenas declarando 
que me reservo o· direito, que o Regimento lnterno me assegura,-de 
reapresentá~lo, quando o julgar conveniente e vencidos os prazos 
regimentais. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Em votação o 
Substitutivo, que tem preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado, 

~.o seguinte o substitutivo rejeitado 

EMENDA N9l (Substltutho) 

Sul;>stitua-se o projeto pelo seguinte: 

HDispõe sobre a obrigatoriedade de execucão de músl~a 
popufa~ brasileira, e dá outras providências." 

O Co~gresso N acionai decreta: 

Art. )9 As emissoras de rádio e os estabelecimentos comerciais 
e similares que utilizam música-ambiente ficam obrigados a executar 

em suas programações, gravadas ou ao vivo, peJo menos dois terços 
(2/3). do total, de música popular brasileira. 

§ I' Música popular brasileira, para os efeitos desta lei, é toda 
composição musical não-erudita de autor brasileiro, com ou sem 
parceria com autor alienigena. em língua portuguesa, interpretada 
por conjunto, cantor, solista ou orquestra nacional ou estrangeira. 

§ 29 Admite~se nas composições brasileiras o uso de expressões 
ou manifestações do folclore afro~indio·brasileiro. 

§ 39 As versões ou arranjos orquestrais feitos sobre tema não~ 
nacionais são considerados música estrangeira. 

Art. 2' As emissoras de râdio e oS estabelecimentos comerciais 
e similares que utilizam música~ambiente poderão intercalar a 
execução de música popular brasileira e estrangeira, desde que o 
façam obedecendo li proporção fixada no art. 19 

Art. 39 O controle de apresentação de quantidade mínima de 
música popular brasileira será realizado por órgão competente do 
Ministério das Comunícações, que aprovará modeJo de mapas de 
programação diária, a serem confeccionados, preenchidos e apresen· 
tados periodicamente pelas empresas. 

Art. 49. Aos infratores do disposto nesta lei será aplicada 
multa, variável entre cinco (5) e cinqüenta (50) vezes o valor do 
maior salário minimo vigente no Pais, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Legislação especUica. 

§ 19 Em caso de reincidência, a multa será aplicada em tlobro. 
§ 29 O produto das multas será aplicado pela Ordem dos 

Músicos do Brasil em serviças de assistência social aos profissionais 
filiados. 

Art. 5" Os roteiros e programas exclusivamente de música 
erudita estão desobrigados do cumprimento da proporção fixada no 
art. 19 desta lei. 

Art. 69 O Poder Executivo, através do Ministério das Comuni~ 
cações, regulamentarA esta lei no prazo de noventa (90) dias a 
contar de sua publicação. 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Rejeitado o 
substítutivo, passa-se à votação do projeto, sem prejuizo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pau.sse.) 

Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicada a emenda a ele oferecida. 
A matéria vai ao arquivo. 

E: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 40, DE 1973 

HDispõe sobre obrigatoriedade de execuçio de música 
brasileira, e d4 outras provJdências. '' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 As emissoras de râdio e os estabelecimentos comerciais 
e similares que utilizam música.ambiente ficam obrigados a executar 
em suas programações, gravadas ou ao vivo, pelo menos dois terços 
(2/3), do total, de música exclusivamente brasileira. 

§ I• Música brasileira, para os efeitos desta lei, é toda 
composição musical de autor brasileiro, com ou sem parceria com 
autor alienfgena, em Hngua portuguesa, interpretada por conjunto, 
cantor ou orquestra nacional ou estrangeira. 

§ 29 Admite-se nas composições musicais brasileiras o uso de 
expressões ou manifestações do folclore afro-fndio-brasi)eiro. 

§ 39 As versões ou arranjos orquestrais feitos sobre temas 
musicais não nacionais são considerados música estrangeira. 

Art. 2" As emissoras de râdio e os estabelecimentos comerciais 
e similares que utilizam música-ambiente poderão intercalar a 
execução de música brasileira e estrangeira, desde que o façam 
obedecendo à proporção fixada no art. 19 
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Art. 39 O controle de apresentação de quantidade mfnima de 
música brasileira serâ realizado por órgão competente do Ministério 
das Comunicações, que aprovará modelo de mapas de programação 
diária, a serem confeccionados, preenchidos e apresentados periodi­
camente pelas empresas. 

Art. 49 Aos infratores do disposto nesta lei será aplicada 
multa, variável entre cinco (S) e cinqüenta (50) vezes o valor do 
maior salário minimo vigente no Pais, sem prejuf:z:o das demais 
sanções previstas na Legislação específica. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a muita será 
aplicada em dobro. 

Art. S~' O Poder Ex.e'!utivo, através do Ministério das Comuni­
cações, regulamentará esta lei no prazo de noventa (90) dias a contar 
de sua publicação. 

Art. 69 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhã .. Pinto) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 15, de 1975 (n9 I. 708-Bf73, na Casa de origem), que 
suprime o item XII, do art. 59 do Decreto-lei n9 237, de 28 de 
fevereiro de 1967, que modifica o Código N3.Cional de 
Trânsito, e dá outras providênciaS, tendo 

PARECERES. sob n•s 605 e 606. de 1975, das Co­
missões: 

- dt> Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, e sugerindo alttração na ementa do projeto; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 
favQrâ.vel ao projeto e aprestntando novo texto à ementa. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. l<t-Secretllrio. 

~lida a seguinte 

EMENDA N• I (de pl<nário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 IS, de 1975 

Ao Projeto de Lei da câmara q9 15/75, na parte referente aos 
itens I e 11 do parágrafo 29, que se pretende acrescentar ao art. 59 do 
Decreto-lei n9 237, de 28 de fevereiro de 1967, que modifica o Código 
Nacional de Trânsito, e dá 0\ltras providências, dê-se a seguinte 
redação: 

.. §29 ............................................ . 
1-Ser maior de 25 (vinte e cinco) anos; -

li - Ser condutor de tategoria profissional há mais de S 
(cinco) anos;" 

Justificação 

A emenda visa a CJI.igir que o certificado de instrutor de auto­
escola s6 possa ser dado a pessoas que apresentem, nào apena~. 
maior experiência na categoria profissional de condutor de veiculas, 
mas, também, maturidade suficiente para tal desempenho. 

Saladas Sessões, em 25 de novembro de 1975.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em discussão o 
projeto e a emenda. (Pausa.) 

Não ha.vendo quem peça a palavra para discuti-los, encerro a 
discussão. 

A matéria irã às comissões competentes, em virtude do 
oferecimento de emenda de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n9 537,Iido no Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9\7, de 1975. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa·se à apreciação da matéria. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 17, de 1975 (n• 2.388-11/74, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre a unitização, movimentação e transporte, inclusive 
intermodal, de mercadorias em unidades de carga, e dã 
outras proVidências, tendo 

PARECERES, sob nqs 654 a 657, das Comissões: 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 19 

Pronunciamento: solicitando audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

l'i' Pronunciamento: favorável ao Projeto e às Emendas 
da Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda 
substitutiva à Emenda n9 2-CCJ; 

-de Constituição e Justiça, favorável, com as Emendas 
que apresenta de rt9s 1 a 3·CCJ; e 

- de Finanças, favorável ao Projeto, e às Emendas da 
Comissão de Constituição e Justiça e contrário à subemenda 
da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Pllbli· 
cas, com voto vencido dos Senhores Senadores Mauro 
Benevides, Dirceu Cardoso e Alexandre Costa e voto 
vencido, em separado, do Senhor Senador Roberto 
Saturnino. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 20 do 
Corrente, com apresentação de duas emendas de plenário, de 
números 4 e 5, que dependem de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas. 

Solicito ao nobre Senador Helvfdio Nunes o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HELVIOIO NUNES (ARENA - Piauí. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Já Se pronunciou esta Comissão sobre o Projeto, cabendo-lhe, 
agora, nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal, apn.ciar as Emendas nq 4 e n' S, de plenário, sob os prismas 
da constitucionalida.de e da juridicídade. 

2. A Emenda n9 4, de Plenário, apresentada pe1o ilustre 
Senador Vasconcelos Torres, introduz no item IV, do art. 16, como 
requisito a constar no conhecimento de transporte intermodal, além 
do lugar de recebimento da mercadoria e do lugar de entrega, 
também a data· limite. h perfeitamente constitucional e jurídico .. 

3. A Emenda n' 5, de Plenâ.rio, tem como apresentante o ilustre 
Senador Ruy Santos, e substitui o parágrafo único, do art. 9'1, 
visando, segundo as palavras da Justificação, a "conciliar os prazos 
propostos pela Emenda n• 2 da Comissão de Transportes, Comuni~ 
cações e Obras Públicas". Nada contém que discrepe da 
Constituição ou do ordenamento juddico. 

4. ·Assim, somos pela tramitação das Emendas n'i' 4 e n9 5, de 
Plenário, uma vez que constitucionais c juridicas. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela constitucionalidade 
e juridicidade das emendas de plenãrio. 

Sobre a mesa o parecer da Comissão de Transportes, ·que vai ser 
lido pelo Sr. !"-Secretário. 

I! lido o seguinte 

PARECER N• 716, DE 1975 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obr1s 
PUblicas, sobre a Entenda n9 S - Plenário, ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 17, de 1975 (n9 2.388-B, de 1974, na origem), 
qlle dispõe sobre a unitiução, mOl'imentaçio e transporte, 
inclusln intermOOal, de mer~a4orias em unidades dt t~rga, e 
dli outras pro,-ldências. 

Relator: Senlldor Enl,sio Vieira 

Duas são as emendas de plenário, uma subscrita pelo eminente 
Senador Ruy Santos, estabelecendo o .Prazo de 18 meSCJi .. para que as 

··--
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empresas que venham explorando o transporte doméstico de 
container, satisfaçam os requisitos de que trata o art. 99 do Projeto; 
outra, do ilustre Senador Vasconcelos Torres, acrescentando ao item 
IV do art. 16, a exigência relativa à data limite para entrega da merca­
doria. 

Coerente com o ponto de vista já expendido pela Comissão, 
atfavés da subemenda à Emenda de o9 2 da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, entendemos que o prazo de seis meses ê sobejamente 
suficiente para o cumprimento das determinações preconizadas pelo 
art. 99, ou seja - transporte doméstico de container no território 
nacional realizado apenas por empresas brasileiras, com idoneidade 
técnica, comercial e financeira. No que tange à Emenda n9 4, pensa­
mos que a fixação da data limite para entrega da mercadoria é medi­
da gue produzirá demandas prejtldiciais à política de transportes. 

Pelo exposto, opinamos contrariamente às Emendas de n9s 4 e 5, 
de plenário. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro de 1975.- Alexandre 
Costa, Presidente - Evelásio Vieira, Relator - Mendes Canale -
Evandro Carreira. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas ê contrá .. 
rio às emendas de plenârio. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à sua apreciação. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

O Sr. Evelásio Vieira {MDB- Santa Catarina)- Sr. Pres.iden· 
te, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto) - Com a palavra, 
para encaminhar a votação, o nobre Senador Evelãsio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina. Para 
encaminbar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

O Brasil tem tido, nos últimos 20 anos, um de~envolvimento 
"setorial", que se projeta num progresso global, o qual proporciona 
uma posição de destaque no contexto internacional. 

Não há como negarmos esse crescimento, embora tenha sido eJ1l 

níveis aquém dos desejados e haja atendido alguns setores ern 
detrimento de outros, relegados a plano inferior. 

Realmente, obtivemos um incremento sensível nos setorc:s 
industrial e terciãrio, em função de novas técnicas e de novos princf­
pios operacionais trazidos para a fase final de produção e para o 
comércio, sobretudo o de prestação de serviços. Infelizmente, esse 
incremento e a sua repercussão na melhoria de vida de cada brasilei­
ro apresenta um saldo bem inferior ao apregoado pela propaganda 
oficial. 

Nas atividades primárias, sobretudo na agricultura, os níveis de 
produção e racionaliZação representam muito menos do que se pode­
ria pedir e desejar, em função dos problemas antigos que se avolu­
mam e se agigantam. 

O progresso global que todos almejamos, mas que se nos afigura 
ainda bem distante, é o ídeal sonhado; não podemos, entretanto, 
esquecer a realidade, pois é sobre ela que temos de trabalhar e elabo­
rar os planos de ação em busca do real desenvolvimento. 

Os níveis de produção forçaram o estabelecimento de novos e 
mais intensos sistemas de transporte de cargas, usandoRse técnicas 
apuradas e modernas, dentre. outros fatores. Para manter e ampliar 
suas clientelas, as Empresas buscam uma eficiência que lhes sirva de 
galardão e de diploma. 

Pàra atender a esse acréscimo na demanda de novos meios de 
transportar as cargas, implaniou-se no Brasil, há cerca de alguns 
anos, o sistema de <:ontainers, que permite uma eficiência e rapidez, 
aliadas à segurança, capazes de tornar mais útil e perfeit~ o serviço. 

Os containers- também conhecidos por "cofres de carga".­
permitem o uso pleno do transporte intermodal, pois podem ser 
passados de uma espécie de transporte para outra sem qualquer 
prejuíw. 

Esse tipo de transporte permite a utilização dos mais diversos 
sistemas - rodoviário, marítimo, aéreo, ferroviário e fluvial -
reduzindo o custo final justamente porque poderá, em cada região 
ou local, usar o tipo de transporte mais rentável. 

Tanto no âmbito interno dos locais de embarque ou desembar­
que, como nos sistemas que levam a mercadoria de um local previa­
mente acertado para outro, os containers representam uma das 
melhores e. principais inovações no transporte de mercadorias, pelo 
que oferecem de seguro, rápido e econômico, repetimos. 

Apenas vantagens podemos encontrar no sistema de transporte 
de mercadorias usando aquele processo aglutinador e racional. 

A fim de progredirem e capacitarem-se sempre melhor no senti­
do de bem servir ao ptogresso nacional, Empresas Transportadoras 
de Cargas gem.1inamente brasileiras fizeram elevados investimentos. 
Revelando capacidade e idoneidade, estão essas Empresas cresceo­
do, entretanto, encontrando barreiras difíceis de transpor: as 
multinacionais que operam no setor de containers. 

Estão essas empresas promovendo desleal concorrência às brasi~ 
leiras. 

Querem um exemplo? 
. No transporte de contaJnersy entre o Vale do Paraíba e os Portos 

de Santos ou Rio, cobram l/3 abaixo do custo. 
Assim procedem, não apenas para conquistar clientela, mas, 

princípalmente, para levar à falência as empresas brasileiras. 
E não se diga ,que estamos injustamente alarmados. 
Não! · 
Temos, em socorro à nossa tese, o exemplo flagrante ocorrido, 

não faz muito, na Austrália, onde o Governo viu-se a braços com o 
problema das multinacionais que dominaram inteiramente o trans­
porte de contalners, em detrimento das empresas sob o domínio de 
cidadãos locais, que tiveram de se render ao maior poderio das 
entrangeiras. 

Segundo estamos informados, uma empresa multinacional, por 
coincidência formalmente sediada na Austrália, e que opera em 
nosso meio, absorveu, até agora, nada menos de 7 empresas brasi­
leiras de transporte rodoviário. 

Querem também os nomes'? 
Pesaroso e deprimido, vou enumerâ-los: 
Empresa PAMPA, do Rio Grande do Sul; 
Empresa RISTAR, de São Paulo; 
Organização TOTAL de Transportes, de São Paulo; 
Transportes RIO SUL; 
Râpido RIO PARDO; 
Transportes RODA BRAl\'CA; 
J{wjkas.air -Enc. Urgentes S. A. 
Poderá também alguém, ingenuamente, pensar qur:- trans­

portando 1/3 abaixo do custo sofrem as multinacion~is, por certo 
período, elevados prejuízos. Puro engano. 

Acontece que as empresas estrangeiras, geralmente, possuem 
navios, e exatamente na hora do embarque do "cofre de carga" no 
seu navio, elas majoram de forma expressiva o frete, compensando o 
prejuízo terrestre. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a cam .. 
painhi\.) - Comunico a V, Ex• que o seu tempo estâ esgotado. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- Santa Catarina)- Vou 
concluir, Sr .. Presidente; o assunto é de grande importância. 

B por essa e outras razões que o Brasil sofre flagrante desequi~ 
líbrio na Balança Comercial, também no setor de prestação de servi~ 
ços, assunto que motivou discurso do Senador Itamar Franco, há 
dias, e, hoje, teve a contradita do Senador VirgiJio Távora. 

Perguntamos: J:: justo, é correto, esse trabalho de concorrência 
desleal da Empresa estrangeira, da Multinacional, à Empresa nado· 
nai'?Não! 

E tem mais: Enquanto as Empresas brasileiras com esforços e 
sacrificios ingentes, para se equiparem, têm que pagar um alto custo 
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pelo dinheiro, as Mu1tinacionais dispõem de recursos financeiros 
abundantes, fâceis e por preços bem ínferiores. 

Há outros aspectos relevantes a considerar, Sr. Presidente, 
aspectos importantes dentro do interesse da Segurança Nacional. 

A utilização dos "cofres de carga .. - containers - desenvolve­
se com superior preponderância na importação e exportação.' Por 
isso, o Plano Portuário prevê a expansão de 4 portos para ampliação 
das áreas destinadas à recepção de contalners 'e para o exterior. 
Aliás, não podemos deixar de aproveitar para dizer que o Plano 
Portuârio deveria prever 5 ao invés de 4, incluindo-se o maior porto 
natural do Extremo Sul, para sua utilização para a exportação mais 
rápida e econômica das fabulosas safras do soja de Santa Catarina, 
do Sudoeste paranaense e do Noroeste do Rio Grande do Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhles Pinto. Far.endo soar a 
campainha.) - Pediria ao nobre orador que encerrasse as suas consi-
derações. ' 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) -
Verifificando-se a exportação, evidentemente que o container será 
conduzido para um dos acima citados terminais, processando-se, 
preferencialmente, por intermédio da ferrovia ou da cabotagem. 

Sendo estrangeira a Empresa, promovc.râ esse transporte por 
rodovia, já que está, pela Constituição, impedida de fazê-lo por 
cabotagem e não tem, obviamente, nenhum interesse na ferrovia. Aí, 
o Brasil estará perdendo, também, pelo maior consumo de combustí­
veL 

Inversamente serã na importação. O contalner chegará no porto 
brasileiro pelo navio da Multinacional ou de uma coligada e seguirã 
por via terrestre, por vefculo da mesma Empresa, ficando de lado a 
nossa ferrovia e cabotagem. Porque colocar azeitona na empada 
brasileira ... 

Queremos reativar os transportes de cabotagem e ferroviário; 
assim, temos que adotar todas as medidas que possam dar-lhes 
condições para tal. 

No nosso entender, a Segurança Nacional exige não seja 
permitido às Empresas estrangeiras operarem no transporte interno 
de containers. 

A Segurança Nacional não deve somente ser proclamada, mas 
executada. , 

E sabendo-se que o crescimento da influência do capital multi­
nacional, no campo do transporte, vem sendo stmpre maior, não 
tomando o Governo medida impeditiva, em breve esse importante 
setor do desenvolvimento da nossa economia estará dominado total­
mente pelas empresas estrangeiras. 

Poderá alguém indagar: o impedimento das atividades das 
M ultinacionais nos transportes de cargas, através de containers, não 
provocarã reflexos negativos na imagem de nossa política externa? 

Respondemos: Não? Absolutamente não, porque, nos países de 
origem das M u1tinacionais, as empresas estrangeiras estão proibidas 
de atuar. Os nossos irmãos dos países desenvolvidos são muito 
ciosos do conceito Segurança Nacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Desde nosso primeiro pronunciamento nesta Casa, declaramos 

que criticaríamos o Governo nos seus equivosos, mas saberíamos 
aplaudi-los nos seus acertos. 

Essa postura, ternos procurado cumprir, 
E, hoje! temos a destacar, favoravelmente, uma iniciativa 

governamental, a de impedir a ação das Empresas estrangeiras no 
setor dos containers em nosso Pais. 

O Projeto de Lei n' l7f7S, de origem governatriental, já 
aprovado na Câmara Federal e, agora, ern tramitação final nesta 
Casa, previa, uma vez aprovado e sancionado, o imediato 
cessamento das atividades, no território brasileiro, do transporte de 
containers pelas Empresas estrangeiras. 

A Comissão de Transportes, Comunicações- e Obras Públicas 
desta Casa, presidida pelo eminente colega Alexandre Costa, 

apreciando a matêria, decidiu, por unanimidade, oferecer um prazo 
de seis meses às empresas estrangeiras~ a contar da publicação da lei. 

Posteriormente, tramitando na. Comissão de Constituição e 
Justiça e na .de finanças, sofreu alterações, àtravés de emendas, 
dilatando-se o prazo para dois anos e 18 meses. 

Voltando o Projeto à Comissão de Transportes e, Comunica­
ções e Obras Públicas esta deddiu confirmar sua decisão anterior: 6 
meses de prazo para que as empresas estrangeiras se ajustem à nova 
lei. 

A decisão tomada pela Comissão de Transportes, Comuni­
cações e Obras PUblicas, foi baseada nas razões anteriormente 
percutidas por nós, ampla e objetivamente. 

Como temos ciência de ·que o Governo tem urgência na aprova­
ção desse projeto, por considerá-lo não somente de interesse na 
defesa das dedicadas empresas brasileiras como principalmente no 
alto interesse da Segurança Nacional, vamos encaminhar à Mesa 
pedido de urgência para o mesmo. 

Assim (: a Oposição nesla Casa: critica quando julga justó, 
necessário, e apóia quando considera certo, correto. (muito bem!) 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - Peço a palavra, 
Sr. Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PkESlDENTE (Maga1bàes Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Petrônio Portella, para encaminhar a votação. 

O SR. PETRÕNIO PORTELLA (ARENA- Piauí. Para eRu­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Atento ao interesse naciona11 que deve ser rigorosamc:t;~-te 
preservado, é que o Governo deliberou enviar uma mensagem ao 
Congresso Nacional, acompanhada de Projeto de Lei, fazendo mais 
rígido o disciplinamento da matéria que, sob o regime da lei de 
sociedades anônimas, apresentava-se mais liberal, às empresas 
estrangeiras. O que a Oposição vem de _dizer através dos eminentes 
Senadores Evelásio Vieira e Itamar Franco, é exatamente aquilo que 
é preconizado pelo Governo da República, sem passionalísmos e sem 
ceder em nenhurna hi'pótese à xenofobia. 

Soinos um Pa,ís maduro, temos o dever de preservar, usando 
todos os instrumentosjurfdicos e políticos ao nosso alcance, a empre­
sa nacional. Não podemos, todavia, fazê-lo de forma traumática, 
criando vicissitudes jurídicas, às vezes incontornáveis. Em razão 
disso, é que, antes, num dispositivo que poderia permitir uma regula­
mentação, talvez inquina~a de ilegal pela opinião pública do País, o 
Governo, atravês de sua Maioria nesta Casa, deliberou apresentar 
uma emenda pela qual estabelece um prazo para que os dispositivos 
referentes à constituição das empresas possam ser adaptados sem 
maiores prejuízos, sem maiores danos, vale dizer, sem lesão do direi­
to adquirido. 

A respeito desta matéria, duas correntes aqui se formaram: 
uma, fixando em seis meses, outra, em dois anos, em razão de estu­
dos técnicos a que procedeu o Ministério competente, o Ministério 
dos Transportes. Após reestudos de nossa parte, e visando ao atendi­
mento do interesse nacional sobretudo, é que uma nova posição foi 
tomada por parte da Maioria parlamentar no Senado Federal, fixan­
do-se em 18 meses, prazo que deixa o Estado inteiramente a salvo de 
qualquer ataque por via judicial. Os direitQs adquiridos estarão 
preservados e, a partir da medida pleiteada pelo Governo e que será 
apr<;tvada, com certeza, por sua maioria no Congresso Nacional, as 
empresas estrangeiras obrigar-se-ão a ter 2/3 de acionistas de origem 
nacional. 

Assim, Sr. Presidente, resguardam-se os interesses pátrios. A 
salvo do passionalismo, tão em voga, estaremos defendendo a empre­
sa nacional ·sem desordenar e desorganizar empresas outras que, no 
momento, prestam serviços, mas deverão ficar, posteriormente, 
condicionadas à participação de 2/3 de capital brasileiro. 

Preservamos, por um lado, o interesse da empresa, mas temos 
de ter uma diretriz para o futuro, visando a dar ao País, através de 
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participação mais efetiva e mais numerosa nas entidades empresa­
riais, uma maioria de 2/3. Nesse sentido, houve uma cOlaboração 
indispens<Jvel da Comissão Técnica do Senado Federal, a douta 
Comissão de Constituição e Justiça. Sendo, como é, matéria que esta­
belece determinados critérios objetivos, entendemos que, já que se 
fixam prazos, estes devem atender. com rigor a economia nacional, 
que sofrerá danos não só com a desorganização, como também com 
a mutação precipitada delas, para cumprir nossas exigências legais. 
Como se vê liberalidades eram oferecidas às e;mpresas estrangeiras, 
sobre as quais houve a omissão do MDB. 

Diaote do exposto, Sr. Presidente, a Maioria governista, nesta 
Casa, cumpre o seu dever, mais uma vez:, com a Nação, atendendo às 
diretrizes do Governo Federal, nacionalizando, de fato, todas essas 
empresas, mas o fazendo· sem qualquer conotação emocional ou 
passional, vale dízer, sem nenhum sentido xenófobo. 

· Precisamos da empresa estrangeira, temos todo o dever de 
preservar o interesse nacional, que estará sempre, iniludíveJmente, 
acima das multinacionais, mas não podemos, a nenhum pretexto, 
desorganizar a nossa economia, muito menos atacando, vulnerando 
um ponto básico, hoje organizado, e amanhã, empresas estabelecidas 
melhor ainda, pela proteção que vamos dar aos interesses brasileiros. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Em votação o pro· 
jeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. {Ptma.) 

Aprovado. 

E o seguint~ o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 17, DE 1975 
(N' 2.388-B/14, na Casa de origem) 

De Iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a unitizado, mol'imentacio e transporte, 
indusil'e intermodal, de mercadorias em unidades de caraa, e 
dá outras prol'(dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O transporte de mercadorias, internacional oú nacional, 
quando efetuado em unidades de carga, serâ regulado por esta lei. 

D• Car1a Unltlzada e das Unidades de Carca 

Arl. 2t~ Para os efeitos desta Jei, denominam-se: 
I - Carga UJJJthada: um ou mais volumes acondicionados em 

uma unidade de carga; 
11- U1idade de taraa: os equipamentos de transportes adequa­

dos à unitização de mercadorias a serem transportadas, passCvds de 
completa manipulação, durante o percurso e em todos os meios de 
transporte utilizados. 

Parágrafo único. São consideradas unidades de carga os 
containers em geral, os pallets, as pri:-lingadas e outros quaisquer 
equipamentos de transportes que atendam aos fins acima indicados e 
que venham a ser definidos em regulamento. 

Do Contalner 

Art. 39 O Container, para todos os efeitos legais, não co~stitui 
embalagem das mercadorias, sendo consíderado sempre um equipa­
mento ou acessório do veículo transportador. 

Parágrafo único. A conceituação de eontalber não abrange 
veículos, acessórios ou peças de veiculas e embalagens, mas 
compreende seus acessórios e equipamentos especlficos, tais como 
trailers, boogles. racks, ou prateleiras, berços ou módulos, desde que 
utilizados como parte integrante do contalner. 

Art. 4f O Contalner deve satisfazer as condições técnic2~ e de se· 
gurança pr,evistas pelas convenções internacionais existentes, pelas 
normas legais ou regulamentares nacionais, inclusive controle fiscal, 

e atender as especificações eslabelecidas por orJanismos especializa .. 
dos. 

Art. 59 As unidades de carga a que se refere o parágrafo único 
do art. 29, e seus acessórios e equipamentos específicos ~encionados 
no parágrafo único do art. Jr, podem sei de propriedade do transpor~ 
tador ou do seu agente, do importador, do exportador ou de pessoa 
jurídica cuja atividade se relacione com a atividade de transporte. 

D•s Modolld•d" de Tra-rte 

Art. 69 Transporte nacional ou doméstico é aquele em que o 
ponto de embarque da mercadoria e o destino estão situados em 
território' brasileiro. 

Art. 79 Transporte internacional é aquele em que o ponto de 
embarque de mercadoria e o destino estão situados em pafses diferen~ 
tes. 

Art. 8• Quanto à forma, o transporte pode ser: 
f - MH•I- quando a mercadoria é transportada utilizando-se 

apenas um meio de transporte; 
11- St1meatado- quando se utilizam vefculos diferentes e são 

contratados separadamente os vários serviços e os diferentes 
transportadores que terão a seu cargó a condução da mercadoria do 
ponto de expedição até o destino final; 

til - Sucessivo - quando a mercadoria, para aleançar o desti­
no final, necessitar ser transbordad<t para pros~guímento em veiculo 
da mesma modalidade de transporte; 

I V - Intermodal - quando a: mercadoria é transportada uti­
lizando-se duas ou mais modalidadeS, de transporte. 

Parágrafo único. A coleta e a movimentação de mercadorias 
para unitização, bem como as operações depois da s:ua entrega no lo­
cal de destino estabeletido no contrato de transporte, não 
caracterizam transporte intermodal, nem dele fazem parte. 

Art. 9f O transporte doméstico de eoatamer, em todo o terri­
tório nacional, só poderá ser realizado por empresa brasileira, com 
idoneidade técnica, comercia\ e financeira. 

Parágrafo único. Considera-se empresa brasileira para a 
exploração comercial, movimentação c--transporte de .._rga uni­
tizada, aquela cujo capital, na proporç:Ao mfnima de dois terços, per­
tença a brasileiros e seja representado por ações nominativas. 

Do.t Stmeos de TriJIJPOrtes eM C011talaer 

Art. 10. O transporte em matalaer em todo o território nacio­
nal, vazio ou com mercadorias nacionais ou estrangeiras, só poderá 
ser feito por empresas brasileiras de transporte rodoviârio, ferro­
viário, de navegação aérea ou marítima, confornle definido no 
parágrafo único do art. 91' 

Parágrafo Unico. As empresas transportadoras silo responsâ­
veis pelos dispositivos de segurança, pela inviolabilidade dos lacres, 
selos e sinetes, bem coma pelas mercadorias contidas no contalaer, 
durante o período em que estiver sob sua responsabilidade. 

Art. I I. O contalner estrangeiro e seus acessórios especificas só 
poderão ser utilizados no transporte de mercadorias do comércio do 
País uma única vez e no seu deslocamento entre o ponto em que for 
esvaziado até o ponto onde for receber mercadoria em exportação, 
ou de seu reembarque para o exterior. 

Pará8rafo único. Quando de interesse para a economia nacio­
nal e por período transitório, poderá o Poder Executivo autorizar a 
utilização do contalmr estrangeiro no comércio interno. 

Art. 12. O Poder Executivo disporâ; em Regulamento, sobre o 
tratamento aplicâvel aos containen e demais unidades de carga a que 
se refere o art. 29, no que concerne ao imposto de importação e ao 
Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Art. I J. As mercadorias em exportação ou importação podem 
ser transportadas em oontalner de qualquer nacionalidade, respeita­
das, entretanto, as normas fiscais e as prescrições estabelecidas pelas 
leis e regulamentos brasileiros de transportes. 
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Do Conhec:ime~~to de TraQPOrte l•terft1041al 

Art. 14. O conhecimento de transporte intcrmodat, emitido no 
Brasil, obedecerá às disposições desta lei, qualquér que seja o ponto 
f1x.ado para o recebimento ou entrega· de rnereadoria, a naciona­
lidade do ex.portador, do importador ou da pessoa no mesmo 
interessada. 

§ I' .<\ expedição do conhecimento de transporte intermodal 
não impedirá a empresa transportadora de emitir documentos reft· 
rentes a outros serviços que seja necessário utilizar, de acordo com as 
leis e regulamentos em vigor. 

§ 2fl Somente podert _ emitir conhecimento de transporte 
intermodal, no comércio exterior brasileiro, empresa transportadora 
nacional, definida no parágrafo único do Art. 99, legalmente autori-
zada a operar no transporte intermodal. . 

§ 3• O Poder Executivo disciplinarA as condições para emissão 
de conhecimento de transporte intermodal no com~rcio interno. 

Art. 15. Pela emissão de um conhecimento de transporte 
intermodal, a empresa transportadora: 

I - Obriga-se a ex.ecutar ou fazer executar o transporte da 
mercadoria do local em que a recebe até o local designado para sua 
entrega ao importador, ao consignatário ou à pessoa para quem o 
conhecimento de transporte intcrmodal tenha sido devidamente 
endossado; 

li - Assume plena responsabilidade pela execução de todos os 
serviços necessários ao transporte, bem como pelos atos ou omissões 
das pessoas que, como seus agentes ou prepostos, intervierem na sua 
execução. 

· Art. 16. O conhecimento de transporte -intermodal, assinado 
peJo transportador, deve obrigatoriamente conter: 

I - O número de .ordem e a indicação "negociável" ou "não 
negociável" na via original, podendo ser emitidas outras vias, não 
negociáveis; 

H- O nome ou denominação e o endere~o do transportador, 
do exportador, do importador ou do consisnatârio, quando não 
emitido ao portador; 

111- A data e o lugar da emiss.:l.o; 
IV - O lugar do recebiment da mercadoria. e o lugar para a 

entrega; 
V- A natureza das merc<.. :ías. seu acondícionamento, mar· 

case números para sua identificação, lançados de forma bem legível 
pelo exportador, na embalagem ou no próprio volume, se a 
mercadoria não for embalada; 

VI-O número de volumes ou de peças e o seu peso bruto; 
VIl - A declaração do valor da mercadoria, caso haja esta 

exigência por parte do embarcador; 
VIII- As condições de competência judiciária ou arbitral; 
IX- As condições do contrato de transporte; 
X- Os valores dos fretes e taxas, se ho-uver, de cada modali­

dade de transporte utilizado, com a indicação ••pago" no ato do 
embarque ou "a pagar" no destino; 

· X 1 - Outras cláusulas que as partes acordarem, desde que nio 
contrariem a legislação. 

§ J' A empresa transportadora pode~ á recusar o transporte ou 
lançar reservas no conhecimento dt transportes interrnodal, quando 
julgar inexata a descrição da mercadoria, feita pelo exportador. 

§ 2• O exportador indeni:tará a empresa transportadora por 
todas as perdas e danos resultantes da inveracidade ou inadequação 
dos el_ementos que lhe compete lançar no conhecimento de transpor­
te intermodal. O direito da empresa transportadora a tal indenização 
nào a ex.imhâ das responsabilidadea e obrigações previstas nesta lei e 
no conhecimento de transporte intermodal. 

Art. 17.- A retirada ou recebimento da mercadoria descrita no 
conhecimento de transporte intermodal scrâ considerada c:omo pro­
va de sua efetiva entrega pela empresa transportadora ao 
importador, ao consignatário ou a quem legalmente nomeadO, para 
esse fim, no local da descarga ou de destino. 

Art. UL No caso de sofrer avaria um tolrttilner contendo 
mercadorias de importação ou ex.portação, serâ lavrado "Termo de 
A varia", assegurando-se às partes interessadas o direito de vistoria, 
de acordÔ com a legislação vigente. 

Art 19; A empresa transportadora serfl responsável pelas per· 
das ou danos às mercadorias, desde o seu recebimento até a sua entre· 
ga. 

Parágrafo único. A mercadoria que não for entregue pela 
empresa transportadora no prazo máximo de 90 dias, a contar da 
data fixada no contrato de transporte, será considerada como perdi· 
da, sujeitando a empresa às indenitações -cabíveis.~ 

Art. 20. A empresa transportadora serfl e~onerada de toda a 
responsabilidade pelas perdas ou danos às mJrcadorias, quan~o 
ocorrer qualquer das circunstânciru~. ~guintes: f 

I - Erro ou negligência do ex.portador ~ embarcador, btM 
como do destinatário; ·rfA. 

ll - Cumprimento de instruções eman~da~ a'irltri•ne 
competentes ou de pessoa que tenha poderes para tanto;-' 

111- Ausência ou inadequação da embalagem; 
lV-Vício próprio da mercadoria; 
V - Manuseio, embarque, estivagem ou descarga das 

mercadorias ou do çoatainer executados diretamente pelo importa· 
dor, eonsigna\ário ou seus prepostos; 

VI -·Estar a mercadoria em COIICalner que não esteja sob 
controle do transportador e que não ppssua documentação em or· 
dem; 

VIl - Greves, lock..out ou dificuldades opostas aos serviços de 
transporte, de caráter parcial ou total, por qualquer causa; ou 

VIU - Ex.plosão nuclear ou qualquer acidente decorrente do 
uso da energia nuclear. 

Parágrafo único. Apesar das isenções de responsabilidades 
previstas neste artigo, a empresa transportadora contratante será 
responsável pela eventual agravação das perdas ou danos, quando 
fatores de sua responsabilidade concorram para causá-los. 

Art 21. Na ocorrência de litfgio resultante de um transporte 
intermodal, o foro para dirimir o pleito seré. o sitllado no local 
estabelecido em cláusula constante do conhecimento de transporte. 1 

Parágrafo único. E:. facultado ao transportador e ao propri~tâ~ 
rio da mercadoria dirimir seus pleitos recorrendo à arbitragem. 

A. l'reo<rlçio e Nulidade 

Art. 22. As empresas transportadoras que participam da 
execução de contratos de transporte intermodal, de acordo com as 
condições previstas neste artigo, são solidariamente responsáveis 
perante o exportador ou importador. A reclamação relativa ao 
contrato de transporte poderá ser dirigida pelo exportador ou pelo 
importador a qualquer dos transportadores. 

§ J9 No case de perda. ou dano ocorridos durante o transpor~ 
te, o exportador ou o importador podem acionar diretamente a 
empresa que contratou o transporte ou aquela responsável pela 
mercadoria quando do evento. 

. § 2' Quando não ficar comprovado em que estágio a perda ou 
dano teve lugar, cabe à empresa contratante do transporte pagar a 
indenização devida, oom direito a ação regressiva contra os demais 
participantes do transporte, para st ressarcir do valor da quota-parte: 
da indenização proporcional à participação de cada um no frete total 
recebido pelo transporte integraL 

§ 3' A indenização. devida pelo transportador será feita na bas~ 
do valor consignado na fatura comeccial. 

Art. 23. O direito de reclamação contra o exportador quanto; 
perdas e danos prescreve em um ano, a contar da data da descarg~ 
ou daquela em que a~ mercadorias devt.ríam ser entregues, 

Art. 24. Estipulações que contrariem as disposições desta lei, 0( 
todo OLI em parte, setão considerada~ nulas. 
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Art. 25. Não haverá incidência de sobretaxa de peso ou 
cubagem para o transporte de eontalller, carregado ou vazio. 

Alt. 26. Os CQIItalaers e seus acessórios especificos, em sua 
condição de equipamento de transporte, gozarilo dos seguintes 
favores: 

1- Isenção das Taxas de Melhoramentos dos Portos; 
11 ~Isenção do Adicional ao Frete para a· Renovação da Ma~ 

rinha Mercante; 

lU -Isenção das Taxas de Armazenagem, durante o perfodo a 
ser determinado em regulamento, e das taxas portuãrias exceto a 
Tabela "C" (Capatazias). 

§ 1 ~ Excedido o prazo a que se refere item III do presente artigo, 
as taxas devidas serão cobradas com uma redução mfnima de 10%. 

§ 29 As taxas a_ que, se referem os itens I, li e Ifl deste artigo 
incidirão, entretanto, sobre as mercadorias transportadas contabwrs, 
atendidos os prazos estabelecidos na legislação portuária em vigor. 

§ 39 Não se incluem na isenção prevista nes~ artigo os acessó· 
rios e equipamentos específicos de COIItalltell importados para o 
transporte doméstico de mercadorias, ressalvados aqueles que forem 
admitidos em regime aduaneiro especial. 

Art. 27. O e:oatalner vazio, quando das operações de embarque 
e de desembarque, fkarâ isento do Adicional ao Frete para a Reno­
vação da Marinha Mercante, da Taxa de Melhoramento dos Portos 
e das demais taxas portuárias que não correspond8J1t à real contra~ 
preslação de serviços, reduzindo-se em 50% (cinqüenta por cento) os 
valores da Ta bela .. C" - Capatazias •. bem assim das demais tabelas 
que correspondam à real contraprestação de servi~s. 

Art. 28. A remuneração do pessoal da estiva ou da capatazia, 
qua;ndo ut~lizado na movimentação dos COIItafncrs cheios será na 
base do peso bruto total; quando vazios scrã na base de 50% 
(çinqüen(a por cento) ·da tara dos COIItàhten. 

Ou Mt~Udorlu Peri&OIU. 

Art. 29. O ,exportador, ao entregar para embarque mercadorias 
peri8osas (iptlamâvc:is, explosivos, corrosivos ou agressivos), deve 
obrigatoriamente informar o perigo que as mesmas ofereçem, indi­
cando as precauções que devem ser tomadas. 

Parâgrafo único. As mercadorias perigosas entregues pelo 
embarcador sem o cumprimento do disposto neste artigo, podem ser 
descarregadas, tornadas inofensivas ou destrufdas' a qualquer 
momento e lugar. sem indenização ao exportador ou outro interes· 
sado. Pelos prejuízos causados ao veiculo transportador, decorrente 

•do atraso com a adoção dessas provid.ências, é responsável o 
expedidor ou embarcador. 

Ou Dbposlções Gtrob 

Art. 30. O Poder Executivo, na concessão de favores e benefl· 
cios a containen estrangeiros e no exame dos acordos ou convenções 
internacionais, levará sempre em consideração a aplicação dos princf· 
pios de reciprocidade. 

Art. 3l. O prazo do transporte será fi~ado por comum acordo 
entfe o exportador ou importador e a empresa transportadora e lan· 
ç.ado no tonhecimento de transpofle intermodal, ou documento que 
osubstitua. · 

Art. 32. A entrega do conhecimento de transporte, devidamente 
preenchido. prova a existência de um contrato de transporte bem 
como o recebimento da mercadoria pela Cll1JTCSa transpOrtadora. 

Art. 33. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a Lei n9 4.907, de l7 de dezemb~o de 1965, ressalvado o 
disposto no parágrafo único deste artigo; a Lei n• 5.395, de 23 de 
fevereiro de 1968, e demais disposições em contrário. 

Parágrafo único. As disposições da Lei n9 4.901, de 17 de 
dezembro de 1965, referentes ao imposto de: importação e ao impos­
to sobre produtos industrializados permanecerão em vigor até a expe· 
dição, pelo Poder Executivo, do Regulamento desta lei. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa·se à votação 
das Emendas n9s I e 3-CCJ, de pareceres favoráveis. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 

sentados. (PaUSJI.) 
Aprovadas. 

São as seguintes as emendas aprovadas: 

EMENDA N• 1-CCJ 

Dê-se ao caput do art. 99 a seguinte redação: 

.. 0 transporte doméstico de- coatalner, em todo o território 
nacional, só poderá ser realizado por empresa brasíJeira de reconheci~ 
da idoneidade técnica, comercial e financeira, dirigida por brasiJeiros 
e cujo capital social seja, em pelo menos dois terços, pertencente a 
brasileiros e representado por ações nomhiativas." 

EMENDA N• 3- CCJ 

Suprima·se no art. 10, in fine, e no§ 29 do art. 14, as expressões: 
" ... parãgrafo único do ... " 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que serã lido pelo Sr. }94 Secretãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 548, DE.t!175 

Nos termos do art. 346, item 2, do Regimento Interno, requeiro 
preferência para a emenda n9 5, de Pl.enârio, ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 17, de 1975, a tim de ser votada antes da subernenda da 
Comissão. de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Sala das Se$Sões, em 25 de novembro de 1975,- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- P~ a palavra, 
Sr. Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR PRESIDENTE (1\ta&aliti:s Pinto)- Concedv a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara. pata encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo. Para en­
caminhar a votação. Sem revisã(l- do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: t nesta preferência que vai ser agora votada que se colo­
ca 11 diferença entre as posições assumidas pelo Movimento 
Democrático Brasileiro e pela bancada da Aliança Renovadora 
Nacional. 

O nobre Líder da Maioria, dtfendendo esta emenda, que 
concede o prazo de 18 meses às companhias estrangeiras para se 
adaptarem ao novo regulamento, tem o voto contrário do Movimen· 
to Democrãtico Brasileiro, como o teve das Comissões que C)lamina· 
ram a matéria. Trata~se de uma emenda apresentada em plenârio. 
S. E-:• declarou que o assunto nào poderia ser enfrentado em termos 
de .xenofobia e que não se poderia desorganizar a nossa economia. 

Pois bem, Sr. Presidente, se a crítica é procedente, ela se dirige 
precisamente contra o Poder Executivo, porque o Poder Executivo, 
examinando a matéri~. com o cuidado com que certamente o fez, 
mandou a matéria ao Congresso com a disposição relativa à vigên· 
cia, na seguinte redação: 

"Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação." 

Não foi leviano o Governo da República. 
O Sr. Ministro dos Transportes, ao estabelecer esta norma, 

defende realmenté o interesse nacional, comó acaba de demonstrar a 
belíssima intervenção dos Senadores Evelásio Vieira e Itamar 
Franco. 

Trata·se de assunto da maior importância. O MDB dã parabéns 
ao Governo pela. iniciativa e apóia, como apoiou, com entusiasmo, a 
medida propo~ta, mas não pode concordar com a emenda. 
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O Governo pediu a aplicação imediata da lei porque o interesse 
nacional assim o exige. 

O pensamento do Ministério dos Transportes é este, 
A Comissão Técnica examinou a matéria e não teve nenhuma 

dúvida sobre o problema. A. título de concessão, como o máximo 
permitido, mas perfeitamente cabível, além de todo·o tempo que tive~ 
ram as companhias para se adaptar. Elas não têm conhecimento da 
matéria apenas a partir da sua aprovação; no momento em que o 
Governo mandou o projeto ao Congresso, ele jâ havia se entendido 
com as companhias e notificado as mesmas. 

A apresentação da matéria é pública, foi debatida na Câmara 
dos Deputados e teve parecer unânime de todas as Comissões e do 
Plen;Í.rio. Passou por todas as Comissões da Casa e obteve parecer 
favorável. 

À última hora é que surge o interesse de se conceder às 
companhias estrangeíras o prazo de dois anos em primeiro lugar, 
agora reduzido a 18 meses, para se adaptarem. Mas essa adaptação é 
simples. Se a lei estabelece que só companhia national pode explorar 
essa matéria, as companhias estrangeiras devem, se quiser, 
nacionalizar-se ou, então. sair do exercício dessa atividade que o 
Governo Federa(, e não rtós, considera de. ser privativa de empresas 
brasileiras. 

Quem está defendendo o ponto de vista do Governo é a 
Oposição, o ponto de vista apresentado após os estudos técnicos do 
Ministério, as conclusões a que chegaram todas as Comissões da 
Câmara, as conclusões a que chegaram as Comissões do Senado. Por 
isso, Sr. Presidente, não podemos concordar com a preferência de 
votação neste momento. Esta preferência significará a aprovação de 
u~a emenda que vai conceder um prazo excessivo para que estas 
empresas se adaptem à nova lei. 

O prazo de seis meses, aprovado como subemenda, por pro­
posta do nobre Senador Evelásio Vieira, representa já uma con­
cessão perfeitamente válida. Em seis meses se faz perfeitamente a 
transformação de uma empresa. 

Este foi o pensamento do Governo, este é o pensamento do 
Mínistéríos dos Transportes, este é o pensamento das Comissões 
Técnicas da Casa, este ê. também o pensamento da Oposição brasilei­
ra, que nào faz, do caso, oposição sistemática. Pelo contrário, 
aprova exatamente nos seus termos o projeto do Executivo e con­
cede, por solicitação da Liderança, um período de seis meses para 
que se faça essa adaptação. 

Assim agindo, o MDB está seguro de defender o interesse do 
transporte brasileiro. de importância fundamental para o nosso 
desenvolvimento. 

Não há razão para concedermos prazo tão dilatado, favor tão 
amplo a cQmpaohia5 estr3.ngeiras, em detrimento das nacíonaís, que, 
como acaba de demonstrar o nobre Senador Evelâsío Vieira, vêm 
sendo sucessivamente tragadas por essas grandes empresas 
estrangeiras. 

Este ê o voto do Movímento Democrático Brasileiro, que se 
decidirá contra a aprovação da emenda que acaba de ser lida. (M1.1íto 
bem!) 

O Sr. Petrônio Portella {ARENA ~ Piauí)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação, 

O SR. PRt:SIOE~TE (Magalhães Pinto)- CQm a palavra o 
nobre líder Senador Petrónio Portella, para encaminhar a votação. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Piauí. Para enca­
minhar a votação. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

De tudo que foi asseverado pelo ilustre líder, que eu preferia 
chamar da Minoria, destaque-se a autoproclamação de que se faz, 
ele sim, o intérprete do Governo. 

Tenho para mim que, tal gesto talvez, não seja o desamor às 
empresas estrangeiras, seja mais um profundo e sonhado amor à con­
dição de intérprete do Poder Exetutivo que, com que colaboro fazen-

do a concessão nomínal que, neste momento, formalizo." Mas não 
será, todavia, em termos rea\s, em termos de fato, em termos auto­
rizados pelo Chefe do Governo, em nome do qual cabe a mim falar e 
os meus ílustres companheiros de Liderança. 

Sr. Presidente, ê verdade e bem o proclamou o ilustre Líder da 
Minoria que o Governo, ao tomar as providências relativas a esta 
matéria fê-lo com exato sentido do dever de preservar o interesse 
nacional. 

Mas, Sr. Presidente, temos uma Constituição, arranhada, vulne­
rada muitas vezes pelas negações dos meus ilustres contendores nesta 
Casa. E, a Lei Magna da República estabelece o respeito taxativo aos 
direitos adquiridos. Nada impediria ... 

O Sr. Franco Montoro (MOR- Sio Paulo) - Para isto não 
precisa de lei. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Piauí) - Para 
quê? 

Mesmo assim, exorbitando, porque não pode apartear, gostaria 
de que V. E:t• explicitasse, se o Sr. Presidente me permite. 

O Sr . .franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Para que haja 
garantia de direito adquirido não é necessário emenda para pror­
rogação de prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhi.es Pinto. Fazendo soar 1 caro .. 
painha.)- Pediria ao nobre Lider da Oposição para não apartear. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Plaui) - Tenho 
a impressão de que S. Ex• não está ouvindo bem. 

Parece que houve apenas alguma coisa inaudível para nós, por 
vias secretas, que seria a voz. do Chefe do Executivo a transmitir-lhe 
o seu real pensamento. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - Sio Paulo) - Eu leio o que 
está escrito. 

O SR. PETRóNIO PORTELLA (ARENA- Piauí) - Eu dis­
se- e o repito agora para que fique mais explícito aos ouvidos ultra­
sensíveis de S. Ex•, para certos efeitos- que a Constituição Federal 
estabelece o resguardo dos direitos adquiridos. E isto é tão importan­
te·, tão fundamental na vida dos povos que não precisa de ser res­
guardado pela lei, porque o é pela superlei. Inicialmente foi o por 
mim asseverado. 

Então, Sr. Presidente, no momento em que o problema no Con­
gresso Nacional foi abordado e considerando-se que cabe ao Executi­
vo fixar regulamentos para aplicação de leis, sobretudo para as que 
não são auto-aplicáveis. e é o caso, haveria inelutavelmente de se 
determinar como continuará entre a superlei e a lei. E nesta hipótese 
caberia ao Executivo estabelecer a conciliação respeitandO os direi­
tos adquiridos. Haverá de tomar o mesmo caminho sofrido pela 
Comissão de Constituição e Justiça do Senado. 

Ora, nada mais prático para o Governo do que assim proceder. 
Todavia não o quis por considerar que amanhã poderia ser passível 
de condenação por ter sido omisso no tocante a matéria dessa natu­
reza que envolve interesses os maiores e os mais vultosos. Daí, no 
entendimento com sua Maioria parlamentar, aCertou que se imporia, 
de fato, uma norma ex.pHcita sobre a matéria para que não ficasse ao 
arbítrio do poder regulamentar do Executivo. 

O Líder da Oposição é bom em outras matérias, mas às vezes 
claudica naquel~ pontos basilares da estrutura jurídica do País, 
esquecendo o que é comezinho, assuntos que tem de ser conhecidos 
por quantos prete~dam legislar bem. 

Sr. Presidente. exatamente por isto ê que, em data posterior ao 
en· io da .mensagem, Sua Excelência, o Senhor Presiderite da 
República a complementou pela via normal, cabível. que é a nossa e 
não a da Minoria. 

:-..>.(. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo) - Não seria um 
aditamento à mensagem. 
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O SR. PETRÚNIO PORTELLA (ARENA- PlaiÕ)- Nova li­

ção de Direito Parlamentar está a dar~ nos S. Ex• o Sr. Uder da Mi· 
noria. A esta altura já nos nega a nós da Maioria, a nós que integra· 
mos exatamente o quadro de sustentação política do Executivo, o 
direito de emendar, interpretando o pensamento do Chefe do Poder 
Executivo e nos limites da Constituição. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Vote. assumindo 
a responsabilidade. 

O SR. PETRúNIO PORTELLÁ (ARENA - pf..,l) - 1': 
evidente que o estou fazendo, e a responsabilidade não é exclusi~ 
vamente minh~. Assevero que é solidária, nossa e do Chefe do Po~ 
der Executivo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Há documento, 
inscrito no processo, em sentido contrário. 

O SR. PETRÚNIO PORTELLA (ARENA- Piaul)- Sr. Pre­
sidente, que se atropele o Regimento ... 

O Sr. Fra11co Montoro (MDB- Sio Paulo)- V. Ex.• já falou 
mais do que o norrn-dl. 

O SR. PETRÚNIO PORTELLA (ARENA- Plaul) - ... mas. 
S. Ex' já, agora, está assum'indo a Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto. Fueodo 110ar a cam­
painha.)- Pediria ao nobre Líder da Minoria que não mais inter· 
n?mpcsse. 

O SR. PETRÕNIO PORTELLA (ARENA- Plaul)- Sr. Pre· 
sidente, lamentavelmente, diante das lições que dei a S. Ex.•, do mí­
nimo qúe precisava em termos de conhecimento ostentado neste ple­
nário, não tenho mais nada a dizer. Só falta S. Ex• sair desta incômo­
da poltrona, já se vê, e assumir a Presídência, porque V. Ex• tambénl 
já está sendo alvo de sua advertência. 

Sr. Presidente, o Governo, que mandou essa mensagem, prote­
gendo o interesse nacional, tem sua palavra aqui expressa: 

"f:. preciso que se resguardem os direitos adquiridos, porque so­
mos um País que tem superlei." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

!\provado, com o voto contrário do Sr. Senador Franco 
Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo. Pela ordem.)- Sr. 
Presidente, requeiro verificação da votação. 

O SR. PRESII)ENTE (Magalhães Pinto)- Vai-se proceder à 
chamada, uma vez que o computador, por falta de energia, não está 
funcionando. 

Procede-se à chamada 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SEl'·.lADORES: 

Petrônio Portella- Altevir LeaJ- José Guiomard - Cattete 
Pinheiro - J<.lf!Jas Passarinho- Helvídio Nunes- Virgílio Tâvora 
- Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Milton Cabral - Paulo 
Guerra- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Lourival Baptista 
- Heitor Dias - Ruy Santos - Eurico Rezende- Vasconcelos 
Torres:._ Orlando ZanCaner - Osires Teixeira- Italívio Coelho­
Mendes Canale - Saldanha 'Derzi - Mattos Leão - Otair Becker 
-Daniel Krieger. 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "NÃO'' OS SRS. 
SF.NA DORES.· 

Franco Montara- Adalberto Sena- Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (M•gaJhàes Pinto) - Votaram a favor 
do requerimento 26 Srs. Senadores e contra 3 Srs. Senadores. 

Não houve quorum para a votação. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PiaPÍ) - Sr. Presidente, 
peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magafhies Pinto)- Concedo a palavnt 
ao nobre Sénador Petrônio Portella. 

O SR. PETRÚNIO PORTELLA (ARENA - Plauf. Pronuncia 
o seguinte discurSO, como Líder. Sem ret'lsio do orador.} 

Sr. PreSidente, Srs, Senadores: 
Ainda há pouco uma eminente figura da Oposição me dizia: 

"Há J5 anos este problema é objeto de discussão. e eu fu~ um dos que 
fizeram força por vê-lo equacionado em termos de interesse 
nacional". 

Hoje, a pretexto de defender o interesse nacional, uma vez mais 
o assunto se procrastina, já agora, no Congresso Nacional, mais 
precisamente no Senado. E, para surpresa nossa, num gesto 
inusitado, S. Ex•, o Sr. Lider da Minoria, avançando, fez-se Líder 
do Governo num arroubo de ódio, de raiva. de rancor, advertiu a 
Mesa e, em gestos, quase que ousava atingir a própria Presidência: 

Finalmente, para nossa surpresa - nós no·s habituamos- aos 
gestos elegantes dos avisos prévios nesta Casa,.;_ o exército, sob suas 
ordens, bate em retirada. t a obstrução. O as.sunto se adia, mas a 
Vitória setâ nossa, porque somos a Maioria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Líder Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem re"isio do orador.) - Sr. 
Presidente: 

Hâ · uma norma que deveria presidir aos trabalhos 
parlamentares e, principalmente, aos diálogos entre Maioria e 
Minoria: que os assuntos se discutam objetivamente. Mas., de vez em 
quando, alguns dos nossos companheiros, em lugar de discutir o 
problema, atacam pessoas. De nossa parte, não houve nenhuma 
referência pessoal. Discutimos problemas, apenas problemas. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - Piauí) - V. Ex• se fez 
Líder, como dedução, o Líder do Governo, porque fez questão de 
esClarecer que V. Ex•, não eu, era o intérprete do Governo na 
discussão dessa matéria. Se isso não é proclamar a minha falta evi~ 
dente e o acerto de V. Ex•, por canais invisiveis, com o Governo da 
República, não sei o que seja atacar. Atacar eu não fiz, em nenhum 
momento, a V. Ex•, que respeito, como à ilustre Minoria nesta Casa. 
Primo por ser elegante no debate e, às vezes, uso a ironia para não 
dar resposta maís direta aos ataques que me são feitos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - São 
dois estilos de ação politica. S. Ex• infere do que dissemos, mas foi 
S. Ex.• que tirou essa inferência. Dissemos nós que, ao defender a 
vigência imediata da lei, estãvamos ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- Provei o contrário. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- V. Ex• 
deveria provar o contrário e não fazer acusações pessoais, relativas à 
competência ou à incompetência jurfdíca de seus companheiros. Não 
fosse Y. Ex.• um autorizado jurista, eu teria facilidade em dizer que 
não aceitada lições, em matêria de Direito, principalmente quando 
elas não podem ser sustentadas. 
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Por que invocar a Constituição, quan~o se fala em direitos 
adquiridos, para justificar uma emenda que concede 18 meses às 
empresas estrangeiras? E isto que Vai respeitar direitos adquiridos'? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pia.W) - Elas tiveram a 
vida toda. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Pauló) - Em 
outros paises só empresa nacional· pode realizar essa atividade. 
Quando o Governo mandou o projeto ao Congresso Nacional, toda 
a Comissão de Constituição e Justiça decidiu pela sua aprovação. 
Certamente, viu que não havia ai nenhuma violação ao principio 
constitucional. Era uma· citação de ocasião. 

Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA- Piauí)- Veja V. Ex•, uma 
ve~ mais eu in firmo as declaraÇÕes de V. Ex• esclarecendo de uma 
vez por todas, esse projeto, ern termos de competência, é 
absolutamente accessível à Oposição, que, hoje, através de V. Ex•, se 
apresenta prete:t.Samente defensora dos interesses nacionais, tinha o 
assunto sob sua competência e foi omissa. Agora, quer atacar-nos 
exatamente por estarmos a defender o interesse nacional, sem olvidar 
situações jâ constituídas qlle sãCl, por conseguinte, tuteladas pelo 
Direito vigente. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) -
Exatamente porque são tutelados pelo Direito vigente e pela 
Constituição, não precisam ser tutelados pela Maioria desta Casa, 
contra o pensamento expresso do Ministro, que estâ no processo. Se 
existe uma lei que garanta os direitos adquiridos, se estas empresas 
têm seus direitos adquiridos, elas vão perante a Justiça, a própria 
Administração, que não violará esses direitos. Mas o projeto, tal 
como está e como foi aprovado pela unanimídade da Casa, honra o 
Brasil e honra o Governo. E foi aprovado por unanimidade. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Esta 
emenda, não. Esta emenda tem contra si o pensamento do Governo, 
exposto por escrito na Mensagem que enviou à Casa, no pensamento 
do Ministério dos Transportes, e que pôs termo à emenda que aqui 
se apresentou. 

O Sr. Petrônlo Port•lla (ARENA - Plaul) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Pllllo)- O­
mais uma vez V. Ex• 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA- Plaul)- V. Ex• não lê e, às 
vezes, lê até mais. V. Ex• não sabe que a Oposição, que V. Ex• 
representa nesta Casa, está dando seis mesu de prazo. Ora, se a 
Oposição estâ dando seis meses de prazo, ela própria reconhece que ê 
indispensável um lapso de tempo para que as coisas se ajustem. Nós 
apenas, que temos os dados fornecidos pelo Ministério, entendemos 
que o prazo deve ser dilatado. Em segundo lugar, V. Ex• fala em 
unanimidade da Casa. Sugiro a V. Ex• - e peço um pouco de 
humildade, para seguir este humilde conselho deste seu colega- leia 
o Parecer da douta Comissão de Constituição e Justiça. Lá, o 
problema do direito adquirido foi aflorado e aquela Comissão 
Técnica, que é a competente para orientar este Plenário nesse 
sentido, o da minha prédica, agiu, atuou e emitiu parecer. V. Ex• 
está falando em unanimidade, que não existe. V. Ex• estlt olvidando 
a Comissão a que V. Ex• se tinha de arrimar, jurista que h, e que não 
recebe lições de ninguém. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Hã um 
equívoco de V. Ex• 

Falo em unanimidade da Casa na V()tação do projeto. Todos 
são favoráveis ao projeto. À emenda, evidentemente, não. 

O S.. Petrôlllo Portella (ARENA Piaui) - A primeira 
emenda, de dois anos, provém da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Esta 
emenda não está em discussão no momento. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Plaufl - Permite V. Ex• 
uni aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Discuti· 
mos duas emendas: a emenda de seis meses, aquela que prevaleceu, e 
a emenda de dezoito meses, que V. Ex•s apresentaram, para reduzir o 
prazo de dois anos, que era solicitado, pela primeira vez, pela 
Liderança da Maioria. 

O Sr. Petrônlo PQrtella (ARENA - Piau.í) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Siio Paulo) - Houve. 
a esse respeito, apenas o seguinte: -V, Ex• volta ao passado, vamos 
relembrar o passado- ... 

O Sr. Petrônio PorteUa (ARENA- Piauí)- Exato. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - A 
Maioria pretendeu dois anos. Houve resistência e acaba de conceder, 
PQr esta l:menda, dezoito meses. Aí, evidentemente, há divergência. 
Sobre isso é que discutimos. Quando falamos em unanimidade, 
referimo-nos ao mêrit'o do projeto, que atende ao interesse brasileiro 
e deve ser ap{icado imediatamente, com a maior brevidade. 

O Sr. ltu.y Sal\tOS (ARENA - Bahia) - Permite V. Ex:~ um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- Bahia)- No Parecer do nobre· 
Senador Helvi~io Nunes, está expresso que, face a problema de 
direito adquirido, o próprio Sr. Ministro dos Transportes sugeriu ser 
colocado o prazo de dois anos, para enquadramento dessas empresas 
estrangeiras. Estâ no Parecer do nobre Senador, homem que todos 
nós conhecemos e respeitamos pela sua autenticidade e veracidade. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Estes 
fatos, Sr. Presidente, constam todos do projeto. Unanimidade existe 
quanto ao mérito do projeto. Quanto à emenda é que existe divergên­
cia. E essa divergência existe entre órgãos governamentais, porque se 
o Governo manda o projeto para sua vigência imediata, se o Sr. 
Ministro dos Tt:ansportes se pronuncia, achando necessária a 
vigência imediata, quando se alega a necessidade de 18 meses para 
que: as empresas se adaptem a esse regimento ... 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - Plaui) - Permite V. Ex• 
mais um aparte'? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Com 
prazer. 

O Sr. Petrônlo Portella (AR.ENA- Plauí)- Sr. Senador Fran­
co Montoro, ilustre Líder da Minoria, da Oposição - prefiro 
Minoria - gostaria de lembrar mais uma vez o seguinte: 
transformado em lei, o projeto, esta não seria auto~executâvel. Seria 
e será susceptível de regulamentação. Veja V. Ex•: a partir do 
momento em que o Governo, através de sua Maioria, quis que o 
Congresso fixasse o prazo para adaptação das empresas estrangeiras, 
tinha uma preocupação exclusiva: a de distribuir, dividir a reSpon­
sabilidade, fazer as coisas em plena luz do dia, estabelecer o debate, 
que aqui se está travando. Em última instância, 1sto caberia ao Go­
verno, porque, quando a leí diz, no seu último artigo, "Esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicação", a partir daí, se ela não é 
auto~executãvel, só passará a ter vigência a partir da regula­
mentação. O Governo quis, com isso, que o Congresso também 
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participasse, di.~çutis.)e o assunto. Tanto é verdade que, inicialmente, 
a emend<J foi de dois anos. Procedemos a um novo estudo, 
considerando exatamente as objeções por V. Ex•s formuladas, 
porque o nosso interesse é proteger '1 interesse brasileiro. É, por isso 
meSTllo, com um novo estudo e tendo em vista que há uma parte 
ohjetíva a considerar, mas há tambêm uma par.te subjetiva e, no caso 
de V, Ex,s. os argumentos são mais subjetivos, porque não me consta 
que tenha sido feito um estudo maior- é possível que tenha- é que 
chegamos a um ano e oito meses. Portanto, veja V. Ex• que ao 
Governo- caberia fazer isso, mesmo que não estivesse na lei, pelo 
podét regulament<tr de que dispõe e considerando a natureza desta 
Proposição que, uma vez transformada em lei, não seria auto­
executável. 

O SR. FRANCO MO"<TORO (\1118 - São Paulo) - Sr. 
Presidente, o nobre Líder da Maioria dá a solução do problema. Não 
é necessária essa emenda. O Poder Eucutivo pode, perfeitamente,· 
através da regulamentação, através do entendimento que tiver com 
estas companhia:;, examinar os direitos que cada uma delas tiver e 
rcspt·it<i-los. 

O Sr. Petrimio Portella {ARE~A- Piauí)- Permite V. Ex•? 

O SR. FRA~CO MONTORO (MOB- São Paulo)- Essa 
emenda, concedendo um prazo que é considerado tecnicamente mais 
do que abundante, está impedindo a aprovação do projeto. Se o 
projeto for aprovado, pura e simplesmente, ele serã sancionado 
imediatamente. 

Não entendemos essa insistência numa medida que ê desnecessá­
ria, como acaba C.;-: demonstrar S. Ex• ... 

O Sr. Petrõnio Portella (ARE!'~ A- Piauí)- Permite V. Ex•? 

O SR. FRA"<CO MONTORO (MII8 - São Paulo) -
porque os direitos adquiridos, principalmente os das grandes empre­
sas estrangeiras, não correrão o risco de serem violados por uma 
interpretação rigorosa de um texto de lei. 

O Sr. Petrônio Portella (ARE~A- Piauí)- Permite V. Ex•? 

O SR. FR.ANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Com 
pralef'. 

O Sr. Petrônio Portella (ARE~ A- Piauí)- Veja que V. Ex•, 
às vezes, custa, mas termina por apreender o sentido do que a gente 
insistentemente proclama. 

O SR. FRANCO MONTORO (MD8- São Paulo)- Desde 
que V. Ex• leve às últimas conseqüências. 

O Sr. Petrônio Portella (ARE:'\' A- Piauí)- Este foi um argu­
mento central meu e V. Ex', só agora, a ele se apega, Mas quero dar 
um outro esclarecimento. 

O SR. FRANCO MONTORO iMD8 ~São Paulo)- Não. 
Tiro uma conseqUência: é que ela é desnecessária. 

O Sr. Petrônío Portella (ARENA- Piaui)- Levei o problema 
para o plano jurídico, mas hâ um plano, a esta altura, que não pode 
ser desprezado; o moral, o ético. A esta altura, o Governo, no 
momento em que põe o problema para este foro, que é competente 
para tanto, e não se pode omitir, ele quis que o problema fosse, à luz 
do dia, discutido e decidido neste plenário. Nós não vamos ser omis­
sos; não temos medo de contrariar qua.isquer interesses, porque 
somos submissos apenas ao interesse na'cional. 

O SR. FRANCO MONTORO (MIIB- Sio Paulo)- Está 
patente, Sr. Presidente, a divergência de ponto de vista. 

O Sr. Petrônio P1,utella (ARENA - Piauí) - Mas isto está 
registrad'ú.'V. Ex• está querendo que isso fique no âmbito do Poder 
Executivo, subtraindo, por conseguinte, à deliberação do Congresso. 
Que fique registrado, para oportuna cobrança. 

O SR. FRANCO MOI\ TORO (MII8- São Paulo)- O que 
se quer, Sr. Presidente, ê que não se dê um favor, que nos parece 
excessivo, às empresas estrangeiras. Nem o Governo solicitou. 
Nenhuma das Comissões du Câmara que examinou o projeto 
solicitou semelhante medida. Ilustres Senadores do Governo se. 
opuseram a esta medida. A Oposição unanimemente vota contra, e 
grandes e autorizados representantes da Aliança Renovadora Nacio· 
naltêm um ponto de vista contrário, ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- Um último aparte? 

O SR. FRANCO MO\JTORO (I\108 ~São Paulo)- ... por 
considerar que essa medida contraria o interesse público. 

O Sr. Petrônio Portella {ARENA - Piauí)- Um .último apar­
te? (Assentimento do orador.) Sr. Presidente, peço desculpas, mas 
acho que o Líder da Minoria. o Uder da Oposição, ainda dispõe de 
tempo; as luzes não o advertiram em sentido contrário. Eu devia 
dizer, a esta altura, que V. Ex•s, também, foram mais realistas que o 
rei. O Poder Executivo não solicitou formalmente; fê-lo, através de 
sua maioria parlamentar, e V. Exts deram 6 meses para as adapta­
ções. Seis meses! Por que seis e não dezoito?- são dententores da 
verdade- é que V. Ex•s, a esta altura, querem dar mais do que aqui­
lo que foi solicitado pelo Poder Executivo? Não entendi bem. E! um 
problema de tempo. Fere ou não fere o direito adquirido? Pode ou 
não pode ferir? Não podemo.~. aqui, no Congresso Nacional, estar 
votando leis, como disse V. Ex•. enviando os possíveis ou pretensos 
prejudicados ao Poder Judiciário. Somos uma Casa de conciliação; 
somos uma Casa atenta a todas as correntes de opinião, e, sobretu­
do, preservadora do interesse em choque, dos interesses em colisão, 
de tal sorte, que todos eles, no final, conciliados por nós, possam 
confluir para o interesse maior, que é o brasileiro. 

O SR. FRA"<CO !\IO"<TORO (\1118 - São Paulo) - Sr. 
Presidente, S. Ext me dâ um último argumento, para mostrar a boa­
vontade e a dispos1çâo da Minoria. 

Por que concordamos com 6 meses? Não foi iniciativa nossa. 
Diante da solicitação de 2 anos, .. , 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- V. Ex• está mal 
informado ... 

O SR. FRANCO \IOVfORO (\IDO- Sõo Paulo)- ... dian­
te da insistente reivindicação de um prazo maior, a Minoria concor­
dou em conceder um prazo de seis meses. Jã parece razoável conce­
der às firmas estrangeiras ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - Bahia)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MO.'\iTORO (MD8- São Paulo)- ... um 
prazo de seis meses para se adaptarem às exigências da lei. Isto 
demonstra, nobre Líder da Maioria, que longe desconhecer, a Mino­
ria recebeu, com a devida consideração, as razões que foram 
apresentad<!s e concordou em conceder este p,razo, além daquele que 
era solicitado, no projeto, em vista desta consideração de se dar um 
prazo de 6 meses no máximo ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- Sr. Presidente, pe· 
ço a palavra pela ordem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MD8- São Paulo)- ... Mas 
V. Ex~ não pode interromper um orador que está falando. 

O Sr. Petrônio Portella (ARE~A - Piauí) - Posso! Pela or­
dem, posso. 

O SR. FRA"<CO MO"<TORO (MII8 - São Paulo) - ... 
Positivamente, V. Ex• não conhece o Regimento. Estou falando 
como Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIOE:"JTE {Magalhães Pinto)- Pela O'fdem, posso 
. conceder a palavra. 
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O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Piouí. Como 
UMr, pela ordem. Sem rerisio do orador.)- Sr.·Presidente, creio e 
ténho certeza mesmo que não atingi exàtamente a cota dos vinte 
minutos reservados ao Líder, quando aqui me pronunciei sobre a 
matéria. E considerando que o Líder da Minoria demonstra, à 
medida em que se pronuncia, ignorância até nas iniciativas do seu 
Partido, eu pediria a V. Ex•, na hipótese dt poder somar o meu tem· 
po, para que S. Ex•, que j{l ultrapassou o seu, possa concluir o seu 
discurso fornecendo melhores subsídios ao Plenário. Eu gostaria que 
esse ad~tamento fosse feito, em contraposição e em contraste à 
hostilidade com que S. Ex• ainda há pouco agia em relação a mim. 

O SR. PRESIDENTE (Ma&albies Ploto) - Esclareço a V. Ex• 
que o Líder da Minoria não estâ com o tempo excedido. S. Ex• tem 
20 minutos e o seu tempo está sendo anotado pela Mesa. Agora, 
V. Ex• te rã o direito de falar, logo após, em explicação pessoal, ~ 
for necessário. 

O Sr. fn~~UJ Molltoro (MDB- Sio Paulo)- Agradeço a in· 
formação de V. Ex•, Sr. Presidente. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Plauf)- Não, o 
que quero é ceder aS. E1.• o tempo que S. Ex' iria necessitar. 

O SR. PRES.IDENTE (Maaalhieo Pinto)- Mas, ele não está 
pedindo, por enquanto. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Plaui) - Mas 
não precisa pedir, Sr. Presidente. Eu é que levantei a questão. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Sr. 
Presidente, hâ uma coisa estranha nesse pr<X:e$SO. Não compreendo! 
S. Ex• me atrapalha para rne ajudar? Tira 'dez minutos, para me dar 
cinco. 

O que tinha a dizer era apenas isto, Sr. Presidente: o MDB vota 
a favor d-o projeto, como votou; apenas, discorda desse prazo, que 
considera excessivo, e tem a seu favor as razões que foram aqui 
brilhantemente expostas e que constam nos documentos do projeto. 

Se a nobre Maioria deseja a aprovação imediata, não a terá. O 
projeto está aprovado. Mas não insista no favor excessivo, 
concedido, a nosso "Yer, contra interesses nacionais, às empresas 
multinacionais. (Multo bem!) 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhies Pinto)- A matéria constará 
da Ordem do Dia da próxima sessão, com preferência sobre as 
demais, uma vez que se acha em_regime de urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Maplhieo Ploto) -.Em virtude da falta 
de quorum para votação, deixa de ser submetido ao Plenário o 
Requerimento n9 538,1ido no Expediente, de urgência para o Projeto 
de Lei do Senado n9 207, de 1975, ficando, nos termos regimentais, 
prejudicado. 

O SR. PRESIDENTE (Maaalhiea Ploto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Alexandre Costa. (Pausa.) 

S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pari. Pronuncia 
o ~eplnte dlscur10.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Depois da acalorada discussão aqui travada sobre contt.lners, 
espero que minha contribuição pessoal seja, preliminarmente, bem 
interpretada pela Oposição, e que ela não se sinta tentada, desde lo~ 
go, a interromper o discurso nas suas primeiras páginas. 

V()u, por meu turno, violentar·me, Sr. Presidente, e tentar fazer 
leitura de um discurso, porque considero que as palavras que aqui se 
contêm deveriam ser profundamente meditadas, para correr o 
mínimo de risca de dubiedade ou de interpretações equivocadas. 

Discordar dos gênios é uma enorme temeridade. Ainda assim, 
arrisCO·me a divergir de Goethe, quando ele escreveu este conceito, 
que me parece assaz radical: "Toda obra de oposição ê uma obra 
negativa, e a negação é o nada. Não é necessário destruir, mas 

construir." Certamente, a frase não está entre o que de imoftalizado 
deixou o autor de "Fausto", no campo do pensamento e da 
literatura. 

Vale a pena,. contudo, meditar sobre a oposição, enquanto 
atividade legitimamente construtiva, e a mesma oposição, enquanto 
processo político menor, visando exclusivamente a negar, recusando~ 
se sequer a conceder a César o que é de César. 

Essa dup\a caracterização da opoSição, essas duas faces do deus 
romand Jano, vimo-las no Congresso, durante a presente sessão 
legislativa. De um lado, a compreensão, a vigilância atenta, a 
discordãncia objetiva, tudo segundo critérios de lealdade, mas 
paralelamente de ausência de subalternídade, enfim, com 
independência firme e digna. De outro lado, a negação peremptória, 
a obsessão no negar, a negativa transformada em fim em si mesma, 
com o propósito evidente de minimilar, de anular até, todas. a~ 
conquistas deste Pais, de 1964 Q,ara câ. . 

Uma face oferecendo a coÍ'lciliação, cada qual no seu campo de 
opções. A outra recusando enxergar nessa harmonização qualquer 
vantagem para a Naçi:to, antes nela vendo um comprometimento 
intolerãvel e comO tal apontando quase à execração partidária o 
Líder do MDB que, num momento de gràves preocupa~ões, ousou 
avançar a idéia do congraçamento. 

Se a uma das faces justo ê admirar, irrecusâvel é o sentimento de 
aversão que a outra nos provoca. Nem se diga que queremos uma 
oposição amorfa e silente. Não. O que sC: condena, por descabido, é a 
palavra usada para engodar, para falsear os fatos, ainda que isso seja 
eleitoralmente vantajoso. 

Quando se discorda do modelo econômico vigente, mas se 
reconhece que ele teve seus êxitos, faz-se oposição. Quando, porém, 
se nega totalmente que tenha havido ordenação econômica no Brasil, 
nos últimos li anos, que tenha sido real a partir de l968 o 
crescimento do PN 9 a taxas da ordem de I 0% ao ano, que se situam 
entre as melhores do mundo capitalista, desorienta-se a opinião1 
pública, estimula-se a incredulidade. 

Quando se afirma que o nosso modelo econômico fez:nos 
perigosamente dependentes do exterior, exerce-se um direito de 
divergir, ainda que essa divergência se baseie em uma controvertida 
afirmação, mas ao proclamar~se que nossa dívida externa aproxima­
se de 35% do nosso PNB, e que jamais devemos tanto, em termos 
relativos, quanto agora ao exterior, adultera·se a verdade 
deliberadamente! como se ilude o povo ao dizer.Jhe que a 
Transamazônica foi construída sem projeto e estudo de viabilidade, 
no afã de produzir-se mais uma obra faraônica. 

Quando se diz que os "ricos ficaram mais ricos, e os pobres mais 
pobres nestes li anos, e que a Nação cresceu 56% enquanto o salárÍO 
minimo caiu 51%", pode·se estar conquistando milhares de votos 
para a Oposição, mas ao custo de uma inverdade. Natural ê que o 
povo, ainda sujeito a grarides bolsôes de pobreza e a salários baixos, 
deco~rentes do nosso subdesenvolvimento- que este, sim, é o· nosso 
implacável inimigo comum- natural é que o povo, repito, se incline 
pela crítica, pois essa atitude lhe parece vir a seu favor. 

Qu~ndo se acena com aumentos salar'iais acima do que a 
produtividade permite, ê evidente que se conquista o povo, mas a 
que preço? Ao mesmo preço com que se oferecem, sem a 
responsabilidade de ter de executá~las, medidas generosas, como a 
educação gratuita e universal, em todos os graus do ensino, a 
estabilidade aos seis meses de emprego, o pagamento da casa sem 
correção monetária de qualquer espécie. 

Essa face negativista é responsável por Urna atitude' basicamente 
niilista. Assim é que, ao aumentar o Governo o salário mínimo à 
taxa de incremento superior a 40% 1 para um custo de vida, no 
perfodo de 25,5%, os negativistas bradam que é ainda muito pouco e 
reclamam um salário minimo a que batizam de constitucional, que 
seria o triplo do atual. Ninguém tem dúvida de que o salário mínimo 
é insuficiente pará garantir a subsistência de uma família de cinco 
membros. Vou mais longe: concordo e proclamo como o meu Parti· 
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do o faz que o salário mínimo nem garante a sobrevivência, se uma 
família tem de depender dele. É por isso que me bato por uma 
potitica de valorização do homem, através da formação profissional 
de mão-de-obra. I:! cômodo, para os negativistas, contudo, apenas 
reclamar, pedir mais e mais, sem nenhum compromisso com a 
realidade econômica e deliberadamente esquecidos de que, na 
própria Mater et Maglstra, que usam com freqUência, João XXIII 
já dizia que "na fixação do justo salário, é mister, também, se 
leve em conta, primeiro a contribuição efetiva de cada um à 
produção; Jogo, a situação financeira da empresa e em fim as 
exigências impostas pelo bem do País". De mim, considero 
verdadeiramente demagógica, embora não me agrade usar a 
expressão, a atitude que se cinge a bradar contra a insuficiência dos 
salários, mas nada faz considerando a necessidade de, ao mesmo 
tempo, valorizar o homem e cuidar do equilíbrio econômico do 
Brasil. 

Chego praticamente à convicção, ao fim deste ano de 1975, de 
que a estratégia política, adotada pelo tipo de oposição que visa ao 
imediatismo eleitoral foi claramente delineada nesta sessão legisla­
tiva. De um lado, procurou-se desmoralizar o chamado "milagre 
brasíleíro"; de outro, insinuou-se que, depois de 11 anos de Revolu~ 
ção, a corrupção era maior do que antes dela. 

Com efeito, a pregação nos dois sentidos foi permanente. Os 
que chamo de niilista ouSaram até mesmo recusar admitir que o 
Brasíl tivesse tido êxito em qualquer setor ec~nômico. O crescimento 
do PNB a taxas elevadas, um logro. O acúmulo de divisas no 
exterior, que nos colocou, ao fim de 1973 em sexto lugar no mundo 
ocidental, uma balela, senão um erro clamoroso, porque, segundo 
eles, essas reservas não eram brasileiras, mas mero efeito contábil de 
nosso endividamento externo. As oportunidades de emprego novo 
para quase um l]lilhão de brasileiros a cada ano, uma farsa, denuncia­
da pelo desemprego e pelo subemprego, A vitória gradativa, contra a 
inflação, outra mentira, cunhada pela Revolução a partir da 
"manipulação dos dados estatísticos''. 

Sabe-se que a inflação atual, em grande parte, é uma conseqííên· 
cia da desordem mundial da economia capitalista, sob o impacto da 
quadruplicaçào dos preços do petróleo e da crise das matérias~ 

primas. Não me parece, pois, que seja tarefa legítima de natureza 
oposicionalista levar o povo a confundir eSS'! inflação com supostos 
erros da política econômjca nacional e, a partir daí, indispor o 
Governo com as donas-de-casa, justamente queixo$as dos aumentos 
constantes do custo de vida. 

Criticar a ausência de um sistema perfeito de avaliação desse 
custo de vida, em todas as cidades brasileiras, é até mesmo um dever 
da Oposição, mas já não entendo como direito seu o de levar a 
opinião púbJiea a acreditar que, perversamente, o Governo manipula 
à sua vontade os números e os índices de elevação do custo de vida, 
de sorte a falseá-los e, em conseqüência, a reajustar insuficíentemen­
te Os alários, com o fim de refrear a inflação e deixar que o único 
ônus pese sobre o trabalhador. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) -
Oportunamente. 

Enfim, para esses arquitetos do caos sociaJ, a qualidade de vida 
do brasileiro piorou na última década, os "pobres ficaram mais 
pobres", a Nação comprometida com "a dívida externa em níveis 
jamais atingidds", enquanto "as multinacionais são os verdadeiros 
patrões do Brasil". 

Ouço, neste ponto, o aparte com que me honra o Líder do MOB. 

O Sr. Frftnco Montoro (MDB - São Paulo) - t acen;:a de 
afirmação que V. Ex• está fazendo sobre uma série de dados. A 
a,firm~çào ou contestação deve ser feita com dados objetivos. Disse 
V. Ex•, por exemplo, que esta afirmação de que a produção subiu 

-'· .. 

56% e o salãrio mínimo caíu 55% era uma balela. Essa afirmação foi 
feita por mim! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Lastimo 
que tenha sido V. Ex• q1.1em a fez, e vou atê dizer mais: é tal o crédito 
que V. Ex• me merece que acreditei nela por algum tempo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo}- Apesar da lâsti­
ma de V. Ex•, só darei valor à afirmação, quando a negaçã.o for 
acompanhada de uma indicação de fontes. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Pois não. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- Siio Paulo)- Sempre que faço 
uma afirmação indico a fônte de onde a retiro. Isto consta de um Ji. 
vro que V. Ex• possiv6lmente conheça: "Da Democracia que temos 
para a Democracia que queremos". 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Não só 
conheço, como V. Ex• me fez, de algum modo, co-autor dele, com os 
apartes que V. Ex• contemplou no seu livro. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - O que 
abrilhantou o livro e deu~ lhe maior valor. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA -Pará)- Muito 
obrigado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- Siio Paulo)- Mas, ao f ater es­
sa afirmativa, eu menciono os dados que foram retirados de outros 
fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, pelo Departamento 
Jrttersindical de Estatísticas de Estudos Econômicos, o DIEESE e 
indico todas as fontes. A esse respeito, nobre Senador, pode haver 
divergências quanto às proporções, porque com relação aos dados, 
aos levantamentos, sabemos que a nossa precisão estatística não é 
tão grande. Então, hã divergências quanto aos números maiores ou 
menores, mas ·que houve um aumento da produtividade em taxas 
elevadas, acompanhadas de uma queda do valor do salário mínimo, 
isso' é incontestável. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Permite 
V. Ex• então que eu prossiga? 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Pa:uJo) - Quero apenas 
fazer restrição a duas afirmações de V. Ex• que me parecem, desde já, 
podem set objeto de retificação. Quanto ~afirmação de que se queira 
jogar a dona-de-casa contra o Governo, em virtude do descrédito de 
estatísticas que estariam sendo manobradas, quero lembrar a V. Ex• 
que representantes do próprio Governo, que sucedeu ao anterior. 
reconheceram que os dados daqueles famosos vitÍte e cinco por cento 
do aumento do custo de vida, proclamados pelo então Ministro 
Delfin Netto, foram visivelmente contrariados pela realidade; foi 
uma permanência estatístka. Eu poderia citar a V. EJt• inclusive 
documentos do Embaixador Roberto Campos que diziam: "foi ape­
nas um expediente governamental". Foi um documento publicado 
na revista Conjuntura Econômica. Mas V. Ex•, certamente, conhece 
outros dados a respeito. Apenas dou esses informes para que não se 
diga que estamos ouvindo silenciosamente o discurso de V. Ex• c que 
ísto signifique a nossa adesão às afirmações aí feitas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - E evi­
dente que não sou tão ingênuo ao supor que, hoje, conquistaria a 
adesão de V. Ex• Quanto ao seu silêncio também não contava com 
ele, porque sei que V. Ex• é um homem combativo e automatica­
mente pediria o aparte que eu estava, aliâ5, ávido de receber. 

Comecei a delinear uma série de idéias justamente para ter 
oportunidade de dar os dados a que V. Ex• se refere, quando 
reclama a citação de fontes. Os meios são os órgãos que servem o 
Ministério da Fazenda e fundamentalmente a Fundação Getúlio 
Vargas, a que V. Ex• se referiu, e o Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística. Aqui tem V. Ex•. num documento oficial do Ministro 
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da Fazenda, esta declaração, relativamente ao salário mínimo. 
Vejamos: 

"Salârio mínimo real, média mensal. Rio de Janeiro ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - Permita-me, 
para, eventualmente, poder acompanhar. E. o documento do 
Ministro Mário Simonsen, prestado na CPI sobre salários? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Íl. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Se V. Ex• indi­
car a folha poderei acompanhar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Isso 
prova mais do que eu imaginava. Sabia que V. Ex• realmente é um 
homem muito organizado e que tinha sobre a sua mesa, permanente­
mente, a Constituição Federal e o Regimenlo Interno; só não sabia 
que V. E"' dispunha, previamente, dos documentos sobre os quais 
eu iria falar. Mas é esse mesmo. Isto vai nos favorecer e será bem 
mais interessante. V. Ex• lerá uma coluna e ev a outra. 

O Sr. Franco Montoro (MOB- São Paulo)- Faz um pouco 
parte do traquejo parlamentar. Qual é a página? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Pâgina 
14. Quadro li. Lastimo que o resto da Casa não disponha dos 
mesmos dados, porque eu me esqueci de pedir essa divulgação uma 
vez que dependeria do aparte que recebesse. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí) - V. Ex'~- me 
permite?, 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piaui)- V. Ex• evidente­
mente, não sabia que alguém estivesse devidamente armado. Do con­
trário, V. Ex• teria diligenciado tempestivamente, tenho certeza. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Exato. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Piauí)- Para não deixar 
todos nós despreparados, numa concorrência desleal. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pari)- Nossa 
tese, aqui no Senado, tem sido sempre esta. Como não receamos uma 
desmoralização, podemos recear o equívoco, mas não uma 
desmoralização que caracterizaria um dado de mâ-fé inserido num 
discurso, damos conhecimento prévio a muita gente antes de 
subirmos à tribuna. O discurso já é conhecido desde as duas e meia 
da tarde e é provável, portanto, que muitos pontos já estejam sendo 
examinados o que, no meu entender, me agradaria. Mas nobre Líder 
Franco Montoro ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - V. Ex• me 
permite? (Auentlmento d.o Orador.} V. Ex•, há 3 ou 4 dias apresentou 
esses dados e o Senador Virgflio Távora fez a mesma coisa. 
Promete:rnos estudá-los para trazê-los ao debate. Eles estão comigo 
porque os estou estudando para uma resposta objetiva ·e aguardo qu~ 
V. Ex• apresente os dados para, depois do estudo que vamos fazer, 
mantermos o debate. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - E: a 
primeira vez que vejo V. Ex• numa posição incômoda, ter de 
justificar-se pelo excesso de brilho. Excesso de brilho e de eficiência. 
V. Ex• não tem que pedir desculpas disso. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - O brilho não 
interessa, no caso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Patá) - Se V. 
Ex• me permite, chamo a atenção para a página 14. V. Ex• não está 
interessado no brilho, porque -se trata do salário mínimo se fosse 
outro salário, talvez V. Ex• estivesse. 

Em relação a esta página 14, note~se que ela é uma série 
histórica que ve.m desde os anos de 1959 até 1975. E V. Ex•, tendo à 
ilharga um economista do porte do nobre Senador Roberto 
Saturnino, poderá fazer trabalho de grupo, a partir do momento em 
que tento ler esta página. 

De 1959 a 1974, apesar de em 1972 ter sido introduzido o 139 
salário - isto é extremamente importante - o salário mínimo caiu 
permanentemente, num decréscimo até de 20,08%; vinha caindo, 
portanto. O que fez com que uma imprensa, que rej:ebeu informação 
equivocada, dissesse qJJe, nesta passagem, - já no outro discurso 
lembrei isso - V. Ex• era Ministro. Não fui eu, foi um colega nosso 
que lembrou que V. Ex• era Ministro, nesta fase em que o salário 
mínimo caía também. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - Siio Paulo) - V. Ex• me 
permite um pe<.iueno aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Por 
questão de biografia, com muito prazer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Por questão de 
biografia, porque houve uma citação, não foi de V. Ex'. que 
conhecendo bem a matéria, não faria esta afirmativa. Mas, um outro 
colega fez, a observação, eu me preocupei e fui verificar. Posso, 
aproveitando a boa vontade de V. Ex•, inserir no seu discurso que 
ao tempo em que fui Ministro do Trabalho- de 196\ a 1962- o 
salário mínimo, no ano de \961, elevou-se em 15,03%. Foi a maior 
elevação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Perdão. 
Sr. Senador, se V. Ex• me permite ser seu aliado, elevou-se mais, 
elevOu-se em 17,21% 

O Sr. Franco Montoro (MDB - Sio Paulo) - Eu tenho em 
mãos exatamente outro dado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Se 
V. Ex• aceita este dado em seu favor, eu lhe dou: 17,21%. Apenas 
em 1972, caiu 6,66%. Na soma algébrica, o seu período foi, 
relativamente, um período de crescimento e não de declínio. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Muito obrigado 
a V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Porá)- Mas, no 
conjunto de 1959 a 1964, V. Ex• hâ de verificar que a soma a que 
me referi, soma algébrica, é de 20,08% ou seja, arredondamente 
20,1% de queda do salário mínimo. Dé 1964 até 1970, o salário míni­
mo caiu l7%, Nos seis anos seguintes, caiu menos do que nos quatro 
anos imediatamente anteriores à Revolução, o que, desde logo, nos 
permite uma conclusão tranqüila: não foi a política salarial Ql!e fez a 
queda, o declínio do salário mínimo, e sim, uma tendência crônica 
no tratamento desse papel, do qual o nobre Ministro do Trabalho, 
Senador Franco Montoro, à época Deputado, saisse airosamente do 
quadro, como talvez outros consigam sàír-se, quando analisarmos os 
números um a um. 

Verificamos que, de 1970 para 1973, o salário mínimo caiu em 
uma proporção mais séria. Enquanto no período em que outro cole­
ga de V. Ex• esteve no Ministério, esta queda não foi a mesma, os 
períodos não foram de mesmos valores de declínio. Mas,já em 1974, 
se verifica a maior queda de salário mínimo no conjunto. O salário 
minimo perde, em valor constante, 12%; e em 1975 ganha 15%. Por 
isso, eu acho que não cometi. nenhum absurdo, quando, ainda há 
pouco, dizia no meu discurso que quando o Presidente da República, 
em 1975, decreta uma elevação de salário minimo à taxa de 41 ,5%, 
ele o fez acima dos 25,5% de aumento do custo de vida, con­
siderados, já no Governo do Presidente Geisel, sem a suspeição que 
V. Ex• muito habilmente introduz na segunda pergua.t~. q~e me fez. 
Ora, aqui os dados do Ministro João Paulo dos Reis Velloso, pelos 
quais ele naturalmente responde, indicam precisament~ que a d\feren­
ça é esta: 41,5% para 25,5%. Tanto bastou para que aqueles que eu 
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chamei de niiJistas - e não incorporei V. Ex• de maneira nenhuma 
nessa classificação - gritassem: "Mas ainda não chega, o que ê: 
preciso é um salário mínimo de mil e quinhentos cruzeiros, porque 
esse é o constitucional". Bom, é ideal que nós cheguemos ao salário 
mínimo de três mil cruzeiros, mas é preciso saber se a eficiência 
econômica do País está, como na própria Mater et Maglster se 
recomenda, em consonância com esse tipo de generosidade; e se, no 
fundo, isso seria uma generosidade. 

A segunda observação que V. Ex• fez foi sobre as donas-de­
casa. 

Creio que nem mesmo V, Ex.•, ainda quando aumentou o 
salário mínimo em. proporções boas, poderia enfrentar uma 
assembléia de donas-de-casa para falar sobre custo de vista e elas 
acreditarem que aqueles números, com a maior honestidade produzi­
dos pela Fundação Getúlio Vargas, eram os números reais, porque a 
discussão de custo de vida é algo absolutamente abstrato. Trata-se, 
em primeiro lugar, de considerar uma famnia média. De que 
natureza? Uma família de cinco dependentes. Tratando de quê? 
Comprando um pacOte médio de mercadoria. Que pacote médio ·de 
mercadoria ê esse? Tem faisão? Não tem. Tem feijão? Tem. Então, 
aí, a partir do consumo de cada um, se estabelece o tipo do pacote 
médio de compra., e é evidente que as formas de crescimento do custo 
de vida não incidem igualmente e eqüitativamente por todos esses 
gêneros de consumo. Dai porque, ê uma forma abstrata. Dai porque, 
admiti, ouvi homens da Oposição aqui - e já louvei - chamar a 
atenção para o fato de que não devdmos ficar com o úiúco parâmetro 
de comparação que é a cidade do Rio de Janeiro. 

Precisamos obter uma média nacional; já é uma forma u,m pou­
co melhor de chegar a essa médiit das médias. 

Então, estou procurando, nobre Senador, colocar o problema, 
aqui, em termos isentos e~ dentro do que me cabe- os mais justos 
possíveis. Por isso é- que me dei ao luxo de analisar tudo que estou 
dizendo, num certo trabalho realizado de pachorra, de compulsar 
discursos, entrevistas, não só aqui, nesta Casa do Congresso, como 
na Câmara dos Deputados, corno ainda ouvindo pessoas expressivas 
da Oposição, em outras áreas deAssembll~ias Legislativas. 

Paralelamente, a acusação quanto à corrupção, que teria sido 
favorecida pela· restrição à informação. De início, como recomenda a 
prudência e exige a malícia, as acusaÇÕes visavam apenas o Governo 
do Pres,idente Médici. puando não era a acusação frontal, era a 
insinuação hábil, a transformar o quatriênio anterior em um novo 
"mar de lama". 

~ verdade que mesmo aqueles que foram mais agressivos sem­
pre resguardavam a figura pessoal do Presidente Médici. Como 
sempre, O Rei é bom; estâ é ma) assessorado. 

De tudo, estaria o povo alienado por uma campanha 
propagandista infernal. Falou·s'e até, ao f~er comparação com a 
antiga Assessoria de .Relações Públicas (AERP), em Goebbels e sua 
famosa teoria da percussão verbal, ou seja, repetir a mentira tantas 
vezes que ela ganhe foros de verdade Ú1discutível. Isto foi dito nesta 
Casa, embora a AERP jamais tenha se dedicado, durante todos os 
quatro anos de governo do Presidente Médici, a fazer qualquer tipo 
de propaganda de natureza pessoal do governante ou do próprio 
Governo. Eram filmetes, que todos assistíamos, e que alguns chama­
vam líricos, outros, poéticos, outros, inócuos. Era uma criança que 
próximo à data em que se comemorava o Dia da Bandeira, começava 
a tirar, canhestramente, numa gaita de boca o Hino à Bandeira. 
Tropeçava a primeir<l vez, a segunda, a terceira, e nQ fim era o Hino 
à Bandeira que surgia. Era um filmete de um minuto ou de um 
minuto e meio. Eram os símbolos de crença neste País, das gerações 
que nos deram estes símbolos, das gerações que nos emprestaram os 
pilares. sobre os quais nós montamos alguma coisa de útil no 
desenvolvimento material desta Nação. 

Faço um apelo àquele Sr. Senador que se lembrar de 11lgum 
período em que esses filmes da AERP colocassem o ex-Presidente 
Médici, como se colocam nos países da Cortina de Ferro as questões 

·de propaganda centradas, na figura dos seus pró·homens. 
Absolutamente isso não se deu. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Patulo)- Permite V. Ex• 
·urn aparte? 

O SI!. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Pois 
não, nobre Senador, 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - Concordo 
inteiramente com V. Ex• em que não há paraielo entre a propaganda 
personalista realizada em outros regimes, com o tjpo de propaganda 
que se deu no Brasil Mas V. Ex• não pode contestar, primeiro, a 
existência dos famosos projetos impacto, em que todo o Brasil ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Eu não 
contesto, tiro as aspas que V. Ex• pôs "nos famosos", Eram, real­
mente famosos projetos de ímpacto. Era uma forma de o Senhor Pre­
sidente se comunicar com o povo ... 

O Sr. Franoo Montoro (MDB- São Paulo)- Mas as aspas 
não fui eu quem as pus também. 

O SI!. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Porá) - Não, 
tive a impressão, ótica e mental, de que V. Ex• ao falar "os famosos", 
V, Ex• sublinhou com o ardil quejâ lhe conheço. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - Conhecidos, 
relembrados ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Sim. 

O Sr. Fr•nco Montoro (MDB- São Paulo) - Esses projetos 
existiram. Inegavelmente contribuiram muito para dar uma impres­
são artificial, porque não havia a possibilidade do diálogo, de a 
Oposição usar, por um minuto s~quer, a televisão ·para contestar 
aquilo. Quando houve oportunidade, que foi durante a campanha, 
deú~se o resultado que o Brasil acompanhou ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pari) - Sobre 
isso conversaremos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Mas há outro 
aspecto. V. Ex• não pode deixar de lado, para manter ~ verd~de 
integral, o aspecto de censura, Sabe V. Exf que, durante muitos 
períodos, proibiuwse aos jornais a feitura de críticas à politica econô­
mica do Governo. Este aspecto, que me parece incontestável, 
positivamente não ajudou a promoção do bem comum. 

.O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Respon­
do-lhe em tese, nobre Senador, - porque, V. Ex•, naturalmen·te, 
estando, aqui, nas lutas poJWcas, como V. Ex' estava, sem sombra 
de dúvida. - estaria muito mais bem informado a respeito disto do 
que eu, no Ministério da Educação, uma vez q~e não me envolvia em 
problemas de censura e muito menos em problemas de política eco­
.nômica. 

Poderã V. E"' perguntar-me se ouvira falar sobre o assunto 
alguma vez ou não. Certa vez, li uma carta de um jovem jornalista, 
Júlio de Mesquita Neto, para o Ministro da Fazenda, em termos 
profundamente candentes, e até certo ponto insólitos, mas que eu 
respeitei porque achei que se tratava de uma justa ira em função de 
uma medida que, de minha parte, nunca obteve simpatia pessoal. 
Não quero, neste instante, retirar, de nenhum modo, a responsabili~ 
dade que tenho, integral, de ter pertenddo ao Governo do eminente 
Presidente Médjci. Sou responsável com ele, no conjunto da sua 
obra, o que faz, entretanto, com que, muitas vezes- V. Ex•. que é 
um homem público rico de experiências, sabe - que para ser leal a 
uma causa, muitas vezes V. Ex• pode se sentir constrangido a ter que 
abdicar, pelo menos temporariamente. de certos princípios, na espe~ 
rança de repô-los lá, adiante, com muito mais recursos. 

Por isso, concordo c já concordei, nesta Casa, inclusive, discutin·· 
do com o eminente Senador Roberto Saturnino, que a censura _à 
imprensa é um instrull)ento favorectdor de corrupções, porque por 
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exemplo, se houver censura e não houver capacidade de se apurar 
essas denúncias, é evidente que a censura favorece àqueles que não 
tem uma formação moral rigida. ~aquele velho principio de Hux1ey 
que dizia: "A moral é muito boa, mas o policial da esquina ajuda." 
Se soubermos que o policial está na esquina, isso ajuda um pouco as 
bases morais de cada um. 

E, veja V. Ex• entretanto, que sempre, aqul, repeli de quertr se 
caracterizar essa censura como sendo a explicação para o problema 
de qualquer evento de corrupção no Governo do Presidente Médici. 
Sou daqueles que pensam- e por isso jà fui ma). interpretado- que 
a corrupção não respeita sequer regimes. Ela se realiza na medida em 
que cada um, pela sua fraqueza moral, se sente inclinado a se enrique· 
ce.r. O fato que resta saber é: houve ou não houve responsabilidade 
imediata, tão pronto uma denúncia concreta foi levada ao GoVerno 
da República. Ou mais, nobre Senador, se V. Ex• me permite eu di· 
ria: seria realmente uma tristeza tentar interpretar Goebbels como 
ig,ual a Otávio Costa. Corno ainda há dias alguê:m aqui aspeou, jus­
tamente falando de censuras, uma frase que eu dissera, e que em ver· 
dade ela não se contém no meu discurso. Não há uma passagem no 
meu discurso em que eu diga: a censura brasileira é igual à soviética. 
Há uma passagem no discurso em que eu digo que o censor menor, 
no grau da sua atribuição pessoal, ele talvez não saiba exatamente o 
limite exato, e praticou algo que me lembrou urna experiência sofrida 
por Kuznetzov na União Soviética. Dai para se concluir que a .cen· 
sura é igual num País como no outro, era preciso que eu admitisse 
que no País, neste País, só haveria os jornais do Partido Comunista. 
Era preciso que eu admitisse que não existe neste Pats nenhum jornal 
com a mais mínima possibilidade de criticar o Governo. Era preciso 
que eu admitisse que neste País como naquele existe um Politburo 
que se realiza duas vezes por ano para apenas. apoiar as providências 
que são enviadas pela Secretaria Executiva do Partido. Ora, isto é 
absolutamente descabido. 

Mas, eu falava sobre a estratégia que lobriguei na Oposição. De 
um lado, provar que a economia era uma balela e, de outro, prov~r 
que a corrupção crescera mais do que antes. 

Ora, o objetivo dessa estratégia é bastante claro, pois se o braSi· 
leiro for levado a concordar que, nestes li anos, foi miseravelmente 
iludido pela máquina da propaganda oficial, enquanto a economia 
nacional era dilapidada e entregue o centro de decisão ao exterior, ao 
mesmo tempo em que a corrupção era favorecida pela mesma natu· 
rez:a do estado autoritário, que restaria? 

Estou tentando interpretar um tipo de estratégia dirigido por 
uma parte da Oposição. Eu não diria, aqui, como disse o nobre Se· 
nadar Paulo Brossard antes de assumir a sua cadeira, que a Oposição 
era mais que o MDB; eu diria1 aqui, a Oposição dividida fto MDI. 
No mínimo, o que restaria? No mínimo, o repúdio pacifiC4J, exercido 
através do voto de protesto. Agora, lijÕ $ palal'PIS fittaii qdé tfigo 
àquela de V. Ex•, ao perlod<s' de ef) dias, ailpondO'ia tele\'isão para 
poder usar, exat~ esses sloeans sem que a ARENA se tivesse 
paralelamente habilitada para poder chegar ao mesmo tempo e 
destn.lir um tipo de informação que é muito mais fácil de ser acre· 
ditada, do que ser recebida com explicações técnicas, por um povo 
que vai votar, Aí é que lhe digo que é tremendamente mais dificil a 
qualquer um de nós chegar lã e dizer: "houve uma parte de inflação 
importada, o capitalismo mundial está doente, países como a Suíça 
que, ao longo de 10 anos, em dezenas de anos, nunca vira uma taxa 
de in nação de 0,1% que fosse, estão agora sob a inflação". Isto não 
diz nada ao povo, quando este povo estã vendo é o encarecimento 
dos gêneros de primeira subsistência. 

E, o primeiro partidário d~t Oposição que chega lã e diz: "estes 
gêneros estão subindo porque o Governo é incompetente'\ este ga· 
nha os votos. 

E, mais ainda: quando se faz um diabólico filmete para pergun· 
tar a cada pessoa entrevistada se estâ satisfeita com o seu salário -
ao pintor de brocha, aos motoristas de táxi, à professora de interior 
-como tive oportunidade de ver o fihnete de V. Exts, para no fim 
perguntar: "estão satisfeitos? Estão satisfeitos com o salário?" 

E a resposta era evidente por que ninguém podia estar satisfeito 
com o seu salário. 

E terminavam este filmete dizendo: "Se estiverem satisfeitos 
com os seus salários, votem na ARENA". 

lsto sim, estâ realmente dez vez:es mais perto daquilo de que nós 
fomos acusados, em termos de propaganda, do que o que a AERP 
fez e se faz ainda hoje. Como agora, de novo, no período da Semana 
da Bandeira, o que se vê é o desfraldar de uma bandeira, é a superpo· 
siçào do escudo nacional sobre a bandeira. São símbolos que dizem 
respeito a todos os brasileiros e não apenas a este ou aquele gover­
nante, qualquer que seja o seu grau de administração. 

Mas, proSsigo, Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Primeiro, a reação pacífica dos votos de ontem. No máximo, 

entretanto, em contraposição ao mínimo, a matrícula dos mais 
afoitos na guerrilha para deposição da tirania. 

t! inevitável que neste passo ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Gosta­
tia, antes de lhe dar o aparte, dt ... 

.O Sr. Franco Montoro (MQB- Sio Paulo)- t porque vejo 
que V, Ex• vai entrar no aspeCto político e eu gostaria de ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Sim, nes­
se caso, concedo, com prazer, o aparte a V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB - Sio Paulo) - Sei que V. Ex• 
,vai entrar em outro aspecto e estava esperando que V. Ex.• concluís· 
'se as argumentações do ponto de vista econômico e social, com reJa. 
ção ao próprio programa do MDB, para faz:er uma retificação. A 
propaganda do MDB foi feita em função de dados objetivos; um 
deles é de que a produção subiu 50%, digamos, para ficarmos em 
médias, e o salário mínimo caiu 50% em dez anos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - O que 
não se compadece, absolutamente, com os dados oficiais que o 
Ministério da Fazenda oferece a V. Ex• para exame. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - Pediria a 
V. Ex• ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Sim, 
mas V, Ex• está falantlo sobre o passado. 

·.o Sr. Fran<:o Montoro (MDB- São Paulo)- Apontei dados 
míêiais, e pelos dados do Ministro houve, também, uma queda de 40· 
ou 38%. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Não, de 
27%; lemos ainda há pouco. 

O Sr. Franco Moatoro (MDB- Sio Paulo) - Mas, a minha 
objeção contra os dados do Ministro ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará) -O pro­
blema de ter caído é impç>rtante para se verificar, mas quando 
·v. Ex• passa de 27% para 56% exagera muito~ apenas isso. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Sim, mas o pro­
blema é que não há exagero, é que na minha indicação eu dou a 
fonte. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará) - Mas o 
Ministério dá. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Não dá. V. Ex• 
tem em mãos o documento, peço a V. Ex• que me diga qual foi a 
fonte. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Pois 
não. Não vou lhe dizer aqui porque ... 
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O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Pulo)- Não, se V. Ex• 
tem, poderá dizer, porque no meu está escrito qual é a fonte. 

O SR. JARBAS PAsSARINHO (ARENA - Pará) - l': 
evidente 

O Sr. Frllli(O Montoro (MDB - Sio Paulo) - Na minha 
página, está aqui, o dado enunciado ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- V. Ex• 
supõe que neste instante me deu um xeque--mate, mas está equi­
vocado. 

O Sr. Franro Montoro (MDB - Sio Paulo) - Não, não. Eu 
pergunto a fonte, e ê pof espírito cientffico, nobre Senador. t por­
que, tendo a fonte, vou verificar qual o cálculo realizado e procurar 
ver a diferença. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Estou de 
acordo com V. Ex• 

O Sr. FrAKO Montoro(MDB- Sio Paulo)- Mas, se o Minis-­
tro ou qua"tquer outra pessoa faz uma afirmação e não indica a fonte 
eu tenho o direito de dizer que o mqflter d.lxJt superou-se. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Mas, 
neste ponto estou de acordo com V. Ex• ... 

O Sr. FriUICoMontoro (MDB- Sio Paulo)- Diga V. Ex• qual 
a fonte. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pod)- Permita­
me que eu esteja de acordo com V. Ex' 

O Sr. FraD<OMOIItoro(MDB- SioPulo)- Claro! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Estou de 
acordo em que não devemos., realmente, mesmo na condição . de 
Ministro, deixar de indicar a fonte, o que não tira, para quem 
conhece a respeitabilidade do Ministro Mário Henrique Simonsen, 
nenhuma credibilidade dos dados que ele aqui anexou- e em alguns 
casos ele colocou intermediârios, entre pàginas - pOrque os dados 
de que S. Ex• dispõe são do próprio Ministêrio da Fazenda, 
ouvidos, permanentemente, a Fundação Getúlio Vargas e o Instituto 
Brasileíro de Geografia e Estatística. 

O Sr. Fran<O Montoro (MDB - Sio Paulo) - De qualquer 
maneira, a fonte não está indicada. A diferença de mais ou de menos 
fica pelo menos em suspenso, porquanto eu me prendo à fonte- e. 
na indicação aqui a fonte estâ indicada- mas em ambos aquilo que 
o MDB disse na campanha ê confirmado; o saJârio mínimo caiu, 
digamos que seja 30, ou 27%, e a produção subiu 50%. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Par')- Mas isso 
aí ninguém discute. ' 

O Sr. Franco Moatoro(MbB- SloPaulo)- Discute, sim. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Par')- Eu não 
discuto. Permita·rne V. Ex•: eu não discuto; a menos que V. Ext 
queira discutir sozinho. Mas eu não discuto. 

O Sr. FrOD<O Moatoro (MDB- Sio Pnlo)- Pedi o aparte, 
nobre Senador, apenas para colocar no discurso de V. Ex• o seguinte: 
V. Ex• fez a caricatura da campanha do MDB, e eu procuro coJocar, 
com toda simplicidade, o que foi, no nosso entender~ a campanha. 
Apresentamos um dado objetivo: o salãrio minimo caiu e a produti~ 
vidade cresceu 56%, em 10 anos. Quàl era o plano do Governo, e o 
que dizia a lei? Se a produtividade aumenta, o salário deve aumentar 
na mesma proporção. Em lugar de termos duas paralelas, tivemos 
duas divergentes. A campanha do MDB, com o filmete a que V. E.x• 
se refer~. que foi, nesse particular, gravado por mim, é apenas a 
reprodu~.o .. deste dado que continua a ser rigorosamente exato, 
depois dOs'· dados apresentados pelo Ministro Mário Henrique 
Simonsen. A diferença é apenas de grau, mas no caso indico a fonte, 
e o Ministro não indicou. · 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Par') - VeJ• 
duas coisas importantes para V. Ex•, nobre Senador Frartco Monto­
co, para que eu possa chegar a partes mais substanciais do meu 
discurso, e que V. Ex', talvez, deva meditar mais nelas do que 
nestas. Veja V. Ex•, de infcio, como toda a suspeição sobre esses da· 
dos, só porque o Ministro não indicou, aqui, as suas fontes, e que 
nós sabemos ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - Sio Paulo) - l': o ~spirito 
científico. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Permita 
a rnim, nobre Senador, concluir. 

O Sr. Franco Moatoro (MDB- Sin Pitulo)- l': para poder 
comparar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA -Pará)- Ela se 
desmoraliza, essa suspeição, desde logo, na medida em que V. Ex• ... 

O Sr. Franro Mootoro (MDB- Sio Paulo)- De nossa parte 
não há suspeição. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Posso 
terminar a frase? EJa se desmoraliza, desde logo, porque V. Ex• .indi­
cou um aumento, durante o periodo em que V. Ex• foi Ministro, e os 
dados do Ministro da Fazenda são maiores do que os de V. Ex•, o 
que prova que não hâ interesse nenhum, portanto, em escamotear, 
manipular, diminuir, mistificar. 

O Sr. Franc:o Mo11toro (MDB- Sio PauJo)- Ma"s não é essa 
nossa intenção! 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- Rio de Jueiro)- Permite 
V. Exf'! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA -Par') - Essa, a 
primeira parte. Em segundo lugar, trata·se, apenas, da cobrança de 
uma fonte de citação. 

O Sr. Eurico Rezeo4e (ARENA- Ell[llrito Saato)- Eu estou 
na fila, para os apartes, se V. Ex• me permitir? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Com 
muito prazer. Ouvirei. embora ache que V. Ex• não deve ficar na fila. 

O Sr. VJ,.nlo T'•ora (ARENA - Cear') - (A•nt-to do 
orador.)- Talvez, sem ter a autoridade para dar conselhos ao emi­
nente Líder da Minoria, eu ficasse atê com os dados do Ministro da 
Fatenda, porque aqueles da Fundação Getólio Vargas, que to­
maram como base o exame do livro de S. Ex•, deram resultados ath 
muito mais severos. Em termos de cruzeirOs, de abril de J97S, deste 
ano. portanto, V. Ex• veja, por exemplo, que o salârio minimo, em 
1959. tinha 647,7; em 1960: 789,20; em 1961 -no nosso tempo de 
Ministério, de S. Ex• e nosso -. 786,60; em 1962: 523, 70; em 1963: 
464,90; em 1964: 513.80; e de 1964 até 1974, poder!amos ver que 
passava para 524,474,468,469,474,477,473,479,482, atingindo em 
1974, a 497, de onde se vê que se ""S. Ex• está perguntando por dados 
e fontes, diríamos a S. Ex• que os dados do eminente Ministro Mâ­
rio Henrique Simonsen foram aqueles da Fundação Oet61io Vargas, 
refundidos- S. Ex• pode ver- e os dados do livro de S. Ex• numa 
coluna se baseavam na Fundação Getúlio Vargas., na outra se 
baseava no DIEESE, não eram dados homogêneos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - Sio P.Wo) - Quais foram os 
dados a que S. &• se referiu? Foi àqueles da Fundação Gctúlío V ar· 
gas? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará)- Eu só 
concordaria, em termos de exposição de dados, se a fonte, ·mesmo 
sendo do Ministério da Fazenda, fosse citada; apenas isso, para evi· 
tar que alguém - não é o caso do Senador Franco Montoro, pois 
S. Ex• não nos faria uma ignorninia. dessa- po<~sa dizer que se trata 
de documento apócrifo. Então, o Ministro citaria a fonte. 
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Ouço o nobre Senador Roberto Saturnino. 
O Sr. Roberto Saturnino (MDB -·Rio de Janeiro) - Nobre 

Senador Jarbas Passarinho, eu gostaria, apenas, de fazer uma 
observação. Tenho o Ministro Mário Henrique Simonsen - e 
afirmo isso de público - na conta de um homem absolutamente 
honrado c honesto intelectualmente. e homem de boa·fé; jamais 
acreditaria que S. Ex• fizesse manipulação de Estatística. Entretanto, 

· é possível que S. Ex• tenha se valido dos dados que estão Já no 
Ministério da Fazenda, na sua Assessoria. E, quando S. Ex.• coloca, 
aqui que em 1972 e 1973 houve um acréscimo do salário mínimo 
real, eu, hoflestamente, digo a V. Ex.• que tenho o direito de duvidar, 
porque não me consta que tivesse havido acréscimo nesses anos de 
1972 e 1973. E ê possível que em 1973, por exemplo, estejam 
computados como desvalorização da moeda os célebres 12%, que o 
Sr. Ministro Delfim Netto lutou por divulgar e por fazer crer, mas 
que nem eu e acho que ninguém, neste País, acredita que a inflação 
ficou em apenas 12% em 1973. t possível, então, que seja o dado 
oficial, ta\\lez, q..:.e ~teja no Ministério da Fazenda, e que este 
número tenha sido elaborado com esse elemento estatístico. Daí 
porque acho que é procedente a indagac;ão do Senador Franco 
Montoro, sem levantar nenhuma suspeita ern relação ao Ministro. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Parti) - Creio 
que estamos discutindo. há ci11co minutos, quando estamos de acor­
do; ê procedente que se indique o quadro, que se indique a fonte. E 
como V. Ex:• o fez com a fidalguia que lhe é comum, eu não 
admitiria que o Ministro trouxesse esse quadro para vir, aqui, engo­
dar, empulhar a consciência dos Parlamentares, eu corno V. E• E, 
em conseqtiência, acho que ele terá a sua oportunidade de provar 
que esses dados são os mais acertados de que ele d-ispôs; já o Senador 
Virgílio Távora ttcabou de provar que se ·ele se a tivesse apenas aos 
dados da Fundar;ão Getúlio Vargas, seriam atê mais favoráveis para 
o Governo, e ele preferiu não usar. Quando eu fui Ministro do 
Trabalho eu não usava os dados do Ministério do Trabalho, que 
faziam o acompanhamento diário do custo de vida, porque eu prefe­
ria me arrimar nos dados da ·Fundação Getúlio Vargas, que era 
'1senta. 

Há fatos, entretanto, que dão margem a muitas discussões, 
como por eJo>emplo o salário mínimo, que nunca foi regulado se­
gundo a forma pela qual o nobre Senador Franco Montoro fala; as 
paralelas J que ele se refere; a questão de manutenção do salário sem 
perda de valor durante um ano. e o acrêscimo. atravês de um adendo 
correspondente à produtividade. Isto está nos sindicatos organizados 
de base, e não na política salarial, de salários mínimos. 

Mas, eu preferia que não transformâssemos esse tipo de dis­
curso, aqui, no mínimo ou no máximo do salário mínimo durante: 
todo este período. O que eu quis mostrar, claramente, com toda a 
honestidade com que Procuro me conduzir, é que estaria certo a 
Oposição dizer: O salário mínimo continuou a baixar! Nem era 
dever dela dizer: baixa desde 1959; era no~so ver se era certo; é uma 
pendência. E baixou mais ainda de 1959 a 1964, e ainda está 
baixando; é um erro. Mas, não dizer: cresce 56% e cai o salário mí~ 
nimo 55%, porque esse dado é extremamente chocante, contudente e 
não verdadeiro. Esta, a diferença, como por exemplo, dizer: Os po~ 
bres ficaram mais pobres e os ricos, mais rkos. Não é verdade. Os po­
bres não ficaram mais pobres, os ricos é que ficaram mais ricos. Os 
pobres cresceram numa determinada 'posição. Não estou fazendo 
jogo de palavras, Senador Franco Montara, sou daqueles que res­
pondem até a reação fisionômica. Não estou fazendo o jogo de pala­
vras. Se V, Ex• tomar os dados do Ministro do Planejamentp- e ele 
também dá as fontes- V. Ex• \lerificarã os dez decis, em que se 
divide a percentagem da população brasi\eira; entre os 10% mais po­
bres ou os 10% mais ricos, V. Ex• encontrará que os 40% de base 
cresceram mais do que os 40% seguintes. E os 20% de cúpula cres· 
ceram mais do que os 40% de base. Ora, então, o que é que temos 
aqui em uma imagem, para não mostrar nenhuma fórmula, para 
evítar que se diga, desde logo, que são fórmulas cabalisticas, ou, co-

mo eu disse aqui, forma de baUstica. Os 40% mais pobres cresceram a 
27%, por e,:.emplo~ os 40% seguintes cresceram a 16%, e os 20% res­
tantes cresceram a cerca de 50%, o que se prova, de acordo com a tse 
que tem sido levantada aqui- acho que é um dever da Oposição -
que se agrava o problema de concentração da renda. Mas, dizer que 
o pobre ficou mais pobre por transferência dos seus ganhos para as 
classes privilegiadas, não é a expressão real dos fatos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espirito Santo)- Perrnite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Ouço o 
nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezend.e (ARENA - Espirlto Santo) - Sr. 
Senador, cabe, aqui, aquela pergunta do vulgo, com relação ao . 
Senador Franco Montara: "E agora, José?" V. Ex•, há poucos dias, 
demonstrou aqui, que ao tempo em que: S. Ex• o Senador Franco 
Montoro era Ministro do Trabalho, o salârio minimo caiu. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - Slo Paulo) - E agora, Eurico? 
(Risos.) Ele acabou de provar o contrário. V. Ex:• chegou atrasado. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Esp(rito Santo)- O salário 
mínimo rea\ caiu. 

O Sr. Franco M011toro (MOB- São Paulo'- Não. Está pro~ 
vado o contrário. No meu tempo, não. 

O Sr. Eurico Retende (ARENA - Espirito Santo) - O 
Senador Franco Montoro, que operou a toda carga uma inverdade 
na camPanha eleitoral ern 1974, está obrigado, moralmente, na cam­
panha de \916, a dizer q..:.e, ao tempo em que S. Ex' foi Ministro do 
Trabalho, o salário mínimo real caiu. 

O Sr. Franco MOfltoro (MDB- Sio Paulo)- Não caiu! 

O SR. PRESIDENTE- Faz soar a campaínha. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Perdão, 
Sr. Presidente. Enquanto fico em dúvida se caiu ou não, na discussão 
dos nobres colegas, pediria permissão para tentar concluir, porque 
vai longe. 

Já falei na estratégia, que seria demonstrar que, quanto ao mila· 
gre brasileiro, não existiu ordenação econdmica nenhuma, corrup. 
ção maior do que antes. Mostrei quais seriam as conseqüências e, 
agora, insisto, gostaria de ser ouvido, sobretudo, pela Oposição com 
cuidado em relação a estas palavras-~ e eu as repito: 

~inevitável que, neste passo, alguns slogans da pregaÇão 
comunista se misturt!'ll ao conteúdo da estratégia niilista, 
ainda que não haja, necessariamente, domínio de uma pela 
outra. Mas quem ouve as baboseiras em que é contumaz ará­
dio de Tirana, por exemplo, não desconhece que são, na 
essência, as mesmas as acusações que se: fazem à Revolução 

, brasileira, a saber, diz a rádio da Albânia: "19) o milagre 
econômico consistiu em empobrecer o povo. até o limite do 
insuportáve1, transferindo para as classes dominantes todos 
os ganhos; 29) o "e:ntreguismo" & a tônica dos governos 
revolucionários, naturais lacaios do imperialismo norte· 
americano" (isso é um velho chavão); 39) a ditadura milítar 
finge prOcessos democráticos, como o da sucessão periódica 
dos Presidentes da República, o que não tira o caráter, de 
cada um deles, de ditador de plaÓtão; 49) o próprio ditador, 
porém, não passa de marionete, nas mãos dos militares 
fascistas, e,nquanto o Congres~o permanece aberto,· mas de 
boca fech.:.da, para servir de fachada democrâtica". 

Não estou estabelecendo Srs. Mêmbros da Oposição, identidade 
entre a oposição, mc!smo a niilista, e a agressão comunista interna­
cional, mas apenas ihJstrando, com esta Ctltima, a possibilidade práti­
ca de a doutrinação comunista confundir-se com certa forma de 
oposição. 
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Não :;ou homem de filiação taleirandista, exatamente na medida 
em qtle não uso a palavra para esconder o pensamento, mas, ao 
contrário, para expressá-lo com a clareza de que possa ser capaz. Por 
isso, não se veja o inexistente, neste passo do meu discurso, ou seja, 
não se tente tomar esta passagem como insinuação de qualquer 
naturcLa, de ~.:omprometimento da oposição, mesmo a que considero 
n!dicul, com a militância comunista, até porque não tenho nenhum 
elemento de convicção. 

O Sr. Petrônio Portella (ARE~A ~ Piauí)- Permita~me V. 
fx# um aparte'? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Patô.)- Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Piauí)- Não gostaria de 
ver V. Ex~ termh_1ar seu discurso sem cumprimentá~lo de forma mais 
efusiva. A inteligência de V. Ex• arrolou um elenco daquilo que, em 
eufemismo, chamaríamos de mistificação. Valha esta tarde, que não 
foi tão oportuna, porque V. Ex• já ençontrou a Mínorja, atravk do 
seu Líder, encrespada. Mas, vale a oportunidade para uma resposta, 
não obstante ter sido muito difícil fosse dada por nós, no exfguo 
tempo de que dispúnhamos, à Oposição, quando tinha ela o dever de 
travar conosco o diâlogo democrâtico, sem explorações de sentido 
exclusivamente eleitoral. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Agrade­
ço a V. Ex~ o aparte e a lição que nele se contém. 

Igualmente, porém, não aceito nem o antkcmtunismo trans­
formado em indústria, como tanto já se fez no passado, nem a 
proibição do anticomunismo, como se ele fosse necessariamente 
mau. Essa mesma oposição a que me refiro, por vezes, pretende, atra­
vés de discursos bem colocados, que não existe o comunista no 
Brasil. Tudo seria invenção dos encarregados da segurança. Tudo 
não passaria de uma imensa fraude, para amendrontar os 
conservadores e intimidar os medrosos, ao mesmo passo em que :se 
justifi~.:anam as medidas de exceção. Enfim, estaríamos vivendo sob 
o império de um novo e bem mais extenso "Plano Cohtn". As 
guerrilhas urbanas? Uma miragem política. As organizações de base 
do PC, desmanteladas pelo.s órgãos de segurança? Um pretexto. As 
centenas de mortos dos agentes de segurança nacional? Um episódio 
desprezível, fruto da "violência número 2", a sagrada violência, que 
tem recebido apoio até de alguns clérigos, porque, no fundo, seria a 
"única alternativa: válida contra a violência número- I, a que resulta 
da exploração do homem pelo homem". A infiltração marxista. 
leninista da juventude? Um erro de apreciação, de quem não sabe 
distinguir, de comunismo, o idealismo dos moços. O professor fazen­
do proselitismo marxista nas escolas, tir;mdo partido da inexistência 
de espírito crítico desenvolvido por seus ouvintes obrigatórios'? Pura 
mentíra. 

A carta de um jovem professor, revelando a tática do PC de 
doutrinação dos jovens, de infiltração, ordenada, das hostes da 
oposição, pelos militantes do "Partidào" e repudiando, pubJicamen· 
te, su<o~ crença marxista? Urn pseudo-documento, sem validade por 
ter sido escrito na prisão. 

A denúncia candente de Soljnitsin já chega a ser apontada, 
em.certas Universidades, como o triste papel desempenhado por um 
renegado a serviço dos norte~americanos. No fundo, trata-se da ofen· 
siva, que deu frutos opulentos, desencadeada .logo dep,ois do fim da 
11 Guerra Mundial, pela qual se inoculou na mente ocidental a idéia 
de que o anlicomunismo tinha parte com o fascismo. "Não se pode 
ser, simult<:~neamente, antifacista e antocomunista - dizia a 
propaganda - pois que a resistência ao fascismo implica necessa· 
riamente a nào~resistência ao comunismo". A conduta de pessoas 
que tentam provar que não existe nenhum perigo de bolchevização e 
que tudo não passa de ivencionice fascista, pode ser classificada, sem 
nenhum exagero, de suspeita quanto às suas verdadeiras intenções. 

Parec~-mcMtma incoerência, de difícil explicação, bater palmas à 
po/ftica externa brasileira, que se reconhece independente, e conco-

mitantemente acusar o Governo de instrumento dócil nas mãos do 
poder econômico internacional, a ponto de não resistir a supostas 
pressões, que estariam na base de recentes decisões, induzindo o 
povo, notadamente o contingente jovem da nossa população, a con· 
cluir equivocadamente que o Brasil é um escravo das potências impe­
rialistas e destas recebe ordens. 

Finalmente, é muito perigoso, ao louvar o Presidente Geisel por 
suas convicções democrâticas, levar sutilmente a fazer crer que a sua 
autoridade está alcançada pela existência paralela de outro poder, 
pois, se assim fosse, esse outro poder oculto teria forçOsamente de ser 
o mais forte. 

Enquanto a suposição se situa no campo do jornalismo político, 
pode ser levada à conta da especulação a que se obriga um cronista 
diárío, por mais talentoso e correto que seja. Mas avulta a grtlvidade 
da afirmativa, quando passa para os Anais do Congresso, com a 
chancela da Oposição e com o seu referendo, a ponto de ela se permi­
tir exortar, nesta Casa, o Presidente da República, com certa dose de 
dramaticidade, a ser ~·o único poder, porque a naçào que tem dois 
Governos não tem nenhum". 

Hâ um provérbio árabe que diz. que não se deve julgar a pimenla 
pelo diminuto t<imanho do grão ... Provai-o e vereis quanto queima''. 
Assim é a frase carta que a nobre Oposição usou, nesta Casa. A ter 
cabimento a suposição, a quem se pretende atingir, se não, em 
primeiro lugar, ao próprio Presidente da República, só aparentemen~ 
te prestigiado peJo duvidoso apoio da Oposição? 

Na medida em que o Chefe do Executivo exercitasse um poder 
diminuído, apOucado, ele seria, como decorrência inelutável, o 
prisioneiro de um poder ilegftim9, ou o títere de um comando de 
fora. Num caso, como no outro, o que se pratica é uma intolerável 
ofensa a quem jamais se prestaria a qualquer dos dois desonrosos 
papéis. 

Não têm sido poucas as vezes que se difundem versões, segundo 
as quais as forças Armadas e o patronato brasileiros devem ser iden. 
tificados como os focos de reação contra a plena redemocratização. 
De resto, essas versões não têm sequer sido difundidas "sob o manto 
diáfano da fantasia", mas de um modo bastante explícito, exceto no 
que tange às Forças Armadas, referidas de maneira indireta, ou 
mediante uma figura de linguagem, que na Gramática Portuguesa se 
chama sinédoque, tomando-se a parte pelo todo. Seriam os radicais 
fardados, o objeto da insinuação. 

Ora, não se pode ignorar que as Forças Armadas pertencem ao 
que Mannheim definiu como Corpo Politico, na formulação de sua 
Teoria Democrática do Poder. Na estrutura democrátic<l do Estado, 
há vários poderes, além do político, do militar, entre outros o 
econômico, o administrativo e aquele a que Mannheim chamou "o 
potler de persuasão, que se manjfesta através da imprensa, da reli· 
giào, da educação e dos meios de comunicação de massa''. 

E ele podefia, naturalmente, ter acrescentado ainda mais - co­
mo acrescentou radiodifusão - a televisão, se ela fosse comum ao 
seu tempo. Pode dizer-se que, na mecânica social de natureza demo­
crática, a existência dessas forças de pressão é normaJ e sua atuação é 
constante. O nobre Líder da Minoria, nesta Casa, estima parti­
cularmente a citação da frase de John Kennedy, seguhdo a qual 
"governar é dirigir pressões". Não se trata de pressões espúrias e ile· 
gítimas. Daí porque não deve causar surpresa a ninguém que os mi­
litares, tendo a seu cargo a garantia da segurança interna e externa, 
dêem prioridade, na ordem de suas preocupações, à subversão. 
Acusá~los, porque, na desobriga de um dever, fazem conhecer suas 
apreensões a quem de direito e através, dos escrupulosamente canais 
regulares da hierarquia, é uma insensatez, ou uma provocação. Sirva­
nos a advertência de Ortega y Gasset: "Só quem tem da natureza 
humana uma idéia arbitrária de paradoxal a afirmação de que as 
legiões romanas, e como elas todo grande exército, impediram mais 
batalhas do que as que travaram". Com certeza, muitos dos que 
atribuem às forças Armadas brasileiras os males do reacionarísmo, 
são os que dormem 1ranqüilos, porque hã milita .. es na vigília perma· 
nente, porque há irmãos fardados derramando o sangue nas lutas 
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cruentas da guerra subterrânea e clandestina. E quantas brilham 
numa tribuna, num palanque de oomfcio ou numa entrevista à 
imprensa, atacando com a mais desenvolta liberdade, a falta de liber­
dade ex.istente no Brasil. 

Vozes, dentre as mais responsáveis da Oposição, e aqui eu iden­
tifico algumas, se têm feito ouvir, no sentido de preconizar um proje­
to brasileiro, a partir do reconhecimento realístico da presença da 
Revolução, nestes 11 anos da vida brasileira. Onze anos em que, 
inegavelmente, inúmeras conquistas, no campo econômico, bem co­
mo no social, modificaram a fv.ce do Pais. Salmos do descrédito 
quase total para um começo promissor de afirmação, não através de 
um neo-ufanisroo tlrico, mas de um mercado em e11.pansão de tal 
ordem que passou a ter expressividade iriternacional. Trocamos o ter­
rível constrangimento que nós .• as mais velhos, tivemos de saber que 
a Bandeira Nacional fora arriada de navio mercante apresado em 
porto europeu, como garantia de pagamento de débitos não salda­
dos, para ocuparmos na estatfstica internacional o sexto lugar entre 
os países detentores das maiores· reservas em dólares ao fim do ano 
de 1973. Se enfrentamos, agora, momentos dificeis, basta olhar em 
giro de horizonte o mundo capitalista. Vê-lo~emos doente da mesma 
doença que nos ataca: a inflação. Mas veremos, mais, lá fora do que 
cá, o desemprego, a atingir 8 milhões de pessoas nos Estados Unidos, 
mais de I milhão na Grã-Bretanha, Alemanha Federal e Itália, além 
de quase l milhão de trabalhadores sem trabalho no JapãO, na Fran­
ça e no Canadá. E,como se fosse pouco, enquanto os niilistas decla­
ram com mal disfarçada alegria que acabou o "milagre brasileiro", 
porque jâ não cresceremos a 10% ao ano, as democracias capitalistas 
tradicionais e sólidas conhecem um ano de crescimento negativo e ne­
gro do PNB, São os Estados Unidos na expectativa de situar em -
2,9% o Produto Nacional Bruto real; é a próspera Alemanha Federal 
com- 3,5% ao fim deste ano; é a Itália com - 3,0%, a França com 
- 2,0%, a Grã-Bretanha com- 0,1% e uma projeção para o ann que 
vem de zero para crescimento. E o Canadâ a 0%. Parecendo salvo 
desse incêndio o Japão, lamenta, entretanto, o seu Pdmeiro~Minis­
tro, pouco antes da Conferência dos Grandes, no Castelo de 
Rambouillet, a situação de seu País, que, segundo ele, "nunca antes 
havia experimentado tão complexa e diflcil conjuntura". Tudo a 
parlir do desarranjo da economia mundial, através da quadrupli­
cação dos preços do petróleo e da crise de matérias~primas, que se ne­
ga, neste País, tenham influenciado à economia brasileira. 

O saldo, ao fim de uma década de esforços, é altamente positivo, 
em quase todos os campos. Duplicamos a renda per caplta. 
Caminhamos para atingir 100 bilhões de dólares, no valor do nosso 
PIB, consolidando nossa posição de 8• mercado, no mundo 
ocidental. A população economicamente ativa passa dos 33 milhões 
de pessoas, hoje, contra os 14 milhões de 1963. Deixamos de ser o 
País produtor de sobremesa. O CBfé, que representava 90% da pauta 
de exportação, caiu para 10% apenas, enquanto cresce: significati­
vamente a exportação de manufaturados, e da soja e do açúcar. Estes 
dois, isoladamente, competem com o valor expQrtado de café em 
grão. Abeiramo-nos dos lO bilhões de dólares em mercadorias ex­
portadas. No campo da energia, apesar do tremendo impacto nega­
tivo das despesas com petróleo, entramos para o clube fechado dos 
utilizadores da energia nuclear e estamos, a construir a maior usina 
hidrelétrica do mundo. A Marinha Mercante de outrora jà não seria 
reconhecida hoje, ao cabo de dez anos. Nossos estaleiros entregam 
encomendas para o exterior e preparam·SC para ingressar na era da 
construção dos barcos de 400.000 toneladas. Disputamo$ o frete com 
as bandeiras de outros países, a que era proibido a nós, proibido por 
insuficiência e incapacidade, nós que éramos quase totalmente depen­
dentrs delas. Quantas vezes, para vergonha nossa, parte substancial 
das mercadorias importadas pelo Pais, chegavam aos portos brasilei­
ros sob a bandeira da Líbéria. 

Construimos e asfaltamos rodovias aos milhares de qui­
ldmetros, reduzimos o analfabetismo em milhões de seres humanos 
antes marginalizados, ampliamos para cerca de 70 milhões de pes-

soas a área de abrangência da assistência social que, hâ bem pouco 
tempo, não passava de 20 milhões de criaturas; só no PRORURAL 
são 40 milhões de pessoas assistidas~ que deixaram de ser mendigos 
das Santas Casas de Misericórdia e dos hospitais que t!tn convenção 
com o PRORURAL; aposentamos mais de J milhão e 200 mil lavra­
dores pelo Fundo Rural, começamos a ciclópica tarefa da ocupação 
racional dos espaços vazios, atingimos I milhão de matriculas no 
Ensino Superior, ultrapassando a Alemanha Federal, a Grã-Bre­
tanha e disputando com a França, em númtms absolutos, na Univer~ 
sidade; e integramos, pelas 1comunicações (televisão, rádio e 
telefone), os quadrantes do imenso Território Nacional. 

De Castello Branco a Ernesto Geisel, incluindo Costa e Silva e 
Médici, tem sido um esforça constante, pertinaz, por vezes in~ 

comprec;ndido, nem sempre reconhecido, mas numa empolgante luta 
pela valorização do homem brasileiro. 

Como disse o Presidente da República, em seu discurso de 
setembro de 74: ••Não haverá tarefa mais fascinante, no próximo 
qüinqüênio, que a de prosseguir nos novos rumos abertos pela 
Revolução de 64, para a redescoberta da hinterlândia brasileira e 
para a construção de uma sociedade bem mais rica e mais justa". 

Não hã dúvidar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de que, para 
alcançar esse objetivo, que é o do Brasil grande~nação, é essencial, é 
vital, corrigir as distorções que ainda existem, elevar a qualidade de 
vida do brasileiro, infelizmente ainda muito marcado pela pobfeza e 
pelos desníveis regionais, que agravam essa pobreza individual, criar 
condições para salários mais elevados e consentâneos com a 
dignidade da vida humana, distribuir melhor a renda nacional, enfim 
construir a sociedade rica e justa a que se referiu o Presidente do IV 
Governo da Revolução. 

A solução de nossos graves problemas, porém, com vistas ·à 
construção de uma grande nação, é diflcil, mas nada impossível. 
Exige, contudo, Srs. Membros da Oposição e meus companheiros do 
Partido do Governo, que se eliminem as chances de os radicalismos 
prosperarem entre nós, através de uma convergência de Governo e 
Oposição, à busca do desiderato colimado, já que a principal res­
ponsabilidade deve ser a de natureza política. Isto requer a 
formulação de um Projeto Brasileiro, com respaldo na opinião públi­
ca, e uma visão de grandeta que não se compadece com a mesqui­
nhez dos ódios pessoais e menos ainda com a miopia dos niilistas, 
mas que se insere definitivamente no entendimento permanente da 
Oposição, enquanto Oposição, e Maioria, enquanto Maioria. 

O Brasil, que não tem vocação para a mediocridade, bem. 
merece a união de seus filbQs responsáveis, todos aliados na causa 
comum que é a luta pelo desenvolvimento, com justiça social. 

{Muito bem t M\aito ~m! Apl•usos prolongados. O orador é 
efuslvamente cumprimentado.) 

O Sr. Fruto Montoro (MDB- São Paulo)- Peço a palavra 
como Li der, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (WIIoon Gonçalves) - Tem a palavra, 
como Lider, o nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo. Como 
Uder, pronuncia o Rpinte discurso. Sem revislo do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Jarbas Passarinho inicia, hoje, um 
pronunciamento destinado a debate parlamentar que deve ser 
louvado. 

Fez S. Ex• uma síntese de alguns pontos, incluindo algumaS 
medidas defendidas pela Oposição e outras que represen~am posi­
ções isoladas, não identificadas no seu discurso, nem explícita, ou 
implicita.mente. 

Em nome do Movimento Democrático Brasileiro, reitero que 
nossa disposição é a de incentivar esses debates porque deles muito 
aproveitará a Nação. 

Nosso objetivo é o de examinar os dados aqui trazidos por 
S. Ex• O Senador Virgili~ Tâvora, em alocução proferida na pri-

,, 
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meira parte desta sessão, e pelo Ministro Mário Henrique Simonsen, 
no documento trazido ao Plenário do Senado por S. Exfs. 

Esse estudo está sendo realizado, e a preliminar que fizemos, 
num aparte a S. Ex•, queremos reiterar aqui, não com o intuito de 
negar autoridade, valor ou seriedade aos dados apresentados, mas 
para que tenhamos a sua base objetiva. 

Reclamamos a indicação das fontes. Há vários dados aqui 
trazidos mas não há indicação das fontes. 

Não é a Fundação Getúlio Vargas, porque- como aca.ba de 
demonstrar o nobre Senador Virgílio Távora - os dados não são 
coincidentes, há retificações. Que se explique essa retificação, para 
que possamos ter um esclarecimento objetivo, e fazer as com­
parações devidas. 

E a preliminar que apresentamos a este debate, sem nenhuma 
contestação â validade ou não desses dados. 

Pelo espírito científico que deve dominar o nosso debate, é indis­
pensável qLJ.e cada uma das tabei~Js apresentadas seja acompanhada 
da indicação dâ fonte de onde foi retirada, ... 

O Sr. Vir~ílio 'fá\"ora (ARENA- Ceará)- Permite-me V. Ex.• 
um aparte'? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sã.o Paulo)- ... de 
onde procedeu a sua elaboração. 

Ouço-o, com prazer, Senador Virgílio Tâvora. 

O Sr. Virgílio Tál'ora (ARENA -Ceará)- Para dividirmos o 
problema apresentado por V. Ex• em parte: aqueles dados ofere­
cidos, na primeira parte desta tarde, todos eles trazem a indicação da 
fonte. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Permita­
me dizer que não me estava referindo ao discurso de V. Ex•, e sim 
8os dados trazidos no discurso do Ministro Simonsen. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- Há pouco V. Ex• 
se referiu justamente aos dados apresentados por um e por outro. 
Não sei se o nosso ouvido ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Fiz refe­
rência realmente ao discurso de V. Ex• e ao do nobre Senador Jarbas 
Passarinho, como abertura de debates. Mas ao me referir às fontes, 
fi-lo apenas ao documento do Ministro Simonsen, porque só eS$e é 
que tenho em mãos. Ainda não tenho em mãos o discurso de V. Ex• 
Se V. Ex• cita as fontes, tanto.melhor. 

O Sr. Virgílio Tá\"ora (ARENA -. Ceará) - A intervenção 
nossa na parte do discurso do Sr. Senador Jarbas Passarinho, que 
contestava os dados apresentados, por S. Ex•, hoje Líder da Mino­
ria, foi para mostrar que as tabelas que tfnhamos, organizadas pela 
Fundação Getólio Vargas - ainda vamos até mais além - tendo 
por base preços cruzeiros de abril deste ano - e do Ministro 
Simonsen, se não me engB.no, os preços referidos são cruzeiros do 
mesmo ano, de outubro de 1975 - ainda eram mais desfavorãvel à 
tese apresentada por V. Ex• e ajudavam mais àquela defendida pelo 
~enador Jarbas Passarinho. Esta foi a nossa intervenção, colocando 
os pontos bem nos ii e não dizendo que eram dados completamente 
diferentes. Não, ao contrário. Se V. Ex• se guiar pela tabela da Fun­
dação Getúlio Vargas, que vai constar do discurso do Sr. Senador 
Jarbas Passarinho, verá perfeitamente que aí houve diminuição, e di­
minuição grande do salário mínimo entre 1959 e 1964. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - Sr. 
Presidente, o aparte do nobre Senador Vitgílío Tâvora não responde 
à minha solicitação. 

O que eu peço, e peço seriamente, é que S. Evs nos forneçam ~ 
fonte em que se baseou o Ministro Simonsen para os quadros tra­
zidos ao nosso conhecimento. 

Essa s~~!(W~'(ao representa um espírito científico. 
Em EcbHomia, ... 

O S'r. Virgílio Távora (ARENA - Ceará)- Acreditamos que 
não há dúvidas nenhuma a respeito, nobre Senador. V. Exf está fa­
zendo o pedido agora. Serâ atendido, não tenha a rnenor dúvida. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- ... Ciên­
cias Sociais, Política Econômica, a matéria comporta muitas inter­
pretações. Para que possamos avaliar ... 

O Sr. Virgílio Tá\"ora (ARENA- Ceará)- Acreditamos, não 
há a menor dúvida. V. Exf, neste segundo, está pedindo. Esse 
pronunciamento do Ministro Simonsen há bastante tempo foi por 
nós comentado e pedida sua transcrição, Naquele tempo V. Ex• não 
pediu, mas o faz neste momento. Vamos transmitir a solicitação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Esse 
pronunciamento, Sr. Presidente, foi feito hã duas semanas, e trazido 
ao Senado, ao nosso conhecimento há cinco dias. Fizemos a leitura e 
nos surpreendemos com a ausência da indicação da fonte. Fazemos o 
pedido: que nos indiquem as fontes, para que possibilite essa com­
paração, 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- Qual a dúvida que 
há? V. Ex• será atendido. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Agrade­
ço a V., ~x• Se estamos de acordo, não hâ razão para que eu seja 
aparteadtt~: 

O Sr.· Virgílio Tá\"ora (ARENA - Cearli)- Apenas porque 
V. Ex:• colocou o problema de maneira diferente. · 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- f: a soli­
citação que fazemos e diz S. Ex• que seremos atendidos, por isso 
agradecemos. 

Sr. Presidente, há alguns aspectos que, desde jã, devem ser fi-
1fados. 

O nobre Líder da Maioria, ao cumprimentar a brilhante 
intervenção do Senador Jarbas Passarinho, disse que aquela interven­
ção apresentava uma desmistificação do que o MDB vinha fazendo. 
Palavras semelhantes, senão exatamente estas. Não sei exatamente 
qual foi a intenção de S. Ex• Quero entretanto, - como não me foi 
possível apartear, à medida que nos parecia razoável, a intervenção 
f;:lo Ministro Jarbas Passarinho, hoje nosso brilhante Senador -
declarar que a campanha do MDB foi feita rigorosamente em 
obediência â verdade. Isto precisa ser afirmado, em homenagem não 
apenas ao Movimento Democrático Brasileiro, mas à população 
brasileira, porque a critica que foi feita permanece de pé. Não fomos 
nós que inventamos a correspondéncia necessária que deve ex.istir en­
tre o aumento d.a produtividade e o .aumento dos salãrios. 

O Sr. [\"andro Cttrreira (MDB- Arnazonas)- Permite V. Ex• 
um .aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Com 
prazer, ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- Arnazonas)- Nobre Senador 
Franco Montara, quem vai julgar esta desmistificação, a verdade ou 
a in verdade, é a \"OX populi, é a voz do povo, e já julgou em 1974. Por­
tanto, esse bizantinismo, esse trapezismo, essas acrobacias e esse 
preciosismo de dados que nem se~pre coincidem 1 é julgado pelo 
povo, na boca da urna, pois já julgou em 1974, e vai julgar em 1976 e 
doravante o fará, se o Governo não tomar medidas sêrias em favor 

-do povo brasileiro, para resolver o problema do custo de vida. 
O SR. fRANCO MONTORO (MDB- Siio Paulo)- Agrade­

ço a colaboração do nobre Senador Evandro Carreira. 
Sr. Presidente, quero declarar que objetivamente toda a campa­

nha do MDB partiu de uma crítica a um dos aspectos negativos mais 
graves: o atual modelo de desenvolvimento brasileiro. 

i.f},,.Sr. Jarbas Passarinho \ARENA- Pará)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

().SR. fRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Ouço o 
aparte de V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Pará)- Tenho também 
um profundo respeito pelo meu nobre colega do Amazonas, o Se-



Novembro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta~feira 16 1417 

nador Evandro Carreira. Mas, acho que S. Ex~ se eqUivocou redon­
damente agora, ao chamar de bizantinismo aquilo que na verdade 
traduz uma realidade em reláção à capacidade de perda QU de repo­
sição de salário. Não se trata de bizantinismo, absolutamente. 
V. Ex\, quando Ministro do Trabalho, utilizou dados do custo de vi­
da para poder chegar a uma conclusão honesta a respeito de sua polí­
tica salarial. Entretanto, todos sabemos, como disse no discurso que 
fiz ainda há pouco, que qualquer um de nós, num palanque, está 
liquidado se tá dissermos que o custo de vida subiu -mesmo agora 
que os dados estão mais amplamente expostos- e sem dl.1vida subiu 
25 ou 27%, a grande maioria do povo, dependendo da natureza de ca­
da seguimento desse povo, que vai ao mercado, vai ao supermercado 
ou vai à feira, conforme, portanto, essas circunstâncias, porá em 
dúvida todos os números, sejam apresentados por V. Ex•, amanhã 
Ministro, de novo, sejam apresentados por mim ou por qualquer um 
que tenha responsabilidade na gestão da coisa pl1blica, Absolutamen.­
te, não significa questão de lana caprina, muito ao contrário, e tanto 
assim é importante, que dei ganho de causa, dei razão a V. Ex• e ao 
Senador Roberto Saturnino, quando a Oposição levantou a voz, 
dizendo que não podíamos ficar presos ao paradigma Guanabara co­
mo índice de custo de vida. V. Ex• há de estar lembrado disto. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Exato. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Pari) - Portanto, é a 
primeira vez que, no Senado, tenho a infe\icidade de discordar do . 
meu colega do Amazonas. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Agrade­
ço a contribuição de V. Ex•. 

Sr. Presidente, quero completar o meu pensamento e 
documentá-lo, e acho que ganharemos para esse entendimento que 
todos desejamos, se reconhecermos a objetividade da situação 
fundamental que o MDB pretendeu apresentar na campanha, e que 
deve ser corrigida. Dissemos -e parece qoe nesse ponto não fomos 
bem interpretados - ser necessário que o salário acompanhasse o 
aumento da produtividade, o salário mínimo inclosive. 

Ao fixar o Plano de Ação Econômica do Governo, o Presidente 
Castello Branco referia-se, na distrib·:ição de renda, expressamente 
aos salários, E o Ministro Roberto Campos, então Ministro do 
Planejamento, com a sua costumei r·· habilidade de expositor e antigo 
professor, fez até um gráfico, onL -;e indica: "crescimento da pro­
dutividade" - numa linha - "os salários devem subir na mesma 
proporção", "Se isto não ocorrer", dizia S. Ex•, "haverá, de duas, 
uma: se os salários subirem mais do que a produç~o. haverá agra­
vainento da inflação; se subirem menos do que a produção, haverá 
uma injustiça. Por isso vamos tomar medidas para que o salário cres­
·ça na mesma proporção que a produtividade". 

Isto é plano do Governo! Isto é Programa de Ação! 
Pois bem, passaram-se dez anos, e que fizemos? Uma análise. 

As duas linhas eram paralelas? Quanto subiu a produtividade? Cin­
qUenta e seis por cento. Perguntávamos, e o salário mínimo? Este, . 
caiu 55%, dissemos; outros dizem 30, 28 ou 27%. Mas é inegável que 
caiu. As paralelas se transformaram em divergentes, pe.Jo menos em 
relação ao salário mínimo. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- E o Governo não 
está procurando recuperar esta diferença? 

O SR. FRANCO MONTORO (MD8- Sio Paulo) - Estou 
referindo-me à campanha do MDB. E não foi desmistificada, pelo 
contrário, esta a finalidade de minha intervenção ... 

O Sr. Jarbas Passarlnho(ARENA- rar,)- Permite V. Ex"'? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDP- Sio Paulo)- Quero 
declarar, com base nos dados do Sr. Ministro Mário Sirnonsen, nos 
dados apresentados pelo Ministro e hoje Senador Jarbas Passarinho, 
que a campanha do MDB, ao apresentar essa divergência, encontrou 
sua fundamentação inclusive estatística e matemática nos dados que 

aqui se apresentam. A diferença é de mais ou de menos; a diferença\ 
pe'rmita-me indicar ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Par') - V. Ex• ainda 
quer a fonte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Agora, 
eu cito a fonte do Ministro Simonsen, para fazer aquilo que, em Lógi. 
ca, se chama argumentação ad hominem. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- Pará)- Agora ela é váli-
da. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB -São Paulo) - Vale. 
Quando discuto com alguém, posso invocar seu pensamento, para 
mostrar que até mesmo um Ministro do Governo no~ forQece dados 
que conftrmam a tese da Oposição ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Pará)- Parece que não é 
a mesma, coisa. Se V. Ext me conceder o aparte ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo) -Isto não 
basta para uma análise científica; isto Vale perfeitamente para o dis­
curso como faço neste momeilto, defendendo a posição do MDB. 

O Sr. Jarbas P.:ssarinho (ARENA- Pará)- V. Ex• me conce­
de o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Permita­
me completar o pensamento. 

Tem S. Ex• razão, nós não a contestamos, ao dizer q11e essa 
queda do salário mínimo vem de longe. Nunca negamos esta verdade 
que há uma queda de poder do salário, no Brasil, e que vem de muito 
tempo. Com algumas interi-upções, esta é a linha contínua. Mas o 
que acontece é que, de 1960 a 1970, de acordo com dados objetivos, 
este mal se agravou, a diferença foi maior, a camada menor recebeu 
menos e a camada mais rica recebeu mais. ·Esse é um dado objetivo e 
aqui, mais uma vez, eu me refiro aos dados constantes do documento 
que nos ê apresentado pelo Ministro Simonsen, página 17, quadro 
IV: os 40% mais pobres, em 1960, tinham 11,5 da renda nacional, o 
que era muito pouco; 40% era uma injustiça. Pois bem: em 1970, pas~ 
saram a t~r apenas 10%. A parte era pequena, ficou menof. Os 20% 
mais ricos apenas 20% da população- tinham 54%, em 1960, o que 
era muito- 20% ter mais da metade, Pois bem, em 1970, passaram a 
ter 62% da renda total do Pais. Passaram de 54 para 62, 

É um dado objetivo, grave. Este é o problema mais sério do 
Brasil de hoje. Desenvolvimento é crescimento do nivel de vida da 
população. 

Esses dados são objetivos, confirmam a tese que o MDB defen~ 
deu. Não foi demagogia que fizemos. Não fomos desmitificados, 
fom.Js confirmados, como acabo de demonstrar com os dados objeti~ 
vos aqui trazidos. ESses dados são incontestáveis e, agora, confirma­
dos. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA -Ceará)~ Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ~'RANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo) - Antes 
eu devo conceder um aparte ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 
Em seguida, darei a V. Ex•, 

O Sr. Jarbas PassariQho (ARENA - Pará) - Fiquei tão 
embevecido em ouvir V. Ex•, que não sei mais o aparte que queiria 
dar. Apenas queria chamar a atenção de V. Ex• para o seguinte:: 
relativamente ao aumento real de salário, excetuada a faixa do salá­
rio mínimO, eu me proponho a fornecer a V. Ex• os dados, com to­
das as fontes de citação, do segundo semestre de 1968 até o fim do 
ano de 1969 para mflstrar que, ao contrário do afirmado, os salários 
reais cresceram. Quan•o à produtividade, V. Ex• já ouviu certa­
mente falar - aí sim, me parece uma forma eXtremamente sofisti­
cada, não aquela formulazinha banal dos termos de :.~ma equação de 
I~? grau, pela qual, acredito, qualquer economista de bom-senso facil-
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mente poderia provar que a produtividade não é devida, exclusiva­
mente, ao trabalho. A produtivjdade é devida também ao capital e a 
outros fatores de produção. De maneira que não é cabivel que 
V. Ex• pretenda atribuir a produtividade inteira à faixa de trabalho. 
Mi!is ainda., quando essa faixa de trabalho não é universal, não englo­
ba todos os trabalhadores brasileiros. Ao contrário, hâ um número 
bastante expressivo de trabalhadores brasileiros, que trabalham por 
conta própria, percebem salários abaixo do salário minimo, que 
estão produzindo e não seriam beneficiados por esta produção. Toda 
essa produtividade seria carreada exclusivamente para os sindicatos 
organizados. De maneíra que, como brilhante Ministro de Trabalho 
que V. Ex• já foi e e.ltraordjnâdo Uder, V. Ex• há de compreender 
que essa explicação é definitiva: não é ·possível colocar todos os 6% 
de produtividade no aumento do salário. Eu estaria sendo injusto, 
inclusive, com a parcela maior de trabalhadores, não abrangidos 
naquela legislação. Agora, isso em comício é o fim da ARENA. Este 
ê problema. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - il 
. porque na realidade, nobre Senador, isso nãO é sustentável, por duas 
razões. Eu vejo, no aparte de V. Ex•, duas observações e quero, com 
a maior serenidade, examiná·las. Primeiro, disse V. Ex•: .. Posso ofe­
recer toda a faixa de saiArios, exceto a do salário mínimo". 

Aí está a nossa divergência. Um saJário médio ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Pará) - Eu mostrei a 
V. Ex• ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- V. Ex• 
falou: "exceto a faixa do salário mininto". 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Par') - Eu mostrei -de 
1968 a 1969. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo) - Eu 
quero acentuar este aspecto: .. exceto a faixa do salârio mínimo". 

A nossa preocupação, nobre Senador Jarbas Passarinho, é 
exatamente a diferença entre a posição que o MDB assume e a posí­
ção que a ARENA e o Governo têm assumido, ta seguinte: o Gover· 
Do fala sempfe em remuneração média. Mantive, com o nobre Minis­
tro Delfim Netto, um debate a esse respeito. Ele insistia em tomar as 
médias, eu insistia em tomar o salário mfnimo. Por qu!? Porque a 
média é um dado aritmético ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA -Par')- f salârio mlnimo 
' é que jamais poderia ser ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Permita· 
me V, Ex• que eu conclua. que eu responda ao aparte brilhante de 
v. Ex•. 

O salãrio médio é um dado matemático, abstrato. Se um homem 
gan.ha cem salários mfnimos e outro ganha um salârio mfnjmo, a roê­
dia~ cinqüenta salârios mfnimos e meio. A média t boa, mas um está 
na miséria e outro, numa situação de super~ríqueza. 

Ouvi de um homem e repeti muitas vezes, jnclu.sive, estâ Publi~ 
cado, em grande extensão, não sei se a fonte foi minhU. ou não: "se eu 
cosno um frango e você não come nenhum, em média estamos 
comendo meio frango cada um". Este é o dado da média. 

Ouvi de um homem do interior o seguinte: se coloco alguém 
com a cabeça no forno e os pés na geladeira, -a tempratura média é 
muito boa, mas o homem está às vésperas da morte. ~ por isso que 
essa média tem que ser vista com muita humildade. 

- O Sr. Jarbas P11.ssarinb0 (ARENA- Par')- Permite V. Ex.• 
um aparte? ' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Pennita­
me V.. Ex• que eu conclua. 

-Porque não escolhemos a média, e sim o salário minimo? Por 
demagogia? N.ão, mas por uma razão bem objetiva. 

O censo estatlstico do BraSil, de 1970, revela que 62% da popu­
lação brasileira estão na faixa ou abaixo do salãrio mfnimo. Este é 

um dado real; a imensa maioria da população brasileira está nesse 
limite e não nas médias. Além disso, muitos que ganham mais do que 
o salário mínimo, ganham na base do salârio mínimo. O salãrio pro~ 
fissional, que todos nós defendemos, como é calculado? Quatro, 
cinco, dez vezes o salário mínimo? Se o salário mínimo perder o seu 
poder aquisitivo, aquele que ganha dez salârios mínimos estará 
ganhaqdo menos. Mais do qUe isso: os aposentados, as viúvas e os 
órtãos da Previdência Soda! recebem, em regra, na base do salário 
mínimo. Se o salário mínimo perder o seu poder aquisitivo, essas, 
que são as faixas mais sacrificadas da população, perderão seu poder 
aquisitivo. 

Nós temos, hoje, mais de dez milhões de .trabalhadores que 
recebem salãrio--familia. ComO é calculado o salárío--familia? t:. uma 
porcentagem do salário mínimo. Se o salário mfnimo cai, cai 
também a remuneração daquela camada mais humilde da população. 

t:. por isso que tomamos como base o salârio mínimo e, em' rela~ 
ção ao salário mínimo, que foi o ponto de partida expressamente 
declarado, sem mistificação, claramente afirmaao, num livro que 
publiquei está a"firmado, da primeira à. última pá.gina, é meta da 
evoJução do salário tnfnimo". Não interessa aos técnicos, mas 
interessa ao povo; interessa a quem faz um exaine humano do pro~ 
blema. Por isso é que fizemos ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- Par')- Professor, temos 
uma dúvida sobre a sua aula ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- Quanto 
à segunda parte, relativa ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- Par')- Desejaria apenas 
meio segundo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio •Paulo) - O Sr. 
Presidente já me adverte. 

O SR. PRESIDENTE (Wil,.n Gonçalves) - Esclareço a 
V. E"' que falta um minuto para a sessão terminar. 

·o Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- Pari)~ Eu não quero 
nem o direito de reciprocida.d~;:, .. ·. Presidente. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- Sio Paulo)- S. E<• 
quer termirlar o nleu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (WJban Gonçalves) - V. Ex• é quem 
sabe se concede esse minuto ou não. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - Pará) - Querill dizer o 
seguinte: primeiro, até concordar com S. Ex•. que poderia até 
acrescentar mais um exemplo de média: a do cavalheiro que tinha I 
metro e 60 e afogou·se num riacho que tinha um metro e vinte1 de 
média. Mas caiu num poço de dois metros e vinte centímetros. Mas 
essas piadas são muito conhecidas, aliás com bom êxito, menos em 
conferências. Se V. Ex• me permite, todos esses 10 minutos finais do 
discurso de V. Ex• me parecem totalmente contestáveis c prejudi· 
cados. Não se trata absolutamente da média a que V. Ex• se referiu. 
A média não é comparando a média de um que ganha um salârio 
mínimo com outro que ganha cinco, para se tirar B média entre os 
dois. A média, quando se corrige, pela política salarial, fugindo·se do 
termo pico e vale, é a média da remuneração do próprio trabalhador. 
Não é se comparando senão com ele mesmo, que seria uma estuJtice 
que não tem mais tamanho. Tentar corrigir isso b pelo excesso ou 
quando o seu sa·l~rio ficasse· reduzido a O. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo) - F. 
perfeitamente válido, mas é outra média, nobre Senador. V. Ex• se 
refere a outro tipo de média. Estou me referindo ao produto salarial. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- Par'}- Não, da política 
salarial não ê a mesma média a que V. Ex.• se refere. 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA - Cear') - Sr. Presidente, 
apenas u'm minuto de tolerância. Eminente Senador, um, dois, três, 

' 
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para o aparte ser rápido. V. Ex• se baseou agora nas tabelas apre~ 
sentadas pelo Sr. Ministro Mário Henrique Simonsen. Se assim são, 
V. Ex• leu na página nç 17 e se esqueceu de ler na pá.gina,n9 18, que 
os 40% mais pobres tiveram aumento percentual de renda per c-apita 
de 16%. Quem teve mais baixo foram justameete os 40 do meio; foi 
um aumento de 12,1%. E os 20 mais ricos, de 53,5%: página 18. Mais 
ainda: quando pelo censo do IBGE sabemos que os proprietários, os 
empresários representam apenas 3,5% da população, quando temos 
aqui 5% mais ricos são os 3,5% de proprietários e aqueles altamente 
qualificados como técnicos. E esses 5% mais ricos ganharam mais, 
cresceram mais do que aquele 1% mais rico, conforme diz também a 
tabela. Então, V. Ex• não há de dizer que os ricos ficaram mais ricos 
e os pobres mais pobres. Pode, quando muito, dizer que os 40% mais 
pobres cresceram menos do que os 20% mais ricos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Gostaria que 
V. Ex• concluísse. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- Vê que 
V. Ex• mesmo usou de uma expressão que eu não usei. A expressão 
que utilizei- consulte V. Ex• as nota taquigráficas- é que os 40% 
mais pobres, tinham 11% da renda nacional, passaram a ter apenas 
10% e que os 20% mais ricos, que tinham 54%, passaram a ter 62%. A 
classe média, que são os 40 que ficam no meio, também perdeu: de 
34% passou a 27% da renda nacional. Isto é o que consta dos dados 
do Ministério da Fazenda. S, Ex• aponta outros dados. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- Ceará)- Outros dados não. 
Estou lendo na página seguinte, mostrando a renda per capita. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- São Paulo)- B por 
isso que peço a fonte, para poder examiná~ los. 

Quero concluir, Sr. Pr~sidente, afirmando também, em resposta 
a uma intervenção que foi feit<f. aqui pelo nobre Senador Eurico Re­
zende, e agora retomada, envolvendo a rninha atuação no caso, 
dizendo que, no meu período de Ministro de Trabalho, tinha havido 
uma grande queda do salário mínimo, que o meu defensor chama-se 
Ministro Mário Henrique Simonsen, porque, na página 14 do seu 
documento consta: 1961- foi exatamente a época em que, como Mi­
nistro do Trabalho, decretei o aumento do salário mínimo- o au­
mento foi de 17%. Em todos os períodos anteriores e posteriores, 
tinha havido um decréscimo. O único período em que se restabeleceu 
o valor está documentado no texto. 

Repito isto que, aliás, foi reconhecido na tribuna pelo Senador 
Jarbas Passarinho. para que o Senador Eurico Rezende não pergunte 
como fez há pouco: "E agora José?" Realmente, esses dados e 
aGueles que aqui foram trazidos confirmam a grande tese do MDB. 
Mas essa tese foi do passado. O importante não é agora julgarmos o 
passado, O passado próximo e o passado remoto têm oS mesmos pe­
cados. Trata~se de reconhecermos que essa situação não pode 
prosseguir. Não é possível que a parte mais rica continue a aumentar 
a sua parcela na renda nacional e que a parte maís pobre passe a rece­
ber quantias, cada vez menores, da renda nacional. Para isto, 
estamos todos de acordo e para isto, concluo, Sr. Presidente, dizendo 
que a Oposição está inteiramente aberta a esse debate, aos entendi~ 
mentos. e, principalmente, para adoção das medidas que possam 
corrigir este mal que ameaça profundamente o modelo de desenvolvi­
mento bra!)ileiro. (Muito bem. Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) - Concedo a 
oalavra ao nobre Sr. Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Manifesto hoje da tril:luna a minha palavra de apoio pela ação 
que: vêm desprendendo os Poderes Executivo e Legislativo do Muni· 
cípio' de Paraíba do Sul, no Estado do Rio de Janeiro, incansavel­
mente, objetivando o desenvolvimento e Q bem-estar do povo 
su/~paraibano. 

O Cliefe do Executivo e os representantes do povo na Câmara 
de Vereadores, independentes, mas conscientes e irmanados, con· 
duzem suas atividades na intenção, somente, do desenvolvimento do 
Município, analisando as condições dé vida das famílias, suas reivin­
dicações, e o conjunto de fatores que garante a tranqOílidade, o 
trabalho, o bem~estar e a prosperidade. 

Nestes princípios, a direção está voltada para a aplicação de re~ 
cursos nos setores importantes da economia municipal, incluídos nos 
programas como metas prioritárias a serem atingidas. As bases de 
tudo, a chamada infra-estrutura, são as condições preliminares 
'exigidas para a harmonia das atividades produtivas, que racionaliza 
o trabalho e maximiza a renda. Renda, diga-se. que· sigriiftcará 
melhor qualidade de vida. 

Então, sugere~se saneamento básico, tratamento e distribuição 
da água, vias de acesso, pontes, Postos de Saóde, escolas, plane­
jamento das atividades agropecuárias e a captação de indóstrias para 
a região, no intuito de movimentar grande ;nassa de mão-de-obra 
ociosa existente, em condições de garantir o funcionamento das in­
dústrias que ali se instalarem, evitando o. êx.odo para os grandes 
centros já saturados. 

Contudo, nem sempre o município possui recursos para finan~ 
ciar as inadiáveis carências existentes. Então, torna-se imprescindível 
a atuação do Governo Estadual como orientador e como fonte de 
recursos. 

Com a intenção de resguardar e promover o desenvolvimento 
do Município, é que os Poderes Executivo e Legislativo de Paraíba 
do Sul encaminharam um Memorial ao Governador do Estado, que 
apresenta um balanço das necessidades e dificuldades existentes, que 
passo a ler: 

Senhor Governador. 
Discriminamos neste memorial, que entregamos a 

V. Ex•, as reivindicaçõ_es urgentes para o município de 
Paraíba do Sul, as quais, sem a substancial ajuda do "Governo 
do Estado, não poderão ser executadas. 

I - Ponte sobre o rio Paraíba do Sul 
Constr~ção de uma ponte nova, ou reforma da atual, no 

sentido de proporcionar livre trânsito para o escoamento da 
produção dos 2<?, )Y e 4Y distritos, praticamente isolados da 
sede do nosso Município; 

2 - Água ·- Beneficiamento e distribuiçio 
Reforma e ampliação da Estação de Tratamento da 

ãgua potável que serve à população, construída há mais de 20 
anos, não comportando mais a atual as necessidades crescen­
tes do nosso município e ainda distribuindo o precioso líqui­
do altamente poluído. 

Limpeza do manancial do "Morro Seco", e colocação 
de tubulação em todo o seu percurso. Reforma e limpeza per~ 
manente das caix.as d'água qu~ recebem a água do "Morro 
Seco". Esta água é poluidíssima, pois não recebe nenhuma 
~spécie de tratamento. Solicitamos, também, a noJ"malização 
do abastecimento de água para as localidades de Santo Antô~ 
nio, Fernandó e Werneck. As populações destas localidides 
ficam longo tempo sem receber água, recorrendo às nascentes 
e poços, mas são coagidos pela CEDAE, Cia. Estadual de 
Âgua e Esgotos, a pagarem o que não consumiram. 

3-Educação 
Reforma, limpeza e conservação dos prédios da rede es­

colar do Estado, em nosso Município; recuperação das salas 
de aula interditadas do Grupo Escolar Lions Clube, no bairro 
do Jatobá, 29 distrito; 

Construção de um Grupo Escolar, novo, em Werneck, 
em substituição ao atual, construído em madeira há mais de 
15 (quinze) anos, (a título precário) e que se encontra em pés­
simas condições, oferecendo constante peri~~hHegridade fí­
sica dos alunos e professores, podendo deSilthH· '<f qualquer 
momento; 
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Construção de uma escola para o excepcional, atualmen­
te funcionando em salas de aulas isoladas nos Grupos Es­
colares. 

Instalação do Ginásio Estadual (no Palacete Barão Ri­
beiro de Sá, que seria cedido pela Prefeitura). 

Instalação de uma Escola de aperfeiçoamento para a for­
mação de professores do 19 e 29 graus, a qual preencherá a la­
cuna deixada pela transferência da Faculdade de Filosofia pa­
ra a cidade de Vassouras; 

Ajuda para a ampliaqão da escola profissionalizante, jâ 
e.11istente e em funcionamento na Casa de Caridade, em con­
vênio com o SENAI; 

Esporte - Educação Física 
Cria~ào do Centro de Educação Física, com têcnico do 

Estado, para orientação da juventude sul-paraibana, (princi­
palmente a da fai.11a etária escolar), estimulando~a para a prá­
tica de desportos, com o objetivo de tirã~la da ociosidade que 
só conduz ao hábito de vícios que corrompem e degradam o 
jovem. 

4-Saúdt 
_Melhoria de a"tendimento dos Postos de Saúde mantidos 

pelo Estado em nosso Município, na sede e nos distritos; 
Serviços médico e dentário volantes (o serviço médico 

volante já existe, falta o dentário). Inclusão nesse serviço de 
uma Assistente Social, para orientação sobre saúde e higiene 
da população rural: Combate permanente à verminose e 
endemias rurais. Atualmente o nUmero de médkos que serve 
ao.s Postos de Saúde é deficiente. 

S - Agropecuária 
C~iação de Centro Agropecuário para orientação e ensi­

no da classe rural (fazendeiros e trabalhadores), com o empre~ 
go de tecnologia moderna, objetivando a melhoria e o aumen­
to da produção agropecuária para fazer da nossa região um 
verdadeiro celeiro de abastecimento e tornando o nosso Es­
tado auto-suficiente. 

6 - Estradas de Rodagem 
Ajuda do Governo Estadual para a melhoria e conser~ 

vaçào\de cerca de 350 quílõmetros de estradas de terra, faci­
litando desta maneira o escoamento da produção agrope­
cuária, 

Continuação do asfalto da estrada de Werneck a Matozi­
nhos (o maior centro de concentração de romeirçs do Estado 
do Rio, oriundos de todos os recantos do Brasil), e, se pos­
sível, a continuação desta estrada, ligando-a à que vai até a lo­
calidade denominada "Marcharé", onde encontrará a estra­
da estadual ligando Petrópolis e A velar. O Município precisa 
com urgência, para a conservação dessas estradas, de u,ma 
motoniveladora (patrol), uma pá mecânica e um trator, que 
poderiam ser cedidos pelo Estado a título de empréstimo. 

7 - Exposição 
Ajuda do Governo do Estado para a Exposição Indus­

trial e Agropastoril de Paraíba do Sul. Jã realizamos a ·9• 
Exposição e o l 09 Concurso Leiteiro, com excelentes resul~ 
tados, mas com grandes sacrifícios. Não podemos deixar de 
estimular o produtor rural da nossa região, que tem pro­
curado aprimorar cada vez mais o excd.ente rebanho de gado 
leiteiro, um dos melhores do Estado. A nossa Exposição jâ se 
constitui, também, uma grande atração turística para a cida­
de. Precisamos amoliá~la e modernizá~la. 

8-Turismo 
O nosso Município oferece grandes perspectivas para o 

turismo. Além do bom clima que possui, temos a maior estân­
cia hidromineral do Estado, as Fontes das Águas Salutaris. 
Precisamos da colaborado e orientação da F'LUMITUR pa­
ra desenvolver essa rendosa indústria. 

9 - Iodústri• 
O nosso Município está estudando a localização de uma 

área industrial. Precisamos da ajuda e da orientação do 
Governo Estadua:l para a possivel implantação de indústrias 
em nosso território para aproveitimento da mão-de-obra 
ociosa, evitando desta forma o êxodo da nossa população pa­
ra os grandes centros, já em fase de saturação. 

Estas, Senhor Governador, são as reivjndicações que Pa­
raíba do Sul apresenta a Vossa Excelência, através da Câ­
mara. de Vereadores e do Executivo Municipal, com a finali~ 
dade de colaborar com o Governo Estadual na busc:a das 
soluções para os problemas qu:e atligem os Municípios numi­
nenses. 

Reconhecemos as dificuldades que V. Ex• tem encontra­
do para bem conduzir este grande Estado, recém-criado, mas 
confiamos na sua capacidade administrativa, no seu dinamis­
mo e na indômita vontade de proporcionar ao povo desta 
grande terra o progresso e o desenvolvimento que todos alme­
jamos e, com a ajuda de Deus, a paz e a felicidade. 

Paraíba do Sul, 3 de outubro de 1975. - Alexandre 
Gonçalves Ferrei.-. Filbo, Presidente- Antônlo da Cruz Bar· 
ros, Prefeito- Oswaldo Francisco Pinhelro, f9-Secretârio­
Luiz Fernando de Miranda Bastos, 29-Secretário - Alexandre 
Brick - Vice-Presidente - Eunice Peníche de Miranda --­
Vereadora- Enio Onofre Rodriguea- Vereador- Dr. Jose­
mar Bartolomeu de L. D.antas- Vereador- José Gobbi -
Verea.dor - Miguel Aluizio da Siha Pinto - Vereador -
Nilo Taborda Oeveland- Vereador- Waldemíro Francisco 
de Oliveira - Vereador- David José da Silta Leal - Vice~ 
Prefeito. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão. 

Designo para a pró:dma a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

(Em regime de urgência) 

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Càmara n9 17, de 1975 (nq 2.388-B/74, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a Unitiia­
ção, Movimentação e Transporte, inclusive Jntermodal, de Merca­
dorias em Unidades de Carga, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 654 a 657 e 716, de 1975, das Comissões: 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas; J9 Pronuncia· 

mento: solicitando audiência da ComisSão de Constituição e Justiça; 
2" pronunclanrento: favorável ao projeto e às emendas da Comissão 
de Constituição e Justiça, com subernenda substitutiva à Emenda 
n9 2-CCJ; 39 pronunciamento: contrário às Emendas de Plenário de 
n9s4e5; 

-de Constituição e Justiça; ]9 pronunciamento: favorável, com 
as Emendas que apresenta de n"'s l a 3-CCJ; 29 pronunciamento: 
(oral) pela constitucionalidade e juridicidade das Emendas de Plená­
rio de n9s 4 e 5; e 

-de Finanças, favorável ao projeto, e às emendas da Comissão 
de Constituição e Justiça e contrârio à subemenda da Comissão de 
iransportes, Comunicações e Obras Públicas, com voto vencido dos 
Senhores Senadores Mauro Benevides, Dirceu Cardoso e Alexandre 
Costa e voto vencido, em separado, do Senhor Senador Roberto 
Saturnino. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento nQ 535, de 1975, do 
Senhor Senador Accioly Filho solicitando tenham tramitação em 
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conjunto os Projetos de Lei do Senado n~> 84, de 1974, do Senhor 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~> 5.452, de 111 
de maio dt: 1943 e n9 221, de 1975, do Senhor Senador Orestes Quér­
cia, que estabelece a remuneração mínima obrigatória para os 
motoristas profissionais, fixa-lhes a jornada de trabalho, e dá outras 
providências. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nl' 105, 
de !975- (Complementar), do Senhor Senador Leite Chaves, que al­
tera a redação do art. \I' inciso I, alínea n, da Lei Complementar 
n~> 5, de 29 de abril de 1970, para excluir a inelegibilidade dos que te­
nham sido apenas denunciados pelos crimes ali previstos, tendo 

PARECERES, sob n~> 630 e 631, das Comissões 
- de Constituição e Justiça~ pela constitucionalidade e 

juridicidade, e, no mérito, pela aprovação; e 
- de'Seguran~a Nacional~ contrário. 

-4-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n~' 161, de 1975, do Senhor Senador 

Orestes Quércia, que dá nova redação aos itens do § 5~' do art. 31' da 
Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECER, sob n9 672, de 1975, da Comissão 
- de Constituiçio e. Ju.stiçat pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido dos Senhores Senadores Dirceu Cardoso, Leite Chaves 
e Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está encerrad<Í a 
sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 18 horas e 25 minutos.) 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÁO 
INTERPARLAMENTAR 

Edital 

A Presidência do Grupo Brasileiro da União lnterpar­
lamentar, no uso de suas atribuições estatutárias, Convoca a 
Comissão_ Deliberativa a reunir-se quinta-feira, dia vinte e se­
te do corrente mês, às treze horas, em sua sede, no Anexo I . 
do Senado Federal, 3~' andar, para deliberar sobre assuntos 
de sua competência. 

Brasília, 25 de novembro de 1975, - Célio Borja, Presi­
dente- Marcondes Gadelha~ Secretário. 
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MESA 

Presidente: 3Q-Secretório: 

LIDERANÇA DA ARENA 
IDA MAIORIA 

Mogolhõas Pinto IARENA-MGJ lourivol Baptista IARENA-SEJ 
líder 

Petrónio Portella 
Vice-lideres 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José lindoso 
Mattos leõo 

Os ires T ai)l;eira 

19-Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves IARENA-CEJ 
4Q-Secretório: 

lenoit Vargas IARENA-~Cl Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
V1rgílio :ávora 2~-V1ce-Presidente: 

B.enjomim Foroh IMDB-RJI 
LIDERANÇA DO MDI 

IDA MINORIA 

19-SecrP.tário: Suplentes de Secretónos, líder 
Franco Montara 

Vice-líderes 
Mouro Benev1des 
Roberto Soturnino 

Itamar Franco 
Evandro Correiro 

Di norte Mariz !ARfi\JA-RNI 

29-Secretório: 
Marcos Freire IMDB-PEJ 

Ruy Carneiro CMDB-PSI 
Renato Franco IARENA-PAI 

Alexandre Costa IARENA-M,..,, 

Mendes Canale IARENA-MTl 

COMISSOES 

D)Fetor: José Soares de Oliveira Filho 

loc:al: Ane)l;o 11- Térreo 

Telefones: 23-6244-e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PIRMANENTIS 

Chefe: Cloúdio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSAO DE AGRICULTURA- (CAl 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércia 

Vice-Presidente: Bénedito Ferreiro 

Titulare• 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Gverro 

3. Benedito Ferreira 

4. ltalív!o Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Agenor Mo riu 

2. Orestes Quércio 

Assistente; ~~u.!Q ~opes de Sá- Ramal 310. 

Reuniões: Quartos-feiras, Os 10:30 horas. 

Suplentes 

I. Aftevir leal 

2. Otair Becker 

3. Renato Franco 

L Adalberto Seno 
2. Amam) Peixoto 

local: Solo "Coelho Rodrigues"- ,'I nexo 11- Ramal 613. 

<OMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
17 Membros! 

ntufares 

1. Cattete Pinheiro 
2; José Guiomord 
3. T eot6niD Vilela 
4_ Osires Teixeira 
5. José Esteves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Suplem.• 
ARENA 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. RenClto Franco 

MDB 
1. Agenor Mario L Evelásio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: lêda ferreira do Rocha- Ramol312. 
Reuniões: Terças-feiras, à$ 10:00 horas. 
local: Sala "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 
C13 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly filho 
J9. Vice-Presidente; Gustavo Caponema 

.29- Yic!'I-Presidente, Poulo Brossard 

Tlt&darea 

1. Accioly Filho 
2. José Sorney 
3. José lindoso 
4. Helvidio Nunes 
5. llalívio Coelho 
6 Eurico Rezende 
7. Gustavo Copanema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zonconer 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

Suplentes 
ARENA 

1. Mohos teõo 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Petrónio Portella 
4. Renato Franco 
5. Os ires Teixeira 

MDB 
1. Franco Montara 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno Branaõo- Romol305. 
Reuniões: Qvartas-leiros, ós 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramal 623. 
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COMISSlO DO DISltnO FIDDA\ -(CDF) 
111 Membros) 

I. HeMdio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. OsireJ Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adalberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

I. Augus1o Fmnco 

2. Luiz Cavalcante 

3. José Undoso 

4. -Virgílio Távora 

7. Henrique de Lo Rocque 

8. Otair Beder 

I. Adolberfo Seno 

2. Lázaro Borboza 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evandro Correir<~. 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

local: Sol~ "Rui Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMI$510 DllltONOMIA -(ti) 
I 11 Membr~sl 

Titulare• 

1. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Ren?to Franco 

I. Franco Montoro 

2. Orestes Quércio 

3. Roberto SotumJno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplente• 
ARENA 

I. Benedito Ferreira 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

4. Cottete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

MDB 

1. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reit de Souza- R.omo\675. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas. 

local: Solo "Epitócio Pessoo"- Ane,~eo 11- Ramal 615. 

tOMISSlODIIDUCAÇlOIMTUitA-(tlt) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orlo Outro 

Vice-Presidente: Henrique de la Rocque 

ntvl•r•• Suplente• 
ARENA 

1. T arso Outro I. ,\rnon d& Mello 

2. Gustavo Caponemo 2: Helvídio Nunes 

3. João Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de to Rocque 

S. Mendes Canale 

MOB 

I. E't'elósio Vieira I. Franco Montoro 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Mario B. f. Cruz- Roma1598. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

local: Sala "Clovis Bevilocqua"- Anexo 11- Ramol623. 

COMISSlO DI FINANÇAS- (CF) 
117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: l eot6nio Vilela 

Titular•• 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito ferreiro 

3. Alexandre Costa 

<4. Fausto Costeio-Bronco 

5. Jessé Freire 

6. Virgílio Távora 

7. Motlos teão 

8. T arso Outro 

9. Henrique de La Rocque 

lO. Helvídio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. ~uy Santos 

1. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Daniel Krieger 

2. José Gulomord 

3. José Sarney 

4. Heitor Dias 

5, Cottete Pinheiro 

6. Os ires Teixeira 

I. Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Assistente: Morcus 'linidus Goulort Gonzaga- Ramal 303. 

Reuniões: Quintos.feiros. às 10:30 horas. 

toco I: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 
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COMISSIO DE LIGISLAÇIO SOCIAL- (CLS) 
17 Membros/ 

Titulares 

I. Mendes Canale 

2. Oomício Gondim 

3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÃO 

Presid6nfe: Nelson Carneiro 
Vice-Presidente: JessQ Freire 

Suplentes 
ARENA 

I. Virgílio T óvora 

2. Eurico Rezende 
3. Accioly Filho 

4. Henrique de la Rocque 

5. Jessé Freire 

I. Franco Montare 

2. Nelson Carneiro 

MDB 
1. lázaro Barboza 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças lacer~o- Ramo!307. 

Reuniões: Quintas-feiras, às I 1:00 horos. 
local: Sala "Clóvis Bevilacquo"- Anei<O 11- Ramal 623. 

COMISS.lO DE MINASIINEIGIA - (CME) 
t7 Membros! 

ntular•• 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 

4. Oomício Gondim 

5. João Calmon 

I. Dirceu Cardoso 

2. /tomar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

Suplentes 
ARENA 

I. Paulo Guerra 

2. José Guiomord 

3. Virgílio Tóvora 

MDB 
I. Gilvan Rocha 

2. leite Chaves 

Assistente: Mauro Lopes de Só- Rama1310. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo Jl- Ramal 615. 

Titulares 

1. José tindoso 

2. Renato Franco 

COMISSIO DI RIDAÇIO (CR) 
15 Membros/ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Távora 
2. Mendes Canale 

3. Orlando Zantaner 
MDB 

I. Danton Jobim 1. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quércia 

Assistente: ~a rio Carmen Castro Souza- Ramol134. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 11 ,OQ horas. 

•local: Solo "Clóvis Bevilacq\Ja" - Anexo 11 - Ramal 623. 

COMISSIO DE RELAÇOIS EXTIIIORES- (CIE) 
t15 Membros) 

I. Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Petr6nio Portella 

7. Saldanha Derzi 

B. José Sarney 
9. João Calmon 

10. Augusto Franco 

L Donton Jobim 

2, Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4, leite Chaves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 

J9.Vice-Presidente: luiz Viana 

29- Vice-Presidente: Virgílio Távora 

ARENA 

I. Accioly Filho 

2. José tíndoso 

3. Cottete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Bronco 

S. Mendes CanO/e 

6. Helvídio Nunes 

MDB 

I. Nelson Carneiro 

2. Po'ulo Brossord 

3. Roberto Saturnino 

5. Mouro Benevides 

Assistel'lfe: Cândido Hippertt- Ramal 676. 

Reuniões, Q1,1artos-feiros, às 10:30 horas. 
toca/: Sala "Rui Barbosa"- Anexo IJ- Ramais 621 e 716. 

ntularea 

COM155l0 DISAUDI- (CS) 
17 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Vi<:e-Presidenfe: Gilvon Rocha 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Branco I, Saldanha Derzi 
2. Mendes Canale 2. Cattete Pinheiro 

3. Ruy Santos 

4. Otair Becker 
5. Altevir Leal 

1. Adalberto Seno 
2. Gilvon Rocha 

MDB 

I. EVandro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintas-feiras. õs 11:00 horas. 
local: Solo "Epitócio Pe»oo" -Anexo 11-llama/615. 
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COMISSAO DI SIGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros) 

ntvtares 

1. Luiz Cavalcante 
2. José Undoso 
3. Virgílio Távora 
4. José Guiomard 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 

2. Henrique de la Rocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 
MDB 

I. Amoral Peixoto 1. Agenor Mo rio 

2. Adolberto Seno 2. Orestes Quércia 

Assistente: 'lêda ferreira da Rocha- Ramol312. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:30 horas. 
local: Solo "Cióvia Bevilocqua"- Anexo 11- Rama1312. 

COMISSAO DI SIRVIÇO PUILICO CIVIL - (CSPC) 
!7 Membros) 

1hulares 

I. Augusto Franco 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: lázaro Borboza 

Vice-Presidente: Orlando Zonconer 

Suplentes 
ARENA 

1. Mattos leão 
2. Orlando Zancaner 2. Gustavo Coponemo 
3. Heitor Dias 3. Alexandre Costa 
4. Accioly filho 
5. Luiz Viana 

MDB 
1. Itamar Fronte 1. Donton Jobim 
2. lázaro Borbozo 2. Mouro Ben~Svides 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Romo1307. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Ramol613. 

COMISSAO DI TRANSPORTIS, COMUNICA~015 
I OIIAS PUILICAS- (CT) 

17 Membros! 
COMPOSIÇÀO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice-Preside!lle: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. Orlando Zonconer 
2. Luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 
3. Benedito ferreiro 3. Teotónio Vilela 
4. José Esteves 
5. Pauto Guerra 

MDB 
1. Evondro Carreira 1. Lázaro Borbozo 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Cândido Hippertt- Romol676. 
Reuniões: Quintos-feiras, às~ 1:00 horas. 
local: Solo "CÕelho Rodrigues"- Anexo 11- Ramol613. 

I) SERVIÇO DI COMISSOIS MISTAS,ISPICIAIS 
I DIINQUIRITO 

Coml11õe1 Temporárias 

Chefe: ~uth de Souza Castro. 
local: Anexo 11- Térreo. 
Telefone: 24-8105- Ramo1303. 
l 1 Comissões T emporórios poro Projetos do Congresso Nacional. 
'21 Comissões T emporórios poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões E$peciois e de Inquérito, e 
41 Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentária lar!. 90 do Regimento 
Comum!. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes.- Ramal 674; 
Marília de Carvalho Brício - R~;~mal 314: Cleide Maria B. F. Cruz - Ramal 
598; Julio no louro do Escoss·la Nogueira- Rama\314. 

SENADO FIDIIAL 
SUISICinARIA DI COMI$5015 

SIRVIÇO DI COMISSOIS PIRMANINTIS 
HORAIIO DAS RIUNIOIS DAS COMISSOIS PIRMANINTIS DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO Dl1975 

HORAS TERÇA s A ' A ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L AS ASSISTENTE 

10:00 
EPITÃCIO PESSOA 

LtDA "''" c.l>.Y .-
RUY BAREúSA 

C.i\.R. Ramal - 615 Ram•is - 621 e 7]f, RONALIO 

..... QUARTA s A ' A s ASSISTENTE c. E. c. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

r o: Rillllal - t>23 C LEI DE 

CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA c.s.p.·c COELHO RODRIGI.JJ!:S CLÁUDIO 
C·C-J • 

R~i!-1.- 6'l.3 lt&l.ENi\ Rat~al - 613 LACERDA 
10:00 

c.E. 
EPITÂClO PESSOA RUY bARWSA MARCOS 
Ramal - 615 DANIEL c. r. Ramais - 621 e 716 VINICIUS 

tO: 30 

c.J: •. E RUY SAl!JlOS~ 
CÂHDIOO C. H. E. EPITÍ.CIO PESSOA 

Ram~is - 621 e 716 Ramal - 615 HAIJ"' 
10:30 

c. A. 
COELitO RODRIGUES 

HAURO c. L.s. CÚIVIS BEVILÁCQUA CLÁUDIO 
Ramal - 613 Ramal - 623 LACERDA 

11:00 c. R. 
CÚIVJS BEVILÁCQUA ARIA EPITÀCIO FESSOA 
Ramal - 623 ..... u:oo c.s. Ramal - 615 RONALOO 

CÚIVlS BEVILÁCQUA 
L! DA CoTo 

COELHO RODRIGUES 
clNorm 11:30 ç, S.N. Ramal - 623 Rual - 613 
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CONSTITUICÃO FEDERAL , 

E 
CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS. 

2 TOMOS 

Contendo os textos atualizados da Constituição 
Federal (Emendas Constitucionais n9s 1 a 5) e 
das Constituições Estaduais. 

PRECO DA COLE CÃO: Cr$ 1 00,00 • • 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria 
de Edições Técnicas e impresso pelo Centro 

Gréfico do Senado Federei 

A VENDA NO SENADO FEDERAL 11' ANDAR 

Os pedidos dé publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES Tf:CNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 119 andar, Praça dos Três Poderes -70000--'- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

I 
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O CONGRESSO NACIONAL 
E O PROGRAMA DE 

INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
N<.> 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: CrS 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS- SENADO FEDERAL 

À VENHA NO SENADO FEDERAL, 11" AI' DAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRAS[LIA-- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasília e emitido a fsvor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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PROCESSO LEGISLATIVO 
- Emendas à Constituição 

- Leis Complementares 

- Leis Ordinárias 

- Leis Delegadas 

- Decretos-Leis 

- Decretos Legislativos 

- Resoluções 

Conceito. iniciativa e elaboração das normas legais de acorao com disposições constitu­
cionais e regimentais. 

Preço: 15,00 
Os pedidos deverAo ser dirigidos à 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes. 70000- Brasilia- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasrlia e emitido a favor do 
Centro Gráfico do Senado Federal. 

Atendemos também pelo sistema de Reembolso PoStal. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Histórico completo do novo Código de Processo Civil (lei nq 5.869/73. de suas alterações 
(lei n• 5.925/73) e das leis que o aplicaram (leis n•s 6.014/73 e 6.071/73). 

Coleção em 6 Tomos- Preço: Cr$ 180,00 

Os pedidos deverão ser dirigidos 6 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 

Ed. Anexo I. 11• andbr, Praça dos Três Poderes, 70000- Brasilia- DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagãvel ein Brasilia e emitido a favor do 

Centro Gráfico do Senado Federal. 
Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas I 

DECRETO-LEI N9 200/67- redação atualizada 

- Legislação citada 

-. Legislação alteradora 

- Legislação correlata 

Edição- setembro de 1974 

420 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 
A VENDA NO SENADO FEDERAL, 119 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes-70000- Brasilia- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasma e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Legislação Atualizada 

Lei Orgllnica da Previdência Social (Lei n9 3.807/601 com redação atualizada. 

Comparação com os textos anteriores. Notas explicativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. 
\ 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1974-318 péginas. 

PREÇO: Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL.11• ANDAR. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo 1.11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASIUA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado .. pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÂFIO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

,; : 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CO DIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N' 5.869/73, 

COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N' 5.925/731 COMPARADO AO 

C0DIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-

LEI N' 1.608/39 COM REDAÇAO ATUALIZADA). 

2 VOLUMES 

1' VOLUME: 

Quarta·feira 26 

QUADRO COMPARATIVO DO NOVO C0DIGO DE PROCESSO CIVIL COM DIS­
POSITIVOS DA LEGISLAÇAO ANTERIOR; 

2'. VOLUME: 

NOTAS (de n's 1 a 835) CONTENDO: 

e LEGISLAÇAO CORRELATA; 
• JURISPRUD~NCIA; ' 
• DOUTRINA; 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO NACIONAL; 
• EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA; E 
• REMISS0ES. 
NOTAS (de nts 1-A a 95-A) documentam e redação original de dispositivos do Có­
digo, Lei n' 5.869/73, alterados pela Lei n' 5.925/73. 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 11' ANDAR 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Os pedidos da publicações deverAo ser dirigidos 11 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo 1,11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- Brasllia- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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